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SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO  
 
Expediente 06/10/2015 
 
PUBLICAÇÃO DE ATO ORDINATÓRIO  
 
DISSÍDIO COLETIVO DE GREVE Nº 0000.12.001192-9 
AUTOR: O ESTADO DE RORAIMA  
PROCURADOR DO ESTADO: DR. EDUARDO DANIEL LAZARTE MO RÓN 
RÉU: SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCAÇÃO DE ROR AIMA – SINTER  
ADVOGADOS: DR. BENARDINO DIAS SOUZA CRUZ NETO E OUT ROS 
RELATOR: DESEMBARGADOR MAURO CAMPELLO  
 
FINALIDADE: Intimação dos advogados da parte ré sobre o desarquivamento dos autos, e para que 
compareçam em cartório e o retire em carga. 
 
AGRAVO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO RECURSO ESPECIA L NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO Nº 0000.14.000812-9 
AGRAVANTE: JOSÉ ALVES FIGUEIREDO NETO 
ADVOGADOS: DR. DANILO DIAS FURTADO E OUTRO 
AGRAVADO: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR. RONDINELLI SANTOS DE MATO S PEREIRA 
 
FINALIDADE: Intimação da parte agravada para apresentar resposta no prazo legal. 
 
RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.00 1541-0 
RECORRENTE: SABEMI SEGURADORA S/A 
ADVOGADO: DR. FERNANDO HACKMANN RODRIGUES E OUTROS 
RECORRIDO: JERSON LUIZ BARRETO DE QUEIROZ 
ADVOGADA: DRª ALDIANE VIDAL OLIVEIRA  
 
FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
 
RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.1 5.000343-2 
RECORRENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGU RO DPVAT S/A 
ADVOGADOS: DR. ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUT ROS 
RECORRIDA: ARILENE DOS REIS SANTOS  
ADVOGADO: DR. MÁRCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
 
FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
 
RECURSO ESPECIAL NO AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.00 1578-2 
RECORRENTE: INDIO BUSATO DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR. LAIRTON ESTEVÃO DE LIMA SILVA 
RECORRIDO: LACI ALVES DO NASCIMENTO 
ADVOGADAS: DRª DENISE ABREU CAVALCANTI CALIL E OUTR A 
 
FINALIDADE: Intimação da parte recorrida para apresentar contrarrazões no prazo legal. 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR, 06 DE OUTUBRO DE 2015 
 

Bel. ITAMAR LAMOUNIER 
Diretor de Secretaria 
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http://transparencia.tjrr.jus.br/index.php/situacao-orcamentaria/finish/303-diversos/2384-agis-manual
http://intranet.tjrr.jus.br/doc-pdf/AGIS-Manual-de-Scanneamento-em-PDF.pdf


SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA  
 
Expediente de 06/10/2015 
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente da Câmara Única, do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, torna público para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 13 de outubro do 
ano de dois mil e quinze, às nove horas, bem como na quinta feira seguinte no mesmo horário, ou nas 
sessões subsequentes, serão julgados os processos a seguir: 
 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.717681-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DEUSDETE COELHO FILHO 
ADVOGADO: DR ALEXANDER SENA DE OLIVEIRA 
APELADOS: EDMILSON SOUSA SILVA E OUTROS 
ADVOGADA: DRª LUCIANA ROSA DE FIGUEIREDO 
RELATOR:  JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES 
REVISORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.001244-1 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª REBECA TEIXEIRA RAMAGEM RODRIGUES  
AGRAVADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.10.006264-4 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
APELADO: ELINETE SOUZA TRAJANO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR RONNIE GABRIEL GARCIA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.11.002543-3 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: MARIA DAS GRAÇAS CARVALHO FILGUEIRAS 
ADVOGADO: DR ALEXANDRE CABRAL MOREIRA PINTO 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0047.10.000146-1 - RORAINÓPOLI S/RR 
APELANTE: NILTON LIMA DE SOUZA 
ADVOGADA: DRª ANA CLECIA RIBEIRO ARAÚJO SOUZA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.017365-8 - BOA VISTA/R R 
1º APELANTE: T. G. DA C.  
DEFENSOR PÚBLICO: DR FRANCELINO SOUZA 
2º APELANTE: F. P. A. 
DEFENSOR PÚBLICO: DR FRANCELINO SOUZA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. LEONARDO CUPELLO 
REVISOR: DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.005535-0 - BOA VISTA/R R 
1º APELANTE: JAIRO BARRETO MACHADO  
ADVOGADO: DR EDNALDO GOMES VIDAL 
2º APELANTE: EVANDRO ALMEIDA CASTRO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR RONIE GABRIEL GARCIA 
3º APELANTE: ANDERSON DOS SANTOS JORGE 
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DEFENSOR PÚBLICO: DR RONIE GABRIEL GARCIA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
REVISOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.001686-2 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: C. E. S. N.; M.A.T.L. e A. DA S. M. 
DEFENSOR PÚBLICO: DR FRANCELINO SOUZA  
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.15.005022-6 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: E. DE S. F. e D. F. L. 
DEFENSOR PÚBLICO: DR FRANCELINO SOUZA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO  
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.14.002050-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTI MENTOS S/A 
ADVOGADO: DR MARCO ANDRÉ HONDA FLORES 
AGRAVADO: JOSÉ ARAÚJO MOURÃO 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE E OUTRO 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
EMENTA 
 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO BANCÁRIO. 
LIQUIDAÇÃO DE SENTENÇA. HOMOLOGAÇÃO DE CÁLCULOS. MANIFESTAÇÃO DO AGRAVANTE. 
PRECLUSÃO. INTELIGÊNCIA DO ARTIGO 475-B, DO CPC. AGRAVO CONHECIDO E DESPROVIDO.  
1)  A decisão agravada não merece reparo, vez que fora oportunizado ao Agravante manifestar-se, 
contudo, permaneceu inerte, estando a matéria preclusa, não importando em risco de decisões conflitantes 
como quer crer o Agravante, mesmo porque os autos da ação revisional fora arquivada. 2) Agravo 
conhecido e desprovido. Decisão agravada mantida. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer e negar provimento ao recurso na forma do voto do 
relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. Presentes à Sessão de Julgamento os 
Senhores Desembargadores Ricardo Oliveira (Presidente), Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado 
JEFFERSON FERNANDES  (Relator). Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814755-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO PEREIRA DA SILVA FILHO . 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818465-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RONIVALDO SILVA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813326-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCELO OLIVEIRA ARAUJO 
ADVOGADO: DR ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815275-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARLY CORRÊA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817315-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LENILDO SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816006-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ARNALDO GLEN PUGSLEY BRASHE 
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ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817845-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GUSTAVO HENRIQUE SOUSA NASCIMENTO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de  
setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816716-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA JOANA BARBOSA DE FREITAS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818095-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GLAUCIEZIO SALVADOR FONSECA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816295-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SANDRA RIBEIRO DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
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provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817345-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELIAS HENRIQUE RAPOSO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.826230-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: H. M. R. F. 
ADVOGADA: DRª ROSA LEOMIR BENEDETI GONÇALVES 
APELADO: S. M. C. F. 
ADVOGADO: DR ALBERT BANTEL 
RELATORA: DESª. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA  
 
APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. EXONERAÇÃO DE ALIMENTOS. ALIMENTANDO MAIOR DE 
IDADE. CURSANDO ENSINO SUPERIOR. OBRIGAÇÃO ALIMENTAR DECORRENTE DA RELAÇÃO DE 
PARENTESCO. REDUÇÃO DO PERCENTUAL. POSSIBILIDADE. RAZOABILIDADE. SENTENÇA 
MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.  1. A teor da Súmula nº 358 do Superior Tribunal de Justiça a 
maioridade civil, por si só, não é causa de exclusão da obrigação alimentar.  2. A pensão alimentícia 
decorrente do poder familiar, previsto no art. 1.634 do Código Civil passa a encontrar fundamento de 
validade no vínculo de parentesco previsto no art. 1.694 do mesmo diploma legal. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Turma Cível da colenda Câmara Única 
do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Relatora.  Estiveram presentes os eminentes Desembargadores Presidente 
da Câmara Única e demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta 
Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte 
e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.814870-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: PALOMA THAIRES AIRES SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO TRIENAL. ART. 
206, §3º, IX, CC E SÚMULA 405 STJ. TERMO INICIAL DE CONTAGEM. CONHECIMENTO INEQUÍVOCO 
DA INCAPACIDADE. PRESCRIÇÃO NÃO CONSTATADA. RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO.
  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao presente recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o Presidente da 
Câmara Única e demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante da douta 
Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte 
e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010.14.807660-6 - BOA VISTA/ RR 
AUTORA: GIULIANA NICOLINO DE CASTRO 
ADVOGADO: DR FREDERICO SILVA LEITE E OUTROS 
RÉU: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR EDUARDO DANIEL LAZARTE MOR ON 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
REEXAME NECESSÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. DELEGADO. CONCURSO INTERNO. 
PRMOÇÃO. CANDIDATA QUE SE ENCONTRA EM OUTRO ESTADO ACOMPANHANDO FILHA 
INTERNADA. PRAZO EXÍGUO PARA APRESENTAÇÃO DE EXAMES E LAUDOS. DILAÇÃO PRAZO. 
OPORTUNIDADE DE APRESENTAÇÃO DA CANDIDATA PERANTE A JUNTA MÉDICA DO ESTADO NO 
QUAL SUA FILHA ESTÁ INTERNADA OU MEDIANTE PROCURADOR EM RORAIMA. RAZOABILIDADE 
E PROPORCIONALIDADE, SENTENÇA INTEGRALIZADA.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em 
integralizar a sentença de piso, nos termos do voto da Relatora.  Estiveram presentes o eminente 
Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de Turma Cível, bem como o (a)ilustre 
representante da douta Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815854-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEIDISON DA SILVA BRAGA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
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EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001719-2 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR CLÁUDIO BELMINO R. EVANGEL ISTA 
AGRAVADO: EDSON DE JESUS SOARES E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL NA APELAÇÃO CÍVEL. RESPONSABILIDADE ESTATAL CONFIGURADA. 
MORTE FETO. NEXO DE CAUSALIDADE ENTRE O FATO E A CONDUTA PERPETRADA PELO ENTE 
ESTATAL. QUANTUM INDENIZATÓRIO QUE OBSERVA OS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E DA 
PROPORCIONALIDADE. PRECEDENTES DO STJ. RECURSO DESPROVIDO. DECISÃO MANTIDA. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos do agravo regimental acima enumerado, acordam os membros da 
Turma Cível do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em não 
conhecer da preliminar e, no mérito, negar provimento, nos termos do voto da Relatora. Estiveram 
presentes o eminente Desembargador Presidente da Câmara Única e demais integrantes de Turma Cível, 
bem como o (a)ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809704-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NATALIA VAZ ABREU 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816364-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO NONATO SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816734-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WEVERTON DE SOUSA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N O AGRAVO REGIMENTAL Nº 
0000.15.000485-1 - BOA VISTA/RR 
EMBARGANTE: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGU RO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
EMBARGADA: JESSICA MARQUES BARBOSA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL. 
AUSÊNCIA DE OMISSÃO, CONTRADIÇÃO OU OBSCURIDADE. MATÉRIA JÁ ALEGADA NOS 
EMBARGOS ANTERIORMENTE PROPOSTOS. INTUITO MANIFESTAMENTE PROCRASTINATÓRIO. 
INCIDÊNCIA DA MULTA DE 1% SOBRE O VALOR DA CAUSA, PREVISTA NO ARTIGO 538, 
PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. RECURSO DESPROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e demais integrantes de Turma Cível, bem como o (a)ilustre representante da 
douta Procuradoria de Justiça.  Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos seis dias do mês de outubro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.725996-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR MARCUS VINÍCIUS MOURA M ARQUES E OUTROS 
APELADO: HERCULANO SOARES ARRAIS 
ADVOGADA: DRª CRISTIANE  MONTE SANTANA DE SOUZA 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CIVIL - EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL - NECESSIDADE DE TRÂNSITO EM JULGADO 
DA SENTENÇA - DEMONSTRAÇÃO DA COISA JULGADA MATERIAL POR PARTE DO APELADO. 
RECURSO CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Reza o inciso XXXV, do artigo 5º, da Constituição Federal, 
que a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito. 2. Para a formação do 
procedimento de execução é necessário que haja título executivo que lhe sirva de lastro, mormente, título 
executivo judicial e título executivo extrajudicial. 3. No caso dos autos, trata-se do inciso I, do artigo 475-N 
do Código de Ritos. 4. Excetuando os casos de execução provisória, é necessário o trânsito em julgado da 
Decisão que reconhece a existência de obrigação, uma vez que o trânsito em julgado torna os efeitos da 
sentença imutáveis. 5. Embora a parte Apelada não tenha apresentado certidão, conseguiu demonstrar o 
trânsito em julgado apresentando o andamento processual, ou seja a coisa julgada material necessária 
para a execução. 6. Apelo conhecido, mas não provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores 
Desembargadores integrantes da Turma Cível, da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça 
do Estado de Roraima, à unanimidade, em conhecer do Apelo e reformar a sentença de indeferimento da 
Inicial, na forma do voto do relator. Presentes à Sessão de Julgamento os Senhores Desembargadores 
Ricardo Oliveira (Presidente) e Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado Jefferson Fernandes 
(Relator).  Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do 
mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
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Relator 
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.000586-6 - BOA V ISTA/RR 
SUSCITANTE: JUIZ DE DIREITO DO JESP DA FAZ PÚB DA C OMARCA DE BOA VISTA 
SUSCITADO: JUIZ DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA PÚ BLICA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
EMENTA  
 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO DA FAZENDA PÚPLICA. AÇÃO COM VALOR DA CAUSA 
FIXADO EQUIVOCADAMENTE. CORREÇÃO. VALOR SUPERIOR A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS 
MÍNIMOS. INCOMPETÊNCIA DOS JUIZADOS FAZENDÁRIOS. COMPETÊNCIA DA VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA. CONFLITO JULGADO PROCEDENTE. 
 
ACÓRDÃO  
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam, à unanimidade de votos, os 
Desembargadores integrantes da Câmara Única, por sua Turma Cível, em consonância com o parecer 
ministerial, julgar procedente o conflito, para declarar competente o juízo suscitado, nos termos do voto do 
Relator. Presenças: Des. Ricardo Oliveira (Presidente e Relator), Des. Mauro Campello (Julgador), Des.ª 
Elaine Bianchi (Julgadora) e o(a) douto(a) representante da Procuradoria de Justiça. Boa Vista-RR, 29 de 
setembro de 2015. 
 
es. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
HABEAS CORPUS Nº 0000.15.001792-9 - BOA VISTA/RR 
IMPETRANTE: DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO 
PACIENTE: STARLEY VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR DEUSDEDITH FERREIRA ARAÚJO 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
HABEAS CORPUS. PENAL. PROCESSO PENAL. HOMICÍDIO QUALIFICADO. NOTÍCIAS DE AMEAÇA A 
TESTEMUNHAS. CONVENIÊNCIA DA INSTRUÇÃO CRIMINAL E GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
NECESSIDADE DE CUSTÓDIA CAUTELAR CONCRETAMENTE DEMONSTRADA. ORDEM DENEGADA. 
1. A notícia de ameaça a testemunhas, inclusive com agressão física, relatada no Boletim de Ocorrência de 
fl. 52, indica a periculosidade do paciente e o risco concreto ao regular transcurso do feito autorizando a 
manutenção da custódia cautelar para a garantia da ordem pública e da instrução criminal 2. Ordem 
denegada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Habeas Corpus nº 0000.15.001792-9 acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade e em consonância com o parecer do Ministério 
Público, em DENEGAR A ORDEM, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante deste 
Julgado. Participaram do julgamento o Des. Ricardo Oliveira (Presidente), Des. Mauro Campello (Julgador) 
e o(a) representante da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado 
de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
 LEONARDO CUPELLO 
- Des. Relator - 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816194-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLAYTON DA SILVA DE ARAUJO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816840-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HILDENES ARAÚJO SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818433-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JERDSON MALHEIRO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817443-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CRISTIANE FARIAS DE SOUZA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818123-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDA PEREIRA DOS SANTOS OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 017/456



 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817823-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JADIANE DA SILVA DIAS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816994-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ERICK GABRIEL COSTA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815890-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TALISON VINICIUS SOARES CHAGAS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
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EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815880-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WISLAN HOMERO DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em dar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817335-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817866-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KAREN RODRIGUES DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
   
EMENTA 
 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT. EXTINÇÃO POR AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO PROCESSUAL. FALTA DO LAUDO DO IML. IMPOSSIBILIDADE. DOCUMENTO 
PRESCINDÍVEL PARA A COMPROVAÇÃO DO DANO. REALIZAÇÃO DE PERÍCIA EM JUÍZO. 
SENTENÇA ANULADA. RECURSO PROVIDO.   
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os autos em epígrafe, acordam os membros da Turma Cível da colenda 
Câmara Única do egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade de votos, em DAR 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Relatora. Estiveram presentes o eminente Desembargador 
Presidente da Câmara Única e os demais integrantes da Turma Cível, bem como o(a) ilustre representante 
da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, 
aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e quinze. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001936-2 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: BANCO HONDA S/A 
ADVOGADO: DR NELSON PASCHOALOTTO 
AGRAVADO: EDVALDO FERREIRA SOUSA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
EMENTA 
 
AGRAVO REGIMENTAL - DECISÃO QUE NEGA SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO EM 
RAZÃO DE SUA INTEMPESTIVIDADE - NECESSIDADE DE SUBMETER A MATÉRIA AO COLEGIADO - 
NÃO VERIFICADA - MATÉRIA REFERENTE AO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE - APLICAÇÃO DO ART. 
557 DO CPC -RECURSO QUE NÃO IMPUGNA CORRETAMENTE A DECISÃO COMBATIDA - AGRAVO 
DESPROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os membros da Câmara Única - Turma Cível, do 
egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, por unanimidade, em negar provimento ao agravo 
regimental, nos termos do voto do Relator. Presenças: Des. Ricardo Oliveira (Presidente e Relator), Des.ª 
Elaine Bianchi (Julgadora) e o Juiz Convocado JEFFERSON FERNANDES  (Julgador). Sala das Sessões, 
em Boa Vista, 29 de setembro de 2015.  
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente e Relator 
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APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0020.10.000926-3 - CARACARAÍ/R R 
1º APELANTE/2º APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAI MA 
2º APELANTE/1º APELADO: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES F REIRE 
ADVOGADO: DR JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA 
RELATOR: DES. MAURO CAMPELLO  
 
EMENTA 
 
APELAÇÕES CRIMINAIS - ESTUPRO DE VULNERÁVEL - ART. 217-A, NA FORMA DO ARTIGO 71, 
AMBOS DO CÓDIGO PENAL - RECURSO DEFENSIVO - PLEITO ABSOLUTÓRIO - INSUFICIÊNCIA DE 
PROVAS - INOCORRÊNCIA - CONJUNTO PROBATÓRIO FORTE E ROBUSTO - PALAVRA DAS 
VÍTIMAS EM CONSONÂNCIA COM OS DEMAIS ELEMENTOS DE PROVA - RECURSO MINISTERIAL - 
DOSIMETRIA DA PENA - PLEITO DE EXASPERAÇÃO DA PENA-BASE - IMPOSSIBILIDADE - 
DISCRICIONARIEDADE DO JUIZ - ELEVAÇÃO DA PENA-BASE BEM FUNDAMENTADA - 
RECONHECIMENTO DA AGRAVANTE PREVISTA NO ART. 61, II, "G", DO CÓDIGO PENAL - RECURSO 
DEFENSIVO DESPROVIDO - RECURSO MINISTERIAL PARCIALMENTE PROVIDO. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores da Câmara Única - Turma Criminal - por unanimidade, e em 
consonância parcial com o parecer ministerial, em conhecer e negar provimento ao apelo defensivo e dar 
provimento parcial ao apelo ministerial, nos termos do voto do relator. Estiveram presentes os eminentes 
Desembargadores Ricardo Oliveira - Presidente/julgador e Leonardo Cupello - Julgador. Também presente 
o ilustre representante da douta Procuradoria de Justiça. Boa Vista-RR, 29 de setembro de 2015. 
 
Des. Mauro Campello - Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0020.12.000126-6 - CARACARAÍ/R R 
APELANTE: EDIMAR RODRIGUES DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR ELIAS BEZERRA DA SILVA 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
EMENTA 
 
APELAÇÃO CRIMINAL - TRÁFICO DE DROGAS -MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA 
COMPROVADAS - DESCLASSIFICAÇÃO DO ART. 33 PARA O ART. 28 LA LEI 11.343/06 - 
IMPOSSIBILIDADE - DEPOIMENTO DE POLICIAIS - MEIO DE PROVA IDÔNEO - PRISÃO EM 
FLAGRANTE - CERTEZA VISUAL DO DELITO - DOSIMETRIA DA PENA - MANTIDA - RECURSO 
CONHECIDO E DESPROVIDO. 1. Das provas colecionadas nos autos, restam comprovadas a autoria e 
materialidade delitiva. 2. Impossibilidade de desclassificação do crime de tráfico (art. 33) pelo delito de uso 
próprio (art. 28), ambos do mesmo diploma legal, Lei 11.343/06. Não há como prosperar a tese de 
desclassificação do tráfico pelo delito de uso próprio, pelos testemunhos apresentados, tanto em fase 
policial quanto judicial, bem como, a confissão do Apelante com detalhes sobre o comércio de drogas. 3. 
Dosimetria da pena mantida, porque a pena de ambos os crimes foi reconhecida em seu mínimo legal. 4. 
Recurso conhecido e desprovido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Excelentíssimos Desembargadores 
integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, à unanimidade dos votos, em consonância com o parecer do Ministério Público Graduado, pelo 
DESPROVIMENTO da Apelação Criminal, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte deste 
Julgado.  Estiveram presentes à Sessão de julgamento os Desembargadores Almiro Padilha (relator), 
Mauro Campello (julgador) e Leonardo Cupello (julgador), bem como o(a) representante do Ministério 
Público graduado. Sala das Sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em Boa Vista - RR, 29 
de setembro de2015. 
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DES. ALMIRO PADILHA 
Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.14.006576-3 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: D. V. DA S.  
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TEREZINHA MUNIZ DE SOUZA CRU Z 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
EMENTA 
 
PENAL. PROCESSO PENAL. ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO CRIME DE HOMICÍDIO QUALIFICADO. 
APLICAÇÃO DE MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE INTERNAÇÃO SEM POSSIBILIDADE DE ATIVIDADES 
EXTERNAS. CONSTRNGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. MEDIDA DE INTERNAÇÃO CORRETAMENTE 
APLICADA. RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1. Restou sobejamente demonstrado nos 
autos que o adolescente, de forma premeditada, utilizando-se de uma faca, cortou a garganta da vítima 
causando a sua morte. 2. A medida socioeducativa de internação possui, no caso, além do caráter punitivo, 
a finalidade de reeducação do adolescente infrator atendendo as necessidades pedagógicas específicas do 
adolescente, no sentido de despertá-lo do senso crítico acerca da gravidade do ato praticado, bem como 
das consequências, quer para o meio social, quer para o próprio adolescente. 3. Recurso desprovido. 4. 
Sentença mantida 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de Apelação Criminal nº 0010.14.006576-3, acordam os 
Excelentíssimos Senhores Desembargadores integrantes da Turma Criminal da Câmara Única do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade e em consonância com o parecer do Ministério 
Público, em NEGAR PROVIMENTO ao recurso, nos termos do voto do Relator, que fica fazendo parte 
integrante deste Julgado. Participaram do julgamento o Des. Ricardo Oliveira (Presidente), Des. Mauro 
Campello (Julgador) e o(a) representante da douta Procuradoria de Justiça. Sala das Sessões do Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e nove dias do mês de setembro do ano de dois mil e 
quinze. 
 
Des. LEONARDO CUPELLO 
- Des. Relator - 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO  
 
RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0000.11.001475-0 - BOA VISTA/RR 
RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
1º RECORRIDO: VALDINEI VITORINO DA SILVA  
DEFENSOR PÚBLICO: DR JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
 
2º RECORRIDO: GREGÓRIO PEREIRA VERDE 
DEFENSOR PÚBLICO: DR JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
3º RECORRIDO: JAIME DA CONCEIÇÃO PEREIRA 
DEFENSOR PÚBLICO: DR JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
4º RECORRIDO: ANTÔNIO DE LAMEIDA AGAPI FILHO 
DEFENSOR PÚBLICO: DR JOSÉ ROCELITON VITO JOCA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de recurso em sentido estrito (fl. 02), interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA, contra 
a decisão de fls. 130/131, da lavra do MM. Juiz de Direito da Comarca de São Luiz do Anauá, que indeferiu 
o pedido de prisão preventiva dos recorridos VALDINEI VITORINO DA SILVA, GREGÓRIO PEREIRA 
VERDE e JAIME DA CONCEIÇÃO PEREIRA. 
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O recorrente, em razões de fls. 134/141, alega que a segregação é necessária para a garantia da ordem 
pública, por conveniência da instrução criminal e para assegurar a aplicação da lei penal. 
Em contrarrazões (fls. 234/236), os recorridos pugnam, preliminarmente, pelo não-conhecimento do 
recurso, por sua intempestividade. No mérito, requerem a manutenção do decisum. 
Em parecer de fls. 240/247, opina a douta Procuradoria de Justiça pelo não-conhecimento do recurso, por 
ausência de documentos essenciais no traslado, bem como pela falta de comprovação da tempestividade. 
Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
O recurso não pode ser conhecido. 
É cediço que, nos casos em que o recurso em sentido estrito subir ao Tribunal por instrumento, a parte que 
interpuser a irresignação deverá indicar as peças as quais pretenda o traslado dos autos originais (CPP, 
arts. 581, V, e 587). E nessa indicação deverão, obrigatoriamente, constar as peças essenciais, 
imprescindíveis à análise das alegações feitas pelo recorrente. 
Por outro lado, não basta a simples indicação dos elementos essenciais do processo que devam constar do 
recurso, é imperioso que o recorrente fiscalize a presença das peças que indicou no instrumento formado. 
Na espécie, o recorrente expressamente referiu o Relatório da Autoridade Policial, todavia, tal peça não foi 
trasladada em sua integralidade, conforme se verifica às fls. 111/120. 
Além disso, conforme bem observado pelo Parquet à fl. 246, não há como se aferir se o recurso foi 
interposto em tempo hábil, uma vez que inexiste, nos autos, certidão de tempestividade, ou simplesmente a 
data de vista ao órgão ministerial de 1.º Grau, para que se possa fazer a contagem do prazo. 
Em caso similar: 
"RECURSO EM SENTIDO ESTRITO - AUSÊNCIA DE CÓPIAS DA DECISÃO RECORRIDA E DA 
CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO ACERCA DA DECISÃO - PEÇAS OBRIGATÓRIAS, CUJA JUNTADA 
CONSISTE EM ÔNUS DO RECORRENTE - INSTRUÇÃO DEFICIENTE - RECURSO NÃO CONHECIDO. - 
A ausência de cópias da decisão recorrida, bem como da certidão de intimação acerca desta decisão, 
impede o conhecimento do recurso em sentido estrito, pois sem elas não é possível analisar o mérito, nem 
aferir sua tempestividade, sendo da parte recorrente o ônus pela correta formação do instrumento." (TJMG 
- RESE 10024132084633001 MG, Rel. Des. Alberto Deodato Neto, j. 14/01/2014, Câmaras Criminais / 1ª 
CÂMARA CRIMINAL, DJ 24/01/2014). 
ISTO POSTO, com fulcro no art. 175, XIV, do RITJRR, e em harmonia com o parecer ministerial, nego 
seguimento ao recurso. 
P. R. I. 
Boa Vista, 01 de outubro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
                   Relator 
 
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0010.13.004370-5 - BOA VISTA/R R 
APELANTE: JOSINALDO DA CONCEIÇÃO E OUTROS 
ADVOGADO: DR JOÃO ALBERTO DE SOUSA FREITAS 
APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
RELATOR:  DES. MAURO CAMPELLO 
 
D E C I S Ã O 
 
Trata-se de Apelação Criminal interposta por JOSINALDO DA CONCEIÇÃO E HELRYSSON ANDRADE 
SIQUEIRA, contra a r. sentença de fls. 172/176, proferida pelo MM. Juiz da 4ª Vara Criminal da Comarca 
de Boa Vista, que condenou o réu JOSINALDO à pena de 04 (quatro) anos, 03 (três) meses e 12 (doze) 
dias de reclusão, cabendo ao réu HELRYSSON a pena de 03 (três) anos de reclusão, em razão da conduta 
delitiva prevista no art. 157, § 4º, I e IV do Código Penal. 
Após a sentença, o patrono do réu Josinaldo apresentou termo de apelação. Porém, às fls. 201 (Josinaldo) 
e 240 ( Helrysson) declararam que não possuíam interesse em recorrer. 
À fl. 264, a Defensoria Pública Estadual apresentou desistência dos recursos. 
À fls. 278/280, a Procuradoria de Justiça opinou pela homologação da desistência. 
É o breve relatório. DECIDO. 
Nada obsta a homologação do pedido de desistência. 
Segundo Júlio Fabbrini Mirabete (In: Processo Penal, 10º ed., Editora Atlas, p. 616): "Na inexistência de 
obstáculo legal, a desistência é cabível em qualquer momento durante a tramitação do recurso, mesmo 
depois de apresentado o relatório". 
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Destarte, com fundamento no art. 175, XXXII, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça, HOMOLOGO a 
desistência do presente recurso de apelação e, por conseguinte, determino a remessa dos autos à primeira 
instância, para as providências cabíveis. 
Dê-se ciência ao Ministério Público de 2º grau.  
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 30 de setembro de 2015. 
 
DES. MAURO CAMPELLO - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.709986-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR RONALD FERREIRA 
APELADO: MANOEL ALVES DA SILVA 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTROS 
RELATOR:  DES. GURSEN DE MIRANDA 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 010.12.709986-8 
1. Verifico que consta informação no bojo dos autos virtuais quanto à celebração de acordo entre às 
partes, com o fito de por fim ao litígio. É certo que a composição da lide, por meio de acordo homologado 
em Juízo, pode ser admitida em qualquer fase do processo, como melhor forma de solução da demanda; 
2. Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso (CPC: art. 501); 
3. Portanto, em razão do acordo celebrado entre as partes, reputo prejudicado o julgamento do 
presente recurso e extingo o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 501, c/c, artigo 
267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil; 
4. Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.04.087836-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADORA DO ESTADO: DRª ALDA CELI ALMEIDA BOSON SCHETINE 
APELADOS: FRANCISCO JOSÉ M ARAUJO  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
O ESTADO DE RORAIMA interpõe apelação cível, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara da Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista (RR), nos autos da execução fiscal, que extinguiu 
o feito, com resolução do mérito, ao reconhecer a ocorrência da prescrição do crédito tributário, com 
fundamento no artigo 174, do CTN. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Apelante aduz que não estão presentes os requisitos autorizadores para decretação da prescrição 
intercorrente, o que afasta a possibilidade de extinção de ofício do feito executório. 
DO PEDIDO 
Requer o conhecimento e provimento da Apelação Cível, para reformar a sentença a quo, determinando o 
regular prosseguimento do feito. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Não foram apresentadas contrarrazões. 
É o breve relato. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV). Eis compreensão da doutrina: 
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"Ao relator, na função de juiz preparador de todo e qualquer recurso do sistema processual civil brasileiro, 
compete o exame do juízo de admissibilidade desse mesmo recurso. Deve verificar se estão presentes os 
pressupostos de admissibilidade (cabimento, legitimidade recursal, interesse recursal, tempestividade, 
preparo, regularidade formal e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer). Trata-se de 
matéria de ordem pública, cabendo ao relator examiná-la de ofício[...]". (Nelson Nery Júnior e Rosa Maria 
de Andrade Nery. Código de Processo Civil, comentado e legislação extravagante, 8ª ed., São Paulo: RT, 
2004, p. 1.041). 
Com efeito, estabelece o sistema processual vigente que o Relator negará seguimento a recurso 
manifestamente inadmissível (CPC: art. 557). 
DA INÉPCIA DA PETIÇÃO RECURSAL 
Determina o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, 
conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o pedido de nova 
decisão. 
Todavia, verifico que, no caso presente, as razões do Apelo não atacam os fundamentos da sentença 
apelada que reconheceu a ocorrência da prescrição do crédito tributário, com fundamento no artigo 174, do 
CTN, eis que se limita a arguir a não ocorrência da prescrição intercorrente prevista no artigo 40, §4º, da 
LEF, motivo pelo qual fica prejudicada a análise do presente recurso. 
De fato, incumbe ao Apelante ater-se objetivamente aos fundamentos da sentença recorrida, indicando os 
motivos pelos quais ela merece reforma. 
Nesta linha, transcrevo arestos do STJ e de outros tribunais: 
"PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento". (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212). (Sem grifos no original). 
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CPC, ART. 514, II. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. ART. 515 DO 
CPC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. (...) 3. A regularidade formal é requisito extrínseco de 
admissibilidade da apelação, impondo ao recorrente, em suas razões, que decline os fundamentos de fato 
e de direito pelos quais impugna a sentença recorrida. 4. Carece do referido requisito o apelo que, 
limitando-se a reproduzir ipsis litteris a petição inicial, não faz qualquer menção ao decidido na sentença, 
abstendo-se de impugnar o fundamento que embasou a improcedência do pedido. 5. É cediço na doutrina 
que 'as razões de apelação ('fundamentos de fato e de direito'), que podem constar da própria petição ou 
ser oferecidas em peça anexa, compreendem, como é intuitivo, a indicação dos errores in procedendo, ou 
in iudicando ou de ambas as espécies, que ao ver do apelante viciam a sentença, e a exposição dos 
motivos por que assim se hão de considerar. Tem-se decidido, acertadamente, que não é satisfatória a 
mera invocação, em peça padronizada, de razões que não guardam relação com o teor da sentença.' 
(Barbosa Moreira, Comentários ao Código de Processo Civil. Volume V. Rio de Janeiro, Forense, 1998, p. 
419) 5. Precedentes do STJ (REsp 338.428/SP, 5ª T., Rel. Min. Jorge Scartezzini, DJ 28/10/2002; REsp 
359.080/PR, 1ª T., Rel. Min. José Delgado, DJ 04/03/2002; REsp 236.536/CE, 6ª T., Rel. Min. Hamilton 
Carvalhido, DJ 26/06/2000) 4. Recurso especial a que se nega provimento. (REsp 775.481/SC, Rel. 
Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.10.2005, DJ 21.11.2005 p. 163). (sem grifos no 
original). 
"EMBARGOS À EXECUÇÃO - SENTENÇA - APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - FUNDAMENTAÇÃO 
DA SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO - OBRIGATORIEDADE. A impugnação aos fundamentos da decisão 
recorrida constitui requisito genérico de admissibilidade dos recursos. Se no recurso não há a impugnação 
aos fundamentos da decisão atacada, não há como conhecer do mesmo, posto que ausente um dos 
requisitos de admissibilidade." (TJMG. 15ª Câmara Cível. Apelação Cível Nº 2.0000.00.517374-6/000. 
Relator: JOSÉ AFFONSO DA COSTA CÔRTES. Extraído do site www.tjmg.gov.br 
<http://www.tjmg.gov.br>). (Sem grifos nos original). 
"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO. MERA 
MENÇÃO ÀS PEÇAS DO PROCESSO. SENTENÇA NÃO ATACADA COMODISMO DO RECORRENTE. 
INTELIGÊNCIA DOS ART. 514 E 515 DO CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO. O apelante deve atacar, 
especificamente, os pontos da sentença que deseja reformar, mesmo que, no decorrer das razões, utilize-
se, também, de argumentos já delineados em outras peças dos autos. Se o recurso de apelação não ataca 
pontos da sentença, referindo-se apenas à contestação, sem ao menos reiterar os argumentos 
anteriormente articulados, não pode ser ele conhecido. Apelação não conhecida." (TJMG. 17ª Câmara 
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Cível. Apelação Cível Nº 497.413-0. Relatora: MÁRCIA DE PAOLI BALBINO. Extraído do site 
www.tjmg.gov.br <http://www.tjmg.gov.br>). (Sem grifos no original). 
Sobre o tema, preleciona Nelson Nery Junior: 
"Entendemos que a exposição dos motivos de fato e de direito que ensejaram a interposição do recurso e o 
pedido de nova decisão em sentido contrário à recorrida são requisitos essenciais e, portanto, obrigatórios. 
(...) As razões de recurso são elemento indispensável para que o tribunal, ao qual se dirige, possa julgá-lo, 
ponderando-as em confronto com os motivos da decisão recorrida que lhe embasaram a parte dispositiva". 
(Sem grifos no original). 
Assim sendo, a inobservância ao disposto no artigo 514, inciso II, do CPC, caracteriza a inépcia da petição 
do Apelo e implica na inadmissibilidade do recurso, pois a parte Recorrente não controverteu os 
fundamentos da sentença recorrida. 
DO NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, c/c, artigo 514, inciso II, ambos do Código de Processo 
Civil, e, inciso XIV, do artigo 175 do RI-TJE/RR, não conheço da presente Apelação Cível, porque 
manifestamente inadmissível. 
Intimem-se. 
Publique-se. 
Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES   
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814551-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JAQUELINE SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
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direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817001-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JAIME BARRETO TEIXEIRA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
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Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817472-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EUZINETE DOS SANTOS PADILHA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
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Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815112-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSE ALBERTO ARAUJO PIMENTEL 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que o magistrado a quo sequer designou perícia médica para a aferição da lesão ora 
indicada e afirma que tal procedimento é essencial para o deslinde da ação. 
Aduz ser necessária a ação judicial para o pagamento da indenização, sendo, para tanto, necessária a 
realização de prova pericial para o deslinde da ação. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório.  
Analisando detidamente os autos, verifico que há razão nas alegações do apelante. 
Como fundamentação da sentença de piso, o magistrado entendeu pela ausência de interesse processual, 
"pois a parte ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte autora, dá claras amostras que não 
resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento". Além disso, afirma que a jurisprudência dos Tribunais 
Superiores é no sentido de que o requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o 
ingresso da demanda judicial. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo – salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
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pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima – itens (i), (ii) e (iii) –, tanto a análise administrativa quanto 
a judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para 
todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora – que 
alega ser trabalhadora rural informal – a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 031/456



indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
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recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa forma, tem-se que a necessidade de requerimento prévio não se confunde com a espera pelo 
exaurimento das vias administrativas, sendo aquele plenamente exigível para a caracterização do interesse 
de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante indica que houve pagamento 
administrativo a menor, pleiteando a complementação da indenização. 
Logo, houve o requerimento administrativo prévio, não havendo que se falar em falta de interesse de agir. 
Por tais razões, dou provimento ao recurso para anular a sentença de piso. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.814172-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEANDRO CARRAMILO GRAJAÚ 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
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interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
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ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.802941-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: OZIMAR JOSÉ DE SOUSA 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
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APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
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CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
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satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
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Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.811812-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAURO ADRIANO SILVA SARAIVA 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
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exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
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Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
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relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818811-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AURIO VINICIUS FONTELES MONTEIRO 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
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como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819281-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: KATIANE DE JESUS FEITOSA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
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documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816752-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELIANA DOS SANTOS SALES 
ADVOGADO: DR BRUNO DA SILVA MOTA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817602-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADEIR PEREIRA LIMA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
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COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.826141-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DANILO DOS SANTOS SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR SIVIRINO PAULI E OUTROS 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
DANILO DOS SANTOS SILVA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da 
ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
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Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
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pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 32 
É o sucinto relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina deixou a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
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631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
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por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 051/456



do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro 20114/001961. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A,  todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814431-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LETICIA BATISTA MARTINS 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.828981-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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APELADO: ALMIR MOTA LIRA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de cobrança do 
seguro DPVAT, que julgou parcialmente procedente o pedido para condenar a parte ré ao pagamento de 
R$ 2.362,50, a título de indenização por Seguro DPVAT. 
A recorrente alega que a parte autora sofreu acidente de trânsito em 26/01/2007, recebendo pelas sequelas 
sofridas o valor de R$ 15.541,68 pelo pagamento de condenação nos autos nº 0904141-50.2007.8.23.0010 
que tramitou perante o 2º Juizado Especial Cível de Boa Vista/RR. Novamente a parte alega ter sofrido 
acidente automobilístico em 19/01/2014, recebendo pelas sequelas sofridas o valor de R$ 1.687,50 através 
da via administrativa, e após, o valor de R$ 928,12 pelo pagamento de acordo efetivado nos autos nº 
0811664-61.2014.8.23.0010 que tramitou perante a 4ª Vara Cível de Competência Residual de Boa 
Vista/RR. 
Aduz, outrossim, que em 17/07/2014 a parte alega ter sofrido acidente automobilístico, recebendo pelas 
sequelas sofridas o valor de R$ 2.362,50 através da via administrativa. Novamente a parte alega ter sofrido 
acidente automobilístico em data de 05/04/2014, pelo qual ajuizou a presente demanda, sendo a Requerida 
condenada ao pagamento de indenização no patamar de R$ 2.362,50. 
Por isso, requer que o presente recurso seja provido e a sentença hostilizada reformada, uma vez que 
houve o recebimento do limite máximo indenizável. 
Sem contrarrazões. 
Eis o sucinto relato. Decido, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Analisando os autos, verifico que o recurso não merece  provimento. 
É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pagamento da indenização 
securitária guarda proporção com o grau de invalidez parcial permanente do segurado, consoante o teor da 
Súmula n. 474 do STJ: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez".  
Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:  
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO 
INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO 
DE INVALIDEZ. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA O GRAU DE INVALIDEZ. 
RECURSO NAO CONHECIDO. I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes do STJ.  II. A extensão da lesão e grau de 
invalidez deve ser determinada pela Corte local. III. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental, sendo negado provimento a este" (AgRg no REsp n. 1.225.982/PR, Relator Ministro ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/3/2011, DJe 28/3/2011).  
"DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. APURAÇAO DO GRAU DA LESAO SOFRIDA. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. PRECEDENTES. I. Em caso de invalidez parcial, o 
pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. II. Agravo 
Regimental improvido" (AgRg no Ag n. 1.341.965/MT, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010).  
In casu, o valor da indenização foi fixado na sentença recorrida pelo MM. Juiz a quo, nos termos seguintes: 
"Conforme se verifica no laudo pericial juntado nos autos, houve danos corporais parcial incompleto, com 
grau de lesão média (50%). Em tal situação, o art. 3º, § 1º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, com suas 
posteriores alterações, estabelece que, em primeiro lugar deve ser feito o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo. O percentual a que se chega é 
de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), já que houve perda parcial incompleta do Membro 
Superior Esquerdo. Isto corresponde a R$ 9450,00 (Nove mil, quatrocentos e cinquenta reais). Na 
sequência, novamente de acordo com o mesmo inciso II, reduz-se o valor a 50% (casos de repercussão 
média), o que totaliza R$ 4725,00 (quatro mil setecentos e vinte e cinco reais). Como houve pagamento 
administrativo, no valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos), o 
seu pedido deve ser atendido de maneira parcial, somente do valor da diferença do valor recebido 
administrativamente, qual seja: de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos)." 
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Como se pode depreender do trecho acima transcrito da sentença recorrida, o douto Magistrado observou 
com acerto a extensão e o grau da invalidez constatada no laudo pericial e fixou, de modo correto, o valor 
indenizatório segundo critério estabelecido na tabela prevista em lei. 
Ademais, não subsiste a alegação de que o apelado está pleiteando valor indenizatório acima do teto fixado 
em lei, haja vista que a própria Seguradora, nas razões recursais, afirma que o autor fora vítima de 3 (três) 
acidentes de trânsito, ocorridos em 26/01/2007, 19/01/2014 e 17/07/2014. 
Logo, mantém-se a sentença recorrida que julgou parcialmente procedente a ação indenizatória decorrente 
de seguro DPVAT, para fixar o valor complementar a ser pago pela recorrente, no valor de R$ 2.362,50. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 
recurso. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822041-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FABRICIA MIGUEL LIMA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Concedido prazo para apresentação de contrarrazões, este transcorreu in albis. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836541-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: RAFAEL LIMA FREITAS 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
  
Trata-se de apelação interposta por contra a r. sentença proferida na Ação de Cobrança de Seguro DPVAT 
que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar o apelante, ao pagamento de R$ 
726,25 à parte autora/recorrida, a título de seguro DPVAT, bem como de custas e honorários advocatícios 
fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 
A apelante pleiteia a reforma do julgado, sustentando, em síntese: a necessidade de minoração dos 
honorários advocatícios ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o 
disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
Requer, portanto, o provimento do apelo para reformar o julgado "no tocante ao valor arbitrado de 
honorários advocatícios". 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório. Decido, autorizada pelo art. 557, caput, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso não merece  seguimento, posto que em confronto com 
jurisprudência dominante desta e. Corte de Justiça. 
Considerando a pouca complexidade da causa, bem como o seu valor, entendo que o percentual de 20% a 
título de honorários advocatícios atende bem ao caso. 
Ora, o proveito econômico obtido pela parte vitoriosa constitui um dos parâmetros para o arbitramento do 
quantum dos honorários advocatícios.  
O Diploma Processual Civil expressamente adotou esse parâmetro, ao dispor no §3º de seu artigo 20 que: 
"Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 
sobre o valor da condenação, atendidos:  
a) o grau de zelo do profissional;  
b) o lugar de prestação do serviço;  
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo de serviço exigido para 
o seu serviço". 
Constata-se que tal disposição diz respeito às ações condenatórias, devendo ser observado no caso em 
tela. 
Levando-se em conta tais parâmetros, especialmente o valor da condenação - R$ 726,25 -, tenho que os 
honorários advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) desse montante não se apresentam elevados. 
Ressalte-se que, na espécie, não se aplica o limite previsto no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, uma vez 
que o recorrente não é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido é a jurisprudência desta e. Corte de Justiça: 
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AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - VERBA HONORÁRIA - LIMITAÇÃO PREVISTA NO § 1.º, 
DO ART. 11, DA LEI N.º 1.060/50. INAPLICABILIDADE DIANTE DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 
RECURSO DESPROVIDO. 
Sendo vencedora a parte que estava ao abrigo da assistência judiciária gratuita, a fixação de honorários 
advocatícios prevista no art. 11, § 1.º da Lei nº 1.060/50 pode ultrapassar o limite de 15% (quinze por 
cento), desde que observadas as regras previstas no CPC, norma geral que prevalece nobre a regra 
específica contida no mencionado dispositivo. 
(TJRR - AgReg 0000.15.001226-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 07/07/2015, DJe 
14/07/2015, p. 5)  
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL AO 
GRAU DE INVALIDEZ ATESTADO. RECEBIMENTO DE QUANTIA NA VIA ADMINISTRATIVA. FATO 
RECONHECIDO PELO AUTOR. ABATIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE SALDO 
REMANESCENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MANTIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 
(TJRR - AC 0010.14.817982-2, Rel. Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 19/05/2015, 
DJe 22/05/2015, p. 25)  
Ante tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
  
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.801312-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: URANY ALVES BARRETO 
ADVOGADO: DR VALDENOR ALVES GOMES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida nos autos da ação de cobrança do 
seguro DPVAT, que julgou procedente o pedido para condenar a parte ré ao pagamento de R$ 6.750,00, a 
título de indenização por Seguro DPVAT. 
A recorrente alega que: a) o laudo pericial concluiu que a lesão sofrida pelo Apelado se deu em FACE 
graduada em 25% (Lesão de leve repercussão); b) o valor proporcional devido à vítima, corresponderá ao 
resultado da seguinte operação: R$ 13.500,00 (x) 100% (Conforme tabela) (x) 25% (Graduação da lesão) = 
R$3.375,00. 
Por isso, requer que o presente recurso seja provido e a sentença hostilizada reformada.  
Sem contrarrazões. 
Eis o sucinto relato. Decido, nos moldes do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Analisando os autos, verifico que o recurso não merece  provimento. 
É firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que o pagamento da indenização 
securitária guarda proporção com o grau de invalidez parcial permanente do segurado, consoante o teor da 
Súmula n. 474 do STJ: "A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será 
paga de forma proporcional ao grau da invalidez".  
Nesse sentido, colaciono os seguintes precedentes:  
"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇAO EM RECURSO ESPECIAL. PROPÓSITO 
INFRINGENTE. RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE 
PARCIAL. PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. POSSIBILIDADE. TABELA PARA CÁLCULO 
DE INVALIDEZ. RETORNO DOS AUTOS AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA O GRAU DE INVALIDEZ. 
RECURSO NAO CONHECIDO. I. Em caso de invalidez parcial, o pagamento do seguro DPVAT deve, por 
igual, observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes do STJ.  II. A extensão da lesão e grau de 
invalidez deve ser determinada pela Corte local. III. Embargos de declaração recebidos como agravo 
regimental, sendo negado provimento a este" (AgRg no REsp n. 1.225.982/PR, Relator Ministro ALDIR 
PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 22/3/2011, DJe 28/3/2011).  
"DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PERÍCIA MÉDICA. APURAÇAO DO GRAU DA LESAO SOFRIDA. 
PAGAMENTO PROPORCIONAL DO SEGURO. PRECEDENTES. I. Em caso de invalidez parcial, o 
pagamento do seguro DPVAT deve observar a respectiva proporcionalidade. Precedentes. II. Agravo 
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Regimental improvido" (AgRg no Ag n. 1.341.965/MT, Relator Ministro SIDNEI BENETI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 26/10/2010, DJe 10/11/2010).  
In casu, o valor da indenização foi fixado na sentença recorrida pelo MM. Juiz a quo, nos termos seguintes: 
Feitas as devidas considerações e tendo em vista que a perícia médica realizada na parte ré confirma sua 
invalidez permanente parcial, passo a realizar a graduação consoante o resultado da mencionada perícia, 
em consonância com os graus de invalidez presentes na respectiva tabela. Conforme se verifica no laudo 
pericial realizado restou comprovado danos com grau de lesão de 50%. Em tal situação, o art. 3º, § 1º, 
inciso II, da Lei nº 6.194/74, estabelece que, em primeiro lugar, deve ser feito o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I do mesmo parágrafo. No caso sub judice, o percentual 
a que se chega em razão da lesão apontada nos autos é de 100% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). Em seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima em 50%, 
em razão do grau de invalidez a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$ 
6.750,00. 
Como se pode depreender do trecho acima transcrito da sentença recorrida, o douto Magistrado observou 
com acerto a extensão e o grau da invalidez constatada no laudo pericial e fixou, de modo correto, o valor 
indenizatório segundo critério estabelecido na tabela prevista em lei. 
Logo, mantém-se a sentença recorrida que julgou procedente a ação indenizatória decorrente de seguro 
DPVAT, para fixar o valor a ser pago pela recorrente em R$ 6.750,00. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 
recurso. 
Publique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.801381-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR MARCUS GIL BARBOSA DIAS 
APELADO: NORTELETRO COMERCIO E SERVIÇOS LTDA 
ADVOGADO: DR LUIZ GERALDO TÁVORA ARAÚJO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Fazenda Pública nos autos do mandado de segurança n° 0801381-42.2015.8.23.0010, na qual confirmou a 
liminar concedida a fim de julgar procedente o pedido autoral para reconhecer que não é devida a cobrança 
da diferença de alíquota referente às mercadorias constantes nas notas fiscais nº 000051351 e nº 
000.001.894 constantes da inicial. 
Irresignado com o julgado, o Estado de Roraima aduz que "Os documentos juntados na inicial demonstram 
que a atuação da empresa seria também o comércio de diversas mercadorias. Dessa forma, o enunciado 
da Súmula 432 do Superior Tribunal de Justiça não se aplica a empresa que não é exclusivamente do ramo 
de construção civil, nem para compras relativas ao ativo imobilizado." 
Aduz, outrossim, a necessidade de realização de perícia para demonstrar se a aquisição dos itens descritos 
nas notas juntadas seriam utilizados como insumos da construção civil, o que evidencia a ausência de 
direito líquido e certo. 
Sustenta que a diferença do ICMS pertence ou ao estado de origem ou ao estado de destino, não podendo 
a empresa de construção civil deixar de recolher. 
Por fim, pugna pelo provimento do recurso a fim de se reformar da sentença e reconhecer a improcedência 
do pedido ante a ausência de direito líquido e certo em razão da necessidade de prova pericial. 
É o breve relato. Decido. 
Entendo que o apelo em exame não comporta seguimento.  
Com efeito, já restou pacificado nesta Corte de Justiça, o entendimento de que as empresas de construção 
civil não estão obrigadas ao recolhimento do diferencial da alíquota do ICMS, sobre a aquisição de 
mercadorias em outros Estados, destinadas à utilização em suas obras, uma vez que essas construtoras 
são, em regra, contribuintes do ISQN. 
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ICMS. 
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 
CABIMENTO DO WRIT. NÃO INCIDÊNCIA DE COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS 
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QUANDO DA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM OBJETIVO DE COMERCIALIZAÇÃO. APELO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Cabível mandado de segurança quando não 
pendente recurso administrativo com efeito suspensivo. Precedentes do STJ. 2. É ilegítima a cobrança de 
ICMS sobre operações interestaduais realizadas por empresa de construção civil, tendo em vista a 
aquisição de mercadorias sem objetivo de comercialização. 3. Esta Corte de Justiça tem reiteradamente 
decidido que as empresas de construção civil não são contribuintes de ICMS, quando adquirem 
mercadorias e as utilizam como insumos em suas obras, não com o objetivo de mercancia. Precedentes do 
STJ. 4. Apelo conhecido e provido. (TJRR- Rel. Des. GURSEN DE MIRANDA. Julgado 12/03/2013. 
Publicado 21/03/2013. DJE 4995) Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTRUTORA. MATERIAL PROVENIENTE DE ESTADOS DIVERSOS. 
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. As empresas de construção civil não estão obrigadas ao recolhimento do diferencial da 
alíquota do ICMS sobre a aquisição de mercadorias em outros Estados destinadas à utilização em suas 
obras, uma vez que essas construtoras são, em regra, contribuintes do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios. 2. Precedentes. (TJRR – Rel. EUCLYDES CALIL 
FILHO. Julgado 18/12/2012. Publicado 15/01/2013. DJE 4951) Grifo nosso. 
Cumpre assinalar, que o eg. Superior Tribunal de Justiça, também já sufragou o mesmo entendimento ao 
tempo em que julgou recurso representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC e da 
Resolução 08/2008-STJ, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo de 
Jurisprudência nº 419, de 7 a 11 de dezembro de 2009. 
Ademais, sobre a matéria em questão, o STJ editou a Súmula nº 432, esclarecendo que "as empresas de 
construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos em 
operações interestaduais". 
Sobre o enfoque, traz-se à colação as seguintes ementas:  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. EXIGÊNCIA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE ALÍQUOTA INTERESTADUAL PELO ESTADO DE DESTINO. 
IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
432/STJ. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.135.489/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 
01/02/2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, decidiu que as empresas do ramo da construção civil, 
quando adquirem de outro estado da federação materiais necessários à prestação do serviço, não estão 
sujeitas ao pagamento da diferença de alíquota interestadual do ICMS para o estado destinatário. 2. 
Aplicação da Súmula 432/STJ:  "As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre 
mercadorias adquiridas como insumos em operações interestaduais". 3. "[S]e no agravo regimental a parte 
insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do 
CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de vista prático, pois, em tal hipótese, 
já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado" (Questão de Ordem no AgRg no 
REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada em 25.03.2009). 4. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor da causa, 
com espeque no artigo 557, § 2º, do CPC." (STJ - AgRg no Ag 1361422 / PE. Relator(a) Ministro 
BENEDITO GONÇALVES. Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/03/2012 Data 
da Publicação/Fonte DJe 09/03/2012) Grifo nosso. 
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS POR CONSTRUTORA MEDIANTE OPERAÇÃO INTERESTADUAL. 
EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA DA UNIDADE 
FEDERADA DE DESTINO. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ECONÔMICA SUJEITA A TRIBUTAÇÃO 
PELO ISSQN. DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE PODE SER COMPROVADO PELO CONTRATO 
SOCIAL NÃO JUNTADO QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA. CARACTERIZAÇÃO. NECESSIDADE DE 
FIXAÇÃO DE PRAZO RAZOÁVEL PARA SANEAMENTO DO DEFEITO PROCESSUAL. ARTIGO 13, DO 
CPC. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. TEORIA DA CAUSA MADURA. CABIMENTO. 
TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS CONTRATADAS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 
(RESP 1.135.489/AL). 1. A incapacidade processual ou a irregularidade na representação decorrente da 
falta de juntada do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa enseja a suspensão do processo 
para que seja concedido prazo razoável à parte para supressão do defeito, ex vi do disposto no artigo 13, 
do CPC, cuja aplicação é de rigor inclusive em sede de mandado de segurança (Precedentes do STJ: RMS 
19.311/PB, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 25.08.2009, DJe 
05.10.2009; REsp 437.552/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.05.2005, DJ 
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01.07.2005; RMS 6.274/AM, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 
23.09.2002; e RMS 12.633/TO, Rel. Ministro  Vicente Leal, Sexta Turma, julgado em 05.06.2001, DJ 
13.08.2001). 2. A teoria da causa madura (artigo 515, § 3º, do CPC) é aplicável ao recurso ordinário 
constitucional, viabilizando a análise do meritum do mandado de segurança, em segundo grau, uma vez 
sanado o defeito na representação processual, mediante a juntada do estatuto social da empresa (fls. 
154/162 e 206/230), bem como cumpridas as providências enumeradas no artigo 7º, da Lei 12.016/2009. 3. 
In casu, a controvérsia mandamental cinge-se à possibilidade ou não de se exigir pagamento de diferencial 
de alíquota de ICMS das empresas atuantes no ramo de construção civil que realizem operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização em sua atividade fim. 4. As empresas de construção 
civil (em regra, contribuintes do ISS), ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados 
como insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de 
alíquota de ICMS cobrada pelo Estado destinatário (Precedente da Primeira Seção submetido o rito do 
artigo 543-C, do CPC: REsp 1.135.489/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09.12.2009, DJe 01.02.2010). 
5. É que as empresas de construção civil, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua 
atividade-fim, não são contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, "há de se qualificar a construção civil 
como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que 'as pessoas (naturais ou jurídicas) que 
promoverem a sua execução sujeitar-se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que 
quaisquer bens necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo, materiais, peças, 
etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas a tributo estadual' (José Eduardo Soares de 
Melo, in 'Construção Civil - ISS ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." (EREsp 149.946/MS). 6. 
Recurso ordinário provido para, reformando o acórdão regional, conceder a segurança, determinando que a 
autoridade coatora abstenha-se de exigir o recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS nas operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização na atividade fim da empresa de construção civil." 
(STJ - RMS 23799 / PE - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2007/0059589-0  
Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 
16/11/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 01/12/2010) Grifo nosso. 
Desse modo, uma vez que a recorrida exerce atividades de construção civil, e tendo demonstrado que os 
materiais adquiridos serão utilizados em obras por ela contratadas, resta claro que não há circulação de 
bens e mercadorias, uma vez que a empresa não as comercializa. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao 
recurso, mantendo intacta a sentença vergastada. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010.15.803711-8 - BOA VISTA/ RR 
AUTORA: JRC CONSTRUÇÃO LTDA 
ADVOGADO: DR MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES 
RÉU: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR MARCUS GIL BARBOSA DIAS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de reexame necessário de sentença proferida nos autos do mandado de segurança nº 0803711-
12.2015.8.23.0010, que concedeu a segurança em definitivo, confirmando a liminar parcialmente deferida, 
para julgar parcialmente procedente o pedido, declarando indevida a cobrança da diferença de alíquota de 
ICMS da mercadoria constante das notas fiscais nº 06229, 19900, 19898 e 19899, julgando improcedente, 
contudo, o pedido de que não seja cobrada a diferença de alíquota de ICMS das mercadorias futuras. 
Alegou a impetrante, em síntese, que é empresa atuante no ramo da construção civil, razão pela qual os 
materiais adquiridos são isentos do referido imposto. 
Por isso, requereu a concessão de medida liminar para o fim de determinar que a autoridade impetrada não 
exigisse o pagamento de ICMS nas  notas fiscais supra, bem como se abstenha de cobrar o referido tributo 
sobre as mercadorias provenientes de outros entes da federação e destinadas à execução da obra 
constante no contrato administrativo nº 016/2014, 027/2014 e 015/2014 firmados com a CERR. No mérito, 
pugna pela concessão da segurança em definitivo, confirmando a liminar. 
Liminar parcialmente deferida no EP 06. 
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Devidamente notificada, a autoridade coatora apresentou as informações nos termos da peça acostada no 
EP nº 21. 
O Ministério Público de primeiro grau absteve-se de intervir no feito como custos legis. 
Não havendo recurso voluntário, subiram os autos a este Egrégio Tribunal para apreciação. 
É o relatório. Decido na forma do art. 557, caput, do CPC, combinado com a Súmula n.º 253 do STJ: "O art. 
557 do CPC, que autoriza o relator a decidir o recurso, alcança o reexame necessário".  
Compulsando os autos, verifico que a hipótese se enquadra na exceção prevista no §3º, do artigo 475, do 
Código de Processo Civil, in verbis: 
Art. 475. Está sujeita ao duplo grau de jurisdição, não produzindo efeito senão depois de confirmada pelo 
tribunal, a sentença: 
I – proferida contra a União, o Estado, o Distrito Federal, o Município, e as respectivas autarquias e 
fundações de direito público; 
(…) 
§ 3º Também não se aplica o disposto neste artigo quando a sentença estiver fundada em jurisprudência 
do plenário do Supremo Tribunal Federal ou em súmula deste Tribunal ou do tribunal superior competente. 
Isso porque a sentença submetida a reexame está fundada na Súmula 432 do STJ, que dispõe: "As 
empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como 
insumos em operações interestaduais", além de coadunar-se à jurisprudência do Supremo Tribunal Federal 
e desta e. Corte de Justiça, no mesmo sentido, não se sujeitando, portanto, à remessa oficial. 
Nesse sentido: 
ECA. DIREITO À EDUCAÇÃO. VAGA EM CRECHE. DEVER DO MUNICÍPIO. REEXAME NECESSÁRIO. 
DESCABIMENTO. Não estão sujeitas ao reexame necessário as causas em que a sentença se encontra 
em consonância com a matéria já pacificada no Tribunal de Justiça. Inteligência do art. 475, § 3º, do CPC. 
Reexame necessário não-conhecido. (TJ-RS, Reexame Necessário Nº 70064584220, Sétima Câmara 
Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sérgio Fernando de Vasconcellos Chaves, Julgado em 
10/06/2015). 
REEXAME NECESSÁRIO. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. SAÚDE. FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. DESCABIMENTO, POR SE TRATAR DE DECISÃO FUNDADA EM ENTENDIMENTO 
DO PLENÁRIO DO STF. Em se tratando de sentença fundada em entendimento do Plenário do STF, não 
se conhece do reexame necessário. Art. 475, § 3º, do CPC. REEXAME NECESSÁRIO NÃO CONHECIDO. 
(Reexame Necessário Nº 70064587769, Segunda Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: 
Ricardo Torres Hermann, Julgado em 09/06/2015). 
(TJ-RS, REEXAME NECESSÁRIO Nº 70064587769, Relator: Ricardo Torres Hermann, Data de 
Julgamento: 09/06/2015, Segunda Câmara Cível) 
Ante o exposto, não conheço do presente reexame, nos termos do art. 475, §3º do CPC. 
Após o trânsito em julgado, cancele-se a distribuição, remetendo-se os autos à vara de origem. 
Publique-se. Cumpra-se.  
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819632-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ERIGLEICE DA SILVA RAMOS 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, que a aferição do grau de sequela poderá ser 
realizada perfeitamente por um perito judicial, que terá as condições precisas para indicar o grau de 
debilidade do  Apelante. Afirma que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator determinante para um 
julgamento sem resolução de mérito, quando existem outros documentos que podem comprovar que de 
fato houve um acidente de trânsito.  
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Alega que se de fato o laudo do IML fosse imprescindível para a realização do pagamento administrativo do 
seguro DPVAT, não teria a apelada realizado parcialmente o pagamento da indenização. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja reformada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.901406-5 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: BCS SEGUROS S/A E OUTROS 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: FRANCISCO DE ASSIS MARTINS SILVA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
RELATOR:  DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 010 11 901406-5 
1. Verifico que consta informação no bojo dos autos virtuais quanto à celebração de acordo entre às 
partes, com o fito de por fim ao litígio. É certo que a composição da lide, por meio de acordo homologado 
em Juízo, pode ser admitida em qualquer fase do processo, como melhor forma de solução da demanda; 
2. Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso (CPC: art. 501); 
3. Portanto, em razão do acordo celebrado entre as partes, reputo prejudicado o julgamento do 
presente recurso e extingo o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 501, c/c, artigo 
267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil; 
4. Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.815201-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VANIA DA SILVA CARMO 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
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Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
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Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
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Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.828871-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ENILTON LAURINDO CLEMENTINO 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual na ação de indenização de seguro DPVAT na qual extinguiu a demanda ante a 
falta de interesse de agir por entender que não houve prévio requerimento administrativo que justificasse a 
busca ao judiciário. 
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que a sentença proferida viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
Aduz ser necessária a ação judicial para a complementação da indenização, sendo, para tanto, necessária 
a realização de prova pericial para verificar se o valor já pago pela seguradora está ou não correto, vez que 
o que se pleiteia é a complementação do valor. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório. Decido. 
Analisando detidamente os autos, verifico que há razão nas alegações do apelante.Como fundamentação 
da sentença de piso, o magistrado entendeu pela ausência de interesse processual, "pois a parte ré, com o 
pagamento administrativo que efetivou à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, 
tanto que realizou pagamento". Além disso, afirma que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no 
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sentido de que o requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 
demanda judicial. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos 
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
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pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
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geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
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Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa forma, tem-se que a necessidade de requerimento prévio não se confunde com a espera pelo 
exaurimento das vias administrativas, sendo aquele plenamente exigível para a caracterização do interesse 
de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante indica que houve pagamento 
administrativo a menor, pleiteando a complementação da indenização. 
Logo, houve o requerimento administrativo prévio, não havendo que se falar em falta de interesse de agir. 
Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sentença 
de piso. 
P.R. I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.820621-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JORDANIA SANTOS BEATO 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada. 
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
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Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
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provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
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0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818451-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TANIZE PEREIRA MORAES 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815771-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEANDRO DA SILVA SANTOS 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
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DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813822-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: VALDEISA SOUSA PINTO 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
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- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821971-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUSINEIDE SEVERO DE JESUS 
ADVOGADA: DRª DULCEMARY CARDOSO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
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APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.823312-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSANA CAMPOS SANTANA 
ADVOGADO: DR GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
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Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.835481-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ARCANGELA VIANA DE CARVALHO 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual na ação de indenização de seguro DPVAT na qual extinguiu a demanda ante a 
falta de interesse de agir por entender que não houve prévio requerimento administrativo que justificasse a 
busca ao judiciário. 
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que a sentença proferida viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
Aduz ser necessária a ação judicial para a complementação da indenização, sendo, para tanto, necessária 
a realização de prova pericial para verificar se o valor já pago pela seguradora está ou não correto, vez que 
o que se pleiteia é a complementação do valor. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório. Decido. 
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Analisando detidamente os autos, verifico que há razão nas alegações do apelante.Como fundamentação 
da sentença de piso, o magistrado entendeu pela ausência de interesse processual, "pois a parte ré, com o 
pagamento administrativo que efetivou à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, 
tanto que realizou pagamento". Além disso, afirma que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no 
sentido de que o requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 
demanda judicial. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos 
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
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interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
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indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
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"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa forma, tem-se que a necessidade de requerimento prévio não se confunde com a espera pelo 
exaurimento das vias administrativas, sendo aquele plenamente exigível para a caracterização do interesse 
de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante indica que houve pagamento 
administrativo a menor, pleiteando a complementação da indenização. 
Logo, houve o requerimento administrativo prévio, não havendo que se falar em falta de interesse de agir. 
Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sentença 
de piso. 
P.R. I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.831191-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSE RIBAMAR RODRIGUES DA SILVA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual na ação de indenização de seguro DPVAT na qual extinguiu a demanda ante a 
falta de interesse de agir por entender que não houve prévio requerimento administrativo que justificasse a 
busca ao judiciário. 
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que a sentença proferida viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
Aduz ser necessária a ação judicial para a complementação da indenização, sendo, para tanto, necessária 
a realização de prova pericial para verificar se o valor já pago pela seguradora está ou não correto, vez que 
o que se pleiteia é a complementação do valor. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório. Decido. 
Analisando detidamente os autos, verifico que há razão nas alegações do apelante.Como fundamentação 
da sentença de piso, o magistrado entendeu pela ausência de interesse processual, "pois a parte ré, com o 
pagamento administrativo que efetivou à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, 
tanto que realizou pagamento". Além disso, afirma que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no 
sentido de que o requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 
demanda judicial. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
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exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos 
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 083/456



regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
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exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa forma, tem-se que a necessidade de requerimento prévio não se confunde com a espera pelo 
exaurimento das vias administrativas, sendo aquele plenamente exigível para a caracterização do interesse 
de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante indica que houve pagamento 
administrativo a menor, pleiteando a complementação da indenização. 
Logo, houve o requerimento administrativo prévio, não havendo que se falar em falta de interesse de agir. 
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Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sentença 
de piso. 
P.R. I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.835681-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDILSON SILVA ANDRADE 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual na ação de indenização de seguro DPVAT na qual extinguiu a demanda ante a 
falta de interesse de agir por entender que não houve prévio requerimento administrativo que justificasse a 
busca ao judiciário. 
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que a sentença proferida viola o princípio da inafastabilidade da jurisdição. 
Aduz ser necessária a ação judicial para a complementação da indenização, sendo, para tanto, necessária 
a realização de prova pericial para verificar se o valor já pago pela seguradora está ou não correto, vez que 
o que se pleiteia é a complementação do valor. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o relatório. Decido. 
Analisando detidamente os autos, verifico que há razão nas alegações do apelante.Como fundamentação 
da sentença de piso, o magistrado entendeu pela ausência de interesse processual, "pois a parte ré, com o 
pagamento administrativo que efetivou à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, 
tanto que realizou pagamento". Além disso, afirma que a jurisprudência dos Tribunais Superiores é no 
sentido de que o requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso da 
demanda judicial. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
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observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos 
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
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esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
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Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa forma, tem-se que a necessidade de requerimento prévio não se confunde com a espera pelo 
exaurimento das vias administrativas, sendo aquele plenamente exigível para a caracterização do interesse 
de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante indica que houve pagamento 
administrativo a menor, pleiteando a complementação da indenização. 
Logo, houve o requerimento administrativo prévio, não havendo que se falar em falta de interesse de agir. 
Por tais razões, nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a sentença 
de piso. 
P.R. I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816082-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALEX NUNES DA SILVA. 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 089/456



 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815032-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GUSTAVO BORGES FRAULOB 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816151-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADRICO SILVEIRA JUNIOR 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819021-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MILLER DA SILVA CALIXTO 
ADVOGADO: DR GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820751-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SILVIO BICHARA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807902-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FERNANDO PEREIRA DE MORAES 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
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APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO                                                                                                                                                                                               
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que o IML não realiza exame de corpo de delito em casos de 
acidente de trânsito, que não configure a prática de crime.  
Afirma, ainda, que o laudo confeccionado pelo mencionado órgão não quantifica o grau de lesão da vítima 
de acidente, por ser tal informação desnecessária a apuração de infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802271-4 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FARIAS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
FRANCISCO DAS CHAGAS SOUSA FARIAS ALVES interpôs Apelação Cível, em face de sentença 
proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por 
ausência de condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
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e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 17. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
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- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
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acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
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existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
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ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal se aplica ao caso dos autos, uma vez 
que NÃO há comprovação, de abertura de processo administrativo, tampouco de documentos tais quais 
Boletim de ocorrência do, possível, acidente automobilístico e atendimento médico hospitalar, referente a 
qualquer trauma oriundo do respectivo acidente. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça, e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de 
Processo Civil, conheço do recurso, mas nego seguimento, porque em confronto com súmula ou com 
jurisprudência dominante neste tribunal, bem como nos tribunais superiores.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807891-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOÃO BERTULINO DE SOUSA 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
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PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813251-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEONARDO FERREIRA SANTOS 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
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Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811581-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SERGIO DA SILVA LIRA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
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Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.807232-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ERISLAN THIAGO LUCENA COSTA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ERISLAN THIAGO LUCENA COSTA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o 
pedido da autora, por já haver recebido R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta 
centavos). 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que ajuizou Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT em face da ora 
Apelada, visando à condenação desta no pagamento do valor limite da indenização disposto na Lei nº. 
11.482/2007, abatendo-se, apenas, o valor já recebido pela Apelante por via administrativa.  Em sede de 
contestação a Apelada alegou que o laudo do IML não indicou o grau de invalidez permanente, e que assim 
a Apelante não faz jus ao pagamento da indenização integral do seguro.  A conciliação restou infrutífera, 
vindo posteriormente o juiz a quo, em sentença, a julgar o pedido do Autor, ora Apelante, improcedente, 
sob o fundamento de que o acidente ocorreu na vigência da Lei nº. 11.945/2009, e que, conforme 
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estabelece à referida Lei, o valor da indenização deve ser proporcional ao grau da lesão sofrida pela 
Apelante, o que já havia sido pago por via administrativa.  
Alega que ao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar que, a 
razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças que, 
certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário. 
Argumenta a inconstitucionalidade da lei nº 11.945/09 - impossibilidade da indenização proporcional ao 
grau da lesão. 
Aduz inconstitucionalidade formal e material da lei nº 11.945/09, bem como da violação da dignidade da 
pessoa humana ao promover o parcelamento do corpo humano. 
Requer, por fim, seja este recurso CONHECIDO, já que tempestivo, previsto, e adequando à espécie, e 
PROVIDO, para que, reforme a sentença julgue totalmente procedente o pleito autoral, determinando que a 
apelada realize o complemento do valor devido pela indenização do seguro DPVAT, nos termos da petição 
inicial, ou se assim não entender, que os autos retornem ao juízo de origem para atendimento da legislação 
em vigor, uma vez que não houve intimação prévia para comparecimento pessoal e realização da prova 
pericial que entendia ser necessária o julgador, uma vez que a sua sentença se baseia essencialmente na 
necessidade da produção deste meio de prova. Requer-se também que seja invertida a condenação em 
honorários advocatícios de sucumbência, em razão do provimento deste recurso, haja vista que a sentença 
guerreada por julgar improcedente o pleito autoral condenou a apelante ao pagamento de custas 
processuais (conforme parâmetros da sentença) e honorários advocatícios no aporte de R$ 500,00 
(quinhentos reais), por ser isso medida de direito. 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP. 41) 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS N. 11.482/2007 E N. 11.945/2009 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
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aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
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Prevê o § 2º, do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao Apelado, nem houve dano moral.  
No caso dos autos o laudo indica invalidez permanente parcial incompleta da mão esquerda, ou seja, 70% 
(setenta por cento), o que corresponde ao valor de R$ 9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
Consoante inciso II, § 1º, art. 3º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima a 25% (vinte e cinco por cento), 
em razão da graduação de leve repercussão a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um 
valor de R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois reais e cinquenta centavos). 
Como a parte admitiu haver recebido R$ 2.362,50 (dois mil trezentos e sessenta e dois e cinquenta 
centavos), mantenho a sentença que julgou improcedente a ação, haja vista o pagamento do valor 
equivalente ao dano atestado no laudo pericial. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, e no julgamento das ADIs 4627/DF, 4350/DF, 
pelo STF, defiro a assistência judiciária gratuita, conheço do recurso, mas nego provimento ao Apelo, 
mantendo in totum a sentença. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822751-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: OSNILDO PEREIRA LIMA 
ADVOGADA: DRª LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
OSNILDO PEREIRA LIMA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, 
em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com documentação juntada 
à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja dado provimento a presente Apelação, para ANULAR a R. SENTENÇA a quo, retornando os 
autos à fase de origem, para que seja citado a Apelada e designada data para a perícia médica, bem como 
seja acolhidas as preliminares arguidas para conceder a gratuidade judiciária, isentando o Recorrente do 
pagamento de custas e honorários, com a consequente condenação do Recorrido ao pagamento dos 
honorários advocatícios de sucumbência em 20% (vinte por cento) da condenação. Requer manifestação 
expressa desta Corte acerca da violação dos seguintes dispositivos: arts. 1º, inc. III e 5º, incisos XXXV, LIV 
e LV, da Constituição Federal; art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC e art. 23, da Lei 8.906/94. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 25). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820692-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NIVALDO GOMES DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
NIVALDO GOMES DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
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isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 23). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
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Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
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Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818732-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOAQUIM TELES DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOAQUIM TELES DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 23). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
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condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
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Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.824522-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DE SOUSA MOURA 
ADVOGADA: DRª LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FRANCISCO DE SOUSA MOURA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com 
documentação juntada à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja dado provimento a presente Apelação, para ANULAR a R. SENTENÇA a quo, retornando os 
autos à fase de origem, para que seja citado a Apelada e designada data para a perícia médica, bem como 
seja acolhidas as preliminares arguidas para conceder a gratuidade judiciária, isentando o Recorrente do 
pagamento de custas e honorários, com a consequente condenação do Recorrido ao pagamento dos 
honorários advocatícios de sucumbência em 20% (vinte por cento) da condenação. Requer manifestação 
expressa desta Corte acerca da violação dos seguintes dispositivos: arts. 1º, inc. III e 5º, incisos XXXV, LIV 
e LV, da Constituição Federal; art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC; art. 23, da Lei 8.906/94 e Súmula 474 do 
Superior Tribunal de Justiça. 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 114/456



DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 22). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
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sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.810152-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOCIMAR DE SOUSA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOCIMAR DE SOUSA DOS SANTOS interpôs apelação cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de direito da 2ª vara cível de competência residual da comarca de boa vista, que julgou o pedido 
improcedente em razão da parte haver recebido, administrativamente, valor correspondente ao apurado na 
perícia judicial.  
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta, em síntese, que "[...] O Recorrente sofreu acidente de transito, desta forma 
buscou junto a seguradora receber o premio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a 
seguradora não efetuou o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o recorrente 
buscou socorro no judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a 
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comprovação foi apresentada junto com a inicial. Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu 
pedido com resolução de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor ter recebido o valor devido, 
pontuando para tal decisão a graduação da invalidez [...]". 
Alega inconstitucionalidade da lei e da graduação da invalidez, bem como antagonismo entre a invalidez 
proposta pela lei e invalidez real efetiva. 
Argumenta disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009, no presente caso, e, 
ainda, que a mesma ofende direitos fundamentais do explicito favorecimento legislativo ao consorcio de 
seguradoras. 
Requer, por fim, "[...] ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo mais 
que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência dessa Turma Recursal, a fim de que 
seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "A Quo", julgando-se totalmente procedente a 
pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 
1060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP.66). 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, 
baseada no laudo pericial, ou mesmo dos cálculos. Vejamos:  
"[...] No caso em tela, a percentagem indicada para a lesão é de 50% sobre o valor total de indenização (R$ 
13.500,00), gerando-se, assim, o valor de R$ 6.750,00. Por conseguinte, de acordo com inciso II, do art. 3º, 
§ 1º, do mesmo Diploma Legal, reduz-se o valor acima indicado em 25%. Isto em virtude da graduação 
aferida pela perícia medica realizada. Amortizado o valor, produz-se a quantia R$ 1.687,50. Por outro lado, 
informado o recebimento, em sede administrativa, de R$ 1.687,50, o pedido autoral não deve ser acolhido, 
eis que a parte autora já auferira o valor calculado nestes autos como devido [...]". 
Com efeito, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, aplicando, por analogia, o 
Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".  
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
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o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DOS DANOS MORAIS 
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à sua imagem, o que 
não vislumbro no presente feito eis que não restou demonstrado. Neste caso, o que houve foi o 
aborrecimento em virtude da burocracia administrativa, da demora da seguradora para efetuar o 
pagamento e do pagamento efetuado a menor do que o pleiteado etc.  
Sendo assim caem por terra todas as alegações do autor com referência ao arbitramento do dano moral. 
O entendimento da maioria dos tribunais é no sentido de não haver direito a indenização por mero 
aborrecimento, senão vejamos: 
APELAÇÃO - DANOS MORAIS - MEROS ABORRECIMENTOS, DISSABORES E CONTRARIEDADES - 
INDENIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. Aborrecimentos, dissabores e contrariedades não ensejam, por si só, 
indenização por dano moral. (TJ-MG - AC: 10558090129054001 MG , Relator: Maurílio Gabriel, Data de 
Julgamento: 30/04/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/05/2014). 
O próprio STJ entende no mesmo sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE TELEFONIA. VELOX. SERVIÇO DE 
DADOS. INTERNET. TESTE DE INSTALAÇÃO PREVISTO EM CONTRATO, SEM QUALQUER ÔNUS 
PARA O CONSUMIDOR. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO ULTRAPASSA A 
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ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. É tranquila a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que mero aborrecimento, mágoa ou excesso de sensibilidade por parte de 
quem afirma dano moral, por serem inerentes à vida em sociedade, são insuficientes à caracterização do 
abalo, visto que tal depende da constatação, por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão 
à personalidade daquele que se diz ofendido. 2. No caso, o Tribunal local apurou que não há dano moral a 
ser reparado, pois a empresa de telefonia cumpriu seu dever legal de instalar a linha telefônica e não 
cobrou pelo serviço de internet que não prestou, e que o evento descrito pelo autor em sua inicial não 
ultrapassou o mero aborrecimento. 3. Eventual revisão do entendimento do Tribunal de origem, no sentido 
da não ocorrência da dano moral na conduta da concessionária de telefonia, demandaria o necessário 
reexame de provas, o que encontra óbice intransponível imposto pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AREsp: 434901 RJ 2013/0385223-3, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data 
de Julgamento: 01/04/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2014). (Grifo nosso). 
Em relação especificamente a não configuração de dano moral em relação ao pagamento a menor do dano 
moral, os tribunais pátrios entendem que não há sua ocorrência, senão vejamos: 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO PAGA 
ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL. EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA 
INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. A 
MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de R$13.500,00 para a indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, contudo, não estabeleceu a forma de correção monetária, que é devida a fim de 
recompor a perda inflacionária daquela quantia, sob pena de inadmissível prejuízo à vitima de acidente de 
trânsito e enriquecimento sem causa das seguradoras que compõem o consórcio DPVAT. Não configura 
dano moral o pagamento administrativo do valor singelo estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 6.1974/74, com 
as alterações dadas pela Lei n.º 11.482/07. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
10006205220148260568 SP 1000620-52.2014.8.26.0568, Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 
29/09/2014, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/10/2014). (Grifo nosso). 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ? LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL ? SEQUELA 
QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS PARÂMETROS DA LEI DO DPVAT. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. 1 - Existindo Laudo do Instituto Médico Legal atestando o não enquadramento das lesões 
sofridas pela apelante como indenizável, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 2 - O mero 
dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em 
lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar à reparação de danos morais. 3 - Apelação improvida. (TJ-
AM - APL: 06048180420138040001 AM 0604818-04.2013.8.04.0001, Relator: Yedo Simões de Oliveira, 
Data de Julgamento: 18/05/2015, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 19/05/2015).  (Grifo nosso). 
O STJ não entende diferente: 
Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de complementação de valor da 
indenização de seguro obrigatório. DPVAT. Danos morais. Inadimplemento contratual. Inviabilidade do 
pleito. - O mero dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor 
total previsto em lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. 
Precedentes. - Deve, contudo, ser condenada a seguradora a complementar o valor da indenização 
concernente ao seguro obrigatório, nos termos em que dispõe o art. 3º, alínea a, da Lei n.º 6.194/74, como 
estabeleceu o Juízo de origem. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 723729 RJ 
2005/0021914-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 25/09/2006, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 30.10.2006 p. 297). (Grifo nosso). 
Desta feita, pelos motivos expostos alhures, mantenho a sentença neste ponto. 
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nos argumentos alhures 
exposto, nego provimento ao recurso.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNADES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815192-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR ANDRE FELIPE MONTENEGRO MARQUES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ALESSANDRA OLIVEIRA DA SILVA, interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja conhecido e ao final provido o presente recurso para reforma da sentença recorrida, 
declarando-se a desnecessidade de apresentação do laudo complementar do IML, pela possibilidade de 
produção de prova pericial nos autos, por ser matéria de mérito e não pressuposto processual da ação. 
Não sendo esse o entendimento desta Colenda Câmara, que seja concedido prazo para o Apelante 
apresentar em 10 (dez) dias um dos documentos referidos (laudo do IML ou declaração de ausência de 
laudo do IML), tendo em vista, não se tratar de causa extintiva da ação, mas sim de emenda à inicial, com 
fundamento no art. 284 do Código de Processo Civil [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
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Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
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0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 29 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.711371-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: BRUNA COSTA DIAS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES E OUTROS 
RELATOR:  DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 010 12 711371-9 
1. Verifico que consta informação no bojo dos autos virtuais quanto à celebração de acordo entre às 
partes, com o fito de por fim ao litígio. É certo que a composição da lide, por meio de acordo homologado 
em Juízo, pode ser admitida em qualquer fase do processo, como melhor forma de solução da demanda; 
2. Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso (CPC: art. 501); 
3. Portanto, em razão do acordo celebrado entre as partes, reputo prejudicado o julgamento do 
presente recurso e extingo o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 501, c/c, artigo 
267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil; 
4. Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.700681-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: CLEBER PEREIRA DE SOUSA 
ADVOGADO: DR ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
RELATOR:  DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Proc. n. 010.13.700681-2 
1. Verifico que consta informação no bojo dos autos virtuais quanto à celebração de acordo entre às 
partes, com o fito de por fim ao litígio. É certo que a composição da lide, por meio de acordo homologado 
em Juízo, pode ser admitida em qualquer fase do processo, como melhor forma de solução da demanda; 
2. Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que o recorrente poderá, a qualquer tempo, sem a 
anuência do recorrido ou dos litisconsortes, desistir do recurso (CPC: art. 501); 
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3. Portanto, em razão do acordo celebrado entre as partes, reputo prejudicado o julgamento do 
presente recurso e extingo o presente feito, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 501, c/c, artigo 
267, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil; 
4. Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.901141-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: AILTON ARAÚJO DA SILVA 
ADVOGADO: DR GIL VIANA SIMÕES BATISTA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A interpõe Apelação Cível, em face 
de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista 
(RR), nos autos da ação de cobrança, c/c, com indenização por danos morais nº 010.2011.901.141-8, que 
julgou o pedido parcialmente procedente para condenar a parte Apelante ao pagamento de R$ 13.500,00 
(treze mil e quinhentos reais), com juros a partir da citação e correção monetária a partir do acidente, e 
honorários de sucumbência em 10% da condenação. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Apelante sustenta que não há violação ao princípio da dignidade da pessoa humana; da correta 
aplicação da tabela; a ausência de laudo especificando o grau de invalidez; a necessidade de realização de 
perícia; da correção monetária a partir da propositura demanda. Requer, ao final, seja reformada in totum a 
r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, julgando improcedente a ação originária. 
CONTRARRAZÕES 
A Apelada não apresentou contrarrazões (certidão, fls. 83). 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
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improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 124/456



ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente 
de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência,  quando 
ocorrer a revelia (art. 319). (CPC: art. 330, I e II). 
Consoante a doutrina de Fredie Didier Jr "o julgamento antecipado da lide é uma decisão de mérito, 
fundada em cognição exauriente, proferida após a fase de saneamento do processo, em que o magistrado 
reconhece a desnecessidade de produção de provas em audiência de instrução e julgamento ( provas 
orais, pericias e inspeção judicial) [...]".  
Todavia, em nome do princípio da cooperação é necessário que o magistrado comunique às partes a 
intenção de abreviar o procedimento. "[...] Essa intimação prévia é importantíssima, porquanto profilática: i) 
evita decisão-surpresa,  que abruptamente encerre o procedimento, frustrando expectativas das partes; ii)  
se a parte não concordar com a decisão, deve impor agravo [...] - se não o fizer, não poderá, 
posteriormente, alegar cerceamento de defesa, pela restrição que se fez ao seu direito á prova, em razão 
da preclusão [...]". 
Tal possibilidade de abreviação deve ser realizada com cuidado considerando que não pode implicar 
restrição ao direito à prova. No caso sub judice é fundamental a ocorrência de perícia médica para atestar o 
grau de lesão sofrida pelo autor. 
Acerca da necessidade do anúncio do julgamento antecipado da lide este Tribunal de Justiça compreende 
do modo seguinte: 
APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA: DE 
OPORTUNIDADE PARA RÉPLICA E DO ANÚNCIO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.  
1. Carecendo o feito de instrução probatória, não poderia o Magistrado singular julgar antecipadamente a 
lide sem dirimir a controvérsia instaurada entre as partes, confirmando, assim, o cerceamento de defesa, 
razão pela qual deve ser cassada a sentença para que seja oportunizada a produção de provas. 
2. Recurso provido. Sentença cassada. (TJRR - AC 0060.13.700698-1, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 01/10/2014, p. 34) 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANULADA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. No caso dos autos, para o deslinde da questão controvertida pelas partes, a produção de provas, como 
requerido pela apelante, é de inegável importância para a correta análise do mérito da pretensão da parte 
autora. 
2. Assim, tratando de hipótese em que foi, a despeito do pedido de produção de provas formulado pela 
parte ré, prontamente sentenciado o feito, com extinção da demanda, após a contestação, sob o 
fundamento de que a parte não comprovou a excepcional necessidade do serviço, nem a temporariedade 
das contratações; não provou que as testemunhas ouvidas pelo foram corrompidas; e não provou a boa-fé 
alegada nas suas contestações, mostra-se caracterizado o cerceamento do direito de exercer a ampla 
defesa e o contraditório, impondo-se a desconstituição da sentença. 
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3. Sentença anulada. 
4. Recurso Conhecido e provido.(TJRR - AC 0010.10.177860-8, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara 
Única, julg.: 09/09/2014, DJe 17/09/2014, p. 19) 
Outrossim, a quarta turma do Superior Tribunal de Justiça consolidou compreensão que a antecipação do 
julgamento de uma ação, sem a necessária produção de provas, constitui cerceamento de defesa e ofensa 
aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. E mais, 
compreende que a violação desses princípios é matéria de ordem pública, por isso pode ser conhecida de 
ofício pelo órgão julgador. Vejamos: 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MORAL E MATERIAL. 
CONTA-POUPANÇA. TRANSFERÊNCIA INDEVIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA 
DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.  CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. MATÉRIA 
DE ORDEM PÚBLICA. ANULAÇÃO DE OFICIO DA SENTENÇA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Evidenciada a necessidade da produção de provas requeridas pela autora, a tempo oportuno, constitui 
cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, com infração aos princípios constitucionais do 
contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 
2. A violação a tais princípios constitui matéria de ordem pública e pode ser conhecida de ofício pelo órgão 
julgador. 
3. Recurso especial não-provido. 
(REsp 714.467/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 
09/09/2010) 
PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - MATÉRIA JORNALÍSTICA - JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE - PROVAS REQUERIDAS NA CONTESTAÇÃO - PRETENDIDO CERCEAMENTO 
DE DEFESA - OCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAÇÃO 
PARCIAL DO PROCESSO, A FIM DE QUE SEJA REABERTA A FASE INSTRUTÓRIA, CONFERINDO-SE 
ÀS PARTES A AMPLITUDE PROBATÓRIA, NOS LIMITES DE SUA PERTINÊNCIA E RELEVÂNCIA. 
- Não se aplica, na espécie, por ora, a Súmula nº 7 desta Corte Superior, tendo em vista que não se tratará 
de qualquer valoração do conjunto probatório, mas de diagnosticar se o desprezo ao pleito formulado pela 
parte e o julgamento antecipado pelo MM. Juízo vieram a determinar a prejuízo ao direito de defesa. 
- Observa-se que a análise sobre o abuso e a ilicitude na divulgação da matéria jornalística restou 
prejudicada, diante da opção da Magistrada de primeiro grau por julgar antecipadamente a lide, sem 
permitir a realização das provas requeridas na contestação. Esse modo de atuar, conquanto referendado 
pela Corte Estadual, destoa de precedentes deste Sodalício, consistindo em nítido cerceamento de defesa 
(cf. REsp n. 289.346/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 25/6/2001e Ag. Reg. No Agravo de Instrumento 
nº 206.705-DF, Rel. 
Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 3/04/2000). 
- Seja como for, não há perder de vista tal raciocínio que se aplica tanto em prol do autor como da ré, de 
sorte que "o retorno à fase instrutória, para a produção das provas requeridas" não trará prejuízo às partes 
litigantes, pois, a bem da verdade, terão o escopo de "reforçar seu direito e esclarecer de modo definitivo a 
demanda, extirpando qualquer dúvida que eventualmente persista" (REsp 637.547, Rel. Min. José Delgado, 
DJ 13/09/2004). 
- Recurso especial conhecido e provido, para anular, parcialmente o processo, vindo a ser reaberta a fase 
instrutória e restando prejudicado, por ora, o exame das demais questões suscitadas. 
(REsp 886.030/AL, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2007, 
DJ 12/03/2007, p. 256) 
Portanto, necessária a desconstituição da sentença, para que seja oportunizada a realização de perícia 
médica  a fim de aferir o grau da lesão. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, para declarar a nulidade da sentença, a fim de que seja oportunizado às partes a 
produção de provas.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.702341-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: ANTÔNIO RICARDO DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A interpõe Apelação Cível, em face 
de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual de Boa Vista 
(RR), nos autos da ação de cobrança, c/c, com indenização por danos morais nº 0702341-
58.2013.823.0010, que julgou o pedido parcialmente procedente para condenar a parte Apelante ao 
pagamento de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), deduzindo-se o valor pago administrativamente, 
com juros a partir da citação e correção monetária a partir do acidente, e honorários de sucumbência em 
R$ 700,00 (setecentos reais). 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Apelante sustenta que não há violação ao princípio da dignidade da pessoa humana; da correta 
aplicação da Súmula 474, do STJ; a necessidade de realização de perícia; da correção monetária a partir 
da propositura demanda. Requer, ao final, seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a 
quo, julgando improcedente a ação originária. 
CONTRARRAZÕES 
A Apelada apresentou contrarrazões (fls. 67/70), rebatendo os termos do apelo, e requerendo reforma da 
sentença para realização de perícia, e indicação do IPCA-E. 
É o breve relatório. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA SUSPENSÃO DOS AUTOS 
Os autos permaneceram suspensos em virtude de determinação do Supremo Tribunal Federal, até que 
fosse decidida a ADI nº 4.627/DF, de relatoria do Ministro Luiz Fux, por repercussão geral da matéria 
ventilada nos autos. 
Após julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e do Agravo no Recurso 
Extraordinário 704520/SP, pela Suprema Corte, vieram-me os autos conclusos. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DE GRADUAÇÃO DA INVALIDEZ 
O Supremo Tribunal Federal julgando as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, decidiu pela constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
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juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
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conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102, da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE 
O juiz conhecerá diretamente do pedido, proferindo sentença quando a questão de mérito for unicamente 
de direito, ou, sendo de direito e de fato, não houver necessidade de produzir prova em audiência,  quando 
ocorrer a revelia (art. 319). (CPC: art. 330, I e II). 
Consoante a doutrina de Fredie Didier Jr "o julgamento antecipado da lide é uma decisão de mérito, 
fundada em cognição exauriente, proferida após a fase de saneamento do processo, em que o magistrado 
reconhece a desnecessidade de produção de provas em audiência de instrução e julgamento (provas orais, 
pericias e inspeção judicial) [...]".  
Todavia, em nome do princípio da cooperação é necessário que o magistrado comunique às partes a 
intenção de abreviar o procedimento. "[...] Essa intimação prévia é importantíssima, porquanto profilática: i) 
evita decisão-surpresa, que abruptamente encerre o procedimento, frustrando expectativas das partes; ii)  
se a parte não concordar com a decisão, deve impor agravo [...] - se não o fizer, não poderá, 
posteriormente, alegar cerceamento de defesa, pela restrição que se fez ao seu direito á prova, em razão 
da preclusão [...]". 
Tal possibilidade de abreviação deve ser realizada com cuidado considerando que não pode implicar 
restrição ao direito à prova. No caso sub judice é fundamental a ocorrência de perícia médica para atestar o 
grau de lesão sofrida pelo autor. 
Acerca da necessidade do anúncio do julgamento antecipado da lide este Tribunal de Justiça compreende 
do modo seguinte: 
APELAÇÃO CÍVEL. FALÊNCIA. PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA: DE 
OPORTUNIDADE PARA RÉPLICA E DO ANÚNCIO DO JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA CASSADA.  
1. Carecendo o feito de instrução probatória, não poderia o Magistrado singular julgar antecipadamente a 
lide sem dirimir a controvérsia instaurada entre as partes, confirmando, assim, o cerceamento de defesa, 
razão pela qual deve ser cassada a sentença para que seja oportunizada a produção de provas. 
2. Recurso provido. Sentença cassada. (TJRR - AC 0060.13.700698-1, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE 
CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 01/10/2014, p. 34) 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA DA NECESSÁRIA 
INSTRUÇÃO PROBATÓRIA. CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. SENTENÇA ANULADA. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
1. No caso dos autos, para o deslinde da questão controvertida pelas partes, a produção de provas, como 
requerido pela apelante, é de inegável importância para a correta análise do mérito da pretensão da parte 
autora. 
2. Assim, tratando de hipótese em que foi, a despeito do pedido de produção de provas formulado pela 
parte ré, prontamente sentenciado o feito, com extinção da demanda, após a contestação, sob o 
fundamento de que a parte não comprovou a excepcional necessidade do serviço, nem a temporariedade 
das contratações; não provou que as testemunhas ouvidas pelo foram corrompidas; e não provou a boa-fé 
alegada nas suas contestações, mostra-se caracterizado o cerceamento do direito de exercer a ampla 
defesa e o contraditório, impondo-se a desconstituição da sentença. 
3. Sentença anulada. 
4. Recurso Conhecido e provido.(TJRR - AC 0010.10.177860-8, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara 
Única, julg.: 09/09/2014, DJe 17/09/2014, p. 19) 
Outrossim, a quarta turma do Superior Tribunal de Justiça consolidou compreensão que a antecipação do 
julgamento de uma ação, sem a necessária produção de provas, constitui cerceamento de defesa e ofensa 
aos princípios constitucionais do contraditório, da ampla defesa e do devido processo legal. E mais, 
compreende que a violação desses princípios é matéria de ordem pública, por isso pode ser conhecida de 
ofício pelo órgão julgador. Vejamos: 
PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO MORAL E MATERIAL. 
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CONTA-POUPANÇA. TRANSFERÊNCIA INDEVIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. AUSÊNCIA 
DA NECESSÁRIA INSTRUÇÃO PROBATÓRIA.  CERCEAMENTO AO DIREITO DE DEFESA. MATÉRIA 
DE ORDEM PÚBLICA. ANULAÇÃO DE OFICIO DA SENTENÇA PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. 
POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 
1. Evidenciada a necessidade da produção de provas requeridas pela autora, a tempo oportuno, constitui 
cerceamento de defesa o julgamento antecipado da lide, com infração aos princípios constitucionais do 
contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 
2. A violação a tais princípios constitui matéria de ordem pública e pode ser conhecida de ofício pelo órgão 
julgador. 
3. Recurso especial não-provido. 
(REsp 714.467/PB, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 02/09/2010, DJe 
09/09/2010) 
PROCESSO CIVIL - INDENIZAÇÃO - DANO MORAL - MATÉRIA JORNALÍSTICA - JULGAMENTO 
ANTECIPADO DA LIDE - PROVAS REQUERIDAS NA CONTESTAÇÃO - PRETENDIDO CERCEAMENTO 
DE DEFESA - OCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E PROVIDO PARA ANULAÇÃO 
PARCIAL DO PROCESSO, A FIM DE QUE SEJA REABERTA A FASE INSTRUTÓRIA, CONFERINDO-SE 
ÀS PARTES A AMPLITUDE PROBATÓRIA, NOS LIMITES DE SUA PERTINÊNCIA E RELEVÂNCIA. 
- Não se aplica, na espécie, por ora, a Súmula nº 7 desta Corte Superior, tendo em vista que não se tratará 
de qualquer valoração do conjunto probatório, mas de diagnosticar se o desprezo ao pleito formulado pela 
parte e o julgamento antecipado pelo MM. Juízo vieram a determinar a prejuízo ao direito de defesa. 
- Observa-se que a análise sobre o abuso e a ilicitude na divulgação da matéria jornalística restou 
prejudicada, diante da opção da Magistrada de primeiro grau por julgar antecipadamente a lide, sem 
permitir a realização das provas requeridas na contestação. Esse modo de atuar, conquanto referendado 
pela Corte Estadual, destoa de precedentes deste Sodalício, consistindo em nítido cerceamento de defesa 
(cf. REsp n. 289.346/MG, Rel. Min. Nancy Andrighi, DJU de 25/6/2001e Ag. Reg. No Agravo de Instrumento 
nº 206.705-DF, Rel. 
Min. Aldir Passarinho Júnior, DJ 3/04/2000). 
- Seja como for, não há perder de vista tal raciocínio que se aplica tanto em prol do autor como da ré, de 
sorte que "o retorno à fase instrutória, para a produção das provas requeridas" não trará prejuízo às partes 
litigantes, pois, a bem da verdade, terão o escopo de "reforçar seu direito e esclarecer de modo definitivo a 
demanda, extirpando qualquer dúvida que eventualmente persista" (REsp 637.547, Rel. Min. José Delgado, 
DJ 13/09/2004). 
- Recurso especial conhecido e provido, para anular, parcialmente o processo, vindo a ser reaberta a fase 
instrutória e restando prejudicado, por ora, o exame das demais questões suscitadas. 
(REsp 886.030/AL, Rel. Ministro HÉLIO QUAGLIA BARBOSA, QUARTA TURMA, julgado em 15/02/2007, 
DJ 12/03/2007, p. 256) 
Portanto, necessária a desconstituição da sentença, para que seja oportunizada a realização de perícia 
médica  a fim de aferir o grau da lesão. 
DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, conheço do recurso e 
dou-lhe provimento, para declarar a nulidade da sentença, a fim de que seja oportunizado às partes a 
produção de provas.  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se.  
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001690-5 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTI MENTOS S/A 
ADVOGADO: DR RODRIGO FASSETTO GOÉS E OUTROS  
AGRAVADO: MODESTINO PIRES DA COSTA FILHO 
ADVOGADA: DRª THATIANE TUPINAMBÁ DE CARVALHO  
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de agravo interno interposto em face de decisão proferida nos autos da apelação cível nº 
0010.13.716938-8, que negou seguimento ao recurso. 
É o breve relato. Decido. 
O recurso não merece conhecimento. 
Inobstante os argumentos trazidos aos autos pela parte recorrente, cumpre destacar a intempestividade do 
presente agravo regimental, conforme promoção lavrada às fls. 18. 
Dessa forma, resta inviabilizado seu exame, pois aviado fora do período autorizado pelo art. 522 do Código 
de Processo Civil.  
Ante o exposto, nego seguimento ao presente recurso, julgando extinto o feito sem resolução de mérito, 
nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 
Considerando que a petição inicial deste feito 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 30 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0010.14.002821-7 - BOA VISTA/RR 
AGRAVANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA 
AGRAVADO: CHARLES ALVES DE MELO 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª VERA LÚCIA PEREIRA SILVA  
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo em execução (fls. 02/07), interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DE RORAIMA, contra 
a r. decisão de fls. 20/20-v, da lavra da MM.ª Juíza de Direito Titular da Vara de Execução Penal, que 
deferiu saídas temporárias a Charles Alves de Melo, sem o requisito mínimo de 1/6 (um sexto) da pena. 
Em contrarrazões (fls. 13/17-v), a defesa requer, preliminarmente, seja reconhecida a prejudicialidade do 
agravo, pois o recorrido já preenche o requisito objetivo. No mérito, pugna pelo seu desprovimento. 
Na fase de retratação (fl. 19), o juízo monocrático manteve a decisão resistida. 
Em parecer de fls. 29/31, o Ministério Público de 2.º grau opina pela prejudicialidade do recurso. 
É o relatório. Decido. 
O mérito recursal encontra-se prejudicado. 
De acordo com a calculadora de execução penal (fls. 10/11), o reeducando já satisfez o requisito objetivo 
para o deferimento da saída temporária, haja vista que já cumpriu 1/6 (um sexto) da pena (art. 123, II, da 
Lei de Execução Penal). 
Além disso, embora o magistrado tenha mantido a decisão recorrida (juízo de retratação), ressaltou que o 
benefício foi posteriormente revogado, pois o reeducando apresentou má conduta. Nesse sentido: 
"EXECUÇÃO PENAL. AGRAVO. PRETENSÃO DO BENEFÍCIO DE SAÍDA TEMPORÁRIA. REQUISITO 
OBJETIVO IMPLEMENTADO. PERDA DE OBJETO. O apenado requereu a concessão do benefício de 
saída temporária, o qual foi indeferido em razão da sua reincidência, que exige o cumprimento de ¼ da 
pena. Todavia, após a interposição do presente recurso, houve a implementação do requisito objetivo e a 
concessão da benesse. AGRAVO PREJUDICADO" (Agravo Nº 70049756950, Quinta Câmara Criminal, 
Tribunal de Justiça do RS, Relator: Diogenes Vicente Hassan Ribeiro, Julgado em 22/08/2012). 
"RECURSO DE AGRAVO - PRETENSÃO DE SAÍDA TEMPORÁRIA - INCOMPATIBILIDADE COM O 
REGIME - REGRESSÃO AO FECHADO DEVIDO A PRÁTICA DE FALTA GRAVE - PREJUDICIALIDADE - 
PERDA DO OBJETO - RECURSO CONHECIDO E PREJUDICADO" (TJPR - 5ª C.Criminal - RA - 1266802-
1 - Cruzeiro do Oeste -  Rel.: Maria Mercis Gomes Aniceto - Unânime - J. 13.11.2014). 
Conforme bem ponderou a Procuradoria de Justiça, "considerando que o fundamento recursal do não 
cumprimento do requisito objetivo já restou superado - 1/6 da pena foi cumprido em 07/05/2015; bem como 
que o benefício sequer foi usufruído, por outro fundamento, qual seja, a má conduta apresentada pelo 
reeducando, não vislumbro qualquer utilidade no julgamento do mérito do presente Agravo, que perdeu o 
seu objeto". 
ISTO POSTO, com fulcro no art. 175, XIV, do RITJRR, e em consonância com o parecer ministerial, julgo 
prejudicado o agravo. 
P. R. I. 
Boa Vista, 01 de outubro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
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                   Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817840-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ ROBSON MELGUEIRO DA SILVA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOSÉ ROBSOM MELGUEIRO DA SILVA, interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
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nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
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O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816864-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSE ALDEMIR DA SILVA 
ADVOGADA: DRª LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOSÉ ALDEMIR DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com 
documentação juntada à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja dado provimento a presente Apelação, para ANULAR a R. SENTENÇA a quo, retornando os 
autos à fase de origem, para que seja citado a Apelada e designada data para a perícia médica, bem como 
seja acolhidas as preliminares arguidas para conceder a gratuidade judiciária, isentando o Recorrente do 
pagamento de custas e honorários, com a consequente condenação do Recorrido ao pagamento dos 
honorários advocatícios de sucumbência em 20% (vinte por cento) da condenação. Requer manifestação 
expressa desta Corte acerca da violação dos seguintes dispositivos: arts. 1º, inc. III e 5º, incisos XXXV, LIV 
e LV, da Constituição Federal; art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC; art. 23, da Lei 8.906/94 e Súmula 474 do 
Superior Tribunal de Justiça. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 22). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815580-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLAUDEMI PERES RIBEIRO 
ADVOGADO: DR VALDENOR ALVES GOMES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
CLAUDEMI PERES RIBEIRO interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer ao final "[...] seja reformada a respeitável sentença prolatada pelo MM. Juiz da 2ª. Vara Cível de 
Boa Vista-RR, no sentido de anular a decisão que julgou sem resolução do mérito o pedido formulado na 
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exordial. A concessão do benefício da justiça gratuita por não ter a Recorrente no momento condições de 
custear as despesas do processo sem privar-se do sustento próprio e de sua família; Uma vez anulada a 
sentença, requer seja devolvido os autos ao Juízo de origem a fim de que se possa designar exame 
pericial, o qual determinará o grau de debilidade sofrida pela parte acidentada, como medida de inteira 
justiça [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
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O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
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Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821163-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDSON ALVES DOS REIS 
ADVOGADA: DRª DULCEMARY CARDOSO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
EDSON ALVES DOS REIS interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. 
Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para 
realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.25) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
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pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
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RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810444-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA NILCE DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DULCEMARY CARDOSO DA SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
MARIA NILCE DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, 
em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição 
inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. 
Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para 
realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
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DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.28) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
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Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818023-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCIMAR CARVALHO FARIAS 
ADVOGADO: DR GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FRANCIMAR CARVALHO FARIAS interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. 
Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para 
realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
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pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
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quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810714-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: IZAQUIEL PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
IZAQUIEL PEREIRA DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.28) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
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Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.725963-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADO: DR JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 
APELADO: SERGIO VERAS DA SILVA 
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RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por BANCO FIAT S/A em face da sentença proferida nos autos de 
ação monitória n.º 0725963-06.2012.8.23.0010, a qual julgou extinto o referido feito, sem resolução do 
mérito, por ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo, 
em decorrência do não pagamento das despesas decorrentes dos atos a serem praticados pelos Oficiais 
de Justiça. 
Em suas razões recursais, sustentou a parte Apelante, em síntese, que a sentença vergastada não 
respeitou o princípio da Instrumentalidade do Processo, pois se apegou rigorosamente às formalidades 
processuais. 
Afirmou, ainda, que "Diante do ocorrido, e em análise aos autos, observa-se que o nobre julgador, poderia 
ter intimado o Apelante acerca do cumprimento da solicitação, isso em atenção ao principio da economia 
processual, abandonando o apego ao formalismo e buscando um julgamento adequado ao conflito 
instaurado." 
Não houve contrarrazões, uma vez que não houve citação da parte apelada. 
É o breve relatório. DECIDO.  
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior. 
DO MÉRITO 
O presente recurso não merece prosperar. 
A priori, sobreleva ressaltar que no Juízo a quo houve intimação da parte Apelante para efetuar o depósito 
das custas e despesas decorrentes dos atos dos Oficiais de Justiça, nos termos da Portaria Conjunta 
nº004/2010 (DPJ nº 4336), conforme se observa da certidão lavrada no Evento Processual n.º 09 dos autos 
n.º 0725963-06.2012.8.23.0010. 
Obervo também que a parte Apelante deixou transcorrer mais de 60 (sessenta) dias sem qualquer 
manifestação nos autos, razão pela qual o Juízo de primeiro grau proferiu a sentença extintiva.  
Assim sendo, verifico que o presente recurso não merece prosseguimento, eis que a sentença vergastada 
está em consonância com a jurisprudência dominante do Egrégio STJ. Neste sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
COMPLEMENTAÇÃO DAS CUSTAS INICIAIS. INÉRCIA. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. 
DISTRIBUIÇÃO. CANCELAMENTO. JURISPRUDÊNCIA DESTE SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. 
SÚMULA 83/STJ. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 
(AgRg no AgRg no AREsp 261.239/MT, Rel. Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 07/04/2015, DJe 13/04/2015) 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 257 DO CPC. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA. FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CPC. INTIMAÇÃO 
PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.  
1. A Corte de origem julgou a lide em consonância com o entendimento do STJ no sentido de que é 
desnecessária a intimação pessoal da parte fora do rol previsto no art. 267, II e III, do CPC. 
2. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se 
aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 580.114/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/11/2014, DJe 04/12/2014) 
PROCESSUAL CIVIL. ART. 257 DO CPC. AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DAS CUSTAS INICIAIS DO 
OFICIAL DE JUSTIÇA. FORA DAS HIPÓTESES DO ART. 267, INCISOS II E III, DO CPC. INTIMAÇÃO 
PESSOAL. DESNECESSIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ.  
1. A Corte de origem julgou a lide em consonância com o entendimento do STJ no sentido de que é 
desnecessária a intimação pessoal da parte fora do rol previsto no art. 267, II e III, do CPC. 
2. Verifica-se que o Tribunal a quo decidiu de acordo com jurisprudência desta Corte, de modo que se 
aplica à espécie o enunciado da Súmula 83/STJ, Agravo regimental improvido. 
(AgRg no AREsp 580.114/SP, Rel. Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 
20/11/2014, DJe 04/12/2014) 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO EM 
RECURSO ESPECIAL. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ART. 267, IV, C/C 
ART. 257 DO CPC. DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO. SÚMULA N. 83 DO STJ. 
DECISÃO MANTIDA. 
1. A jurisprudência do STJ é pacífica ao afirmar ser desnecessária a intimação pessoal da parte antes da 
extinção do processo sem resolução do mérito quando ela não realiza o preparo previsto no art. 257 do 
CPC, para o qual foi regularmente instada a efetuar. 
Precedentes. 
2. No caso dos autos, o Juiz de primeira instância negou o benefício da gratuidade de justiça e intimou a 
parte para recolher as custas, decisão contra a qual foi interposto agravo de instrumento. Após a 
publicação do acórdão que negou provimento ao agravo e manteve a decisão de primeiro grau, a 
recorrente não recolheu as custas da ação originária no prazo estipulado, o que acarretou a extinção do 
processo nos termos do art. 267, IV, do CPC. Incidência da Súmula n. 83/STJ. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento. 
(AgRg nos EDcl no AREsp 428.091/SP, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, QUARTA TURMA, 
julgado em 04/09/2014, DJe 09/09/2014) 
No mesmo sentido, a jurisprudência de nosso Tribunal vem assentando entendimento análogo ao 
anteriormente exposto, conforme se denota do julgamento da Apelação Cível n.º 0010.14.801679-2, o qual 
teve a seguinte ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL - AUSÊNCIA RECOLHIMENTO CUSTAS - DESNECESSIDADE INTIMAÇÃO 
PESSOAL - JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA - RECURSO DESPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 
(TJRR - AC 0010.14.801679-2, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 
28/04/2015, DJe 13/05/2015, p. 14) 
DA CONCLUSÃO  
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao 
recurso. 
P. R. I. C. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.809193-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDSON ALMEIDA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
EDSON ALMEIDA DA SILVA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o 
pedido da autora, por já haver recebido R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que ajuizou Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT em face da ora 
Apelada, visando à condenação desta no pagamento do valor limite da indenização disposto na Lei nº. 
11.482/2007, abatendo-se, apenas, o valor já recebido pela Apelante por via administrativa.  Em sede de 
contestação a Apelada alegou que o laudo do IML não indicou o grau de invalidez permanente, e que assim 
a Apelante não faz jus ao pagamento da indenização integral do seguro.  A conciliação restou infrutífera, 
vindo posteriormente o juiz a quo, em sentença, a julgar o pedido do Autor, ora Apelante, improcedente, 
sob o fundamento de que o acidente ocorreu na vigência da Lei nº. 11.945/2009, e que, conforme 
estabelece à referida Lei, o valor da indenização deve ser proporcional ao grau da lesão sofrida pela 
Apelante, o que já havia sido pago por via administrativa.  
Alega que ao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar que, a 
razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças que, 
certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário. 
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Argumenta a inconstitucionalidade da lei nº 11.945/09 - impossibilidade da indenização proporcional ao 
grau da lesão. 
Aduz inconstitucionalidade formal e material da lei nº 11.945/09, bem como da violação da dignidade da 
pessoa humana ao promover o parcelamento do corpo humano. 
Requer, por fim, seja este recurso CONHECIDO, já que tempestivo, previsto, e adequando à espécie, e 
PROVIDO, para que, reforme a sentença e julgue totalmente procedente o pleito autoral, determinando que 
a apelada realize o complemento do valor devido pela indenização do seguro DPVAT, nos termos da 
petição inicial, ou se assim não entender, que os autos retornem ao juízo de origem para atendimento da 
legislação em vigor. Requer-se também que seja invertida a condenação em honorários advocatícios de 
sucumbência, em razão do provimento deste recurso, haja vista que a sentença guerreada por julgar 
improcedente o pleito autoral condenou a apelante ao pagamento de custas processuais (conforme 
parâmetros da sentença) e honorários advocatícios no aporte de R$ 500,00 (quinhentos reais), por ser isso 
medida de direito. 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP. 47) 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS N. 11.482/2007 E N. 11.945/2009 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
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forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º, do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao Apelado, nem houve dano moral.  
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No caso dos autos o laudo indica invalidez permanente parcial incompleta da perna esquerda, ou seja, 70% 
(setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde ao valor de R$ 
9.450,00 (nove mil quatrocentos e cinquenta reais). 
Consoante inciso II, § 1º, art. 3º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima a 75% (setenta e cinco por 
cento), em razão da graduação de repercussão intensa a que se chegou à perícia médica realizada, 
totalizando um valor de R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 
Como a parte admitiu haver recebido R$ 7.087,50 (sete mil e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), 
mantenho a sentença que julgou improcedente a ação, haja vista o pagamento do valor equivalente ao 
dano atestado no laudo pericial. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, e no julgamento das ADIs 4627/DF, 4350/DF, 
pelo STF, defiro a assistência judiciária gratuita, conheço do recurso, mas nego provimento ao Apelo, 
mantendo in totum a sentença. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.723874-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEONARDO SENA LIMA 
ADVOGADA: DRª CLEUSA LÚCIA DE SOUZA LIMA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
LEONARDO SENA LIMA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, 
em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição 
inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, que "[...] No decorrer da ação, o autor LEONARDO WEYNER DE 
SOUZA LIMA, faleceu, havendo a substituição processual, conforme faz prova no EP 06, passando a fazer 
parte da lide, seu filho, LEONARDO SENA LIMA, menor impúbere, representado por sua genitora sra. 
Izaura Queiroz da Silva Sena [...]". 
Alega que [...]-Na r. sentença ora atacada, o MM. Juiz a quo, extinguiu a ação, haja vista a ausência do 
segundo laudo do exame de corpo de delito. Data vênia, observando o laudo pericial que acompanha a 
peça inaugural, já consta que as lesões sofridas pelo finado Leonardo Weyner de Souza Lima, resultou em 
debilidade permanente. Ora, se resultou em debilidade permanente, não há que se falar em segundo laudo, 
ressaltando ainda que, se a parte Ré/Embargada efetuou o primeiro pagamento, reconheceu, tacitamente, 
o direito do Autor. Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em 
razão da possibilidade da realização da perícia médica na instrução processual [...]. 
Requer ao final que "[...] que a r. sentença ora atacada, seja anulada nos termos do artigo 82,I da Lei 
Adjetiva Civil. Não sendo este o entendimento desta E.Corte, que a sentença de 1º grau seja reformada, in 
totum, julgando procedente o pedido da inicial, pelos argumentos apresentados, por ser de direito e lídima 
justiça [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.119) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
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§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA NECESSIDADE DE INTERVENÇÃO DO MP NAS CAUSA EM QUE HÁ INTERESSE DE INCAPAZES 
O Código de Processo Civil <http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-
5869-73> traz a seguinte disposição:  
"Art. 82. Compete ao Ministério Público intervir:  
[...] 
I - nas causas em que há interesses de incapazes" .  
É imprescindível a intervenção do Ministério público nas causas em que há interesse de incapaz, como é o 
caso em tela. 
A orientação do STJ é de que, em primeira instância, deve o Ministério Público, através de seu 
representante, atuar para velar pelo interesse de incapazes. Portanto, sem a presença e tampouco a 
manifestação do fiscal da lei no processo, gera nulidade do processo. 
É importante observar, ainda, o que dispõe o artigo 246 <http://www.jusbrasil.com/topicos/10715731/artigo-
246-da-lei-n-5869-de-11-de-janeiro-de-1973> e parágrafo único, do CPC 
<http://www.jusbrasil.com/legislacao/91735/c%C3%B3digo-processo-civil-lei-5869-73> : 
"É nulo o processo, quando o Ministério Público não for intimado a acompanhar o feito em que deva 
intervir".  
"Parágrafo único. Se o processo tiver corrido, sem conhecimento do Ministério Público, o juiz o anulará a 
partir do momento em que o órgão devia ter sido intimado". 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
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NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, anulo a Sentença e determinando o prosseguimento da ação originária, para 
fins de oitiva do MP e posteriormente a realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 29 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
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Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820780-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VILSON DE ARAUJO BARBOSA 
ADVOGADO: DR KEVIN CHINELATTO MATHIAS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
VILSON DE ARAÚJO BARBOSA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja dado integral provimento, no sentido de ANULAR a sentença proferida pelo MM. Juiz "a 
quo", julgando-se totalmente provida a pretensão da parte autora, ou ainda, a devolução ao juízo de 1º grau 
para que seja realizada perícia judicial. Por fim, requer a isenção de eventuais custas processuais e 
honorários, nos termos da Lei nº 1.060/50, por ser esta medida de justiça [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.21) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
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condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
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Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809800-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALESSANDRA MORAES BARRETO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO E OUTROS 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ALESSANDRA MORAES BARRETO interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões não apresentadas. 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
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Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820064-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DYANE DA SILVA DIAS 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
DYANE DA SILVA DIAS interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, 
em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com documentação juntada 
à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja ANULADA a r. Sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para a realização de PERÍCIA MÉDICA, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 22). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 161/456



A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
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Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816440-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ORLANDO ALVES LIMA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida. 
P.R.I 
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Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815490-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VANESSA GONÇALVES VILHENA 
ADVOGADA: DRª LILIANE RAQUEL DE MELO CERVEIRA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, aduz o recorrente que a ação de cobrança da indenização do seguro DPVAT 
não requer prova pré-constituída, principalmente quando essa prova não pode ser produzida pela parte. 
Afirma, ainda, que os laudos do IML não quantificam o grau de lesão, por ser informação desnecessária 
para a apuração da infração penal. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
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Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.803873-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADO: DR JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 
APELADO: ARNALDO CARDOSO BARBOSA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que indeferiu a petição inicial por não ter o apelante atendido 
a determinação de emenda à inicial para apresentar o título executivo extrajudicial original. 
Em sua apelação, sustenta o apelante a ocorrência de excesso de rigor, formalismo exacerbado e ausência 
de intimação pessoal do réu para atender à determinação judicial. 
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação para anular a 
sentença e determinar o regular processamento do feito. 
Sem contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Em que pesem os argumentos do apelante, não merece guarida a sua pretensão. 
Isso porque, em se tratando de cédula bancária, circulável mediante endosso, no rito do processo 
eletrônico, ao protocolizar a inicial, o peticionante deve depositar em cartório, no prazo de cinco dias, o 
original do título, conforme prevê a alínea b do inciso III do art. 95 do Provimento nº 001/09. Essa 
determinação encontra amparo na Lei nº 11.419/2006 e § 2º do art. 365 do CPC. 
Sendo a apresentação do título original requisito da petição inicial, não há que se falar em intimação 
pessoal da parte para supri-la.  
Nesse sentido já se posicionou a nossa Corte Estadual e o STJ: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CONTRATO 
BANCÁRIO - PROCESSO ELETRÔNICO - APRESENTAÇÃO DO TÍTULO ORIGINAL - NECESSIDADE - 
DESCUMPRIMENTO DE EMENDA A INICIAL - EXEQUENTE DEVIDAMENTE INTIMADO - 
INDEFERIMENTO DA INICIAL - RECURSO DESPROVIDO. A apresentação do original da cédula de 
contrato bancário, título executivo em que se funda a execução judicial, se faz necessária não somente 
para atestar sua autenticidade, mas também porque em se tratando de título passível de circulação, a sua 
entrega em cartório evitará possíveis renegociações da cártula executada.  Se o exequente/apelante foi 
devidamente intimado para emendar a inicial, apresentando o original do título executivo, e não o fez no 
prazo legal, correta a sentença que indefere a petição inicial e extingue o feito sem resolução do mérito." 
(TJRR - AC 0010.14.801155-3, Rel. Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 17/03/2015, DJe 
20/03/2015, p. 27) Grifei 
"RECURSO ESPECIAL Nº 1.225.891 - SC (2010/0211609-5) 
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 
[...] 
DECISÃO 
Em autos de ação de busca e apreensão, B V F S/A C F I interpôs recurso especial, fundamentado no 
artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição federal, desafia acórdão proferido em apelação cível pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa catarina, que recebeu a seguinte ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM 
GARANTIA FIDUCIÁRIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINOU A 
EMENDA DA INICIAL - RECLAMO REITERADO EM PRELIMINAR NO RECURSO DE APELAÇÃO - 
OBJETOS QUE SE CONFUNDEM - ANÁLISE CONJUNTA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO ANTE O INDEFERIMENTO DA INICIAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA, NOS TERMOS DO 
ART. 284 DO CPC, PARA JUNTADA DA VIA ORIGINAL DO TÍTULO ANTE A POSSIBILIDADE DE 
CIRCULAÇÃO MEDIANTE ENDOSSO - DILAÇÃO DO PRAZO PARA EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO - 
PROVIDÊNCIA NÃO CUMPRIDA PELA PARTE - EXTINÇÃO MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.  
Dada a possibilidade de circulação, mediante endosso, da cédula de crédito bancário, a propositura da 
ação de busca e apreensão requer a juntada da via original do título; se, uma vez intimada, a parte que dar 
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inerte deixando de  sanar a irregularidade, correta é a extinção do feito por inépcia da inicial, nos termos do 
art. 284 do Código de Processo Civil. Nas razões do recurso especial (fls. 109-127), alega o insurgente 
violação ao artigo 45, § 4º da Lei nº 10.931/2004. Sustenta que a cédula de crédito bancário deve 
permanecer sob a guarda da instituição financeira em favor da qual foi emitida, não sendo necessária a 
utilização da cédula original para promover cobranças extrajudiciais ou judiciais. 
É o relatório. 
Decido. 
O recurso não prospera. 
1. Quanto à alegada violação ao artigo 45, § 4º da Lei nº 10.931/2004, não merece conhecimento o recurso 
especial, diante da ausência de prequestionamento. A tese defendida no recurso especial, envolvendo o 
dispositivo legal supostamente violado, não teve o competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou 
não a sua aplicabilidade ao caso concreto pelo Tribunal de origem. Para que se configure o 
prequestionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses 
jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, 
abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação 
da legislação federal. 
Ademais, a necessidade de prequestionamento estende-se ao recurso especial interposto com base no 
dissídio entre julgados. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 
REGIMENTAL SILENTE. EXAME DE MATÉRIA LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE INSURGÊNCIA 
QUANTO AO ÓBICE DA AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Não há como acolher o argumento de que a matéria 
estaria prequestionada, pois esta Corte, ao contrário do Supremo Tribunal Federal, não admite o 
prequestionamento com a simples oposição de embargos declaratórios. 2. Ademais, muito embora 
interposto o recurso especial com relação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, tal questão restou 
superada, porquanto o agravo regimental quedou-se silente nesse aspecto. 3. Inviável se conhecer do 
apelo especial, para o revolvimento de legislação estadual, matéria esta estranha à competência desta 
Corte. Incidência da Súmula 280/STF. 4. Esta Corte já pacificou entendimento de que também o dissídio 
jurisprudencial deve estar prequestionado. 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 228.971/SP, Rel. 
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 18/12/06)  
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - NECESSIDADE 
DE PREQUESTIONAMENTO. 
1. O STJ tem como função precípua uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 2. Para que o 
recurso especial seja admitido pela alínea "c" do permissivo constitucional, é imprescindível que decisão 
recorrida e acórdão paradigma tenham interpretado de maneira diversa a mesma norma infraconstitucional. 
Se o acórdão recorrido não prequestionou a tese, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial. 3. 
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 334.413/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda 
Turma, DJ 2/6/03) 
2. Mesmo que assim não fosse, inviável seria o acolhimento da insurgência, porquanto a cédula de crédito 
sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual 
é imprescindível a juntada do original para cobrança judicial direta (execução) ou indireta (busca e 
apreensão). 
Nesse sentido: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR À EXECUÇÃO. 
ACÓRDÃO. OMISSÃO E FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÓPIA. NULIDADE. JUNTADA DA VIA ORIGINAL EM DATA 
POSTERIOR AOS EMBARGOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. NOTA PROMISSÓRIA. ASSINATURA 
EM BRANCO. MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO. TÍTULO. TRADIÇÃO. MANDATÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PODERES. […] - A juntada da via original do título executivo extrajudicial é requisito essencial à formação 
válida do processo de execução e visa assegurar a autenticidade da cártula apresentada, bem como 
afastar a hipótese de ter o título circulado. - Afasta-se a nulidade dos atos processuais praticados em 
processo de execução fundado em cópia do título executivo extrajudicial, entretanto, se for juntada a via 
original, ainda que em data posterior à oferta dos embargos do devedor, e se, na hipótese, não houver 
impugnação à autenticidade da cópia apresentada. - É inadmissível o recurso especial que dependa, para 
sua análise, de reexame do conjunto fático-probatório. (REsp 337.822/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 424)  
3. Do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se.  
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Brasília (DF), 25 de junho de 2012. 
Ministro MARCO BUZZI - Relator 
(Ministro MARCO BUZZI, 28/06/2012)" Grifei 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802444-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR MAURO PAULO GALERA MARI  
APELADO: AFRÂNIO MARCO VEBBER E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que indeferiu a petição inicial por não ter o apelante atendido 
a determinação de emenda à inicial para apresentar o título executivo extrajudicial original. 
Em sua apelação, sustenta o apelante que peticionou dentro dos 30 dias, razão pela qual o feito não 
poderia ter sido extinto, até porque não foi intimado pessoalmente para impulsionar o feito. 
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação para anular a 
sentença e determinar o regular processamento do feito. 
Sem contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Em que pesem os argumentos do apelante, não merece guarida a sua pretensão. 
Isso porque, em se tratando de cédula bancária, circulável mediante endosso, no rito do processo 
eletrônico, ao protocolizar a inicial, o peticionante deve depositar em cartório, no prazo de cinco dias, o 
original do título, conforme prevê a alínea b do inciso III do art. 95 do Provimento nº 001/09. Essa 
determinação encontra amparo na Lei nº 11.419/2006 e § 2º do art. 365 do CPC. 
Sendo a apresentação do título original requisito da petição inicial, não há que se falar em intimação 
pessoal da parte para supri-la.  
Nesse sentido já se posicionou a nossa Corte Estadual e o STJ: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - CÉDULA DE CONTRATO 
BANCÁRIO - PROCESSO ELETRÔNICO - APRESENTAÇÃO DO TÍTULO ORIGINAL - NECESSIDADE - 
DESCUMPRIMENTO DE EMENDA A INICIAL - EXEQUENTE DEVIDAMENTE INTIMADO - 
INDEFERIMENTO DA INICIAL - RECURSO DESPROVIDO. A apresentação do original da cédula de 
contrato bancário, título executivo em que se funda a execução judicial, se faz necessária não somente 
para atestar sua autenticidade, mas também porque em se tratando de título passível de circulação, a sua 
entrega em cartório evitará possíveis renegociações da cártula executada.  Se o exequente/apelante foi 
devidamente intimado para emendar a inicial, apresentando o original do título executivo, e não o fez no 
prazo legal, correta a sentença que indefere a petição inicial e extingue o feito sem resolução do mérito." 
(TJRR - AC 0010.14.801155-3, Rel. Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 17/03/2015, DJe 
20/03/2015, p. 27) Grifei 
"RECURSO ESPECIAL Nº 1.225.891 - SC (2010/0211609-5) 
RELATOR : MINISTRO MARCO BUZZI 
[...] 
DECISÃO 
Em autos de ação de busca e apreensão, B V F S/A C F I interpôs recurso especial, fundamentado no 
artigo 105, inciso III, alínea "a" da Constituição federal, desafia acórdão proferido em apelação cível pelo 
Tribunal de Justiça do Estado de Santa catarina, que recebeu a seguinte ementa: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO COM 
GARANTIA FIDUCIÁRIA. AGRAVO RETIDO INTERPOSTO CONTRA A DECISÃO QUE DETERMINOU A 
EMENDA DA INICIAL - RECLAMO REITERADO EM PRELIMINAR NO RECURSO DE APELAÇÃO - 
OBJETOS QUE SE CONFUNDEM - ANÁLISE CONJUNTA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DE 
MÉRITO ANTE O INDEFERIMENTO DA INICIAL - DETERMINAÇÃO DE EMENDA, NOS TERMOS DO 
ART. 284 DO CPC, PARA JUNTADA DA VIA ORIGINAL DO TÍTULO ANTE A POSSIBILIDADE DE 
CIRCULAÇÃO MEDIANTE ENDOSSO - DILAÇÃO DO PRAZO PARA EXIBIÇÃO DO DOCUMENTO - 
PROVIDÊNCIA NÃO CUMPRIDA PELA PARTE - EXTINÇÃO MANTIDA - RECURSOS DESPROVIDOS.  

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 167/456



Dada a possibilidade de circulação, mediante endosso, da cédula de crédito bancário, a propositura da 
ação de busca e apreensão requer a juntada da via original do título; se, uma vez intimada, a parte que dar 
inerte deixando de  sanar a irregularidade, correta é a extinção do feito por inépcia da inicial, nos termos do 
art. 284 do Código de Processo Civil. Nas razões do recurso especial (fls. 109-127), alega o insurgente 
violação ao artigo 45, § 4º da Lei nº 10.931/2004. Sustenta que a cédula de crédito bancário deve 
permanecer sob a guarda da instituição financeira em favor da qual foi emitida, não sendo necessária a 
utilização da cédula original para promover cobranças extrajudiciais ou judiciais. 
É o relatório. 
Decido. 
O recurso não prospera. 
1. Quanto à alegada violação ao artigo 45, § 4º da Lei nº 10.931/2004, não merece conhecimento o recurso 
especial, diante da ausência de prequestionamento. A tese defendida no recurso especial, envolvendo o 
dispositivo legal supostamente violado, não teve o competente juízo de valor aferido, nem interpretada ou 
não a sua aplicabilidade ao caso concreto pelo Tribunal de origem. Para que se configure o 
prequestionamento da matéria, há que se extrair do acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses 
jurídicas em torno dos dispositivos legais tidos como violados, a fim de que se possa, na instância especial, 
abrir discussão sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta interpretação 
da legislação federal. 
Ademais, a necessidade de prequestionamento estende-se ao recurso especial interposto com base no 
dissídio entre julgados. 
Nesse sentido: 
PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, II, DO CPC. 
REGIMENTAL SILENTE. EXAME DE MATÉRIA LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. FALTA DE INSURGÊNCIA 
QUANTO AO ÓBICE DA AUSÊNCIA DE CONFRONTO ANALÍTICO. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. 
NECESSIDADE DE PREQUESTIONAMENTO. 1. Não há como acolher o argumento de que a matéria 
estaria prequestionada, pois esta Corte, ao contrário do Supremo Tribunal Federal, não admite o 
prequestionamento com a simples oposição de embargos declaratórios. 2. Ademais, muito embora 
interposto o recurso especial com relação ao art. 535, II, do Código de Processo Civil, tal questão restou 
superada, porquanto o agravo regimental quedou-se silente nesse aspecto. 3. Inviável se conhecer do 
apelo especial, para o revolvimento de legislação estadual, matéria esta estranha à competência desta 
Corte. Incidência da Súmula 280/STF. 4. Esta Corte já pacificou entendimento de que também o dissídio 
jurisprudencial deve estar prequestionado. 5. Agravo regimental improvido. (AgRg no Ag 228.971/SP, Rel. 
Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, Sexta Turma, DJ 18/12/06)  
PROCESSO CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL - NECESSIDADE 
DE PREQUESTIONAMENTO. 
1. O STJ tem como função precípua uniformizar a interpretação do direito infraconstitucional. 2. Para que o 
recurso especial seja admitido pela alínea "c" do permissivo constitucional, é imprescindível que decisão 
recorrida e acórdão paradigma tenham interpretado de maneira diversa a mesma norma infraconstitucional. 
Se o acórdão recorrido não prequestionou a tese, prejudicada a análise do dissídio jurisprudencial. 3. 
Embargos de declaração rejeitados. (EDcl no REsp 334.413/PR, Rel. Min. ELIANA CALMON, Segunda 
Turma, DJ 2/6/03) 
2. Mesmo que assim não fosse, inviável seria o acolhimento da insurgência, porquanto a cédula de crédito 
sujeita-se a disciplina jurídica dos títulos de crédito, podendo ser transferida por endosso, motivo pelo qual 
é imprescindível a juntada do original para cobrança judicial direta (execução) ou indireta (busca e 
apreensão). 
Nesse sentido: 
PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE EMBARGOS DO DEVEDOR À EXECUÇÃO. 
ACÓRDÃO. OMISSÃO E FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. AUSÊNCIA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. 
TÍTULO EXECUTIVO EXTRAJUDICIAL. CÓPIA. NULIDADE. JUNTADA DA VIA ORIGINAL EM DATA 
POSTERIOR AOS EMBARGOS DO DEVEDOR. POSSIBILIDADE. NOTA PROMISSÓRIA. ASSINATURA 
EM BRANCO. MÁ-FÉ NO PREENCHIMENTO. TÍTULO. TRADIÇÃO. MANDATÁRIO. AUSÊNCIA DE 
PODERES. […] - A juntada da via original do título executivo extrajudicial é requisito essencial à formação 
válida do processo de execução e visa assegurar a autenticidade da cártula apresentada, bem como 
afastar a hipótese de ter o título circulado. - Afasta-se a nulidade dos atos processuais praticados em 
processo de execução fundado em cópia do título executivo extrajudicial, entretanto, se for juntada a via 
original, ainda que em data posterior à oferta dos embargos do devedor, e se, na hipótese, não houver 
impugnação à autenticidade da cópia apresentada. - É inadmissível o recurso especial que dependa, para 
sua análise, de reexame do conjunto fático-probatório. (REsp 337.822/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, 
TERCEIRA TURMA, julgado em 20/11/2001, DJ 18/02/2002, p. 424)  
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3. Do exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se.  
Brasília (DF), 25 de junho de 2012. 
Ministro MARCO BUZZI - Relator 
(Ministro MARCO BUZZI, 28/06/2012)" Grifei 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.806740-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALDENOR DA SILVA 
ADVOGADA: DRª ANA CAROLINE SEQUEIRA SILVA RIVERO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ALDENOR DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, em 
razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente ANULADA provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.58) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
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na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
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Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.812133-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ONILIA CAMILO PAULINO 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ONÍLIA CAMILA PAULINO interpôs apelação cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de direito 
da 3ª vara cível de competência residual da comarca de boa vista, que julgou o pedido improcedente em 
razão da parte haver recebido, administrativamente, valor correspondente ao apurado na perícia judicial.  
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta, em síntese, que "[...] A parte recorrente sofreu acidente de transito, desta forma 
buscou junto a seguradora receber o premio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a 
seguradora não efetuou o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o recorrente 
buscou socorro no judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a 
comprovação foi apresentada junto com a inicial. Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu 
pedido com resolução de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor ter recebido o valor devido, 
pontuando para tal decisão a graduação da invalidez [...]". 
Alega inconstitucionalidade da lei e da graduação da invalidez, bem como antagonismo entre a invalidez 
proposta pela lei e invalidez real efetiva. 
Argumenta disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009, no presente caso, e, 
ainda, que a mesma ofende direitos fundamentais do explicito favorecimento legislativo ao consorcio de 
seguradoras. 
Requer, por fim, "[...] ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo mais 
que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência dessa Turma Recursal, a fim de que 
seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "A Quo", julgando-se totalmente procedente a 
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pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 
1060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP.33). 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, a Apelação não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, 
do artigo 514, do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, 
baseada no laudo pericial, ou mesmo dos cálculos. Vejamos:  
"[...] No caso sub judice, o percentual a que se chega em razão da PRIMEIRA LESÃO apontada nos autos 
é de 70% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que Perfaz um valor de R$ 9.450,00, bem como 
de 100%, ou seja,R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), em relação à SEGUNDA LESÃO. Em 
seguida, consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima em 25% e 10%, 
respectivamente, em razão da graduação a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um 
valor de R$ 3.712,50. Como a própria parte Autora admite que já recebeu administrativamente R$ 5.906,25 
seu pedido não deve ser acolhido. [...]". 
Com efeito, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, eis que manifestamente 
desconexa ao objeto da sentença, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior 
Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada".  
Nesse sentido é o entendimento dos tribunais pátrios, senão vejamos:  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE LEASING - PRELIMINAR DE OFÍCIO - 
RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - QUESTÕES NÃO 
DISCUTIDAS NO PROCESSO - INVOCAÇÃO RECURSAL - VEDAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Não se conhece do apelo que, apresentando razões desconexas, não enfrenta os fundamentos que 
embasaram a r. sentença hostilizada, e traz pedidos que não foram objeto de pedido inicial. Apenas podem 
ser objeto de apreciação e julgamento pelo Tribunal ad quem as questões suscitadas e discutidas no 
processo, diante da vedação de inovação recursal existente no ordenamento jurídico pátrio. (TJ-MG - AC: 
10707110164332001 MG , Relator: João Cancio, Data de Julgamento: 18/02/2014, Câmaras Cíveis / 18ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/02/2014). 
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
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deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
Diferente não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nos argumentos alhures 
exposto, nego provimento ao recurso.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNADES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.824024-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ELEOSMAR BEZERRA GOMES 
ADVOGADO: DR GETÚLIO ALBERTO DE SOUZA CRUZ FILHO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
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ELEOSMAR BEZERRA GOMES interpôs apelação cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
direito da 2ª vara cível de competência residual da comarca de boa vista, que julgou o pedido improcedente 
em razão da parte haver recebido, administrativamente, valor correspondente ao apurado na perícia 
judicial.  
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta, em síntese, que "[...] A parte recorrente sofreu acidente de transito, desta forma 
buscou junto a seguradora receber o premio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a 
seguradora não efetuou o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o recorrente 
buscou socorro no judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a 
comprovação foi apresentada junto com a inicial. Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu 
pedido com resolução de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor ter recebido o valor devido, 
pontuando para tal decisão a graduação da invalidez [...]". 
Alega inconstitucionalidade da lei e da graduação da invalidez, bem como antagonismo entre a invalidez 
proposta pela lei e invalidez real efetiva. 
Argumenta disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009, no presente caso, e, 
ainda, que a mesma ofende direitos fundamentais do explicito favorecimento legislativo ao consorcio de 
seguradoras. 
Requer, por fim, "[...] ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo mais 
que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência dessa Turma Recursal, a fim de que 
seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "A Quo", julgando-se totalmente procedente a 
pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 
1060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP.36). 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, a Apelação não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, 
do artigo 514, do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, 
baseada no laudo pericial, ou mesmo dos cálculos. Vejamos:  
"[...] Conforme se verifica no laudo pericial realizado, verifica-se que a lesão suportada pela parte Autora, 
além de não constituir invalidez permanente, não possui relação de causalidade com o acidente citado na 
peça inicial. Dessa forma, constata-se que a pretensão da parte Autora não deve prosperar, uma vez que 
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não restou comprovado o nexo entre o pedido de complementação da indenização e o fato gerador, qual 
seja, o acidente em veículo de via terrestre. [...]". 
Com efeito, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, eis que manifestamente 
desconexa ao objeto da sentença, aplicando, por analogia, o Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior 
Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os 
fundamentos da decisão agravada".  
Nesse sentido é o entendimento dos tribunais pátrios, senão vejamos:  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO REVISIONAL - CONTRATO DE LEASING - PRELIMINAR DE OFÍCIO - 
RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - QUESTÕES NÃO 
DISCUTIDAS NO PROCESSO - INVOCAÇÃO RECURSAL - VEDAÇÃO - RECURSO NÃO CONHECIDO. 
Não se conhece do apelo que, apresentando razões desconexas, não enfrenta os fundamentos que 
embasaram a r. sentença hostilizada, e traz pedidos que não foram objeto de pedido inicial. Apenas podem 
ser objeto de apreciação e julgamento pelo Tribunal ad quem as questões suscitadas e discutidas no 
processo, diante da vedação de inovação recursal existente no ordenamento jurídico pátrio. (TJ-MG - AC: 
10707110164332001 MG , Relator: João Cancio, Data de Julgamento: 18/02/2014, Câmaras Cíveis / 18ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 21/02/2014). 
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
Diferente não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
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182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nos argumentos alhures 
exposto, nego provimento ao recurso.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNADES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802053-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JANIO TAVARES SANTIAGO 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta contra sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual na ação de indenização de seguro DPVAT na qual extinguiu a demanda ante a 
falta de interesse de agir por entender que não houve prévio requerimento administrativo que justificasse a 
busca ao judiciário. 
Em suas razões a apelante requer, preliminarmente, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita. No 
mérito sustenta que o magistrado a quo sequer designou perícia médica para a aferição da lesão ora 
indicada e afirma que tal procedimento é essencial para o deslinde da ação. 
Aduz ser necessária a ação judicial para a obtenção da indenização, sendo, para tanto, necessária a 
realização de prova pericial para verificar o valor devido. 
Afirma que, ao extinguir o processo por carência da ação, o magistrado de piso negou à parte o acesso à 
Justiça, inobservando o que dispõe o art. 5°, XXXV, CF/88. 
Por fim, pugna pela reforma total da sentença, para julgar procedente o pleito autoral. 
Oportunizada a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido.  
Analisando detidamente os autos, verifico que não há razão nas alegações do apelante. 
Isso porque o apelante não comprovou que requereu administrativamente o seguro e teve o seu pedido 
negado. 
De fato, esse foi o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento do RE nº 
631.240/MG, em que foi reconhecida a repercussão geral, verbis: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 
E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição de condições para o regular exercício do direito de ação é 
compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar a presença de interesse em agir, é 
preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão de benefícios previdenciários depende de 
requerimento do interessado, não se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e 
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É bem de ver, no entanto, que a 
exigência de prévio requerimento não se confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A 
exigência de prévio requerimento administrativo não deve prevalecer quando o entendimento da 
Administração for notória e reiteradamente contrário à postulação do segurado. 4. Na hipótese de 
pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido, 
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível, o pedido 
poderá ser formulado diretamente em juízo - salvo se depender da análise de matéria de fato ainda não 
levada ao conhecimento da Administração -, uma vez que, nesses casos, a conduta do INSS já configura o 
não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5. Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial 
na matéria, inclusive no Supremo Tribunal Federal, deve-se estabelecer uma fórmula de transição para 
lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos. 6. Quanto às ações ajuizadas até a conclusão 
do presente julgamento (03.09.2014), sem que tenha havido prévio requerimento administrativo nas 
hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação tenha sido ajuizada no âmbito de 
Juizado Itinerante, a ausência de anterior pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) 
caso o INSS já tenha apresentado contestação de mérito, está caracterizado o interesse em agir pela 
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resistência à pretensão; (iii) as demais ações que não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, 
observando-se a sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar entrada no 
pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do processo. Comprovada a postulação 
administrativa, o INSS será intimado a se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual 
a Autarquia deverá colher todas as provas eventualmente necessárias e proferir decisão. Se o pedido for 
acolhido administrativamente ou não puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao 
próprio requerente, extingue-se a ação. Do contrário, estará caracterizado o interesse em agir e o feito 
deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima - itens (i), (ii) e (iii) -, tanto a análise administrativa quanto a 
judicial deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do requerimento, para todos 
os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que se dá parcial provimento, reformando-se o acórdão 
recorrido para determinar a baixa dos autos ao juiz de primeiro grau, o qual deverá intimar a autora - que 
alega ser trabalhadora rural informal - a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que, em 90 dias, colha as 
provas necessárias e profira decisão administrativa, considerando como data de entrada do requerimento a 
data do início da ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz, que apreciará a 
subsistência ou não do interesse em agir.  
Tal entendimento tem sido aplicado, monocraticamente, pelos Ministros do Supremo Tribunal Federal nos 
casos relativos ao seguro DPVAT, confira-se: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
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administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure 'o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição', tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
'interesse-necessidade' de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens 'a' e 'b' as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
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Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 826890, Relator(a): 
Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 
03/10/2014). Grifo nosso. 
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). Grifo nosso. 
Dessa fora, tem-se que a necessidade de requerimento prévio é plenamente exigível para a caracterização 
do interesse de agir nas ações de cobrança do seguro DPVAT. 
In casu, depreende-se da petição inicial que a parte autora/apelante não comprovou que pleiteou o seguro 
no âmbito administrativo. 
Logo, inexistindo o requerimento administrativo prévio, está caracterizada a falta de interesse de agir. 
Por tais razões, nego provimento ao recurso, mantendo a sentença de piso, com fulcro no art. 557 do CPC. 
Publique-se. Intime-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.803274-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DE SOUSA 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
APELADO: BANCO PANAMERICANO S/A 
ADVOGADO: DR FELICIANO LYRA MOURA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de recurso de apelação interposta em face da sentença exarada nos autos n° 0803274-
05.2014.8.23.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral, afastando a possibilidade de revisão 
contratual, por verificar a ausência de acontecimento extraordinário e imprevisível conforme prescrito em 
lei, entendendo o douto Magistrado que a cobrança fora efetuada dentro dos limites traçados no contrato e, 
somente com a declaração judicial de nulidade das cláusulas, é que se poderia admitir sua ilegalidade. 
Nas razões de seu apelo, alega a parte autora, que a sentença merece ser reformada, uma vez que não 
enfrentou os questionamentos que revelam a cobrança de obrigações abusivas, taxas de juros 
exorbitantes, além das taxas consideradas ilegais, de acordo com entendimento consolidado pelo STJ, 
colocando o apelante em nítida desvantagem na relação contratual. 
Foi oferecida oportunidade à parte recorrida para apresentar contrarrazões. 
É o relatório. Decido com amparo no art. 557 do CPC. 
Antes de adentrar ao mérito da irresignação em apreço, impõe-se suscitar, ex officio, a preliminar de 
nulidade da sentença recorrida, por ausência de relatório, já que tal irregularidade encerra-se no âmbito das 
questões consideradas de ordem pública, por força do disposto no artigo 458, inciso I do CPC, que erigiu o 
relatório como um dos requisitos essenciais da sentença.  
Nesse contexto, analisando o teor da sentença impugnada, verifica-se que o douto Juiz a quo ao lavrá-la no 
EP 23, na parte relativa ao relatório, assim consignou: 
"SENTENÇA 
Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de contrato.  
Em contestação, a parte ré pugnou pela manutenção do contrato. 
Fiel ao breve, dou por relatado. 
D E C I D O."  
Com efeito, prescreve o artigo 458, do Código de Processo Civil, in verbis:  
"Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:  
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o 
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;  
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;  
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem." Grifei 
Logo, entendo que o decisum guerreado infringiu ao disposto no artigo 458, inciso I, do CPC, que exige a 
formulação do relatório nas decisões terminativas de mérito, como um dos requisitos essenciais à sua 
validade, e meio de garantir às partes litigantes a certeza de que o magistrado tomou conhecimento de 
suas respectivas teses, oferecendo, assim, segurança ao julgado. 
Nesse sentido, segue o entendimento pátrio: 
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - NULIDADE DA SENTENÇA - ART. 458 DO CPC - 
INOBSERVÂNCIA - AUSÊNCIA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO - PRELIMINAR ACOLHIDA. - É 
nula a sentença proferida sem a observância do disposto no art. 458 do CPC. (TJ-MG - AC: 
10456120071406001 MG , Relator: Versiani Penna, Data de Julgamento: 29/05/2014, Câmaras Cíveis / 5ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/06/2014). Grifei 
*** 
Ação de reintegração na posse de bem arrendado mercantilmente. Não localização do bem e nem do réu. 
Novo endereço localizado. Carta precatória expedida. Não comprovação do protocolo da carta precatória. 
Inércia. Extinção por abandono. Apelação. Abandono da causa não configurado. Ausência de intimação 
pessoal do autor para dar andamento ao feito em 48 horas. Violação ao art. 267, § 1º, do CPC. Ausência 
de relatório verificada. Requisito essencial da sentença. Violação ao art. 458, I, do CPC. Sentença 
terminativa afastada Apelo provido. (TJ-SP - APL: 00098067420098260477 SP 0009806-
74.2009.8.26.0477, Relator: Morais Pucci, Data de Julgamento: 13/05/2014, 27ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 16/05/2014). Grifei 
*** 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERDAS E DANOS. 
RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO. UTILIZAÇÃO DA PRERROGATIVA DO ART. 285-A DO CPC. 
SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO, FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO. NULIDADE 
ABSOLUTA. VIOLAÇÃO AOS ART. 458 DO CPC E ART. 93, IX DA CR - INOBSERVÂNCIA DE 
REQUISITO ESSENCIAL. RECURSO PROVIDO. - A utilização do sistema de resolução antecipada do 
mérito consagrado no art. 285-A do CPC não dispensa o magistrado de observar os requisitos essenciais 
dispostos pelo art. 458 do Código de Processo Civil e art. 93, IX da Constituição da República, sob pena de 
nulidade. (TJ-MG - AC: 10145110407312001 MG , Relator: José Flávio de Almeida, Data de Julgamento: 
06/02/2013, Câmaras Cíveis Isoladas / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/02/2013). Grifei 
*** 
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EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE. 
1. É nula a sentença que infringe os artigos 93, IX, CF e 458, CPC, ante a flagrante ausência de relatório e 
manifesta falta de fundamentos. 2. Tratando-se de matéria de ordem pública, nada obsta a que se declare 
a nulidade independentemente de provocação das partes. 3. Sentença que se declara nula, determinando-
se o retorno dos autos ao Juízo de origem para que nova decisão seja proferida. (TRF-3 - AC: 59325 SP 
2008.03.99.059325-0, Relator: DESA. FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de Julgamento: 
19/02/2009, TERCEIRA TURMA). Grifei 
*** 
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. 
EXIGÊNCIA DO LIMITE DE ALTURA MÍNIMA. SENTENÇA QUE INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL. 
CONSIDERA-SE NULA A SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO 
INSUFICIENTE. APELO PROVIDO. - É considerada nula a sentença que não atende aos requisitos 
exigidos dos arts. 93, inciso IX, da CF/88, c/c o art. 168, 458 e 459, do CPC, ante a flagrante ausência de 
relatório e manifesta falta de fundamentação. - Para o indeferimento da petição inicial é necessário que o 
Juiz fundamente sua decisão de acordo com as razões de fato e direito que levaram o julgador a decidir 
daquele jeito, razão pela qual determina-se o retorno dos autos para nova decisão ou, prosseguimento do 
feito, com apreciação do mérito. - Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - AC: 124472007 MA , Relator: 
MILSON DE SOUZA COUTINHO, Data de Julgamento: 31/12/2008, SAO LUIS). Grifei 
De outro lado, vê-se também que o douto Julgador ao prolatar a sentença recorrida, não analisou as 
questões de fato e de direitos relevantes expostas e pleiteadas na peça inicial, dentre as quais, requereu-se 
a decretação de nulidade de cláusulas contratuais reputadas abusivas. 
Assim, in casu, apenas consignou-se, de modo genérico, que "...o pedido inicial é improcedente, posto que 
a cobrança foi efetuada dentro dos limites traçados no contrato e, somente com a declaração judicial de 
nulidade das cláusulas é que se poderia admitir sua ilegalidade." 
Nestas condições, sem o enfrentamento dos pontos relevantes envolvendo o meritum casae da demanda, 
nos moldes delineados na peça inicial, não há como considerar válida a fundamentação do decisum 
vergastado, uma vez que os fundamentos ou motivos que levam o julgador a decidir são requisitos 
essenciais da decisão, segundo dispõe o artigo 458, II, do Código de Processo Civil. 
Sob o enfoque, assim têm decidido os nossos Tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NULIDADE DA SENTENÇA - REQUISITOS DO ARTIGO 
458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOBSERVÂNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO EM 
RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS COLETIVOS - PRELIMINAR ACOLHIDA - RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO "A QUO" PROVIMENTO DO RECURSO - "À luz do art. 458 do CPC, a sentença deve compor-se de 
três requisitos essenciais: relatório, fundamentos e dispositivo, cuja ausência é causa de nulidade 
absoluta." - Inexistindo na decisão recorrida as razões pelas quais foi deferido o pedido de indenização 
pelos danos morais coletivos, deve ser decretada sua nulidade." (TJPB - AC 200.2008.022452-6/002 - Rel. 
Des. José Aurélio da Cruz - DJe 15.08.2013 - p. 12) 
*** 
[...]5- É nula a sentença que julga a lide sem expor os motivos que ensejaram o entendimento do julgador. 
Infringência ao disposto nos artigos 165 e 458 do CPC e art. 93, IX, da Constituição Federal. Preliminar de 
nulidade da sentença por ausência de fundamentação acolhida. 6- Apelo conhecido e provido, tornando 
nula a decisão recorrida." (TJPI - AC 2012.0001.003861-3 - 1ª C.Esp.Cív. - Rel. Des. Fernando Carvalho 
Mendes - DJe 26.02.2014 - p. 7). 
Isto posto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, arrimado nas razões de fato e de direito acima 
expendidas, acolho a preliminar suscitada ex officio de nulidade da sentença impugnada, por infringência 
ao disposto no artigo 458, incisos I e II, do Código de Processo Civil, devendo, em consequência, retornar 
os autos ao Juízo de origem, para suprir tal irregularidade verificada no ato processual em comento, bem 
como examinar os demais questionamentos relevantes de mérito expostos e pleiteados na peça exordial e 
na contestação. 
P.R.I.. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.707643-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOÃO JOSÉ SANTOS DE OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DOLANE PATRÍCIA SANTOS SILVA SANTANA 
APELADO: AYMORÉ CRÉDITOS FINANCIAMENTOS E INVESTIME NTOS S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
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RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de recurso de apelação interposta em face da sentença exarada nos autos n° 0707643-
68.2013.8.23.0010, que julgou improcedente a pretensão autoral, afastando a possibilidade de revisão 
contratual, por verificar a ausência de acontecimento extraordinário e imprevisível conforme prescrito em 
lei, entendendo o douto Magistrado que a cobrança fora efetuada dentro dos limites traçados no contrato e, 
somente com a declaração judicial de nulidade das cláusulas, é que se poderia admitir sua ilegalidade. 
Nas razões de seu apelo, alega a parte autora que a sentença merece ser reformada, uma vez que não 
enfrentou os questionamentos que revelam a cobrança de obrigações abusivas, taxas de juros 
exorbitantes, além das taxas consideradas ilegais, de acordo com entendimento consolidado pelo STJ, 
colocando o apelante em nítida desvantagem na relação contratual. 
Foi oferecida oportunidade à parte recorrida para apresentar contrarrazões. 
É o relatório. Decido com amparo no art. 557 do CPC. 
Antes de adentrar ao mérito da irresignação em apreço, impõe-se suscitar, ex officio, a preliminar de 
nulidade da sentença recorrida, por ausência de relatório, já que tal irregularidade encerra-se no âmbito das 
questões consideradas de ordem pública, por força do disposto no artigo 458, inciso I do CPC, que erigiu o 
relatório como um dos requisitos essenciais da sentença.  
Nesse contexto, analisando o teor da sentença impugnada, verifica-se que o douto Juiz a quo ao lavrá-la no 
EP 23, na parte relativa ao relatório, assim consignou: 
"SENTENÇA 
Trata-se de ação em que se pleiteia a revisão de contrato.  
Em contestação, a parte ré pugnou pela manutenção do contrato. 
Fiel ao breve, dou por relatado. 
D E C I D O."  
Com efeito, prescreve o artigo 458, do Código de Processo Civil, in verbis:  
"Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:  
I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu, bem como o 
registro das principais ocorrências havidas no andamento do processo;  
II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de fato e de direito;  
III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que as partes lhe submeterem." Grifei 
  Logo, entendo que o decisum guerreado infringiu ao disposto no artigo 458, inciso I, do CPC, que 
exige a formulação do relatório nas decisões terminativas de mérito, como um dos requisitos essenciais à 
sua validade, e meio de garantir às partes litigantes a certeza de que o magistrado tomou conhecimento de 
suas respectivas teses, oferecendo, assim, segurança ao julgado. 
Nesse sentido, segue o entendimento pátrio: 
APELAÇÃO CÍVEL - MANDADO DE SEGURANÇA - NULIDADE DA SENTENÇA - ART. 458 DO CPC - 
INOBSERVÂNCIA - AUSÊNCIA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO - PRELIMINAR ACOLHIDA. - É 
nula a sentença proferida sem a observância do disposto no art. 458 do CPC. (TJ-MG - AC: 
10456120071406001 MG , Relator: Versiani Penna, Data de Julgamento: 29/05/2014, Câmaras Cíveis / 5ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/06/2014). Grifei 
*** 
Ação de reintegração na posse de bem arrendado mercantilmente. Não localização do bem e nem do réu. 
Novo endereço localizado. Carta precatória expedida. Não comprovação do protocolo da carta precatória. 
Inércia. Extinção por abandono. Apelação. Abandono da causa não configurado. Ausência de intimação 
pessoal do autor para dar andamento ao feito em 48 horas. Violação ao art. 267, § 1º, do CPC. Ausência 
de relatório verificada. Requisito essencial da sentença. Violação ao art. 458, I, do CPC. Sentença 
terminativa afastada Apelo provido. (TJ-SP - APL: 00098067420098260477 SP 0009806-
74.2009.8.26.0477, Relator: Morais Pucci, Data de Julgamento: 13/05/2014, 27ª Câmara de Direito Privado, 
Data de Publicação: 16/05/2014). Grifei 
*** 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERDAS E DANOS. 
RECOMPOSIÇÃO DO PATRIMÔNIO. UTILIZAÇÃO DA PRERROGATIVA DO ART. 285-A DO CPC. 
SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO, FUNDAMENTAÇÃO E DISPOSITIVO. NULIDADE 
ABSOLUTA. VIOLAÇÃO AOS ART. 458 DO CPC E ART. 93, IX DA CR - INOBSERVÂNCIA DE 
REQUISITO ESSENCIAL. RECURSO PROVIDO. - A utilização do sistema de resolução antecipada do 
mérito consagrado no art. 285-A do CPC não dispensa o magistrado de observar os requisitos essenciais 
dispostos pelo art. 458 do Código de Processo Civil e art. 93, IX da Constituição da República, sob pena de 
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nulidade. (TJ-MG - AC: 10145110407312001 MG , Relator: José Flávio de Almeida, Data de Julgamento: 
06/02/2013, Câmaras Cíveis Isoladas / 12ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 18/02/2013). Grifei 
*** 
EXECUÇÃO FISCAL - SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO - NULIDADE. 
1. É nula a sentença que infringe os artigos 93, IX, CF e 458, CPC, ante a flagrante ausência de relatório e 
manifesta falta de fundamentos. 2. Tratando-se de matéria de ordem pública, nada obsta a que se declare 
a nulidade independentemente de provocação das partes. 3. Sentença que se declara nula, determinando-
se o retorno dos autos ao Juízo de origem para que nova decisão seja proferida. (TRF-3 - AC: 59325 SP 
2008.03.99.059325-0, Relator: DESA. FEDERAL CECILIA MARCONDES, Data de Julgamento: 
19/02/2009, TERCEIRA TURMA). Grifei 
*** 
APELAÇÃO CÍVEL. MANDADO DE SEGUNRANÇA. CONCURSO PÚBLICO. POLÍCIA MILITAR. 
EXIGÊNCIA DO LIMITE DE ALTURA MÍNIMA. SENTENÇA QUE INDEFERIU PETIÇÃO INICIAL. 
CONSIDERA-SE NULA A SENTENÇA DESPROVIDA DE RELATÓRIO E FUNDAMENTAÇÃO 
INSUFICIENTE. APELO PROVIDO. - É considerada nula a sentença que não atende aos requisitos 
exigidos dos arts. 93, inciso IX, da CF/88, c/c o art. 168, 458 e 459, do CPC, ante a flagrante ausência de 
relatório e manifesta falta de fundamentação. - Para o indeferimento da petição inicial é necessário que o 
Juiz fundamente sua decisão de acordo com as razões de fato e direito que levaram o julgador a decidir 
daquele jeito, razão pela qual determina-se o retorno dos autos para nova decisão ou, prosseguimento do 
feito, com apreciação do mérito. - Recurso conhecido e provido. (TJ-MA - AC: 124472007 MA , Relator: 
MILSON DE SOUZA COUTINHO, Data de Julgamento: 31/12/2008, SAO LUIS). Grifei 
 De outro lado, vê-se também que o douto Julgador ao prolatar a sentença recorrida, não analisou as 
questões de fato e de direitos relevantes expostas e pleiteadas na peça inicial, dentre as quais, requereu-se 
a decretação de nulidade de cláusulas contratuais reputadas abusivas. 
 Assim, in casu, apenas consignou-se, de modo genérico, que "...o pedido inicial é improcedente, 
posto que a cobrança foi efetuada dentro dos limites traçados no contrato e, somente com a declaração 
judicial de nulidade das cláusulas é que se poderia admitir sua ilegalidade." 
 Nestas condições, sem o enfrentamento dos pontos relevantes envolvendo o meritum casae da 
demanda, nos moldes delineados na peça inicial, não há como considerar válida a fundamentação do 
decisum vergastado, uma vez que os fundamentos ou motivos que levam o julgador a decidir são requisitos 
essenciais da decisão, segundo dispõe o artigo 458, II, do Código de Processo Civil. 
 Sob o enfoque, assim têm decidido os nossos Tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO CIVIL PÚBLICA - NULIDADE DA SENTENÇA - REQUISITOS DO ARTIGO 
458 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - INOBSERVÂNCIA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO EM 
RELAÇÃO AOS DANOS MORAIS COLETIVOS - PRELIMINAR ACOLHIDA - RETORNO DOS AUTOS AO 
JUÍZO "A QUO" PROVIMENTO DO RECURSO - "À luz do art. 458 do CPC, a sentença deve compor-se de 
três requisitos essenciais: relatório, fundamentos e dispositivo, cuja ausência é causa de nulidade 
absoluta." - Inexistindo na decisão recorrida as razões pelas quais foi deferido o pedido de indenização 
pelos danos morais coletivos, deve ser decretada sua nulidade." (TJPB - AC 200.2008.022452-6/002 - Rel. 
Des. José Aurélio da Cruz - DJe 15.08.2013 - p. 12) 
*** 
[...]5- É nula a sentença que julga a lide sem expor os motivos que ensejaram o entendimento do julgador. 
Infringência ao disposto nos artigos 165 e 458 do CPC e art. 93, IX, da Constituição Federal. Preliminar de 
nulidade da sentença por ausência de fundamentação acolhida. 6- Apelo conhecido e provido, tornando 
nula a decisão recorrida." (TJPI - AC 2012.0001.003861-3 - 1ª C.Esp.Cív. - Rel. Des. Fernando Carvalho 
Mendes - DJe 26.02.2014 - p. 7). 
Isto posto, com fulcro no caput do art. 557 do CPC, arrimado nas razões de fato e de direito acima 
expendidas, acolho a preliminar suscitada ex officio de nulidade da sentença impugnada, por infringência 
ao disposto no artigo 458, incisos I e II, do Código de Processo Civil, devendo, em consequência, retornar 
os autos ao Juízo de origem, para suprir tal irregularidade verificada no ato processual em comento, bem 
como examinar os demais questionamentos relevantes de mérito expostos e pleiteados na peça exordial e 
na contestação. 
P.R.I.. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822863-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ FABIANO ALMEIDA GUIMARAES 
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ADVOGADO: DR KEVIN CHINELATTO MATHIAS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o prazo transcorreu in albis. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819914-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALCIR DE SOUZA 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 184/456



APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.808560-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RODRIGO GERMAN REGES MINTE 
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ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que diante do não comparecimento da parte autora à perícia, julgou extinto 
o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do CPC.  
A parte apelante sustenta, em síntese, que "não compareceu de fato à audiência na data designada, 
entretanto, tal não é motivo para julgar improcedente a demanda, mas sim motivo para arquivamento sem 
julgamento do mérito uma vez que este efetivamente não realizou a perícia médica". 
Aduz, outrossim, que "no presente caso necessário se faz o decreto de inversão do ônus da prova, (artigo 
6º, VIII do CDC), para fins de aferição do grau (percentual) da lesão incapacitante". 
Pugnou pela reforma total da sentença, devolvendo-se os autos ao Juízo a quo a fim de que seja realizada 
perícia judicial para que se determine exatamente qual a extensão das lesões sofridas pelo apelado. 
Foi oportunizado à parte recorrida apresentar contrarrazões. 
Eis o relatório Decido. 
O recurso não merece conhecimento, pois não preenche os requisitos necessários à sua admissibilidade. 
Com efeito, prescreve o artigo 514, do Código de Processo Civil, que a apelação, interposta por petição 
dirigida ao juiz, conterá: os nomes e a qualificação das partes, os fundamentos de fato e de direito e o 
pedido de nova decisão. 
No caso dos autos, constata-se que as razões expendidas no presente apelo não atacam a parte 
dispositiva da sentença recorrida, julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 
267, III, do CPC.  
Logo, resta prejudicada a análise do presente recurso, visto que suas razões sustentam a necessidade de 
extinção do feito sem resolução do mérito, ou seja, exatamente o que ocorreu, in casu. 
Assim, denota-se que a parte apelante não observou a norma do artigo 514, inciso II, do Código de 
Processo Civil, positivação do denominado Princípio da Dialeticidade, segundo o qual cumpre ao recorrente 
trazer as razões de sua inconformidade, confrontando objetivamente os argumentos da decisão impugnada 
e indicando os motivos pelos quais ela merece reforma. 
Sob o enfoque, colacionam-se os seguintes julgados, inclusive desta e. Corte de Justiça: 
PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE - NÃO CONHECIMENTO - ART. 
514, II, DO CPC - VIOLAÇÃO - INOCORRÊNCIA - RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO. 1. Não se conhece 
da apelação, por ausência de requisito de admissibilidade, se deixa o apelante de atacar especificamente 
os fundamentos da sentença em suas razões recursais, conforme disciplina o art. 514, II, do CPC, 
caracterizando a deficiente fundamentação do recurso. 2. Precedentes do STJ. 3. Recurso especial a que 
se nega provimento (REsp 620558/ MG, Rel.Min. Eliana Calmon, T2 - Segunda Turma, data pub. DJ 
20/06/2005, p. 212).  
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT - IMPROCEDÊNCIA DOS PEDIDOS - 
DECISÃO DE MÉRITO DENEGATÓRIA - AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL ENTRE A LESÃO 
APRESENTADA E O ACIDENTE CITADO NA PEÇA INICIAL - RAZÕES DA APELAÇÃO DISSOCIADAS 
DOS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA RECORRIDA - PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE - INFRINGÊNCIA 
AO ART. 514, INCISO II, CPC. RECURSO NÃO CONHECIDO.  1. A jurisprudência dominante dos nossos 
Tribunais é no sentido de não conhece do recurso, quando suas razões estão dissociadas dos 
fundamentos da sentença impugnada. 2. No caso dos autos, a sentença combatida julgou improcedente o 
feito, por entender que o laudo pericial juntado aos autos, atesta que não há nexo de causalidade entre a 
lesão apresentada pela parte autora e o acidente citado na peça inicial. Por sua vez, o recurso interposto, 
nada diz a respeito dos fundamentos que embasaram a improcedência da ação, limitando-se a suscitar a 
inconstitucionalidade da Lei nº 11.945/2009; a inobservância do caráter social do seguro DPVAT e ofensa 
aos direitos fundamentais pela lei de regência. 3. É cediço que a apelação não é o meio adequado para 
manifestar mero inconformismo com a decisão judicial. Cabe ao litigante observar os pressupostos 
necessários à admissibilidade do recurso e demonstrar nas razões os motivos que ensejam a reforma do 
julgamento impugnado, em homenagem ao Princípio da Dialeticidade. Ou seja, é preciso enfrentar os 
fundamentos da decisão recorrida com argumentos de fato e de direito suficientemente capazes de 
convencer o Órgão julgador a reformar o pronunciamento jurisdicional e prolatar outra decisão. 4. Recurso 
não conhecido.(TJRR – AC 0010.14.812714-4, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara 
Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 38)  
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APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE SEGURO - PROCESSUAL CIVIL - RECURSO QUE NÃO REBATE 
OS FUNDAMENTOS DA SENTENÇA - IRREGULARIDADE FORMAL - AUSÊNCIA DE DIALETICIDADE 
RECURSAL - PRECEDENTES DO STJ - APELO NÃO CONHECIDO.(TJRR – AC 0010.14.809517-6, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 30/04/2015, p. 11)  
Em resumo, nota-se claramente, que as razões recursais destoam-se dos fundamentos da sentença 
atacada, o que impede o conhecimento do apelo por ausência de regularidade formal. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.839490-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CÉLIA MARIA DE SOUZA RAMOS 
ADVOGADO: DR MAURO SILVA DE CASTRO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Em suas razões recursais, a parte recorrente afirma que a sentença combatida merece ser anulada, pois, 
não se vislumbra na marcha processual qualquer ato de intimação pessoal para a parte autora comparecer 
no local de realização da prova pericial, como afirmado na douta sentença guerreada. 
Ao final, requer o provimento do recurso e a consequente cassação da sentença recorrida, por ofensa às 
garantias constitucionais do devido processo legal, mormente por inexistir nos autos intimação para que 
aparte recorrente comparecesse ao local da realização da prova pericial. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o sucinto relato. Decido. 
Analisando os autos verifico que o recurso merece provimento.  
Isso porque, a argumentação da parte recorrente, consistente em afirmar que a ausência de intimação 
pessoal da parte autora para comparecer no local destinado à realização da prova pericial, afrontou ao 
disposto no artigo  431-A, que diz: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova." e ao entendimento pacificado no eg. Superior 
Tribunal de Justiça e por este Tribunal. 
Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 
PROCESSUAL. AÇÃO ACIDENTARIA. PERICIA MÉDICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. SUA 
IMPRESCINDIBILIDADE, NO CASO, CONSOANTE OS PRECEDENTES INVOCADOS (CPC, ARTS. 238 
E 267, PARÁGRAFO 1.). (STJ - REsp: 38323 RJ 1993/0024468-0, Relator: Ministro JOSÉ DANTAS, Data 
de Julgamento: 26/10/1994, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 21/11/1994 p. 31781) 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DOS FEITOS 
QUE VERSAREM SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS IMPUGNADOS NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.350 E N. 4.627. AFASTADA. FEITO NÃO SE ENCONTRA MADURO 
PARA JULGAMENTO. NECESSIDADE DE COLHER PROVAS. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA. 
PARTE QUE NÃO FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 431- A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1 - A intimação para que a parte se submeta a perícia médica deve 
ser pessoal, com fulcro no art. 431-A, do CPC, não podendo ser desatendida, sob pena de nulidade. 2 - 
Recurso provido" (TJRR - AC 0010.12.720742-0, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 19/11/2013, 
DJe 28/11/2013, p. 17). 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. SENTENÇA ANULADA 
DE OFÍCIO" (TJRR - AC 0010.12.723821-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 
07/05/2014, p. 33-34)  
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA 
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
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CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA" (TJRR - AC 0010.13.707311-9, Des. 
ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 20/05/2014, DJe 27/05/2014, p. 27) . 
Por se tratar de ato a ser praticado pessoalmente, imprescindível a intimação pessoal da parte apelante 
para tanto, restando, assim, caracterizado o cerceamento de defesa decorrente da ausência da intimação 
pessoal da parte requerente para comparecimento no exame pericial. 
A razão dessa necessidade é que o comparecimento à audiência, na qual haveria a perícia médica, é ato 
da parte (ato de prova). 
Embora o Código de Processo Civil tenha adotado, em uma de suas últimas reformas, outra providência 
em relação ao cumprimento de sentença (aceitando a intimação da parte, via Advogado, como termo inicial 
do prazo de quinze dias para pagamento voluntário - art. 475-J do CPC - REsp 1262933/RJ), a fim de 
agilizar o adimplemento da obrigação após o trânsito em julgado, o mesmo não aconteceu com a fase 
instrutória do processo, no qual o magistrado ainda está formando seu convencimento e as partes ainda 
estão tentando demonstrar seus direitos. 
Questão importante é a disposição contida no § 6º do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico. Vejamos o 
dispositivo: 
Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma 
do art. 2º. desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
[…]  
§ 6º. As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais. 
Como visto, as intimações via processo eletrônico, são consideradas pessoais para aqueles que estão 
cadastrados. É importante saber, entretanto, se a intimação do Advogado, via PROJUDI, é considerada 
intimação pessoal da parte ou dele mesmo. 
A respeito disso, entendo que, como o Advogado e a parte são cadastrados separadamente, a intimação 
dirigida para o Causídico é pessoal para ele e não para aquele que ele representa.  
Nessa linha, havendo a necessidade de intimação pessoal da própria parte autora (ou do réu), a intimação 
via PROJUDI deve ser feita a ele (e não somente ao Advogado).  
Não sendo possível, por inexistirem informações detalhadas da pessoa a ser intimada (e-mail, por 
exemplo), o juízo deve providenciar a intimação por mandado, ou determinar o complemento do cadastro. 
Uma eventual intimação pessoal da parte, via Advogado, pelo PROJUDI, teria o mesmo efeito prático da 
intimação da parte, via Advogado, por diário oficial. No final, o autor (ou o réu) teria que receber o recado 
de que teria algo a fazer, ou deixar de fazer. 
Dessa forma, o julgamento da ação de cobrança gerou o cerceamento do direito de defesa da parte 
apelante.  
Por essas razões, arrimada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 
em apreço, para anular a sentença recorrida, determinando a designação de nova data para realização de 
perícia médica, com a intimação pessoal da parte autora para o comparecimento. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.812020-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCIANA DOS SANTOS MIRANDA 
ADVOGADA: DRª ANA CAROLINE SEQUEIRA SILVA RIVERO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 1ª Vara 
Cível de competência residual, que julgou improcedente o pedido de indenização pelo seguro obrigatório 
DPVAT, por ausência de provas, ante o não comparecimento da parte autora à perícia médica designada.  
Em suas razões recursais, a parte recorrente afirma que a sentença combatida merece ser anulada, pois, 
não se vislumbra na marcha processual qualquer ato de intimação pessoal para a parte autora comparecer 
no local de realização da prova pericial, como afirmado na douta sentença guerreada. 
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Ao final, requer o provimento do recurso e a consequente cassação da sentença recorrida, por ofensa às 
garantias constitucionais do devido processo legal, mormente por inexistir nos autos intimação para que 
aparte recorrente comparecesse ao local da realização da prova pericial. 
Contrarrazões apresentadas. 
Eis o sucinto relato. Decido. 
Analisando os autos verifico que o recurso merece provimento.  
Isso porque, a argumentação da parte recorrente, consistente em afirmar que a ausência de intimação 
pessoal da parte autora para comparecer no local destinado à realização da prova pericial, afrontou ao 
disposto no artigo  431-A, que diz: "As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou 
indicados pelo perito para ter início a produção da prova." e ao entendimento pacificado no eg. Superior 
Tribunal de Justiça e por este Tribunal. 
Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 
PROCESSUAL. AÇÃO ACIDENTARIA. PERICIA MÉDICA. INTIMAÇÃO PESSOAL. SUA 
IMPRESCINDIBILIDADE, NO CASO, CONSOANTE OS PRECEDENTES INVOCADOS (CPC, ARTS. 238 
E 267, PARÁGRAFO 1.). (STJ - REsp: 38323 RJ 1993/0024468-0, Relator: Ministro JOSÉ DANTAS, Data 
de Julgamento: 26/10/1994, T5 - QUINTA TURMA, Data de Publicação: DJ 21/11/1994 p. 31781) 
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE SUSPENSÃO DOS FEITOS 
QUE VERSAREM SOBRE DISPOSITIVOS LEGAIS IMPUGNADOS NA AÇÃO DIRETA DE 
INCONSTITUCIONALIDADE N. 4.350 E N. 4.627. AFASTADA. FEITO NÃO SE ENCONTRA MADURO 
PARA JULGAMENTO. NECESSIDADE DE COLHER PROVAS. NÃO COMPARECIMENTO À PERÍCIA. 
PARTE QUE NÃO FOI INTIMADA PESSOALMENTE PARA A REALIZAÇÃO DA PERÍCIA. 
DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 431- A, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - ANULAÇÃO 
DA SENTENÇA. RECURSO PROVIDO. 1 - A intimação para que a parte se submeta a perícia médica deve 
ser pessoal, com fulcro no art. 431-A, do CPC, não podendo ser desatendida, sob pena de nulidade. 2 - 
Recurso provido" (TJRR - AC 0010.12.720742-0, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 19/11/2013, 
DJe 28/11/2013, p. 17). 
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. SENTENÇA ANULADA 
DE OFÍCIO" (TJRR - AC 0010.12.723821-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 
07/05/2014, p. 33-34)  
APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA 
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA" (TJRR - AC 0010.13.707311-9, Des. 
ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 20/05/2014, DJe 27/05/2014, p. 27) . 
Por se tratar de ato a ser praticado pessoalmente, imprescindível a intimação pessoal da parte apelante 
para tanto, restando, assim, caracterizado o cerceamento de defesa decorrente da ausência da intimação 
pessoal da parte requerente para comparecimento no exame pericial. 
A razão dessa necessidade é que o comparecimento à audiência, na qual haveria a perícia médica, é ato 
da parte (ato de prova). 
Embora o Código de Processo Civil tenha adotado, em uma de suas últimas reformas, outra providência 
em relação ao cumprimento de sentença (aceitando a intimação da parte, via Advogado, como termo inicial 
do prazo de quinze dias para pagamento voluntário - art. 475-J do CPC - REsp 1262933/RJ), a fim de 
agilizar o adimplemento da obrigação após o trânsito em julgado, o mesmo não aconteceu com a fase 
instrutória do processo, no qual o magistrado ainda está formando seu convencimento e as partes ainda 
estão tentando demonstrar seus direitos. 
Questão importante é a disposição contida no § 6º do art. 5º da Lei do Processo Eletrônico. Vejamos o 
dispositivo: 
Art. 5º. As intimações serão feitas por meio eletrônico em portal próprio aos que se cadastrarem na forma 
do art. 2º. desta Lei, dispensando-se a publicação no órgão oficial, inclusive eletrônico. 
[…]  
§ 6º. As intimações feitas na forma deste artigo, inclusive da Fazenda Pública, serão consideradas 
pessoais para todos os efeitos legais. 
Como visto, as intimações via processo eletrônico, são consideradas pessoais para aqueles que estão 
cadastrados. É importante saber, entretanto, se a intimação do Advogado, via PROJUDI, é considerada 
intimação pessoal da parte ou dele mesmo. 
A respeito disso, entendo que, como o Advogado e a parte são cadastrados separadamente, a intimação 
dirigida para o Causídico é pessoal para ele e não para aquele que ele representa.  
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Nessa linha, havendo a necessidade de intimação pessoal da própria parte autora (ou do réu), a intimação 
via PROJUDI deve ser feita a ele (e não somente ao Advogado).  
Não sendo possível, por inexistirem informações detalhadas da pessoa a ser intimada (e-mail, por 
exemplo), o juízo deve providenciar a intimação por mandado, ou determinar o complemento do cadastro. 
Uma eventual intimação pessoal da parte, via Advogado, pelo PROJUDI, teria o mesmo efeito prático da 
intimação da parte, via Advogado, por diário oficial. No final, o autor (ou o réu) teria que receber o recado 
de que teria algo a fazer, ou deixar de fazer. 
Dessa forma, o julgamento da ação de cobrança gerou o cerceamento do direito de defesa da parte 
apelante.  
Por essas razões, arrimada no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso 
em apreço, para anular a sentença recorrida, determinando a designação de nova data para realização de 
perícia médica, com a intimação pessoal da parte autora para o comparecimento. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.810240-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOEL REGO DE SÁ 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
JOEL REGO DE SÁ interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
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introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
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agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 35. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
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As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
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contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
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ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro 2013/781596. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A,  todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829424-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEANDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
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DECISÃO 
 
LEANDRO OLIVEIRA DE ALMEIDA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições 
da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
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relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem legislação 
própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser adotado nas 
ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das perícias 
(SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo informa que 
"como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada mais há ao 
Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas na via 
administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 24 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
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torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
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presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
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administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
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Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro 2014/202833. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado.Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A,  todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.829453-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MANOEL DE JESUS SANTOS SILVA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
MANOEL DE JESUS SANTOS SILVA  interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou 
improcedente o pedido do(a) autor(a), por  já haver recebido R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e 
sete reais e cinquenta centavos). 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que "[...] A Apelante ajuizou Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório – DPVAT 
em face da ora Apelada, visando à condenação desta no pagamento do valor limite da indenização 
disposto na Lei nº. 11.482/2007, abatendo-se, apenas, o valor já recebido pela Apelante por via 
administrativa.  Em sede de contestação a Apelada alegou que o laudo do IML não indicou o grau de 
invalidez permanente, e que assim a Apelante não faz jus ao pagamento da indenização integral do seguro.  
A conciliação restou infrutífera, vindo posteriormente o juiz a quo, em sentença, a julgar o pedido do Autor, 
ora Apelante, improcedente, sob o fundamento de que o acidente ocorreu na vigência da Lei nº. 
11.945/2009, e que, conforme estabelece a referida Lei, o valor da indenização deve ser proporcional ao 
grau da lesão sofrida pela Apelante, o que já havia sido pago por via administrativa. [...]". 
Alega que "[...] ao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar 
que, a razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças 
que, certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário [...]". 
Argumenta que "[...] inconstitucionalidade da lei nº 11.945/09 -impossibilidade DA indenização proporcional 
ao grau da lesão. [...]". 
Aduz inconstitucionalidade formal e material  da lei Nº 11.945/09, bem como da violação da dignidade da 
pessoa humana ao promover o parcelamento do corpo humano. 
Requer, por fim, "[...] seja este recurso CONHECIDO, já que tempestivo, previsto, e adequando à espécie, 
e PROVIDO, para que, reforme a sentença vergastada do EP 23 e julgue totalmente procedente o pleito 
autoral, determinando que a apelada realize o complemento do valor devido pela indenização do seguro 
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DPVAT, nos termos da petição inicial, ou se assim não entender, que os autos retornem ao juízo de origem 
para atendimento da legislação em vigor, uma vez que não houve intimação prévia para comparecimento 
pessoal e realização da prova pericial que entendia ser necessária o julgador, uma vez que a sua sentença 
se baseia essencialmente na necessidade da produção deste meio de prova. Requer-se também que seja 
invertida a condenação em honorários advocatícios de sucumbência, em razão do provimento deste 
recurso, haja vista que a sentença guerreada por julgar improcedente o pleito autoral condenou a apelante 
em 15% do valor da causa, por ser isso medida de direito e JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP. 37) 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do Recurso. 
DA A CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS N. 11.482/2007 E N. 11.945/2009 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 – 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre – 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 — que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro —, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 
— que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 — que deram origem aos dispositivos impugnados — não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso — inocorrente no caso —, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta 
existência de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei 
complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 
451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou 
que, no caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que 
regulamenta o dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos 
preceitos questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a 
apontada afronta aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e 
dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de 
doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, 
proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao 
Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua 
execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito 
privado. ... Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão 
participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato 
de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A 
edição dos dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a 
instituições privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou 
econômica, adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de 
saúde, serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento 
não teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições 
privadas, ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não 
impediria que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
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"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 – 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa — seguro DPVAT —, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito — que se situaria no campo patrimonial —, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º. do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao Apelado, nem houve dano moral.  
No caso dos autos ocorreu lesão no ombro direito, equivalente a 25% da Tabela. Assim,  25% de R$ 
13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), é R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e cinco reais).  
Consoante inciso II, do art. 3º, § 1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos 
e setenta e cinco reais) para 25% (lesão de natureza leve), totalizando um valor de R$ 843,75 (oitocentos e 
quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
A parte confessar haver recebido R$ 1.687,50 (um mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos). 
Portanto, mantenho a sentença que julgou improcedente a ação, haja vista o pagamento do valor 
equivalente ao dano atestado no laudo pericial. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo 
Civil, no julgamento das ADIs 4627/DF, 4350/DF, pelo STF, nego provimento ao recurso, mantendo in 
totum a sentença. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000.15.002033-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RITA VIEIRA OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
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Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.818080-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR MARCUS GIL BARBOSA DIAS 
APELADA: SANEPAV SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA 
ADVOGADA: DRª MARIA APARECIDA MOTA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da 
Fazenda Pública nos autos do mandado de segurança n° 0818080-45.2014.8.23.0010, na qual confirmou a 
liminar concedida a fim de julgar procedente o pedido autoral para reconhecer que não é devida a cobrança 
da diferença de alíquota referente às mercadorias constantes nas notas fiscais nº 002.284; 002.283; 
002.285; 002.286; 002.288; 002.287 constantes da inicial. 
Irresignado com o julgado, o Estado de Roraima aduz que "a decisão apelada não observou que a situação 
possui tratamento diverso pela jurisprudência, ou seja, as seis máquinas adquiridas pela apelada, 
pertencem ao seu ativo permanente, não se trata de material de construção a ser usado nas suas obras." 
Aduz, outrossim, que "para afastar a cobrança do ICMS sobre equipamento destinado ao ativo imobilizado 
seria necessário declarar a inconstitucionalidade das normas estaduais sobre o tema que expressamente 
determinam a cobrança autorizada pela Constituição Federal em desacordo com precedentes do Supremo 
Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça." 
Por fim, pugna pelo provimento do recurso a fim de se reformar da sentença combatida. 
É o breve relato. Decido. 
Entendo que o apelo em exame não comporta seguimento.  
Com efeito, já restou pacificado nesta Corte de Justiça, o entendimento de que as empresas de construção 
civil não estão obrigadas ao recolhimento do diferencial da alíquota do ICMS, sobre a aquisição de 
mercadorias em outros Estados, destinadas à utilização em suas obras, uma vez que essas construtoras 
são, em regra, contribuintes do ISQN. 
APELAÇÃO CÍVEL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. ICMS. 
EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. NÃO INTERPOSIÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO. 
CABIMENTO DO WRIT. NÃO INCIDÊNCIA DE COBRANÇA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS 
QUANDO DA AQUISIÇÃO DE MERCADORIAS SEM OBJETIVO DE COMERCIALIZAÇÃO. APELO 
CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 1. Cabível mandado de segurança quando não 
pendente recurso administrativo com efeito suspensivo. Precedentes do STJ. 2. É ilegítima a cobrança de 
ICMS sobre operações interestaduais realizadas por empresa de construção civil, tendo em vista a 
aquisição de mercadorias sem objetivo de comercialização. 3. Esta Corte de Justiça tem reiteradamente 
decidido que as empresas de construção civil não são contribuintes de ICMS, quando adquirem 
mercadorias e as utilizam como insumos em suas obras, não com o objetivo de mercancia. Precedentes do 
STJ. 4. Apelo conhecido e provido. (TJRR- Rel. Des. GURSEN DE MIRANDA. Julgado 12/03/2013. 
Publicado 21/03/2013. DJE 4995) Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. CONSTRUTORA. MATERIAL PROVENIENTE DE ESTADOS DIVERSOS. 
DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO JURÍDICO-TRIBUTÁRIA. RECURSO 
DESPROVIDO. 1. As empresas de construção civil não estão obrigadas ao recolhimento do diferencial da 
alíquota do ICMS sobre a aquisição de mercadorias em outros Estados destinadas à utilização em suas 
obras, uma vez que essas construtoras são, em regra, contribuintes do Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, de competência dos Municípios. 2. Precedentes. (TJRR – Rel. EUCLYDES CALIL 
FILHO. Julgado 18/12/2012. Publicado 15/01/2013. DJE 4951) Grifo nosso. 
Cumpre assinalar, que o eg. Superior Tribunal de Justiça, também já sufragou o mesmo entendimento ao 
tempo em que julgou recurso representativo da controvérsia, na forma do art. 543-C do CPC e da 
Resolução 08/2008-STJ, de relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, conforme noticiado no Informativo de 
Jurisprudência nº 419, de 7 a 11 de dezembro de 2009. 
Ademais, sobre a matéria em questão, o STJ editou a Súmula nº 432, esclarecendo que "as empresas de 
construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre mercadorias adquiridas como insumos em 
operações interestaduais". 
Sobre o enfoque, traz-se à colação as seguintes ementas:  
TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ICMS. EMPRESA DE CONSTRUÇÃO CIVIL. EXIGÊNCIA 
DE COMPLEMENTAÇÃO DE ALÍQUOTA INTERESTADUAL PELO ESTADO DE DESTINO. 
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IMPOSSIBILIDADE. MATÉRIA PACIFICADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 
432/STJ. 1. A Primeira Seção, ao julgar o REsp 1.135.489/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 
01/02/2010, submetido ao rito do art. 543-C do CPC, decidiu que as empresas do ramo da construção civil, 
quando adquirem de outro estado da federação materiais necessários à prestação do serviço, não estão 
sujeitas ao pagamento da diferença de alíquota interestadual do ICMS para o estado destinatário. 2. 
Aplicação da Súmula 432/STJ:  "As empresas de construção civil não estão obrigadas a pagar ICMS sobre 
mercadorias adquiridas como insumos em operações interestaduais". 3. "[S]e no agravo regimental a parte 
insiste apenas na tese de mérito já consolidada no julgamento submetido à sistemática do art. 543-C do 
CPC, é certo que o recurso não lhe trará nenhum proveito do ponto de vista prático, pois, em tal hipótese, 
já se sabe previamente a solução que será dada ao caso pelo colegiado" (Questão de Ordem no AgRg no 
REsp 1.025.220/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, Primeira Seção, julgada em 25.03.2009). 4. Agravo 
regimental não provido, com aplicação de multa no percentual de 1% (um por cento) do valor da causa, 
com espeque no artigo 557, § 2º, do CPC." (STJ - AgRg no Ag 1361422 / PE. Relator(a) Ministro 
BENEDITO GONÇALVES. Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 06/03/2012 Data 
da Publicação/Fonte DJe 09/03/2012) Grifo nosso. 
"RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ICMS. 
AQUISIÇÃO DE INSUMOS POR CONSTRUTORA MEDIANTE OPERAÇÃO INTERESTADUAL. 
EXIGÊNCIA DO DIFERENCIAL DE ALÍQUOTA PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA DA UNIDADE 
FEDERADA DE DESTINO. IMPOSSIBILIDADE. ATIVIDADE ECONÔMICA SUJEITA A TRIBUTAÇÃO 
PELO ISSQN. DIREITO LÍQUIDO E CERTO QUE PODE SER COMPROVADO PELO CONTRATO 
SOCIAL NÃO JUNTADO QUANDO DA IMPETRAÇÃO DO MANDADO DE SEGURANÇA. 
IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA EMPRESA. CARACTERIZAÇÃO. NECESSIDADE DE 
FIXAÇÃO DE PRAZO RAZOÁVEL PARA SANEAMENTO DO DEFEITO PROCESSUAL. ARTIGO 13, DO 
CPC. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. TEORIA DA CAUSA MADURA. CABIMENTO. 
TRIBUTÁRIO. ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. EMPRESAS DE CONSTRUÇÃO CIVIL. 
MERCADORIAS ADQUIRIDAS PARA UTILIZAÇÃO NAS OBRAS CONTRATADAS. OPERAÇÕES 
INTERESTADUAIS. NÃO INCIDÊNCIA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA 
(RESP 1.135.489/AL). 1. A incapacidade processual ou a irregularidade na representação decorrente da 
falta de juntada do contrato social ou dos atos constitutivos da empresa enseja a suspensão do processo 
para que seja concedido prazo razoável à parte para supressão do defeito, ex vi do disposto no artigo 13, 
do CPC, cuja aplicação é de rigor inclusive em sede de mandado de segurança (Precedentes do STJ: RMS 
19.311/PB, Rel. Ministra Maria Thereza de Assis Moura, Sexta Turma, julgado em 25.08.2009, DJe 
05.10.2009; REsp 437.552/PE, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 24.05.2005, DJ 
01.07.2005; RMS 6.274/AM, Rel. Ministro Castro Filho, Terceira Turma, julgado em 27.08.2002, DJ 
23.09.2002; e RMS 12.633/TO, Rel. Ministro  Vicente Leal, Sexta Turma, julgado em 05.06.2001, DJ 
13.08.2001). 2. A teoria da causa madura (artigo 515, § 3º, do CPC) é aplicável ao recurso ordinário 
constitucional, viabilizando a análise do meritum do mandado de segurança, em segundo grau, uma vez 
sanado o defeito na representação processual, mediante a juntada do estatuto social da empresa (fls. 
154/162 e 206/230), bem como cumpridas as providências enumeradas no artigo 7º, da Lei 12.016/2009. 3. 
In casu, a controvérsia mandamental cinge-se à possibilidade ou não de se exigir pagamento de diferencial 
de alíquota de ICMS das empresas atuantes no ramo de construção civil que realizem operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização em sua atividade fim. 4. As empresas de construção 
civil (em regra, contribuintes do ISS), ao adquirirem, em outros Estados, materiais a serem empregados 
como insumos nas obras que executam, não podem ser compelidas ao recolhimento de diferencial de 
alíquota de ICMS cobrada pelo Estado destinatário (Precedente da Primeira Seção submetido o rito do 
artigo 543-C, do CPC: REsp 1.135.489/AL, Rel. Ministro Luiz Fux, julgado em 09.12.2009, DJe 01.02.2010). 
5. É que as empresas de construção civil, quando adquirem bens necessários ao desenvolvimento de sua 
atividade-fim, não são contribuintes do ICMS. Conseqüentemente, "há de se qualificar a construção civil 
como atividade de pertinência exclusiva a serviços, pelo que 'as pessoas (naturais ou jurídicas) que 
promoverem a sua execução sujeitar-se-ão exclusivamente à incidência de ISS, em razão de que 
quaisquer bens necessários a essa atividade (como máquinas, equipamentos, ativo fixo, materiais, peças, 
etc.) não devem ser tipificados como mercadorias sujeitas a tributo estadual' (José Eduardo Soares de 
Melo, in 'Construção Civil - ISS ou ICMS?', in RDT 69, pg. 253, Malheiros)." (EREsp 149.946/MS). 6. 
Recurso ordinário provido para, reformando o acórdão regional, conceder a segurança, determinando que a 
autoridade coatora abstenha-se de exigir o recolhimento do diferencial de alíquota de ICMS nas operações 
interestaduais de aquisição de insumos para utilização na atividade fim da empresa de construção civil." 
(STJ - RMS 23799 / PE - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA 2007/0059589-0  
Relator(a) Ministro LUIZ FUX (1122) Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA Data do Julgamento 
16/11/2010 Data da Publicação/Fonte DJe 01/12/2010) Grifo nosso. 
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Desse modo, uma vez que a recorrida exerce atividades de construção civil, e tendo demonstrado que os 
materiais adquiridos serão utilizados em obras por ela contratadas, resta claro que não há circulação de 
bens e mercadorias, uma vez que a empresa não as comercializa. 
Diante do exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego provimento ao 
recurso, mantendo intacta a sentença vergastada. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.815324-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DAVI DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
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FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
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relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
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Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.811683-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MOISÉS SÃO JOSÉ DA SILVA 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada. 
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
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Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
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provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
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0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.811814-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GILBERTO GUEDELHA DE SOUZA 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO E OUTROS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada. 
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
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tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
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– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
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jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.815310-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: THAISE DUARTE DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada. 
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
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Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
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negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
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defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813334-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: WANDERSON SILVA CAMPELO 
ADVOGADO: DR ROGÉRIO FERREIRA DE CARVALHO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: Desª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
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Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811404-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MIQUEIAS PORTO NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
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Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.726894-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: TEREZA BATISTA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADA: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de reparação por 
danos materiais e morais, extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
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Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
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interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
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ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002046-9 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: JOSÉ ALMEIDA CARVALHO PEREIRA 
ADVOGADA: DRª PATRIZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA 
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AGRAVADO: IMOBILIARIA POTIGUAR LTDA 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto contra a decisão proferida nos autos nº 0808332-
52.2015.8.23.0010, pelo MM. Juiz da 3ª Vara Cível de Competência Residual. 
Em análise inicial à presença dos requisitos necessários à análise do recurso, observou-se que a parte não 
anexou aos autos o comprovante do preparo. 
É o suficiente relato.  
Decido. 
O presente recurso não merece conhecimento, por ausência de preparo, conforme estabelece o art. 511, 
do CPP.  
Com efeito, o preparo do recurso é requisito legal e obrigatório para conhecimento e análise de suas 
razões. 
Nesse sentido navega a jurisprudência pátria: 
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – NÃO APRESENTAÇÃO DO 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO DAS CUSTAS JUDICIAIS – MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO – 
RECURSO ESPECIAL – ART. 511 DO CPC – INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 187 DO STJ – DESERÇÃO – 
CONCESSÃO DE PRAZO PARA O RECOLHIMENTO – IMPOSSIBILIDADE – PRECEDENTES – 1. O art. 
7º da Resolução nº 4/2013 do Superior Tribunal de Justiça, vigente à época da interposição deste apelo, 
determina que os valores constantes da tabela de pagamento das custas judiciais devem ser recolhidos 
mediante preenchimento da Guia de Recolhimento da União – GRU, com o Código de Recolhimento nº 
18832-8. 2. Só se concede prazo para regularização do preparo nas hipóteses de recolhimento insuficiente, 
e não, como nos autos, quando não houver sido recolhida a totalidade do valor relativo às custas judiciais 
exigidas. 3. Agravo regimental a que se nega provimento." (STJ – AgRg-AREsp 390.976/MG – 4ª T. – Rel. 
Min. Raul Araújo – J. 22.10.2013 – DJe 06.12.2013) 
"PROCESSUAL CIVIL – EMBARGOS DECLARATÓRIOS – PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE – AGRAVO 
REGIMENTAL – AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL – PREPARO – PORTE DE REMESSA E RETORNO 
– COMPROVAÇÃO – Necessidade. Ato de interposição do recurso. Art. 511 do CPC. Deserção. Súmula nº 
187/STJ. 1. Admitem-se como agravo regimental embargos de declaração opostos a decisão monocrática 
proferida pelo Relator do feito no Tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da 
fungibilidade. 2. A comprovação do preparo, inclusive do porte de remessa e de retorno, deve ser feita no 
ato de interposição do recurso, conforme determina o art. 511 do CPC, sob pena de deserção. Súmula nº 
187/STJ. 3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento." 
(STJ – EDcl-AREsp 324.951/RJ – 3ª T. – Rel. Min. João Otávio de Noronha – J. 22.10.2013 – DJe 
29.10.2013) 
Com efeito, ao analisar os pressupostos de admissibilidade do presente recurso, constata-se que o ora 
agravante, não comprovou, no ato da interposição do agravo de instrumento, o seu respectivo preparo, 
violando, assim, o comando normativo do artigo 511 do Código de Processo Civil.  
Ademais, cumpre salientar que o órgão julgador não tem a obrigação de intimar a parte recorrente para 
proceder a juntada da guia de pagamento das despesas relativas ao processamento do agravo de 
instrumento, sendo este de imediato, considerado deserto por efeito da preclusão consumativa da matéria. 
Frise-se, outrossim, que a aludida obrigação há somente nos casos em que o preparo é realizado de forma 
insuficiente, conforme previsão do § 2º do artigo 511 do Código de Processo Civil. 
Nesse sentido, colacionam-se os seguintes julgados: 
"Agravo regimental em agravo de instrumento. 2. Processual Civil. 3. Alegação de ausência de prestação 
jurisdicional. 4. Violação reflexa à Constituição Federal. 5. Pedido de justiça gratuita feito por pessoa 
jurídica (sindicato). 6. Recurso inadmitido por deserção. 7. Matéria infraconstitucional. 8. Agravo regimental 
a que se nega provimento."(AI-AgR 758223, GILMAR MENDES, STF, 2ª Turma, 22.02.2011)  
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO DO ART. 
535 DO CPC. NÃO OCORRÊNCIA. DESERÇÃO. PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA. AUSÊNCIA DE 
APRECIAÇÃO. NECESSIDADE DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS REFERENTES A EVENTUAL 
RECURSO. PROVIMENTO NEGADO. 1. O acórdão recorrido julgou a lide de modo fundamentado e 
coerente, não tendo incorrido em nenhum vício que desse ensejo aos embargos de declaração e, por 
conseguinte, à violação do art. 535 do Código de Processo Civil. 2. A concessão do benefício da 
assistência judiciária gratuita não possui efeito retroativo, de modo que não está a parte recorrente 
exonerada do recolhimento do preparo até que seja deferido seu pedido. Precedentes. 3. Agravo 
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regimental não provido."(STJ -AGA 200902183120, ROGERIO SCHIETTI CRUZ - SEXTA TURMA, DJE 
DATA:17/12/2014 ..DTPB:.) Grifei 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - DECISÃO QUE INDEFERIU PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA - 
DECLARAÇÃO DE POBREZA - PRESUNÇÃO RELATIVA DE VERACIDADE - PARTE QUE NÃO 
COMPROVA SER BENFICPARIA DA GRATUIDADE - AUSÊNCIA DE PREPARO - PENA DE DESERÇÃO 
- AGRAVO NÃO CONHECIDO. 1. O Superior Tribunal de Justiça tem compreensão consolidada no sentido 
que a declaração de pobreza, para fins de gratuidade de justiça, goza de presunção iuris tantum de 
veracidade, somente podendo ser elidida por prova em contrário. Precedentes: STJ, EDcl no AgRg no 
REsp 1239620/RS, Rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, j. 04.10.2011; AgRg no Ag 1.333.936/MS, Rel. 
Min. João Otávio de Noronha, Quarta Turma, julgado em 7.4.2011, DJe 18.4.2011; STJ, AgRg no AREsp 
16924 / PE, rel. Ministro Arnaldo Esteves Lima, 1ª Turma, j. 27.09.2011. 2. O Juízo, entretanto, pode 
analisar as circunstâncias do caso concreto, ponderando se a parte realmente faz jus à concessão do 
beneplácito da justiça gratuita 3. Parte não demonstrou sua condição de hipossuficiência. Ausência de 
documento hábil para comprovar pouca renda. 4. Recurso não conhecido." (TJRR – AgInst 
0000.15.000064-4, Rel. Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 14/04/2015, DJe 
30/04/2015, p. 8-9) Grifei 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – AÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL – 
AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO PAGAMENTO DO PREPARO – DESERÇÃO – Pedido de 
assistência judiciária formulado no corpo do recurso. Inadequação da via eleita. Erro grosseiro. 
Precedentes do colendo Superior Tribunal de Justiça. 1- Não merece conhecimento o agravo regimental 
interposto sem o recolhimento de preparo, previsto na Lei estadual nº 14.376, de 27 de dezembro de 2002, 
que disciplina o regimento de custas e emolumentos da justiça do estado de goiás. 2- Até que seja 
apreciado o pedido de concessão da gratuidade judiciária, a parte não está exonerada do recolhimento das 
custas processuais, sendo certo que, não preparando o recurso, considera-se deserto. 3- O pleito de 
assistência judiciária gratuita formulado no curso da ação deve ser deduzido em petição a ser autuada em 
separado e processada em apenso aos autos principais, configurando erro grosseiro a proposição no corpo 
da petição do recurso. 4- Agravo regimental não conhecido." (TJGO – AI 201492674818 – 4ª C.Cív. – Relª 
Desª Elizabeth Maria da Silva – DJe 08.01.2015 – p. 341) Grifei 
"PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO – AGRAVANTE NÃO 
BENEFICIÁRIO DA JUSTIÇA GRATUITA – AUSÊNCIA DE PREPARO – DESERÇÃO – 
IMPOSSIBILIDADE DE CONCESSÃO DE PRAZO PARA RECOLHIMENTO – PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA – RECURSO NÃO CONHECIDO – 1- Em juízo de admissibilidade recursal, observou-se 
que, embora presentes os requisitos intrínsecos (cabimento, legitimação e interesse de agir), o Agravante, 
não beneficiário da justiça gratuita, não efetuou o preparo recursal. 2- Inobservância do art. 511, caput, do 
CPC, bem como da previsão inserta na Lei Estadual nº 1.422/2011. 3- A falta do comprovante de 
pagamento do preparo enseja a preclusão consumativa, com efeito no momento da interposição do 
recurso. Precedentes. 4- Agravo Regimental (Interno) não conhecido." (TJAC – AgRg 1001029-
79.2014.8.01.0000/50000 – (1.405) – 2ª C.Cív. – Relª Desª Waldirene Cordeiro – J. 31.10.2014) Grifei 
"PROCESSUAL CIVIL – AGRAVO DE INSTRUMENTO – JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE – AUSÊNCIA DE 
PREPARO – DESERÇÃO – NÃO CONHECIMENTO – I- Ainda que verse o presente Agravo a respeito da 
concessão da justiça gratuita, a teor do disposto no art. 511, do Código de Processo Civil, no ato de 
interposição do recurso, o recorrente deve comprovar o respectivo preparo. Precedentes; II- 
Desnecessidade de intimação do agravante, nos moldes do artigo 511, § 2º, do CPC, tendo em vista que 
esta somente se faz necessária quando o preparo é feito a menor e necessita complementação; III- 
Decisão de fl s. 33-44 revogada; IV- Recurso não conhecido." (TJAM – AI 4000474-27.2014.8.04.0000 – 1ª 
C.Cív. – Rel. Des. Yedo Simões de Oliveira – DJe 03.12.2014 – p. 16) Grifei 
Desta forma, consoante entendimento jurisprudencial acima transcrito, ainda que verse o presente agravo 
de instrumento a respeito da concessão da justiça gratuita, a teor do disposto no art. 511, do Código de 
Processo Civil, no ato de interposição do recurso, o agravante deve comprovar o respectivo preparo, sob 
pena de deserção, restando desnecessária a sua intimação, nos moldes do artigo 511, § 2º, do CPC, tendo 
em vista que esta somente se faz necessária quando o preparo é feito a menor e necessita 
complementação. 
Ante o exposto, nego seguimento ao recurso em apreço, em face da ausência de preparo (art. 511, do 
CPC). 
P.R.I. 
Boa Vista, 25 de setembro de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI – Relatora 
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CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0000.15.001955-2 - BOA V ISTA/RR 
SUSCITANTE: JUÍZO DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA  FAZENDA PÚBLICA 
SUSCITADO: JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DA FAZENDA P ÚBLICA 
RELATORA:  DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de conflito negativo de competência entre o MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda 
Pública e o MM. Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública, ambos da Comarca de Boa Vista, para 
processo e julgamento dos autos nº 0400947-48.2014.8.23.0010. 
Inicialmente, a demanda foi distribuída ao Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública, tendo aquele Juízo 
declinado a competência para julgamento da lide em favor do Juizado Especial da Fazenda Pública. 
Após a remessa dos autos, o MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública suscitou o 
presente conflito de competência, sob o fundamento de que "(...)somente podem ser autores nos juizados 
as pessoas físicas e as micro empresas e empresas de pequeno porte, não assim um sindicato de 
categoria profissional (…) (fls. 03). 
É o breve relato. Decido. 
Depreende-se dos autos que a ação em apreço deve ser processada perante o MM. Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública. 
Isso porque a Lei 12.153/2009 fixa, em seu artigo 5º, os legitimados para figurar como autores nos 
Juizados Especiais Fazendários, restringindo a possibilidade de ajuizamento às pessoas físicas, 
microempresas e empresas de pequeno porte. Vejamos: 
Art. 5º - Podem ser partes no Juizado Especial da Fazenda Pública: 
I - como autores, as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na 
Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006; 
II - como réus, os Estados, o Distrito Federal, os Territórios e os Municípios, bem como autarquias, 
fundações e empresas públicas a eles vinculadas. 
No caso dos autos, a ação anulatória de crédito tributário que ensejou o presente conflito foi ajuizada pelo 
Sindicato dos Técnicos Industriais de Nível Médio do Estado de Roraima em desfavor do Estado de 
Roraima, não se inserindo dentre as hipóteses legais, consoante entendimento consolidado pela 
jurisprudência, o que afasta a competência do Juízo Suscitante. 
Nesse sentido: 
CONFLITO DE COMPETÊNCIA, JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA. VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA. LEGITIMIDADE ATIVA NAS AÇÕES DO JUIZADO ESPECIAL FAZENDÁRIO. PESSOAS 
FÍSICAS, MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. NÃO COMPROVAÇÃO. 
COMPETÊNCIA. VARA DA FAZENDA PÚBLICA. CONFLITO CONHECIDO E PROVIDO. COMPETÊNCIA 
DO JUÍZO SUSCITADO. 1. Nos termos do artigo 5º da lei 12.153/2009, a possibilidade de figurar como 
autores nos juizados especiais fazendários restringe-se às pessoas físicas, microempresas e empresas de 
pequeno porte. 2. Não havendo elementos que permitam concluir-se ser a autora da ação anulatória 
microempresa ou empresa de pequeno porte, não pode ela figurar no pólo ativo nas causas que tramitam 
no juizado especial fazendário, por expressa determinação legal. 3. Conflito negativo de competência 
julgado procedente para declarar competente o Juízo de Direito da 1ª Vara da Fazenda Pública da 
Comarca de Boa Vista. (TJRR – CC 0000.14.000854-1, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, 
Câmara Única, julg.: 27/05/2014, DJe 29/05/2014, p. 24) 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA - JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA - SEGUNDA 
VARA CÍVEL - AÇÃO DECLARATÓRIA - POLO ATIVO - ASSOCIAÇÃO CIVIL - COMPETÊNCIA DO 
MAGISTRADO DA 2ª VARA CÍVEL. 1. In casu, quem figura no polo ativo da ação declaratória é 
Associação Nacional das Instituições de Crédito, Financiamento e Investimento - ACREFI, e, nos termos do 
inciso I, do artigo 5º, da Lei n. 12.153/09, só podem ser autores, no Juizado Especial da Fazenda Pública 
"as pessoas físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte", não se enquadrando no rol 
associação civil. 2. Precedente desta Corte: CC 000.13.0011050-7, Des. Almiro Padilha, Câmara Única, j. 
20/07/2013. 3. Conflito Negativo de Competência conhecido e provido. (TJRR – CC 0000.13.001523-3, Rel. 
Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 13/05/2014, DJe 17/05/2014, p. 08) 
CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUIZADO ESPECIAL DA FAZENDA PÚBLICA DA 
COMARCA DE BOA VISTA E JUÍZO DA 8ª VARA CÍVEL DESTA COMARCA. SINDICATO FIGURANDO 
NO POLO ATIVO. 1. Consta nos autos que o Sindicato dos Trabalhadores Municipais pretende que o 
Município de Boa Vista seja condenado ao pagamento retroativo a título de Progressão e Promoção 
Funcional dos servidores públicos municipais substituídos, ocupantes do cargo técnico e docente. 2. 
Declinada a competência para o Juizado Especial da Fazenda Pública este suscitou este conflito negativo 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 227/456



de competência sob argumento de que Sindicato não pode figurar no polo ativo nas demandas de sua 
competência. 3. O Juizado Especial da Fazenda Pública, de acordo com a Lei nº 12.153/90, tem 
competência para julgar demandas em que figurem no polo ativo pessoas físicas, microempresas e 
empresas de pequeno porte. O Sindicato dos Trabalhadores não está incluído neste rol, razão pela qual a 
presente demanda deve tramitar no Juízo da 8ª Vara Cível desta Capital. 
4. Declaro competente o Juízo da 8ª Vara Cível para processar e julgar a ação que originou o conflito. 
(TJRR – CC 0000.13.001050-7, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 16/07/2013, DJe 
20/07/2013, p. 20) 
Portanto, conforme entendimento jurisprudencial acima colacionado, forçoso é reconhecer a competência 
do Juízo da 2ª Vara da Fazenda Pública para processar a ação. 
À vista do exposto, arrimada nos motivos e fundamentos acima, com fulcro no artigo 122 do Código de 
Processo Civil c/c, artigos 35, 95 e 99, todos da Lei Complementar nº 221/14, conheço do conflito e declaro 
competente para processar e julgar os autos nº 0400947-48.2014.8.23.0010, o Juízo da 2ª Vara da 
Fazenda Pública. 
P.R.I. 
Boa Vista, 01 de outubro de 2015. 
 
DESA. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101502-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O ESTADO DE RORAIMA 
PROCURADOR DO ESTADO: DR MARCELO TADANO 
APELADA: MADEIREIRA PARAÍSO E OUTROS 
ADVOGADO: DR JHONSON ARAÚJO PEREIRA 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Adoto o relatório de fls. 326. 
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE  
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior". (Sem grifos no original). 
Pela dicção do dispositivo em epígrafe, pode o Relator já negar seguimento ao recurso manifestamente 
intempestivo, deserto, prejudicado, manifestamente inadmissível por outra razão ou, ainda, negar-lhe 
provimento, se manifestamente improcedente.  
De igual modo, pode o Relator já negar seguimento ou provimento a recurso que contraste com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunal superior. 
No caso dos autos, verifico que o presente recurso não merece ser provido, em razão de manifesto 
confronto com jurisprudência dominante desta Corte de Justiça Estadual. 
Assim, passo a decidir monocraticamente. 
DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva (CTN: art. 174). 
Assim sendo, o transcurso de lapso temporal superior a 05 (cinco) anos, contados da constituição do 
crédito tributário, é causa de extinção do crédito tributário, em face da ocorrência da prescrição, a teor do 
disposto no artigo 174, combinado com artigo 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional.  
Ressalte-se que o fato de não ter havido intimação prévia da Fazenda Pública a respeito da possibilidade 
de declaração da prescrição intercorrente só é capaz de ensejar a nulidade do processo quando o Estado 
efetivamente comprovar ter suportado prejuízo processual decorrente da não intimação. 
Na hipótese dos autos, quando da interposição do recurso de Apelação, o Recorrente teve a oportunidade 
de alegar todas as causas suspensivas e interruptivas da prescrição que entendesse existentes, mas não o 
fez, limitando-se a arguir a violação do art. 40, § 4.º, da Lei de Execução Fiscal. 
Assim sendo, embora não tenha havido intimação, a Fazenda Pública obteve oportunidade de se 
manifestar; logo, resta suprida a nulidade. 
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Com efeito, a prévia oitiva da Fazenda Pública tem por escopo oportunizar a arguição de eventuais causas 
de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Sua ausência, entretanto, não tem o condão absoluto 
de viciar a sentença, pois nem no seu Apelo o Estado alegou o que materialmente interessava. 
Ademais, a alegada ofensa ao artigo 40, § 4.º da Lei de Execução Fiscal não é causa suficiente a dar azo à 
alteração da sentença ora impugnada, sobretudo, quando esta Corte de Justiça já reconheceu sua 
inconstitucionalidade, nos seguintes termos: 
"INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO TRIBUNAL PLENO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 E §4.º DA LEF. OFENSA AO ART.; 146, III, B, DA CRFB. 
ART. 174 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 1. Nos termos da regência 
constitucional, diplomas normativos ordinários não constituem veículos aptos a disciplinarem matéria 
reservada à lei complementar, como os institutos da prescrição e da decadência tributárias. 2. Com efeito, o 
artigo 174 do CTN (devidamente recepcionado pela CRFB como Lei Complementar), ao prever que 'a ação 
para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva' não sofre as limitações relativas à suspensão do prazo prescricional constantes do art. 40 e §4.º 
da Lei de Execuções Fiscais. 3. Por esta razão, tais normas não devem ser aplicadas ao caso concreto. De 
igual modo, a Súmula 314 do STJ, que interpreta o referido artigo, corroborando entendimento 
inconstitucional. Precedente do STF. Acórdão Paradigma: RE 556.664 (|DJ 14/11/08); Decisão Monocrática 
no RE 636.972 (DJ 18/05/2011). 4. Inconstitucionalidade reconhecida. (Incidente de Inconstitucionalidade 
na Apelação Cível n.º 0010.01.009220-2 - Tribunal Pleno, Rel. Juiz Convocado Euclydes Calil Filho, j. 
12/12/2012, DJe 4936, de 19/12/2012). 
Ressaltou o eminente Relator: 
"Da redação do art. 174 do CTN nasce a autorização para o reconhecimento do instituto discutido no 
processo em questão: a prescrição intercorrente, que consiste na prescrição reconhecida no curso da ação. 
Assim, seu lapso temporal começa a correr, portanto, após o ingresso da ação. Até mesmo porque o art. 
174, parágrafo único, inciso I, do CTN, reza que a prescrição (prevista no caput) se interrompe com o 
despacho que ordenar a citação (anteriormente à LC 118/05, interrompia-se com a citação do devedor). 
Nesse contexto, se o CTN dispõe que a citação/'despacho que a ordena' interrompe a prescrição, é porque 
passado esse marco, seu cômputo se reinicia, e assim ocorre por um motivo determinado: para que não 
sejam permitidas demandas eternas, em homenagem a diversos princípios constitucionais, notadamente o 
da segurança jurídica e o da duração razoável do processo. (...) Logo, o artigo174 do referido código, ao 
prever que 'a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 
constituição definitiva' não sofre as limitações relativas à suspensão do prazo prescricional constantes do 
art. 40 e §4.º da Lei de Execuções Fiscais, haja vista que as diretrizes estabelecidas no CTN prevalecem 
sobre leis ordinárias. Até mesmo porque, nos termos da regência constitucional, diplomas normativos 
ordinários não constituem veículos aptos a disciplinarem matéria reservada à lei complementar, como os 
institutos da prescrição e decadência." (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO 
CÍVEL n.º 0010.01.009220-2 - Tribunal Pleno, Rel. Juiz Convocado Euclydes Calil Filho, j. 12/12/2012, DJe 
4936, de 19/12/2012) 
Resta, portanto, afastada a incidência do artigo 40, § 4º, da LEF, no presente caso, razão pela qual deve a 
análise da ocorrência da prescrição nortear-se pelo disposto no artigo 174, do CTN, assim como 
consignado na sentença de piso. 
Desse modo, a regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do 
prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do 
CTN. 
A mencionada causa interruptiva em ações propostas anteriormente a alteração da Lei Complementar n. 
118/2005, ocorre com a citação do executado e não com a mera propositura da ação ou despacho 
ordenando a citação, que no caso em tela, deu-se no dia 12/04/2005: 
"DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS 
APÓS A CITAÇÃO POR EDITAL SEM EFETIVA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA. Tratando-se de IPTU, o prazo prescricional começa a fluir a partir da constituição do 
crédito. A prescrição para a cobrança do crédito tributário somente se interrompe com a citação válida do 
devedor na execução fiscal. A partir de então, recomeça a fluir o prazo prescricional, de modo que, 
decorridos mais de cinco anos desde a citação sem a efetiva satisfação do crédito tributário, impõe-se o 
reconhecimento da prescrição intercorrente, uma vez que o crédito tributário não pode ser cobrado 
indefinidamente. Inteligência do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação anterior a LC n. 118/05, 
tratando-se de execução anterior a sua vigência. Precedentes do TJRGS e STJ. DECLARAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 219, §5º, DO CPC. ARTIGO 462 DO CPC. 
POSSIBILIDADE. Em sede de execução fiscal a prescrição pode ser decretada de ofício, 
independentemente de provocação da parte, com amparo no disposto no artigo 219, §5º, do CPC, 
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observada a redação da Lei 11.280/06, tratando-se de norma de ordem pública, aplicável aos processos 
em curso. Aplicação do artigo 462 do CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO DEPOIS DA CITAÇÃO DO 
DEVEDOR. IMPOSIÇÃO AO EXEQUENTE NO PGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 
CABIMENTO. Havendo a extinção da execução depois da citação do devedor, cabível a condenação do 
exequente no pagamento das custas processuais. Precedentes do TJRGS e STJ. Apelação a que se nega 
seguimento". (TJRS, AC n. 70023213036, rel. Carlos Eduardo Zietolw Duro, j. 27/02/2008). 
Até a data da prolação da sentença recorrida, restou extrapolado o prazo prescricional, sem que tenha se 
verificado a ocorrência de outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, nem qualquer ato relevante 
que importasse em modificação do processo. 
Nesse ínterim, resta inequívoca a ocorrência da prescrição relativamente aos créditos fiscais perseguidos 
na execução fiscal, nos termos do sentenciado pelo douto MM. Juízo a quo. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, artigo 174, do 
CTN, conheço da Apelação Cível, mas nego provimento ao recurso. 
P. R. I. C. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002015-4 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S/A 
ADVOGADO: DR CELSO MARCON 
AGRAVADO: JOSEFA LIMA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR WARNER VELASQUE RIBEIRO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento que pretende a reforma da decisão proferida nos autos n° 0706244-
72.2011.8.23.0010, que rejeitou a exceção de pré-executividade por ser intempestiva. 
Sustenta o agravante que erro de cálculo é matéria de ordem pública e pode ser alegada a qualquer tempo. 
Por isso a antecipação da tutela recursal para que seja suspensa a decisão agravada. No mérito requer a 
revogação da decisão que rejeitou a exceção de pré-executividade e sua apreciação. 
É o sucinto relato. Decido.  
Recebo o recurso por instrumento por verificar que estão preenchidos os requisitos do art. 522 do CPC.  
Decido monocraticamente, autorizada pelo art. 557 do CPC. 
Inicialmente, cumpre destacar que objetiva o agravante a apreciação da sua tese de excesso de execução 
pela via de exceção de pré-executividade. 
Ocorre que essa matéria não é de ordem pública, invocando dilação probatória para se comprovar o 
excesso alegado, razão pela qual deve ser rejeitada de plano a exceção proposta. 
Nesse sentido já se manifestou a jurisprudência: 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. BRASIL TELECOM S.A. 
CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. EXCESSO DE EXECUÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. REEXAME DO CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓRIO DOS AUTOS. 
INADMISSIBILIDADE. DECISÃO MANTIDA. RECURSO MANIFESTAMENTE IMPROCEDENTE. 
IMPOSIÇÃO DE MULTA. ART. 557, § 2º, DO CPC. 1. A exceção de pré-executividade é cabível quando 
atendidos simultaneamente dois requisitos, quais sejam, que a matéria invocada seja suscetível de 
conhecimento de ofício pelo juízo e que a decisão possa ser tomada sem necessidade de dilação 
probatória. 2. No caso concreto, sendo necessária a dilação probatória para se verificar o excesso de 
execução, não cabe a exceção de pré-executividade. 3. A interposição de recurso manifestamente 
inadmissível ou infundado autoriza a imposição de multa com fundamento no art. 557, § 2º, do CPC. 4. 
Agravo regimental desprovido com a condenação da agravante ao pagamento de multa no percentual de 
5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, ficando condicionada a interposição de qualquer 
outro recurso ao depósito do respectivo valor (art. 557, § 2º, do CPC). (STJ - AgRg no REsp: 1307320 RS 
2012/0044057-4, Relator: Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA, Data de Julgamento: 13/08/2013, T4 - 
QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 21/08/2013) Grifei 
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. DILAÇÃO PROBATÓRIA. DESCABIMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO QUE SE 
ALINHA COM A JURISPRUDÊNCIA DO STJ. QUESTÃO QUE, ADEMAIS, DEPENDE DE REEXAME 
REFLEXO DE MATÉRIA FÁTICA DA LIDE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7 DO STJ. 1. Nos termos da 
jurisprudência do STJ, a exceção de pré-executividade é via inadequada para se verificar eventual excesso 
de execução quando tal atividade depender de dilação probatória. Precedentes. 2. Inviável a análise do 
recurso especial se a matéria nele contida depende de reexame reflexo de questões fáticas da lide, vedado 
nos termos da Súmula 7 do STJ. 3. Agravo regimental a que se nega provimento. (AGRESP 
201000622307, MARIA ISABEL GALLOTTI, STJ - QUARTA TURMA, DJE DATA:21/09/2011 ..DTPB:.) 
Grifei 
RECURSO INOMINADO. EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. EXCESSO DE EXECUÇÃO. ERRO DE 
CÁLCULO. MATÉRIA DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. TRANSCURSO DO PRAZO. IMPOSSIBILIDADE 
DE ALEGAÇÃO VIA EXCEÇÃO DE PRE-EXECUTIVIDADE. SENTENÇA MANTIDA. Em suas razões 
recursais sustenta o excipiente que a matéria oponível em sede de exceção de pré-executividade não 
preclui. No mérito, alegou que cumpriu a obrigação em 14/12/2012, de forma que os cálculos apresentados 
representariam excesso, eis que não poderiam exceder o patamar de R$ 2.000,00. Inicialmente, destaca-se 
que o documento de fl. 95 comprova que em 26/11/2013 a obrigação ainda não havia sido cumprida. 
Ademais, o erro de cálculo e o excesso de execução são matérias a serem veiculadas em sede de 
embargos à execução, nos termos das alíneas b e c, do inciso IX, do artigo 52 da Lei n. 9.099/95. Nesse 
contexto, cumpre destacar que tendo sido intimado para apresentar a devida impugnação à penhora, o 
recorrente quedou inerte (fl. 117), optando pela apresentação da presente exceção de pré-executividade. 
Assim, toda a matéria que poderia ter sido alegada em sede de embargos está coberta pela preclusão, 
sendo inviável sua renovação ou alegação na via estreita da exceção de pré-executividade. Portanto, 
impõe-se a manutenção da decisão recorrida corrigindo-se, contudo, o erro material contido no dispositivo. 
SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. (Recurso Cível Nº 71005261300, Primeira Turma 
Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: Fabiana Zilles, Julgado em 28/07/2015) Grifei 
DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. NÃO CABIMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE 
QUESTÕES DE ORDEM PÚBLICA. 1.A exceção de pré-executividade é um meio de defesa que prescinde 
de provas e está diretamente ligada a questões envolvendo a admissibilidade do feito executivo. 2. Inviável 
a utilização da exceção de pré-executividade para impugnar os valores apresentados nos cálculos 
elaborados pela parte exequente, em sede de cumprimento de sentença, bem como para requerer a 
liquidação do julgado. 3. Tais matérias não constituem objeto de exceção de pré-executividade, sendo certo 
que questões sobre excesso de execução e quanto à eventual necessidade de liquidação de sentença 
devem ser manejadas pelos meios próprios. 4. Agravo de Instrumento conhecido e não provido. (TJ-DF - 
AGI: 20140020320608  , Relator: NÍDIA CORRÊA LIMA, Data de Julgamento: 13/05/2015, 1ª Turma Cível, 
Data de Publicação: Publicado no DJE : 22/05/2015 . Pág.: 150) Grifei 
AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO 
- ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - MATÉRIA DE DIREITO QUE DEMANDA DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-
EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - MATÉRIA DE DIREITO 
QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL. 
EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO - ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO - 
MATÉRIA DE DIREITO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. AGRAVO DE INSTRUMENTO - 
PROCESSUAL CIVIL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. REJEIÇÃO -- ALEGAÇÃO DE EXCESSO 
DE EXECUÇÃO - MATÉRIA DE DIREITO QUE DEMANDA DILAÇÃO PROBATÓRIA. A exceção de pré-
executividade é admissível na execução relativamente às matérias que não demandem dilação probatória, 
seguindo-se o mesmo raciocínio do Mandado de Segurança, sendo o caso dos autos. (TJ-MG - AI: 
10024039963004001 MG , Relator: Antônio Bispo, Data de Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 15ª 
CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 23/05/2014) Grifei 
PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO JUDICIAL. EXCEÇÃO DE 
PRÉ-EXECUTIVIDADE. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE EXECUÇÃO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO 
PROBATÓRIA. VIA INADEQUADA. I. Agravo de instrumento interposto contra decisão que, em sede de 
execução referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, rejeitou a exceção de pré-executividade 
oposta pelo ora agravante, por considerar inadequada a via eleita. II - A exceção de pré-executividade é 
modalidade processual na qual é incabível dilação probatória, sendo, assim, via inadequada para 
desconstituir os valores constantes do título exequendo sob a arguição de excesso de execução. III - 
Agravo improvido. (TRF-5 - AG: 106479720134059999, Relator: Desembargador Federal Ivan Lira de 
Carvalho, Data de Julgamento: 25/03/2014, Quarta Turma, Data de Publicação: 03/04/2014) Grifei 
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Justamente por isso tenho que inadmissível o recebimento da exceção de pré-executividade, uma vez que 
a tese sustentada pelo agravante não é matéria de ordem pública. Não é o caso de se rejeitar pela 
intempestividade, mas, sim, por ter sido eleita a via inadequada. 
Ante tais fundamentos, amparada no art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso por ser manifestamente 
improcedente, mantendo a decisão agravada por outro fundamento. 
P.R.I. 
Boa Vista, 23 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.11.921775-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: RAFAEL FROHLICH 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO  
 
Trata-se de Apelação Cível, em face de sentença exarada pelo MM. Juiz de Direito da 4ª Vara Cível de 
Competência Residual de Boa Vista (RR), nos autos da ação de cobrança, c/c, com indenização por danos 
morais nº 0921775-20.2011.823.0010, que julgou o pedido parcialmente procedente para condenar a parte 
Apelante ao pagamento de R$ 1.113,75 (um mil, cento e treze reais e setenta e cinco centavos), com juros 
e correção monetária a partir do acidente; honorários pro rata. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
O Apelante sustenta que é necessário realização de perícia, que o valor devido já foi pago; requer a 
alteração do termo  a quo da correção monetária. 
Requer, ao final, seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juízo a quo, julgando 
improcedente a ação originária. 
CONTRARRAZÕES 
A Apelada não apresentou contrarrazões. 
É o breve relatório. DECIDO. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. [...] 
§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso". (sem 
grifos no original). 
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria avençada estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do Supremo 
Tribunal Federal. 
Torno sem efeito o relatório de fls. 77. 
MÉRITO 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
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inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
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destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º. do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Portanto, consoante o laudo pericial de fls. 37v, a lesão do Apelado teve dano permanente, parcial 
incompleto de natureza leve e residual - mão direita, punho direito e joelho direito. 
Assim, 70% (setenta por cento) de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) é R$ 10.125,00 (dez mil, 
cento e vinte e cinco reais), pela mão; e, 25% (vinte e cinco) do mesmo valor é R$ 3.375,00 (três mil, 
trezentos e trinta e cinco reais), calculado duas vezes, pelo punho e joelho.  
Consoante o inciso II, reduz-se o valor a 25%, se houve perda parcial de mobilidade for repercussão leve - 
mão e joelho; 10% se houve perda parcial de mobilidade de natureza residual - punho. Então 25% 
(cinquenta por cento), de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte cinco reais), resulta em R$ 2.531,25 (dois 
mil, quinhentos e trinta e um reais e vinte e cinco centavos); 25% de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e trinta 
e cinco reais), totaliza R$ 843,75 (oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos) pelos 
danos no joelho e 10% dos R$ 3.375,00, resulta em R$ 337,50 (trezentos e trinta e sete reais e cinquenta 
centavos) pelos danos no punho.  
Considero que o valor da indenização deveria ser de R$ 3.711,50 (três mil, setecentos e onze reais e 
cinquenta centavos). Não obstante, já houve pagamento de R$ 3.375,00 (três mil, trezentos e setenta e 
cinco reais), restam apenas R$ 336,50 (trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 
DA CORREÇÃO MONETÁRIA  
Quanto aos juros de mora e a correção monetária, esta relatoria segue a orientação do Superiro Tribunal 
de Justiça, consoante os julgados abaixo colacionados: 
- DA CORREÇÃO MONETÁRIA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. PRINCÍPIOS DA FUNGIBILIDADE, CELERIDADE E ECONOMIA PROCESSUAL. SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO A QUO. DATA DO ACIDENTE. 
1. Os embargos de declaração opostos com o fito de rediscutir a causa devidamente decidida podem ser 
recebidos como agravo regimental, em conformidade com o princípio da fungibilidade recursal e economia 
processual. 
2. "Na ação de cobrança de indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data 
do evento danoso" (AgRg no AREsp 46.024/PR, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Terceira Turma, julgado em 
16/02/2012, DJe 12/03/2012). 
3. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento. 
(EDcl no REsp 1506402/SC, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 
24/02/2015, DJe 03/03/2015) 
- DA INCIDÊNCIA DOS JUROS DE MORA 
RECURSO ESPECIAL REPETITIVO. JULGAMENTO NOS MOLDES DO ARTIGO 543-C DO CPC. 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE DANOS PESSOAIS 
CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE - DPVAT. JUROS DE MORA. 
TERMO INICIAL. CITAÇÃO. 
1. Para efeitos do artigo 543-C do CPC: 1.1. Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de 
seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT, os 
juros de mora são devidos a partir da citação, por se tratar de responsabilidade contratual e obrigação 
ilíquida. 
2. Aplicação ao caso concreto: 2.1. Recurso especial provido. 
(REsp 1098365/PR, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 28/10/2009, 
DJe 26/11/2009) 
A compreensão acima foi sumulado pela Segunda Seção do Superior Tribunal de Justiça, com o enunciado 
seguinte :  
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Súmula 426: "Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação".(STJ -  DJe 
13/05/2010,  RSSTJ vol. 41 p. 165, RSTJ vol. 218 p. 694  Decisão: 10/03/2010) 
Assim, não há falar em correção monetária a partir do ajuizamento da ação, como pretende o Apelante, 
mas data do evento danoso. Sentença mantida. 
Portanto, reformo a sentença para julgar parcialmente procedente a ação apenas para reduzir o valor 
residual para R$ 336,50 (trezentos e trinta e seis reais e cinquenta centavos). 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no julgamento das ADIs 4627/DF, 4350/DF, pelo STF, conheço do recurso 
e dou parcial provimento ao mesmo, para reduzir o valor devido para R$ 336,50 (trezentos e trinta e seis 
reais e cinquenta centavos) e fixar o início dos juros desde a citação. 
É como voto. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 22 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
AGRAVO REGIMENTAL Nº 0000.15.001923-0 - BOA VISTA/R R 
AGRAVANTE: MASSA FALIDA DO BANCO CRUZEIRO DO SUL 
ADVOGADA: DRª TAYLISE CATARINA ROGÉRIO SEIXAS 
AGRAVADO: SANDRO FERNANDES PINTO  
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Agravo regimental interposto, em face de decisão monocrática proferida no Agravo de Instrumento nº 
000.15.001736-6, que negou seguimento ao agravo, visto que ausente peça obrigatória na formação do 
instrumento recursal. 
DAS RAZÕES DO RECURSO 
A parte Agravante alega, em síntese, que embora tenha sido desrespeitada a formalidade legal para a 
produção de determinado ato processual, se atingida a sua finalidade, este ato deverá ser convalidado. 
Aduz que o Relator negou seguimento ao agravo de instrumento, por ausência de peça obrigatória, a qual 
foi juntada novamente em anexo. 
DO PEDIDO 
Requer, ao final, o recebimento do Agravo Interno, para reconsiderar a decisão agravada, alternativamente, 
seja submetido o presente ao Órgão Colegiado, para provimento e reforma da decisão do Relator. 
É o breve relatório. DECIDO. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que o Relator negará seguimento a recurso manifestamente 
inadmissível (CPC: art. 557). 
Como é pacífico, compete ao Relator o exame dos pressupostos de admissibilidade recursal (RI - TJE/RR: 
art. 175, inc. XIV).  
Assim, a apreciação do mérito recursal pressupõe a observância dos requisitos intrínsecos (quanto à 
existência do direito de recorrer) e extrínsecos (quanto ao exercício do direito de recorrer) de 
admissibilidade, sob pena de não conhecimento.  
DA PRECLUSÃO CONSUMATIVA 
PRINCÍPIO DA UNIRRECORRABILIDADE RECURSAL 
Pois bem. Consta dos autos que o agravo de instrumento nº 000.15.001736-6, teve seguimento negado, 
por ausência de procuração outorgada ao advogado do banco Agravante. 
Ocorre que a reiteração do recurso afronta ao princípio da unirrecorribilidade, pois o Agravante interpusera 
agravo regimental anterior (autos nº 000.15.001795-2, em apenso), em face da mesma decisão 
monocrática, apresentando argumentos dissociados da decisão atacada, razão pela qual o agravo não foi 
conhecido. 
Nesse sentido, cito precedentes do Colendo STJ: 
AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. 
RESPONSABILIDADE CIVIL. INDENIZAÇÃO. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE EMBARGOS. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL 
IMPROVIDO. No sistema recursal brasileiro, vigora o cânone da unirrecorribilidade. Desta forma, 
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manejados dois recursos pela mesma parte contra uma única decisão, a preclusão consumativa impede o 
exame do que tenha sido protocolizado por último (AgRg na SLS 799/SP, Corte Especial, Min. Humberto 
Gomes de Barros, DJe de 7.8.08). Agravo Regimental improvido. (AgRg nos EDcl no Ag 982.807/RJ, Rel. 
Ministro SIDNEI BENETI, DJe 10.2.09). 
"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS ESPECIAIS DISTINTOS. 
PRECLUSÃO CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES. 
PRECEDENTES DO STJ." (REsp 1242108/RS. Ministro Mauro Campbell Marques. Segunda Turma. DJe 
15/04/2011). 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL E EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO NO RECURSO ESPECIAL. INTERPOSIÇÃO DE DOIS RECURSOS 
CONTRA A MESMA DECISÃO. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. AGRAVO REGIMENTAL 
EXTEMPORÂNEO. 1.- Interpostos dois recursos pela mesma parte atacando a mesma decisão, o segundo 
recurso, em face da preclusão consumativa, não comporta conhecimento. 2.- É extemporâneo o Agravo 
Regimental interposto antes da publicação do Acórdão que não conheceu dos Embargos de Declaração. 
Precedentes. 3.- Recursos não conhecidos. (STJ - AgRg nos EDcl no AgRg no AREsp: 398460 RJ 
2013/0319584-0, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 10/06/2014, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 20/06/2014). 
PROCESSUAL CIVIL. SEGUNDO AGRAVO REGIMENTAL CONTRA A MESMA DECISÃO. PRECLUSÃO 
CONSUMATIVA. PRINCÍPIO DA UNICIDADE RECURSAL. RECURSO NÃO CONHECIDO. 1. Não se 
conhece do segundo agravo regimental interposto contra a mesma decisão monocrática, em razão da 
preclusão consumativa e do princípio da unicidade recursal. 2. Agravo regimental não conhecido. (STJ - 
AgRg no REsp: 1476882 CE 2014/0193513-1, Relator: Ministro OG FERNANDES, Data de Julgamento: 
18/12/2014, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJe 04/02/2015). 
Assim sendo, não há como conhecer do presente recurso, em face da preclusão consumativa. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, do CPC, c/c, inciso XIV, do artigo 175, do RI-TJE/RR, 
NÃO CONHEÇO do presente recurso, porque manifestamente inadmissível. 
Publique-se e cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000.15.002055-0 - BOA VIS TA/RR 
AGRAVANTE: BANCO BRADESCO S/A 
ADVOGADO: DR MAURO PAULO GALERA MARI E OUTROS 
AGRAVADO: FRANCISCO DOS SANTOS LEAL ME 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão interlocutória proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 1ª Vara Cível de Competência Residual na qual determinou que a parte autora emendasse a 
inicial, adequando o valor da causa, já que versa sobre existência, validade, cumprimento, modificação ou 
rescisão de negócio jurídico e, nesses casos o valor da causa é o do contrato, bem como que complemente 
as custas iniciais, no prazo impreterível de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. 
Irresignado, o agravante sustenta que o valor da causa está adequado à pretensão do autor, pois 
corresponde ao valor das prestações vencidas mais o valor das vincendas e, segundo ele, esse valor é o 
correto, conforme art. 260 do CPC. 
Afirma que este entendimento é acompanhado por esta Corte e pelo STJ. 
Pugna pela atribuição do efeito suspensivo ao presente recurso, determinando ao juízo de 1º grau regular 
trâmite do feito e, no mérito reformar a decisão hostilizada, reconhecendo como correto o valor atribuído a 
causa pelo autor. 
É o relato necessário. 
Decido. 
Perlustrando o feito, tenho que o recurso proposto merece acolhimento. 
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Isso porque, o tema em debate está pacificado, tanto nesta Corte como também no STJ, que determinam 
que o valor da causa em ação de busca e apreensão é o valor do saldo em aberto, ou seja, o saldo 
devedor. 
Confira-se os julgados desta Corte: 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. VALOR DA CAUSA. SALDO DEVEDOR 
REMANESCENTE. INAPLICABILIDADE DO ART. 259, V, DO CPC. RECURSO CONHECIDO E 
IMPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. - De acordo com o entendimento doutrinário e jurisprudencial 
dominante, no contrato de financiamento com alienação fiduciária, não corresponde ao valor do causa o 
montante do contrato, mas sim o saldo devedor em aberto."(TJRR – AC 0010.07.007505-5, Juiz(a) Conv. 
CESAR HENRIQUE ALVES, Câmara Única, julg.: 22/05/2007, DJe 25/05/2007, p. 03). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO - VALOR DA CAUSA - RITO DO ARTIGO 543-C, 
DO CPC - NOVA INTERPRETAÇÃO DO STJ AO DECRETO-LEI N. 911/1969 - DEVEDOR ARCARÁ COM 
A INTEGRALIDADE DA DÍVIDA NO PRAZO DE 5 DIAS APÓS A EXECUÇÃO DA LIMINAR - PROVEITO 
ECONÔMICO DO AUTOR - SOMATÓRIO DAS PARCELAS VENCIDAS ATÉ A ÚLTIMA VINCENDA - 
APELO PROVIDO. 1. Apelação contra sentença que indeferiu a Inicial, por ausência de emenda do valor 
da causa, fundamentando que este deveria ser o valor total do contrato. 2. Nova interpretação do STJ, ao 
art. 3º § 2º, do Decreto nº 911/1969: "Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: "Nos contratos 
firmados na vigência da Lei n. 10.931/2004, compete ao devedor, no prazo de 5 (cinco) dias após a 
execução da liminar na ação de busca e apreensão, pagar a integralidade da dívida - entendida esta como 
os valores apresentados e comprovados pelo credor na inicial -, sob pena de consolidação da propriedade 
do bem móvel objeto de alienação fiduciária"." (Recurso Especial Nº 1.418.593, Ministro Luis Felipe 
Salomão, DJe: 27/05/2014). 3. O proveito econômico do credor e Autor da Ação de Busca e Apreensão é a 
soma do valor das parcelas vencidas até a última vincenda. 4. Sentença anulada. Recurso conhecido e 
provido. (TJRR - AC 0010.14.811171-8, Juiz(a) Conv. LEONARDO CUPELLO, Câmara Única, julg.: 
14/10/2014, DJe 16/10/2014, p. 55-56). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL – BUSCA E APREENÇÃO – ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - VALOR ATRIBUÍDO À 
CAUSA – PARCELAS VENCIDAS E VINCENDAS – SENTENÇA ANULADA – RECURSO PROVIDO. 1. 
Tanto a doutrina, como a jurisprudência pátrias, entendem que o valor da causa, a ser atribuído em ação de 
busca e apreensão fundada em alienação fiduciária, deve corresponder ao valor das parcelas vencidas e 
vincendas. 2. Sentença anulada. Recurso provido. (TJRR – AC 0010.14.813997-4, Rel. Juiz(a) Conv. 
ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 28/04/2015, DJe 13/05/2015, p. 14). Grifo nosso. 
Segue abaixo o remansoso entendimento do STJ sobre o tema: 
PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VALOR DA CAUSA. 
ART. 259, V, DO CPC. EQUIVALÊNCIA AO SALDO DEVEDOR EM ABERTO. I. Na esteira dos 
precedentes desta Corte, o valor da causa na ação de busca e apreensão do bem financiado com garantia 
de alienação fiduciária corresponde ao saldo devedor em aberto. II. Recurso conhecido e parcialmente 
provido. (REsp 780.054/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 
14/11/2006, DJ 12/02/2007, p. 264). Grifo nosso. 
RECURSO ESPECIAL Nº 711.900 - PB (2004/0180067-1) RELATOR : MINISTRO VASCO DELLA 
GIUSTINA (DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS) RECORRENTE : BANCO ABN AMRO REAL 
S/A ADVOGADO : ROBERTO COSTA DE LUNA FREIRE E OUTRO (S) RECORRIDO : FRANCISCO 
ARAÚJO DE CASTRO JÚNIOR [...] O valor da causa não pode superar o real conteúdo econômico da 
demanda. No caso, o benefício patrimonial auferido corresponde não ao valor do bem objeto da busca e 
apreensão, mas ao do saldo devedor apurado, porquanto o que sobejar deverá ser entregue ao devedor. 
Recurso conhecido, pela alínea c, mas não provido. Dessum (REsp 193.092/SP, Rel. Ministro PAULO 
COSTA LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/1998, DJ 22/03/1999 p. 203) e-se, portanto, que o 
acórdão recorrido, no tocante ao valor da causa em ações de busca e apreensão, está em descompasso 
com a jurisprudência desta Corte Superior, razão pela qual merece ser reformado. Por todo o exposto, dou 
provimento ao recurso especial e reformo o v. acórdão nos termos da fundamentação supra, para 
estabelecer como valor da causa o montante do saldo devedor em aberto, à época da propositura da ação, 
bem como determinar a remessa dos autos à Vara de origem para que prossiga com o julgamento da ação 
de busca e apreensão. Intimem-se. Brasília-DF, 19 de novembro de 2009. Ministro VASCO DELLA 
GIUSTINA Relator (STJ - REsp: 711900  , Relator: Ministro VASCO DELLA GIUSTINA 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TJ/RS), Data de Publicação: DJe 01/12/2009). Grifo nosso. 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.492.972 - MT (2014/0278012-8) RELATORA : MINISTRA MARIA ISABEL 
GALLOTTI RECORRENTE : BANCO VOLKSWAGEN S/A ADVOGADOS : FABIANA SEVERINO DA SILVA 
MANOEL ARCHANJO DAMA FILHO E OUTRO (S) RECORRIDO : DONIZETE DA SILVA SOARES - 
MICROEMPRESA ADVOGADO : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS DECISÃO Trata-se de recurso 
especial interposto de acórdão que recebeu a seguinte ementa (e-STJ fl. 126): RECURSO DE AGRAVO 
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DE INSTRUMENTO - AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO CONVERTIDA EM DEPÓSITO - EMENDA DA 
INICIAL - VALOR DA CAUSA CORRESPONDENTE AO DE MERCADO DO BEM - DECISÃO MANTIDA - 
RECURSO IMPROVIDO. O valor da causa na busca e apreensão convertida em depósito corresponde à 
própria coisa ou seu equivalente em dinheiro. O entendimento do STJ é de que "a expressão 'equivalente 
em dinheiro' constante do art. 907 do CPC corresponde ao valor da coisa, e não ao valor do débito, salvo 
se esse for menor". Assim sendo, há de prevalecer o que for menos oneroso para o devedor. Alega-se 
ofensa aos arts. 3º e 4º do Decreto-lei 911/69, bem como dissídio. Merece amparo a pretensão, eis que o 
entendimento desta Corte Superior, ao contrário do afirmado no acórdão recorrido, vige no sentido de que o 
valor da causa deve corresponder ao valor do débito em aberto, ou seja, do saldo devedor, e não ao valor 
de mercado do bem apreendido. Confiram-se: PROCESSUAL CIVIL. VALOR DA CAUSA. AÇÃO DE 
BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VALOR DO SALDO DEVEDOR EM ABERTO. 
PRECEDENTE DA TERCEIRA TURMA. RECURSO DESACOLHIDO. - O objetivo da ação de busca e 
apreensão, decorrente de contrato de alienação fiduciária, é ver apreendido o bem objeto do contrato. No 
entanto, essa apreensão visa tão somente garantir o pagamento do saldo devedor em aberto. Portanto, 
outro não pode ser o valor da causa senão o do saldo devedor em aberto, já que o resultado econômico a 
ser alcançado é apenas um: o pagamento do débito em atraso, e não o do contrato por inteiro, uma vez 
que algumas parcelas foram pagas. (REsp 207.186/SP, Rel. MIN. SALVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, 
QUARTA TURMA, julgado em 18/05/1999, DJ 28/06/1999, p. 123) Valor da causa. Busca e apreensão. 
Alienação fiduciária. A busca e apreensão não pode ser vista isoladamente, pois não se esgota em si 
mesmo, produzindo outras conseqüências jurídicas. O valor da causa não pode superar o real conteúdo 
econômico da demanda. No caso, o benefício patrimonial auferido corresponde não ao valor do bem objeto 
da busca e apreensão, mas ao do saldo devedor apurado, porquanto o que sobejar deverá ser entregue ao 
devedor. Recurso conhecido, pela alínea c, mas não provido. (REsp 193.092/SP, Rel. Ministro PAULO 
COSTA LEITE, TERCEIRA TURMA, julgado em 19/11/1998, DJ 22/03/1999, p. 203) PROCESSUAL CIVIL. 
AÇÃO DE BUSCA E APREENSÃO. ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. VALOR DA CAUSA. ART. 259, V, DO 
CPC. EQUIVALÊNCIA AO SALDO DEVEDOR EM ABERTO. I. Na esteira dos precedentes desta Corte, o 
valor da causa na ação de busca e apreensão do bem financiado com garantia de alienação fiduciária 
corresponde ao saldo devedor em aberto. II. Recurso conhecido e parcialmente provido. (REsp 
780.054/RS, Rel. Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, QUARTA TURMA, julgado em 14/11/2006, DJ 
12/02/2007, p. 264) Em face do exposto, dou provimento ao recurso especial para que o valor da causa 
corresponda ao saldo devedor remanescente. Publique-se. Brasília (DF), 10 de novembro de 2014. 
MINISTRA MARIA ISABEL GALLOTTI Relatora. (STJ   , Relator: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI). Grifo 
nosso. 
Forte nos julgados acima exposados, hei por bem dar provimento ao recurso, para reformar a decisão 
hostilizada por estar em manifesto confronto com a jurisprudência dominante do STJ, nos termos do art. 
557, §1º-A do CPC, determinando o regular processamento do feito, mantendo-se o valor indicado pelo 
autor como o da causa. 
Publique-se. Intime-se. Registre-se. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.101623-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADOR DO MUNICÍPIO: DR FREDERICO BASTOS LINHAR ES E OUTROS 
APELADO: VIAÇÃO CIDADE DE BOA VISTA LTDA 
ADVOGADO: DR RODRIGO ABUD PAMPANELLI  
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de embargos de declaração opostos por Viação Cidade de Boa Vista Ltda, contra a decisão 
monocrática de fls. 229/230, que deu provimento ao apelo, para afastar a prescrição intercorrente 
reconhecida pela sentença no autos da Execução Fiscal, em razão da interrupção do prazo prescricional, 
ocasionado pela existência de parcelamento administrativo do débito. 
Sustenta a embargante, em síntese, que a decisão é contraditória pois inexiste nos autos qualquer 
documentação a respeito de possível parcelamento da dívida tributária alegada pelo embargado. Neste 
ponto, requer que seja mencionado em que página dos autos existe a prova do suposto parcelamento. 
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Segue alegando que o julgado incorre em omissão, uma vez que não reconhece ou visualiza a 
documentação referente ao parcelamento nem as datas comunicadas pelo ente fazendário ao juízo. 
Reafirma a ocorrência da prescrição intercorrente e pugna, ao final, pelo acolhimento dos aclaratórios, a fim 
de que sejam sanados os vícios apontados e, via de consequência, mantida a sentença. 
Intimado a se manifestar, o embargado quedou-se inerte (fl. 241) 
É o relatório. 
Decido. 
Primeiramente, vale ressaltar que a contradição, como defeito que pode ensejar a propositura dos 
embargos, é a afirmação conflitante, que pode ocorrer entre proposições contidas na motivação, na parte 
decisória, ou, ainda, entre alguma proposição enunciada nas razões de decidir e o dispositivo. 
Dessa forma, a alegação de que a decisão é contraditória por inexistir nos autos prova do parcelamento 
não se sustenta, primeiro porque basta uma breve verificação nos autos para constatar-se a existência dos 
documentos reputados ausentes (vide fls. 144/146, 150/154, 167/170 e 181/187). Segundo porque referida 
alegação não se configura como vício a ser sanado via embargos de declaração. 
Quanto à alegada omissão/obscuridade, ressalte-se que a omissão, para fins de correção via embargos de 
declaração, é a ausência de manifestação sobre questão fundamental ao deslinde da controvérsia e a 
obscuridade, por sua vez, se verifica quando há evidente dificuldade na compreensão do julgado, resultante 
da falta de clareza do decisum, daí resultando a ininteligibilidade da questão decidida. 
O fato de a embargante não reconhecer ou, com menor razão ainda, não visualizar nos autos a 
documentação referente ao(s) parcelamento(s) não caracteriza qualquer omissão no julgado embargado, 
que está provido de adequada e suficiente fundamentação, podendo a embargante não concordar com a 
motivação expendida que, no entanto, estando clara e coerente, não pode ser tachada de obscura ou 
omissa, a ser corrigida via embargos de declaração. 
Por fim, quanto à discussão a respeito da prescrição, o que se percebe é a tentativa de rediscussão da 
matéria já decidida o que, em razão da  natureza integrativa, e não modificativa dos embargos de 
declaração, estes não são o meio próprio para o reexame da causa, tampouco para nova análise do 
material probatório, uma vez existirem recursos próprios para tanto. 
ISSO POSTO, inexistindo qualquer omissão, obscuridade ou contradição, rejeito os presentes embargos. 
P. R. I. 
Boa Vista, 02 de outubro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819630-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDNA PEREIRA DE JESUS 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Edna Pereira de Jesus contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª 
Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0819630-
41.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
No mérito, o recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidas durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
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Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 02 de outubro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.05.100730-9 - BOA VISTA/RR 
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APELANTE: O MUNICÍPIO DE BOA VISTA 
PROCURADORA DO MUNICÍPIO: DRª MARCELA MEDEIROS QUEI ROZ FRANCO 
APELADO: SEVERINO PEREIRA DA SILVA 
DEFENSORA PÚBLICA: DRª TERESINHA LOPES DA SILVA AZE VEDO 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
Adoto o relatório de fls. 84. 
DOS REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE  
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior". (Sem grifos no original). 
Pela dicção do dispositivo em epígrafe, pode o Relator já negar seguimento ao recurso manifestamente 
intempestivo, deserto, prejudicado, manifestamente inadmissível por outra razão ou, ainda, negar-lhe 
provimento, se manifestamente improcedente.  
De igual modo, pode o Relator já negar seguimento ou provimento a recurso que contraste com súmula ou 
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal ou de tribunal superior. 
No caso dos autos, verifico que o presente recurso não merece ser provido, em razão de manifesto 
confronto com jurisprudência dominante desta Corte de Justiça Estadual. 
Assim, passo a decidir monocraticamente. 
DA PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
Estabelece o ordenamento jurídico brasileiro que a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em 
05 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva (CTN: art. 174). 
Assim sendo, o transcurso de lapso temporal superior a 05 (cinco) anos, contados da constituição do 
crédito tributário, é causa de extinção do crédito tributário, em face da ocorrência da prescrição, a teor do 
disposto no artigo 174, combinado com artigo 156, inciso V, ambos do Código Tributário Nacional.  
Ressalte-se que o fato de não ter havido intimação prévia da Fazenda Pública a respeito da possibilidade 
de declaração da prescrição intercorrente só é capaz de ensejar a nulidade do processo quando o Estado 
efetivamente comprovar ter suportado prejuízo processual decorrente da não intimação. 
Na hipótese dos autos, quando da interposição do recurso de Apelação, o Recorrente teve a oportunidade 
de alegar todas as causas suspensivas e interruptivas da prescrição que entendesse existentes, mas não o 
fez, limitando-se a arguir a violação do art. 40, § 4.º, da Lei de Execução Fiscal. 
Assim sendo, embora não tenha havido intimação, a Fazenda Pública obteve oportunidade de se 
manifestar; logo, resta suprida a nulidade. 
Com efeito, a prévia oitiva da Fazenda Pública tem por escopo oportunizar a arguição de eventuais causas 
de suspensão ou interrupção do prazo prescricional. Sua ausência, entretanto, não tem o condão absoluto 
de viciar a sentença, pois nem no seu Apelo o Estado alegou o que materialmente interessava. 
Ademais, a alegada ofensa ao artigo 40, § 4.º da Lei de Execução Fiscal não é causa suficiente a dar azo à 
alteração da sentença ora impugnada, sobretudo, quando esta Corte de Justiça já reconheceu sua 
inconstitucionalidade, nos seguintes termos: 
"INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA SUBMETIDA AO TRIBUNAL PLENO. 
PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. ART. 40 E §4.º DA LEF. OFENSA AO ART.; 146, III, B, DA CRFB. 
ART. 174 DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. 1. Nos termos da regência 
constitucional, diplomas normativos ordinários não constituem veículos aptos a disciplinarem matéria 
reservada à lei complementar, como os institutos da prescrição e da decadência tributárias. 2. Com efeito, o 
artigo 174 do CTN (devidamente recepcionado pela CRFB como Lei Complementar), ao prever que 'a ação 
para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição 
definitiva' não sofre as limitações relativas à suspensão do prazo prescricional constantes do art. 40 e §4.º 
da Lei de Execuções Fiscais. 3. Por esta razão, tais normas não devem ser aplicadas ao caso concreto. De 
igual modo, a Súmula 314 do STJ, que interpreta o referido artigo, corroborando entendimento 
inconstitucional. Precedente do STF. Acórdão Paradigma: RE 556.664 (|DJ 14/11/08); Decisão Monocrática 
no RE 636.972 (DJ 18/05/2011). 4. Inconstitucionalidade reconhecida. (Incidente de Inconstitucionalidade 
na Apelação Cível n.º 0010.01.009220-2 - Tribunal Pleno, Rel. Juiz Convocado Euclydes Calil Filho, j. 
12/12/2012, DJe 4936, de 19/12/2012). 
Ressaltou o eminente Relator: 
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"Da redação do art. 174 do CTN nasce a autorização para o reconhecimento do instituto discutido no 
processo em questão: a prescrição intercorrente, que consiste na prescrição reconhecida no curso da ação. 
Assim, seu lapso temporal começa a correr, portanto, após o ingresso da ação. Até mesmo porque o art. 
174, parágrafo único, inciso I, do CTN, reza que a prescrição (prevista no caput) se interrompe com o 
despacho que ordenar a citação (anteriormente à LC 118/05, interrompia-se com a citação do devedor). 
Nesse contexto, se o CTN dispõe que a citação/'despacho que a ordena' interrompe a prescrição, é porque 
passado esse marco, seu cômputo se reinicia, e assim ocorre por um motivo determinado: para que não 
sejam permitidas demandas eternas, em homenagem a diversos princípios constitucionais, notadamente o 
da segurança jurídica e o da duração razoável do processo. (...) Logo, o artigo174 do referido código, ao 
prever que 'a ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua 
constituição definitiva' não sofre as limitações relativas à suspensão do prazo prescricional constantes do 
art. 40 e §4.º da Lei de Execuções Fiscais, haja vista que as diretrizes estabelecidas no CTN prevalecem 
sobre leis ordinárias. Até mesmo porque, nos termos da regência constitucional, diplomas normativos 
ordinários não constituem veículos aptos a disciplinarem matéria reservada à lei complementar, como os 
institutos da prescrição e decadência." (INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO 
CÍVEL n.º 0010.01.009220-2 - Tribunal Pleno, Rel. Juiz Convocado Euclydes Calil Filho, j. 12/12/2012, DJe 
4936, de 19/12/2012) 
Resta, portanto, afastada a incidência do artigo 40, § 4º, da LEF, no presente caso, razão pela qual deve a 
análise da ocorrência da prescrição nortear-se pelo disposto no artigo 174, do CTN, assim como 
consignado na sentença de piso. 
Desse modo, a regra prescricional aplicável ao caso concreto é a que alude ao reinício da contagem do 
prazo, ante a ocorrência de causa interruptiva prevista no inciso I, do parágrafo único, do artigo 174 do 
CTN. 
A mencionada causa interruptiva em ações propostas anteriormente a alteração da Lei Complementar n. 
118/2005, ocorre com a citação do executado e não com a mera propositura da ação ou despacho 
ordenando a citação, que no caso em tela, deu-se no dia 18/07/2005: 
"DIREITO TRIBUTÁRIO E FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU. DECURSO DE MAIS DE CINCO ANOS 
APÓS A CITAÇÃO POR EDITAL SEM EFETIVA SATISFAÇÃO DO CRÉDITO FISCAL. PRESCRIÇÃO 
RECONHECIDA. Tratando-se de IPTU, o prazo prescricional começa a fluir a partir da constituição do 
crédito. A prescrição para a cobrança do crédito tributário somente se interrompe com a citação válida do 
devedor na execução fiscal. A partir de então, recomeça a fluir o prazo prescricional, de modo que, 
decorridos mais de cinco anos desde a citação sem a efetiva satisfação do crédito tributário, impõe-se o 
reconhecimento da prescrição intercorrente, uma vez que o crédito tributário não pode ser cobrado 
indefinidamente. Inteligência do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, na redação anterior a LC n. 118/05, 
tratando-se de execução anterior a sua vigência. Precedentes do TJRGS e STJ. DECLARAÇÃO DE 
PRESCRIÇÃO DE OFÍCIO. NOVA REDAÇÃO DO ART. 219, §5º, DO CPC. ARTIGO 462 DO CPC. 
POSSIBILIDADE. Em sede de execução fiscal a prescrição pode ser decretada de ofício, 
independentemente de provocação da parte, com amparo no disposto no artigo 219, §5º, do CPC, 
observada a redação da Lei 11.280/06, tratando-se de norma de ordem pública, aplicável aos processos 
em curso. Aplicação do artigo 462 do CPC. EXTINÇÃO DO PROCESSO DEPOIS DA CITAÇÃO DO 
DEVEDOR. IMPOSIÇÃO AO EXEQUENTE NO PGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS. 
CABIMENTO. Havendo a extinção da execução depois da citação do devedor, cabível a condenação do 
exequente no pagamento das custas processuais. Precedentes do TJRGS e STJ. Apelação a que se nega 
seguimento". (TJRS, AC n. 70023213036, rel. Carlos Eduardo Zietolw Duro, j. 27/02/2008). 
Até a data da prolação da sentença recorrida, restou extrapolado o prazo prescricional, sem que tenha se 
verificado a ocorrência de outra causa suspensiva ou interruptiva da prescrição, nem qualquer ato relevante 
que importasse em modificação do processo. 
Nesse ínterim, resta inequívoca a ocorrência da prescrição relativamente aos créditos fiscais perseguidos 
na execução fiscal, nos termos do sentenciado pelo douto MM. Juízo a quo. 
DA CONCLUSÃO 
Diante do exposto, com fundamento no artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, c/c, artigo 174, do 
CTN, conheço da Apelação Cível, mas nego provimento ao recurso. 
P. R. I. C. 
Boa Vista (RR), em 01 de outubro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817965-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LEIDIANE DE MATOS PAIVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
LEIDIANE DE MATOS PAIVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se 
totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia 
oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
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advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816646-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOEL LIMA DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOEL LIMA DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, em 
razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se 
totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia 
oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
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DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 246/456



"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.802166-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RONNIE PEREIRA LIMA 
ADVOGADO: DR ASSUNÇÃO VIANA MATOS E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
RONNIE PEREIRA LIMA interpôs recurso de Apelação, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o 
pedido do(a) autor(a) para condenar a parte requerida ao pagamento da quantia de R$ 1.687,50 (mil seis 
centos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos, extinguindo-se o processo com resolução de mérito, 
com base no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
O Apelante sustenta que houve equívoco, por parte do juiz a quo, quando interpretou a Lei aduzindo que 
"[...] Com efeito, a inconformidade do apelante cinge-se na interpretação inadequada do MM. Juizo "a quo", 
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no tocante a aplicação da TABELA SUEP complementar a lei 6.194/74, que estabelece percentuais, para 
fins de cálculo do grau de lesão parcial, para fins de pagamento do seguro obrigatório do DPVAT. [...]". 
Alega que "[...] Não obstante o laudo pericial (EP 32) apontou DANOS CORPORAIS SEGMENTARES 
(PARCIAIS), parcial incompleto, com perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo, 
atribuindo grau de incapacidade de média( 50 %). [...]". 
Aduz que "[...] Neste sentido as pericias se sobrepõe uma a outra na primeira pericia que deu azo ao 
pedido de administrativo, o médico atestou lesão de grau bastante levado, que comprometeu 
completamente a funcionalidade do pé esquerdo e não grau médio como atestou o médico da pericia, 
assim, faz necessária a nulidade da pericia judicial, eis que nitidamente contraditória ao laudo que deu azo 
ao pedido administrativo. Ademais, consta no laudo acostado a inicial que o Apelante teve fratura na 
clavícula esquerda. Todavia, o laudo pericial realizado nos autos do processo judicial quedou-se silente 
quanto a esse trauma, de modo que é patente sua nulidade. Outrossim, não se adequa ao entendimento 
dos demais tribunais, que tem entendido pela aplicação do percentual apurado em laudo pericial a incidir 
sobre o teto eis que a lei específica determina que a indenização do será de até R$ 13.500,00 (por lesão); 
[...]". 
Argumenta que "[...] segundo a TABELA SUSEP, reprisada no bojo da sentença guerreada 'Perda completa 
da mobilidade de um quadril, joelho ou tornozelo, corresponde ao percentual de 25%' a incidir sobre o teto 
indenizatório. Ou seja, no caso em tela, constatada a lesão anatômica na estrutura supracitada da autora, o 
valor do prêmio deveria ser de R$ 3.375,00 [...]". 
Pondera que "[...]Considerando o equivoco estabelecido no laudo pericial (EP 32) atribui-se o percentual de 
redução de 25%, haja vista ter sido equivocadamente atestado que a lesão são danos corporais 
segmentares (parciais), parcial incompleto, com perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo, atribuindo após a redução de 50% em razão da repercussão atribuída pelo perito. O laudo que 
deu azo ao pedido administrativo, confirmado no extrato de pagamento, constatou a perda funcional 
completa de um dos pés, implicando, portanto, em se atribuir o percentual de redução 50%, constante da 
tabela anexa a Lei 6.194/74, alterada pela Lei 11.945/09. Resta patente a nulidade da pericia acostada aos 
autos EP 32, eis que o laudo técnico foi produzido de forma pre-estabelecida indicando percentual no qual 
o expert assinala somente com o X, conforme compreensão do grau de lesão sofrida pela vítima [...]". 
Requer ao final "[...] Ante o Exposto, requer a Essa Colenda Câmara única Civel digne-se a acolher o 
presente recurso de Apelação, eis que tempestivo, para no mérito dar-lhe provimento, reformando a r. 
Sentença, para os fins de condenar a seguradora apelada pagar a importância de R$ 5.071,50 já que o 
Autor recebeu a importância de R$ 1.678,50 o que totaliza os R$ 6.750,00, correspondente a analise de 
invalidez permanente parcial completa com "perda funcional completa de um dos pés", com fulcro nos 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. Reitera-se o pedido de assistência judiciária gratuita 
deferido na origem. [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas(EP.48). 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA A CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS N. 11.482/2007 E N. 11.945/2009 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 São constitucionais as alterações procedidas pelas 
Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que dispõe sobre o seguro obrigatório de danos 
pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - DPVAT. Com base nesse entendimento, o 
Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou improcedentes pedidos formulados em ações 
diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a recurso extraordinário com agravo para assentar a 
constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que reduz o valor das indenizações relativas ao citado 
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seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - que instituem novas regras para o ressarcimento 
de despesas médico-hospitalares das vítimas de acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, 
inicialmente, afastou alegação segundo a qual as Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram 
origem aos dispositivos impugnados - não teriam atendido os requisitos constitucionais de relevância e 
urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a 
conversão da medida provisória em lei não prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos 
requisitos, sua análise seria, em princípio, um juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso 
Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o 
Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao 
parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar disporá sobre a elaboração, redação, alteração e 
consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria 
estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em 
relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o dispositivo constitucional em comento. Relativamente à 
compatibilidade material dos preceitos questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não 
ocorreria, na espécie, a apontada afronta aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à 
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de 
saúde, cabendo ao Poder Público dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e 
controle, devendo sua execução ser feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física 
ou jurídica de direito privado. ... Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As 
instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único de saúde, segundo 
diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, tendo preferência as entidades 
filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora 
vedada a cessão do crédito do seguro a instituições privadas que tivessem atendido o segurado 
acidentado, não retrataria política social ou econômica, adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os 
propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, serviço não privativo, poderia ser prestado pela 
iniciativa privada e as alterações legais em comento não teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o 
equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, ainda que filantrópicas. Ademais, a nova 
sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria que hospital, filantrópico ou não, 
credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, recebesse pelos serviços prestados. Com 
efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, 
mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o ordenamento jurídico. Ao contrário, a 
restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de eventual posição simultânea e 
indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de trânsito e de credor perante a 
seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 
23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520)" (Informativo 
764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
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alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao Apelado, nem houve dano moral.  
DO ENQUADRAMENTO DAS LESÕES À TABELA ANEXA A LEI 6.194/74 - DOS CÁLCULOS 
Conforme a Lei nº 6.194/74 em seu artigo 3º, parágrafo 1º, a invalidez permanente se classifica em total e 
parcial, sendo a parcial subdividida em completa e incompleta, senão vejamos: 
"§ 1o  No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:" 
Quando da apuração das lesões pelo perito, este deverá informar qual é o membro lesado, bem como sua 
proporção, devendo ser enquadrado em uma das situações previstas na tabela anexa a referida lei. Então, 
o perito enquadro a lesão dentro de uma das porcentagens prevista, quais sejam: 10, 25, 50, 70 e 100% do 
teto previsto que é de R$ 13.500,00. 
Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, depois de feito o enquadramento em uma das 
porcentagens acima, será feita a redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e 
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 
repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 
10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais. 
No caso em tela, o perito avaliou e consignou que a perda do autor foi de 50% (cinquenta) por cento, ou 
seja, de média repercussão. 
Ademais, infere-se da tabela que a lesão no tornozelo corresponde a 25% do teto (R$ 13.500,00) que 
perfaz a quantia de R$ 3.375,00 (três mil trezentos e setenta e cinco reais). Consoante inciso II, do art. 3º, § 
1º, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima a 50%, em razão da graduação média a que se chegou na 
perícia médica realizada, totalizando um valor de R$ 1.678,50 (mil seis centos e setenta e oito reais e 
cinquenta centavos). 
Logo a interpretação e os cálculos realizados pelo MM. Juiz a quo estão corretos, não havendo se falar em 
nulidade da sentença quanto e este ponto. 
Todavia, Insta salientar que a parte autora já recebeu o valor fixado na sentença, administrativamente, 
conforme documento trazido pelo segundo Apelante (seguradora Lider) em suas Contrarrazões, motivo 
pelo qual reformo a sentença deixando de condenar a Seguradora Lider a efetuar o pagamento, eis que, 
embora o autor pretenda perceber quantia maior, os valores já recebidos administrativamente estão de 
acordo a legislação vigente, conforme explanado alhures.  
DOS DANOS MORAIS 
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à sua imagem, o que 
não vislumbro no presente feito eis que não restou demonstrado. Neste caso, o que houve foi o 
aborrecimento em virtude da burocracia administrativa, da demora da seguradora para efetuar o 
pagamento e do pagamento efetuado a menor do que o pleiteado etc.  
Sendo assim caem por terra todas as alegações do autor com referência ao arbitramento do dano moral. 
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O entendimento da maioria dos tribunais é no sentido de não haver direito a indenização por mero 
aborrecimento, senão vejamos: 
APELAÇÃO - DANOS MORAIS - MEROS ABORRECIMENTOS, DISSABORES E CONTRARIEDADES - 
INDENIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. Aborrecimentos, dissabores e contrariedades não ensejam, por si só, 
indenização por dano moral. (TJ-MG - AC: 10558090129054001 MG , Relator: Maurílio Gabriel, Data de 
Julgamento: 30/04/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/05/2014). 
O próprio STJ entende no mesmo sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE TELEFONIA. VELOX. SERVIÇO DE 
DADOS. INTERNET. TESTE DE INSTALAÇÃO PREVISTO EM CONTRATO, SEM QUALQUER ÔNUS 
PARA O CONSUMIDOR. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO ULTRAPASSA A 
ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. É tranquila a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que mero aborrecimento, mágoa ou excesso de sensibilidade por parte de 
quem afirma dano moral, por serem inerentes à vida em sociedade, são insuficientes à caracterização do 
abalo, visto que tal depende da constatação, por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão 
à personalidade daquele que se diz ofendido. 2. No caso, o Tribunal local apurou que não há dano moral a 
ser reparado, pois a empresa de telefonia cumpriu seu dever legal de instalar a linha telefônica e não 
cobrou pelo serviço de internet que não prestou, e que o evento descrito pelo autor em sua inicial não 
ultrapassou o mero aborrecimento. 3. Eventual revisão do entendimento do Tribunal de origem, no sentido 
da não ocorrência da dano moral na conduta da concessionária de telefonia, demandaria o necessário 
reexame de provas, o que encontra óbice intransponível imposto pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AREsp: 434901 RJ 2013/0385223-3, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data 
de Julgamento: 01/04/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2014). (Grifo nosso). 
Em relação especificamente a não configuração de dano moral em relação ao pagamento a menor do dano 
moral, os tribunais pátrios entendem que não há sua ocorrência, senão vejamos: 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO PAGA 
ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL. EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA 
INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. A 
MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de R$13.500,00 para a indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, contudo, não estabeleceu a forma de correção monetária, que é devida a fim de 
recompor a perda inflacionária daquela quantia, sob pena de inadmissível prejuízo à vitima de acidente de 
trânsito e enriquecimento sem causa das seguradoras que compõem o consórcio DPVAT. Não configura 
dano moral o pagamento administrativo do valor singelo estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 6.1974/74, com 
as alterações dadas pela Lei n.º 11.482/07. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
10006205220148260568 SP 1000620-52.2014.8.26.0568, Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 
29/09/2014, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/10/2014). (Grifo nosso). 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ? LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL ? SEQUELA 
QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS PARÂMETROS DA LEI DO DPVAT. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. 1 - Existindo Laudo do Instituto Médico Legal atestando o não enquadramento das lesões 
sofridas pela apelante como indenizável, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 2 - O mero 
dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em 
lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar à reparação de danos morais. 3 - Apelação improvida. (TJ-
AM - APL: 06048180420138040001 AM 0604818-04.2013.8.04.0001, Relator: Yedo Simões de Oliveira, 
Data de Julgamento: 18/05/2015, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 19/05/2015).  (Grifo nosso). 
O STJ não entende diferente: 
Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de complementação de valor da 
indenização de seguro obrigatório. DPVAT. Danos morais. Inadimplemento contratual. Inviabilidade do 
pleito. - O mero dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor 
total previsto em lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. 
Precedentes. - Deve, contudo, ser condenada a seguradora a complementar o valor da indenização 
concernente ao seguro obrigatório, nos termos em que dispõe o art. 3º, alínea a, da Lei n.º 6.194/74, como 
estabeleceu o Juízo de origem. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 723729 RJ 
2005/0021914-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 25/09/2006, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 30.10.2006 p. 297). (Grifo nosso). 
Desta feita, pelos motivos expostos alhures, mantenho a sentença neste ponto. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no julgamento das ADIs 4627/DF e 4350/DF pelo STF, bem como no artigo 
nº 557 do Código de Processo Civil, conheço o recurso, mas nego, monocraticamente, provimento ao 
Apelo, eis que, os valores estão corretos e, inclusive, já foram pagos administrativamente.  
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Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.828416-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SILMARA NUNES DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
SILMARA NUNES DOS SANTOS interpôs apelação cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
direito da 2ª vara cível de competência residual da comarca de boa vista, que julgou o pedido improcedente 
em razão da parte haver recebido, administrativamente, valor correspondente ao apurado na perícia 
judicial.  
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta, em síntese, que "[...] O Recorrente sofreu acidente de transito, desta forma 
buscou junto a seguradora receber o premio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a 
seguradora não efetuou o pagamento do valor devido, pagando apenas uma parte. Assim, o recorrente 
buscou socorro no judiciário para a complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a 
comprovação foi apresentada junto com a inicial. Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu 
pedido com resolução de mérito pelo juiz a quo, ante a alegação do autor ter recebido o valor devido, 
pontuando para tal decisão a graduação da invalidez [...]". 
Alega inconstitucionalidade da lei e da graduação da invalidez, bem como antagonismo entre a invalidez 
proposta pela lei e invalidez real efetiva. 
Argumenta disparidade entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009, no presente caso, e, 
ainda,  que a mesma ofende direitos fundamentais do explicito favorecimento legislativo ao consorcio de 
seguradoras. 
Requer, por fim, "[...] ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo mais 
que dos autos consta, confia a Recorrente no alto grau de eficiência desse Turma Recursal, a fim de que 
seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "A Quo", julgando-se totalmente procedente a 
pretensão Autoral, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 
1060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP.36). 
É o sucinto relato. Passo a decidir. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, em 
razão de a matéria estar assentada no Supremo Tribunal Federal. 
DO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE 
Deve-se, primacialmente, realizar o juízo de admissibilidade do apelo. Precedentes do TJ: AC 
0010.12.725654-2, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 23; AC 
0010.13.723617-9, Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 24/04/2014, DJe 06/05/2014, p. 20; entre 
outros. 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA OFENSA AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL  
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O princípio da Dialeticidade, que norteia a Teoria Geral dos Recursos, exige que a peça recursal contenha 
fundamentos que venham a embasar o inconformismo, declinando os fundamentos de fato e de direito de 
sua contrariedade. É, portanto, um ônus atribuído ao recorrente para que evidencie os motivos para a 
reforma da decisão recorrida. 
Desse modo, não ataca os fundamentos da decisão apelada, conforme estabelece o inciso II, do artigo 514, 
do CPC. Confira:  
"Art. 514 - A apelação, interposta por petição dirigida ao juiz, conterá:  
I - o nome e a qualificação das partes;  
II - os fundamentos de fato e de direito; 
III - o pedido de nova decisão". (Sem grifos no original) 
Na espécie, o recurso trata basicamente da tabela de invalidez constante da MP 451/08 e da disparidade 
entre as indenizações e frieza da aplicação da lei 11.945/2009 no presente caso, bem como, assevera que 
lei 11.945/2009 ofende direitos fundamentais, sem nada falar acerca da fundamentação da sentença, 
baseada no laudo pericial, ou mesmo dos cálculos. Vejamos:  
"[...] No caso em tela, a percentagem indicada para a lesão é de 50% sobre o valor total de indenização (R$ 
13.500,00), gerando-se, assim, o valor de R$ 6.750,00. Por conseguinte, de acordo com inciso II, do art. 3º, 
§ 1º, do mesmo Diploma Legal, reduz-se o valor acima indicado em 25%. Isto em virtude da graduação 
aferida pela perícia medica realizada. Amortizado o valor, produz-se a quantia R$ 1.687,50. Por outro lado, 
informado o recebimento, em sede administrativa, de R$ 1.687,50, o pedido autoral não deve ser acolhido, 
eis que a parte autora já auferira o valor calculado nestes autos como devido [...]". 
Com efeito, a medida que se impõe é a inadmissibilidade do presente recurso, aplicando, por analogia, o 
Enunciado nº 182, da Súmula, do Superior Tribunal de Justiça: "É inviável o agravo do art. 545 do CPC que 
deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada".  
Nesta linha, transcrevo arestos do Superior Tribunal de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DEFICIÊNCIA RECURSAL. AUSÊNCIA DE 
IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA. PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE RECURSAL. SÚMULAS 287/STF E 
182/STJ. AGRAVO REGIMENTAL NÃO CONHECIDO. 1. Em obediência ao princípio da dialeticidade, deve 
o agravante demonstrar o desacerto da decisão agravada, trazendo argumentos aptos a infirmá-la, sob 
pena de vê-la mantida (Súmulas 287/STF e Súmula 182/STJ) (Sem grifos no original) (STJ - AgRg no AgRg 
no Resp 1027841 - Rel: Paulo de Tarso Sanseverino - Dje 01/02/12).  
AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO (ART. 544 DO CPC) - FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA A 
UM DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO ATACADA - INCIDÊNCIA DO ART. 544, § 4º, I, DO CPC - 
INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 182/STJ - VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DA DIALETICIDADE, ENSEJANDO A 
MANUTENÇÃO DO PROVIMENTO HOSTILIZADO POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS - RECURSO 
NÃO CONHECIDO, COM APLICAÇÃO DE MULTA. I. Em razão do princípio da dialeticidade, deve o 
agravante demonstrar de modo fundamentado o desacerto da decisão agravada. II. "É inviável o agravo do 
art. 545 do CPC que deixa de atacar especificamente os fundamentos da decisão agravada." Súmula 
182/STJ. III. Agravo regimental não conhecido, com aplicação de multa (STJ - AgRg no AREsp 88957 - Rel: 
Marco Buzzi - Dje 16/03/12) (Sem grifos no original).  
Ainda, julgados de tribunais estaduais:  
APELAÇÃO - RAZÕES RECURSAIS - REPETIÇÃO DE FUNDAMENTAÇÃO - AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE - COMODISMO - INADMISSIBILIDADE. - No que tange à 
motivação dos recursos, vige no sistema recursal pátrio o princípio da dialeticidade, pelo qual o recurso 
deve conter os fundamentos de fato e de direito que consubstanciam as razões do inconformismo com a 
decisão objeto de impugnação; - A mera transcrição e repetição de fundamentos já decididos em primeira 
instância não se mostram suficientes para que se atenda ao requisito da fundamentação recursal; - Deve o 
apelante atacar, especificamente, os fundamentos da sentença que deseja rebater, mesmo que no decorrer 
das razões, utilize-se, também, de argumentos já delineados em outras peças anteriores; - O 
comportamento da parte que, ao invés de se contrapor a cada ponto da decisão, limita-se a reproduzir 
alegações anteriores, revela intolerável e inaceitável comodismo, desvirtuando a competência recursal 
originária do Tribunal, razão pela qual deve ser repudiado pelo Judiciário (TJMG - AC 10672.08.290419-
0/001 - Rel: Senra Delgado - DJ 31/03/09) (sem grifos no original).  
EMENTA: APELAÇÃO - AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO - INEXISTÊNCIA DAS RAZÕES 
DO INCONFORMISMO DO APELANTE - ARTIGO 514, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - AUSÊNCIA 
DE REGULARIDADE FORMAL - PRESSUPOSTO RECURSAL EXTRÍNSECO - PRINCÍPIO DA 
DIALETICIDADE. - Para que um recurso seja admitido, ele deverá apresentar alguns pressupostos assim 
enumerados: 1)Pressupostos Intrínsecos de Admissibilidade: cabimento, legitimidade, interesse em 
recorrer e inexistência de fato impeditivo ou extintivo do poder de recorrer; 2) Pressupostos extrínsecos de 
Admissibilidade: tempestividade, preparo e regularidade formal. - O artigo 514, do Código de Processo 
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Civil, impõe a forma como deve ser redigido o recurso de apelação. Refere-se, portanto, à regularidade 
formal do recurso. - Os fundamentos de fato e de direito compõem a causa de pedir da apelação, sendo 
imprescindível a descrição das razões do inconformismo do Apelante. Seu não atendimento leva ao não 
conhecimento do recurso, por ausência de pressuposto extrínseco de regularidade formal e não 
observância do princípio da dialeticidade.  
- O princípio da dialeticidade exige do recorrente a exposição da fundamentação recursal (causa de pedir) e 
do pedido (que poderá ser a anulação, reforma, esclarecimento ou integração). Tal necessidade se ampara 
em duas motivações: permitir ao recorrido a elaboração de contrarrazões e fixar os limites de atuação do 
Tribunal no julgamento do recurso. - Recurso não conhecido (TJMG - AC 1010609043753-9 - Rel: 
Sebastião Pereira de Souza - DJ 06/10/10) (sem grifos no original).  
DOS DANOS MORAIS 
O dano moral caracteriza-se como a ofensa ou violação dos bens de ordem moral de uma pessoa, tais 
sejam o que se referem à sua liberdade, à sua honra, à sua saúde (mental ou física), à sua imagem, o que 
não vislumbro no presente feito eis que não restou demonstrado. Neste caso, o que houve foi o 
aborrecimento em virtude da burocracia administrativa, da demora da seguradora para efetuar o 
pagamento e do pagamento efetuado a menor do que o pleiteado etc.  
Sendo assim caem por terra todas as alegações do autor com referência ao arbitramento do dano moral. 
O entendimento da maioria dos tribunais é no sentido de não haver direito a indenização por mero 
aborrecimento, senão vejamos: 
APELAÇÃO - DANOS MORAIS - MEROS ABORRECIMENTOS, DISSABORES E CONTRARIEDADES - 
INDENIZAÇÃO - IMPROCEDÊNCIA. Aborrecimentos, dissabores e contrariedades não ensejam, por si só, 
indenização por dano moral. (TJ-MG - AC: 10558090129054001 MG , Relator: Maurílio Gabriel, Data de 
Julgamento: 30/04/2014, Câmaras Cíveis / 15ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 09/05/2014). 
O próprio STJ entendo no mesmo sentido: 
AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE TELEFONIA. VELOX. SERVIÇO DE 
DADOS. INTERNET. TESTE DE INSTALAÇÃO PREVISTO EM CONTRATO, SEM QUALQUER ÔNUS 
PARA O CONSUMIDOR. DANO MORAL. NÃO OCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO ULTRAPASSA A 
ESFERA DO MERO ABORRECIMENTO. SÚMULA 7/STJ. 1. É tranquila a jurisprudência do Superior 
Tribunal de Justiça no sentido de que mero aborrecimento, mágoa ou excesso de sensibilidade por parte de 
quem afirma dano moral, por serem inerentes à vida em sociedade, são insuficientes à caracterização do 
abalo, visto que tal depende da constatação, por meio de exame objetivo e prudente arbítrio, da real lesão 
à personalidade daquele que se diz ofendido. 2. No caso, o Tribunal local apurou que não há dano moral a 
ser reparado, pois a empresa de telefonia cumpriu seu dever legal de instalar a linha telefônica e não 
cobrou pelo serviço de internet que não prestou, e que o evento descrito pelo autor em sua inicial não 
ultrapassou o mero aborrecimento. 3. Eventual revisão do entendimento do Tribunal de origem, no sentido 
da não ocorrência da dano moral na conduta da concessionária de telefonia, demandaria o necessário 
reexame de provas, o que encontra óbice intransponível imposto pela Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental 
não provido. (STJ - AREsp: 434901 RJ 2013/0385223-3, Relator: Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, Data 
de Julgamento: 01/04/2014, T4 - QUARTA TURMA, Data de Publicação: DJe 07/04/2014). 
Em relação especificamente a não configuração de dano moral em relação ao pagamento a menor do dano 
moral, os tribunais pátrios entendem que não há sua ocorrência, senão vejamos: 
SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO PAGA 
ADMINISTRATIVAMENTE. VALOR NOMINAL. EVENTO DANOSO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 
INCIDÊNCIA A PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MP 340/06. RECOMPOSIÇÃO DA PERDA 
INFLACIONÁRIA DA MOEDA DEVIDA. QUITAÇÃO A MENOR. DANO MORAL NÃO CONFIGURADO. A 
MP 340/06, convertida na Lei nº 11.482/07, fixou o valor de R$13.500,00 para a indenização de seguro 
obrigatório DPVAT, contudo, não estabeleceu a forma de correção monetária, que é devida a fim de 
recompor a perda inflacionária daquela quantia, sob pena de inadmissível prejuízo à vitima de acidente de 
trânsito e enriquecimento sem causa das seguradoras que compõem o consórcio DPVAT. Não configura 
dano moral o pagamento administrativo do valor singelo estabelecido pelo art. 3.º da Lei n.º 6.1974/74, com 
as alterações dadas pela Lei n.º 11.482/07. Recurso parcialmente provido. (TJ-SP - APL: 
10006205220148260568 SP 1000620-52.2014.8.26.0568, Relator: Gilberto Leme, Data de Julgamento: 
29/09/2014, 35ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 01/10/2014). (grifo nosso). 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ? LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL ? SEQUELA 
QUE NÃO SE ENQUADRA EM NENHUM DOS PARÂMETROS DA LEI DO DPVAT. DANO MORAL NÃO 
CONFIGURADO. 1 - Existindo Laudo do Instituto Médico Legal atestando o não enquadramento das lesões 
sofridas pela apelante como indenizável, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 2 - O mero 
dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor total previsto em 
lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar à reparação de danos morais. 3 - Apelação improvida. (TJ-
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AM - APL: 06048180420138040001 AM 0604818-04.2013.8.04.0001, Relator: Yedo Simões de Oliveira, 
Data de Julgamento: 18/05/2015, Primeira Câmara Cível, Data de Publicação: 19/05/2015).  
O STJ não entende diferente: 
Direito civil e processo civil. Recurso especial. Ação de cobrança de complementação de valor da 
indenização de seguro obrigatório. DPVAT. Danos morais. Inadimplemento contratual. Inviabilidade do 
pleito. - O mero dissabor ocasionado por inadimplemento contratual, ao não pagar a seguradora o valor 
total previsto em lei, não configura, em regra, ato lesivo a ensejar a reparação de danos morais. 
Precedentes. - Deve, contudo, ser condenada a seguradora a complementar o valor da indenização 
concernente ao seguro obrigatório, nos termos em que dispõe o art. 3º, alínea a, da Lei n.º 6.194/74, como 
estabeleceu o Juízo de origem. Recurso especial conhecido e provido. (STJ - REsp: 723729 RJ 
2005/0021914-2, Relator: Ministra NANCY ANDRIGHI, Data de Julgamento: 25/09/2006, T3 - TERCEIRA 
TURMA, Data de Publicação: DJ 30.10.2006 p. 297). (Grifo nosso). 
Desta feita, pelos motivos expostos alhures, mantenho a sentença neste ponto. 
DA CONCLUSÃO 
Desta forma, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nos argumentos alhures 
exposto, nego provimento ao recurso.  
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNADES DA SILVA 
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820225-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FERNANDA FERREIRA LOPES 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FERNANDA FERREIRA LOPES interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com 
documentação juntada à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja ANULADA a r. Sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para a realização de PERÍCIA MÉDICA, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 23). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
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DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
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probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814905-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANA MARIA VALE SIQUEIRA 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FERNANDA FERREIRA LOPES interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML juntamente com 
documentação juntada à inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer seja ANULADA a r. Sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para a realização de PERÍCIA MÉDICA, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50.  
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP. 23). 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL. 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais...". Tenho, portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4º, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil. Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu art. 5º, § 5º, que: 
 "O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
E a Lei nº 11.945, de 4 de junho de 2009, altera dispositivos da Lei 6.194, de 19 de dezembro de 1974, que 
trata do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres 
(DPVAT). Com a sua alteração, mediante a Lei 11.945/09, a redação do § 5º do art.  5º da Lei 6.194/74, 
passa a ser a seguinte: 
"O instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no prazo de 
até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais.". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5°, da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF - AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independente de culpa, conforme art. 5º, da Lei 6.194/74: 
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Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto Médico Legal visa à quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3,  APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão.  
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822795-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JESUITO GOMES DA COSTA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JESUITO GOMES DA COSTA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 259/456



isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões não apresentadas. 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
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Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
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Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818085-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSÉ NÉLIO BEZERRA MACIEL JUNIOR 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOSÉ NÉLIO BEZERRA MACIEL JUNIOR interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer ao final "[...] que esse Augusto Tribunal de Justiça do Estado de Roraima conheça e receba o 
presente Recurso de Apelação e, no mérito, conceda-lhe total provimento para anular a r. Sentença 
singular, declarando que a ausência do laudo do IML, complementar ou não, não constitui documento 
indispensável ao ajuizamento da ação de cobrança de seguro DPVAT. Requer ainda seja determinado o 
retorno dos autos à vara de origem para que seja realizada a devida instrução processual, notadamente a 
realização de perícia médica para a quantificação do grau da lesão sofrida pelo(a) Autor(a)/Apelante, nos 
termos da Súmula 474 do STJ, analogicamente, e, se for o caso, a juntada de documentos para fins de 
instruir/auxiliar a perícia. [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.21) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
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pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
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RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820485-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALBAMIR NENEZES MAFRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
ALBAMIR MENEZES MAFRA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 264/456



DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
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Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.808685-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EHMANUEL SOUZA RODRIGUES 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
EHMANUEL SOUZA RODRIGUES interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. 
Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para 
realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]". 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.24) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
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pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
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quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819196-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EDILSON DE MELO OLIVEIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
EDILSON DE MELO OLIVEIRA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e 
quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." Tenho portanto, por imprescindível a 
apresentação do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e 
repercussão no patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível 
aquela enquadrar na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga 
que eventual laudo particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o 
legislador originário assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender 
pela imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não 
poderá ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o 
laudo oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. 
Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
A Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Posteriormente a Lei nº Lei nº 11.945/09 alterou novamente o parágrafo 5º, do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, 
todavia, sem mudança substancial que mudasse a sua interpretação passando a vigorar com a seguinte 
redação:  
§ 5o  O Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima deverá fornecer, no 
prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação da existência e quantificação das lesões 
permanentes, totais ou parciais. 
O laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92, e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
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Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos trazidos ao 
Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos probatórios 
capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em especial, 
quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento 
monocraticamente ao Apelo, defiro a gratuidade de justiça e determino o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 30 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.835025-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AELSON DE JESUS GOMES 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
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ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Adelson de Jesus Gomes ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT, alegando ter sofrido 
lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com veículo automotor. 
Sobreveio sentença em que o magistrado a quo  entendeu inexistir interesse processual, ao argumento de 
que não há pretensão resistida a permitir a judicialização da questão, nos seguintes termos (EP 7.1):  
"Em análise aos autos, verifica-se que a parte autora, mesmo já tendo recebido na esfera administrativa 
parte do seguro DPVAT, ingressou com esta demanda. 
Ora, a falta de interesse processual é patente, pois a parte ré, com o pagamento administrativo que efetivou 
à parte autora, dá claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento. 
(...) 
Ora, se não está havendo resistência da parte ré, seja antes da judicialização, seja depois (pós sentença), 
como acima demonstrado, qual a razão da judicialização desta demanda? Para que judicializar se a parte 
autora pode receber pela via administrativa? 
(...) 
Pensar diferente, seria o Poder Judiciário chamar para si a missão de tudo resolver, mesmo em situações 
que é de clareza solar a não resistência à pretensão autoral. 
Já passou da hora do Poder Judiciário racionalizar as demandas, dando a efetiva tramitação aos processos 
que, realmente, haja uma pretensão resistida, onde, por óbvio, se faz necessária sua intervenção para a 
solução da lide. 
Em suma, o Poder Judiciário é via destinada a resolução de conflitos. 
Dessarte, caminho outro não resta a trilhar senão aquele da extinção do processo sem resolução de mérito 
pela falta de interesse processual. 
DISPOSITIVO. 
Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, o que faço 
com amparo no art. 267, VI, do Código de Processo Civil."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 12.1) referindo-se ao princípio da inafastabilidade da jurisdição e que, 
em se tratando de demandas cujo objeto da lide seja a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
só se poderá ter certeza se o valor pago administrativamente pela seguradora corresponde com o grau de 
debilidade do segurado mediante perícia médica realizada por um perito imparcial. 
Pugna pela cassação da sentença, devolvendo-se o processo ao juízo a quo para prosseguimento do feito. 
Contrarrazões pelo desprovimento do recurso. 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
O recurso merece provimento, a fim de cassar a sentença recorrida. 
A questão gira em torno da existência ou não de interesse processual da autora na ação de cobrança n.º 
0835025-10.2014.8.23.0010 movida contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A.. 
O Magistrado a quo extinguiu o feito sem resolução do mérito por entender que não há pretensão resistida 
a ser resolvida pelo Judiciário, pois constata-se em feitos semelhantes, inúmeros casos em que a 
Seguradora e a parte entram em acordo e resolvem as pendências, o que demonstra que a apelada não 
está se opondo ao pagamento do valor devido. 
De fato, diversas são as demandas em que figuram como partes empresas seguradoras responsáveis pelo 
pagamento do seguro DPVAT. Entretanto, as questões trazidas ao Judiciário, em sua maioria, não dizem 
respeito a resistência das seguradoras em pagar o prêmio. As hipóteses trazidas à apreciação do judiciário 
visam estabelecer o quantum devido pelas seguradoras aos segurados. 
No caso em apreço, o apelante sofreu acidente automobilístico e, ao acionar o seguro DPVAT, a 
Seguradora negou-se a efetuar o pagamento do valor que entende devido. 
Assim, se a apelada pagou administrativamente valor menor do que o intentado pelo apelante, autora da 
ação, cabível se faz a judicialização da questão e caracterizado está o seu interesse processual. 
Nelson Nery Júnior assim leciona acerca do assunto: 
"Existe interesse processual quando a parte tem necessidade de ir a juízo para alcançar a tutela pretendida 
e, ainda, quando essa tutela jurisdicional pode trazer-lhe alguma utilidade do ponto de vista prático. 
Verifica-se o interesse processual quando o direito tiver sido ameaçado ou efetivamente violado." (Código 
de Processo Civil Comentado, Ed. RT. 14ª edição, 2014, pág. 627) 
Não há que se confundir interesse processual com o interesse contido no direito material.  
Existe interesse processual quando a parte tem que recorrer ao Judiciário para tutelar um bem da vida 
qualquer. 
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Portanto, se o autor da ação de cobrança entende que seu direito de receber o valor total do prêmio do 
seguro foi violado, lhe sendo o provimento pretendido útil e a via processual adequada, não cabe se falar 
em falta de interesse processual. 
Importante mencionar, ainda, que embora sejam inúmeros os acordos realizados entre as Seguradoras 
responsáveis pelo pagamento do seguro DPVAT e os segurados, esses foram realizados após a 
judicialização da questão e depois de realizadas as perícias por médicos juramentados, o que não ocorreu 
no presente caso. 
Ademais, impedir a parte autora de obter pronunciamento judicial ou condicioná-lo ao esgotamento da 
esfera administrativa seria, a meu ver, cercear seu direito constitucional de acesso à justiça. 
Nesse sentido, trago à colação:  
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INTERESSE DE AGIR. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO. POSSIBILIDADE. 
1. O interesse de agir se desdobra no binômio necessidade-utilidade da prestação jurisdicional, para alguns 
considera-se, ainda, o critério da adequação. 
2. O artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição Federal, que trata do exercício do direito de ação, não 
condiciona o esgotamento das vias administrativas para o acesso à justiça. 
3. Em face da natureza e da importância da causa, do trabalho realizado pelo advogado e do tempo exigido 
para o seu serviço, merece ser reduzido o valor arbitrado na origem a título de honorários advocatícios. 
4. Recurso parcialmente provido." 
(TJDFT. 201300110649568APC, Relator: MARIO-ZAM BELMIRO, Revisor: 120, 3ª Turma Cível, Data de 
Julgamento: 28/08/2014, Publicado no DJE: 15/09/2014. Pág.: 169)  
"PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. INTERESSE 
PROCESSUAL. PROVA DA RECUSA OU RESISTÊNCIA ADMINISTRATIVA. DESNECESSIDADE. 
TEORIA DA ASSERÇÃO. AMPLO ACESSO À JUSTIÇA. RECONHECIMENTO JURÍDICO DO PEDIDO. 
CONDENAÇÃO DO RÉU NOS ÔNUS E DESPESAS SUCUMBENCIAIS. 
1. Com base no binômio necessidade/utilidade, deve ser reconhecido o interesse de agir quando a parte 
autora afirma necessitar da intervenção do Estado-Juiz para ver exibido o documento, pois que o 
provimento jurisdicional pretendido será capaz de proporcionar melhora em sua situação fática. 
Precedentes. 
2. À luz da teoria da asserção, não há que se falar em ausência de interesse processual se a causa que a 
fundamenta impõe, para sua aferição, a avaliação do conjunto probatório. 
3. Condicionar o exercício do direito constitucional de ação à apresentação de requerimento administrativo 
implica em vulneração ao postulado do amplo acesso à justiça, expresso no artigo 5.º, XXXV da Carta da 
República. 
4. De acordo com a jurisprudência da Corte, a fixação dos ônus e encargos de sucumbência, em ação de 
exibição de documentos, não é condicionada à recusa ou resistência administrativa, bastando que haja 
interesse processual na pretensão deduzida em juízo. 
5. Mostra-se razoável, proporcional e de acordo com o entendimento Turmário o arbitramento dos 
honorários de sucumbência no importe de R$ 500,00, o que não implica em enriquecimento sem causa. 
6. Recurso conhecido e provido. Preliminar rejeitada." 
(TJDFT - 20130510127306APC, Relator: Sebastião Coelho, 5ª Turma Cível, julg.: 31.07.2014, DJE 
06.08.2014, pág. 207) 
"DIREITO ADMINISTRATIVO - DIREITO PROCESSUAL CIVIL - APELAÇÃO - REVOGAÇÃO DA 
GRATUIDADE JUDICIÁRIA NA SENTENÇA - REALIZAÇÃO DO PREPARO - PRESUNÇÃO DE 
CAPACIDADE DE CUSTEIO DA DEMANDA - MANUTENÇÃO DO INDEFERIMENTO - AÇÃO ORDINÁRIA 
- SERVIDOR PÚBLICO ESTADUAL - ADICIONAL DE LOCAL DE TRABALHO - AGENTE DE 
SEGURANÇA PENITENCIÁRIO - PRÉVIO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO - AUSÊNCIA - 
IRRELEVÂNCIA - INTERESSE DE AGIR - PRESENÇA - SENTENÇA CASSADA - APLICAÇÃO DO 
ARTIGO 515, PARÁGRAFO 3.º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - SITUAÇÃO QUE IMPEDE SUA 
APLICAÇÃO - RECURSO PROVIDO EM PARTE. 
- Sendo o pagamento das custas recursais ato incompatível com a declaração de pobreza juntada aos 
autos, impõe-se o indeferimento do pedido de Justiça Gratuita. 
- O manejo de pedido judicial não está condicionado a prévio requerimento administrativo, pois tal 
raciocínio não resistiria ao princípio do amplo e livre acesso ao Poder Judiciário, insculpido no artigo 5.º, 
inciso XXXV, da Constituição Federal. 
- Constatado que a exceção prevista no artigo 515, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, está se 
transformando em regra, com o magistrado sempre se eximindo de decidir o mérito, gerando esdrúluxa 
situação, em que na 1ª Vara Cível da comarca de Teófilo Otoni, não se decide mérito de processos 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 273/456



envolvendo direitos de servidores públicos, resta vedada a aplicação do dispositivo mencionado, para que 
seja assegurada a observância ao princípio constitucional do duplo grau de jurisdição." 
(TJMG. AC 1.0686.13.009119-8/001. Relator: Des. Moreira Diniz. 4.ª Câmara Cível. julg.: 05.02.2015. publ.: 
19.02.2015)  
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v. g., AC n.º 0010.14.837745-9, da 
relatoria do Des. Mauro Campello, j. em 07.04.2015, dou provimento ao recurso para cassar a sentença 
monocrática e determinar o retorno dos autos à vara de origem para o regular prosseguimento do feito, com 
realização de perícia para avaliar o grau de invalidez. 
P. R. I.  
Boa Vista, 25 de setembro de 2015.  
 
Des. RICARDO OLIVEIRA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816525-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO CAMPOS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FRANCISCO CAMPOS interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, em 
razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.24) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
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do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
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Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817565-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DAMAZIO IZIDIO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Damazio Izidio contra sentença proferida pelo Juiz da 2.ª Vara 
Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0817565-
73.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
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"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 28 de setembro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.835416-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FLAVIO MACHADO CASTELLAR FILHO 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
FLÁVIO MACHADO CASTELLAR FILHO interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de 
condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Apelante sofreu acidente de transito, desta forma buscou junto a seguradora receber o 
premio do seguro DPVAT via administrativamente, porém, a seguradora não efetuou o pagamento do valor 
devido, pagando apenas uma parte. Assim, o Apelante buscou socorro no judiciário para a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a comprovação foi apresentada junto com a 
inicial.  Entretanto, tal processo foi julgado improcedente em seu pedido sem resolução de mérito pelo juiz a 
quo, ante a alegação do autor não ter interesse de agir, pois no entendimento do magistrado singular a 
necessidade de esgotamento da via administrativa e entende que a seguradora amigavelmente e pela via 
administrativa fará a complementação da indenização pretendida sem a necessidade de intervenção do 
judiciário, o que certamente não corresponde com a realidade. [...] 
Alega que "[...] Preliminarmente vale consignar que o direito de ação é um direito público subjetivo do 
cidadão, expresso na Constituição Federal de 1988 em seu art. 5º, XXXV. Neste importante dispositivo 
constitucional encontra-se plasmado o denominado princípio da inafastabilidade da jurisdição, em razão do 
qual, no Brasil, somente o Poder Judiciário tem jurisdição, sendo o único Poder capaz de dizer o direito 
com força de coisa julgada. Assim, sob a dicção de que "a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito", a Constituição da República empalmou o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição, que, em síntese, de um lado, outorga ao Poder Judiciário o monopólio da jurisdição e, de 
outro, faculta ao indivíduo o direito de ação, ou seja, o direito de provocação daquele, direito esta 
duramente agredido pelo Magistrado Singular. No presente caso, a decisão ora guerreada representa 
explicita afronta ao direito fundamental do Apelante, qual seja de ver solucionado seu conflito pelo órgão 
competente para tanto, pois segundo o entendimento do Juiz de primeiro grau, o Apelante pode resolver 
seu conflito com a Apelada sem a necessidade de intervenção do judiciário, o que não corresponde com a 
realidade. [...]" 
Aduz "[...] Ínclitos Julgadores são milhares de demandas em nosso judiciário contra a Seguradora Lider dos 
Consórcios DPVAT, ora Apelada, o que bem ao contrário do sustentado pelo juiz singular, deixa claro que 
não tem esta interesse em resolver administrativamente as insatisfações de seus segurados quanto ao 
baixo valor indenizado por esta na via administrativa.  Isolada e destituída de legalidade é a decisão que 
ora se combate, pois os demais juízes de nosso estado ao receber este tipo de demanda, designa um 
perito judicial para resolver a controvérsia quanto ao valor da indenização paga pela Seguradora, dando 
assim, uma resposta satisfatória aos jurisdicionados, não distribuindo justiça a decisão combatida. [...]Desta 
forma, evidente o equívoco do Nobre Magistrado de primeiro grau, vez que sua decisão tem tolhido o direito 
de petição do Apelante, o que certamente não será admitido por Vossas Excelências, pois evidente a 
afronta da r. sentença ao princípio constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição, requerendo 
preliminarmente o Apelante sua pronta reforma e retorno dos autos a primeira instância para a triangulação 
processual e realização de perícia médica, por meio de perito judicial, aferindo assim o grau de debilidade 
do Apelante e complementada a devida indenização, evitando lesão ao direito do Apelante[...]". 
Argumenta que "[...] o Nobre magistrado em sua r. sentença que o Apelante carece de interesse de agir por 
entender que a seguradora tem se mostrado favorável a acordo sem necessidade do judiciário, informando 
inúmeros números de processo para justificar sua tese. No entanto, bem ao contrário do sustentado pelo 
Magistrado Singular em sua decisão, a Apelada só se propõe a realizar acordos após o ingresso de seus 
assegurados em juízo, vez que, se estes não ingressarem com suas petições jamais Aquela se 
disponibilizaria a fazer o pagamento complementar das indenizações.  Eméritos Julgadores, a grande 
maioria dos assegurados da Apelada, só vem ao judiciário após o pagamento das indenizações do seguro 
DPVAT realizado administrativamente e a menor, o que já demonstra que a Apelada não tem nenhum 
interesse em realizar o pagamento corretamente.  Por outro lado, para que haja o pagamento 
administrativo, o segurado é submetido a uma perícia médica com profissionais contratados e orientados 
pela Apelada, não tendo o Apelante direito a cópia da perícia realizada, e nem caso queira, levar um 
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profissional médico de sua confiança para auxiliá-lo durante a realização da mesma, assegurando assim a 
imparcialidade do procedimento.  Assim, como a perícia médica que libera o valor administrativo é realizada 
pela Seguradora ora Apelada, evidente que somente com o amparo do poder judiciário é que o Apelante 
poderá ter a convicção de que foi indenizado corretamente.  Urge esclarecer a Vossas Excelências, que os 
demais Juízes de nossa comarca ao receber este tipo de demanda, submetem os assegurados a uma 
perícia médica com perito nomeado pelo juízo para aferir o grau de debilidade dos Peticionantes, dando 
assim uma resposta satisfatória aos jurisdicionados.  Desta forma, como somente após a realização de 
uma perícia médica imparcial é que se poderá ter a certeza do grau de debilidade do Apelante, e esta 
perícia não tem como ser realizada sem a intervenção judicial, evidente o interesse de agir do Apelante, 
suplicando este, a Vossas Excelências, que se dignem em ordenar o retorno dos autos a primeira instância 
para após a triangulação processual, seja determinada a realização de perícia médica para aferir o grau de 
debilidade do Apelante [...]". 
Obpondera  que "[...] quanto ao sustentado pelo Juiz Singular em sua decisão da necessidade de 
esgotamento da esfera administrativa para se ingressar no judiciário com a presente demanda, evidente 
que tal posicionamento esta totalmente apartado dos ditames legais, vez que nossa Constituição de 88 em 
seu art. 5º , XXXV, assegura que não será excluído da apreciação do judiciário lesão ou ameaça a direito, 
representando verdadeiro retrocesso a decisão ora combatida aos direitos fundamentais, o que certamente 
não será tolerado por vossas Excelências.  A legislação que regulamenta o seguro DPVAT, em momento 
algum ao menos se faz entender da necessidade de esgotamento da via administrativa para ingresso no 
judiciário, e onde a lei não disse não cabe o interprete dizer, merecendo pronta reforma a decisão que ora 
se combate [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Apelante no alto grau de eficiência desse Egrégio Tribunal de Justiça, a fim de que 
em primeiro plano seja analisada e provida a preliminar levantada cassando a decisão de primeiro grau por 
afrontar o princípio constitucional da Inafastabilidade da Jurisdição e, caso seja ultrapassada, o que 
acredita o Apelante não ocorrer, que seja reformada in totum a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "A Quo", 
ordenando o retorno dos autos a primeira instância para após a triangulação processual seja determinado a 
realização de perícia médica judicial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, 
conforme a Lei 1060/50, por ser o Apelante pobre na acepção legal do termo e ser esta medida da mais 
absoluta [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 24. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
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"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
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DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
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extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, código interno n. 63605, sinistro 
2014/542127. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado.Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
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CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A,  todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819316-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANGELA DA SILVA ADÃO 
ADVOGADO: DR RODRIGO GUARIENTI RORATO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
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como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816316-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO DE SOUZA ANICETO 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833815-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOEDERSON DA SILVA QUEIROZ 
ADVOGADO: DR MARCO ANTÔNIO SALVIATO FERNANDES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817145-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ROSINEDE DA CONCEIÇÃO 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822775-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GLAUBER SANTOS GONÇALVES DE CARVALHO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837175-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: WERBETE ALVES COSTA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
  
DECISÃO 
  
Trata-se de apelação interposta por contra a r. sentença proferida na Ação de Cobrança de Seguro DPVAT 
que julgou parcialmente procedente o pedido autoral, para condenar o apelante, ao pagamento de R$ 
1.518,75 à parte autora/recorrida, a título de seguro DPVAT, bem como de custas e honorários 
advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) do valor da condenação. 
A apelante pleiteia a reforma do julgado, sustentando, em síntese: a necessidade de minoração dos 
honorários advocatícios ao patamar de 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação, tendo em vista o 
disposto no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50. 
Requer, portanto, o provimento do apelo para reformar o julgado "no tocante ao valor arbitrado de 
honorários advocatícios". 
Não houve a apresentação de contrarrazões. 
Eis o relatório. Decido, autorizada pelo art. 557, caput, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso não merece  seguimento, posto que em confronto com 
jurisprudência dominante desta e. Corte de Justiça. 
Considerando a pouca complexidade da causa, bem como o seu valor, entendo que o percentual de 20% a 
título de honorários advocatícios atende bem ao caso. 
Ora, o proveito econômico obtido pela parte vitoriosa constitui um dos parâmetros para o arbitramento do 
quantum dos honorários advocatícios.  
O Diploma Processual Civil expressamente adotou esse parâmetro, ao dispor no §3º de seu artigo 20 que: 
"Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez por cento (10%) e o máximo de vinte por cento (20%) 
sobre o valor da condenação, atendidos:  
a) o grau de zelo do profissional;  
b) o lugar de prestação do serviço;  
c) a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo de serviço exigido para 
o seu serviço". 
Constata-se que tal disposição diz respeito às ações condenatórias, devendo ser observado no caso em 
tela. 
Levando-se em conta tais parâmetros, especialmente o valor da condenação, tenho que os honorários 
advocatícios fixados em 20% (vinte por cento) desse montante não se apresentam elevados. 
Ressalte-se que, na espécie, não se aplica o limite  previsto no art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, uma vez 
que o recorrente não é beneficiário da assistência judiciária gratuita. 
Nesse sentido é a jurisprudência desta e. Corte de Justiça: 
AGRAVO REGIMENTAL - APELAÇÃO CÍVEL - VERBA HONORÁRIA - LIMITAÇÃO PREVISTA NO § 1.º, 
DO ART. 11, DA LEI N.º 1.060/50. INAPLICABILIDADE DIANTE DO CPC. DECISÃO MANTIDA. 
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RECURSO DESPROVIDO. Sendo vencedora a parte que estava ao abrigo da assistência judiciária 
gratuita, a fixação de honorários advocatícios prevista no art. 11, § 1.º da Lei nº 1.060/50 pode ultrapassar o 
limite de 15% (quinze por cento), desde que observadas as regras previstas no CPC, norma geral que 
prevalece nobre a regra específica contida no mencionado dispositivo. (TJRR - AgReg 0000.15.001226-8, 
Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 5)  
APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. VALOR INDENIZAÇÃO  PROPORCIONAL AO 
GRAU DE INVALIDEZ ATESTADO. RECEBIMENTO DE QUANTIA NA VIA ADMINISTRATIVA. FATO 
RECONHECIDO PELO AUTOR. ABATIMENTO. CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE SALDO 
REMANESCENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VALOR MANTIDO. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 
RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. (TJRR - AC 0010.14.817982-2, Rel. Des. ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Câmara Única, julg.: 19/05/2015, DJe 22/05/2015, p. 25)  
Ante tais fundamentos, nego seguimento ao recurso, nos termos do art. 557, caput, do CPC. 
Publique-se. Cumpra-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
  
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817876-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUCÉLIO PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
LUCÉLIO PEREIRA DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
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"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
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suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816676-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUZIA DE SOUSA FERREIRA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
LUZIA DE SOUSA FERREIRA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
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Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
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AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816966-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BATISTA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
LUIZ FERNANDO OLIVEIRA BATISTA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
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advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.831916-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: PAULO COSTA BORGES 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
PAULO COSTA BORGES interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito 
da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, 
em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição 
inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se 
totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia 
oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.33) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
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DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
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"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817236-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: JOSE NILSON ALVES DE SOUSA. 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
JOSE NILSON ALVES DE SOUZA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
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Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se 
totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia 
oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
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NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
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Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.705415-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: FRANCISCO FARIAS REIS 
ADVOGADO: DR TIMÓTEO MARTINS NUNES 
RELATOR:  DES. ALMIRO PADILHA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível que versa sobre o pagamento do Seguro DPVAT. 
Verifiquei no PROJUDI que após a interposição do recurso de Apelação, as partes fizeram um acordo, o 
qual foi homologado, por sentença, pelo Magistrado de 1º grau (EP 51). 
Entendo, portanto, que houve a prática de um ato incompatível com a vontade de recorrer (art. 503, do 
CPC). Assim, embora esse ato tenha sido superveniente à interposição do recurso, resta indubitável a falta 
de interesse recursal, impondo o não conhecimento desta Apelação. 
Por essas razões, nego seguimento ao recurso, na forma do caput do art. 557 do CPC, porquanto 
inadmissível, já que ausente o interesse recursal. 
Publique-se e intimem-se. 
Após, baixem-se os autos ao juízo de origem. 
Boa Vista, 30 de setembro de 2015. 
 
Des. Almiro Padilha 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817095-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ GUILHERME TEIXEIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Luiz Guilherme Teixeira dos Santos contra sentença proferida 
pelo Juiz da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 
0817095-42.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau 
da lesão sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
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(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 29 de setembro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.832775-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO ITAUCARD S/A 
ADVOGADO: DR JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 
APELADO: MERCIA CAVALCANTE 
RELATOR: DESA. ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face de sentença prolatada pelo Juízo da 1ª Vara Cível de 
Competência Residual desta Comarca, nos autos nº 0832775-04.2014.8.23.0010, que extinguiu a ação de 
busca e apreensão originária, sem resolução de mérito, com base no art. 267, I do CPC, por não ter o 
apelante realizado a emenda à inicial. 
O apelante afirma que não foi intimado pessoalmente para dar andamento ao feito bem como possui a 
inicial os requisitos necessários para o seu processamento, agindo o Magistrado com excesso de 
formalismo e rigor. 
Sem contrarrazões. 
Eis o sucinto relato. Decido na forma autorizada pelo art. 557 do CPC. 
Analisando os autos, constato que o recurso não merece prosperar. 
Isso porque, quando determinada a emenda acerca do valor da causa, o apelante não se insurgiu no tempo 
e modo devidos, vindo a argumentar sobre os seus requisitos somente após a prolação da sentença, em 
sede de apelação, operando-se a preclusão. 
Nesse sentido é a jurisprudência: 
AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ESPECIAL. PRINCÍPIO DA 
INSTRUMENTALIDADE DAS FORMAS. EMENDA À INICIAL. PRECLUSÃO. Não cabe aplicação do 
princípio da instrumentalidade das formas quando a parte, intimada para complementar o recolhimento da 
taxa judiciária, comprova a sua regularização após o prazo fixado (após mais de um mês) e após a 
prolação da sentença de indeferimento da petição inicial. Agravo Regimental improvido. ..EMEN: 
(AGA 200801577246, SIDNEI BENETI, STJ - TERCEIRA TURMA, DJE DATA:02/06/2009 ..DTPB:.)  
APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL NÃO REALIZADA. ALEGAÇÃO DE QUE A INICIAL ATENDE 
AOS REQUISITOS LEGAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO 
DO FEITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJRR - AC 0010.14.822423-0, Rel. Juiz(a) 
Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 12/05/2015, DJe 16/05/2015, p. 17)  
Também não é o caso de intimar o autor pessoalmente, uma vez que a extinção não se fundamentos na 
desídia, mas na ausência de emenda à inicial. 
Sobre esse aspecto já se pronunciou esta Corte Estadual: 
APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - DESPACHO DE EMENDA A INICIAL DESATENDIDO - 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - ALEGAÇÃO DE NULIDADE POR CERCEAMENTO DE 
DEFESA - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE NA SENTENÇA - APELO DESPROVIDO. 
(TJRR - AC 0010.14.825781-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 09/06/2015, DJe 
18/06/2015, p. 36) 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL - EMENDA À INICIAL - AUTOR 
DEVIDAMENTE INTIMADO - DESNECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL - PRECEDENTES 
JURISPRUDENCIAIS - DESCUMPRIMENTO - INDEFERIMENTO DA INICIAL - ART. 284, PARÁGRAFO 
ÚNICO, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. (TJRR - 
AC 0010.14.803445-6, Rel. Des. MAURO CAMPELLO, Câmara Única, julg.: 17/03/2015, DJe 20/03/2015, 
p. 27) 
Assim, estou convicta de que a sentença não merece reforma, pois a parte apelante não atendeu à 
determinação de emenda, não cabendo revolver matéria preclusa. 
Isso posto, arrimada no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento ao recurso, mantendo intacta a 
sentença atacada. 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818815-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: CLEBER PEREIRA ARAUJO 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818236-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RENATA DE ALMEIDA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820986-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALBENY DE SÁ 
ADVOGADO: DR ANDRE FELIPE MONTENEGRO MARQUES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
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DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que o laudo complementar do IML não apresenta-se como 
pressuposto processual desse tipo de ação, tampouco seria documento indispensável à propositura da 
ação. 
Afirma, ainda, que a comprovação do grau de lesão suportado pela Requerente deve ser feita por meio de 
perícia judicial, sendo desnecessário a apresentação do laudo do IML. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.833916-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO MOREIRA SOUSA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
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RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809996-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUIZ EDUARDO CARNEIRO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.814175-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIOGENE MAICON DE ANDRADE 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada. 
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 309/456



Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
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Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
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Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.13.702745-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARCELO DUARTE DOS SANTOS . 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADO: TELEFÔNICA BRASIL S/A 
ADVOGADO: DR VICENTE RICARTE BEZERRA NETO 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível contra a sentença que julgou improcedente o pleito inicial de indenização, 
extinguindo o processo nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Em sua apelação, sustenta, preliminarmente, a ocorrência de cerceamento de defesa, uma vez que o 
magistrado não permitiu a dilação probatória da questão fática exposta nos autos, quanto a má qualidade 
dos serviços prestados pela operadora acionada.  
Quanto ao mérito, pugna pela reforma do decisum sob o fundamento de que a empresa recorrida não 
cumpriu com a sua obrigação constitucional de manter serviço adequado no caso sub judice, conforme 
documentalmente demonstrado nos autos, nos limites em que pode prová-las. Ainda, que, de acordo com o 
princípio da inafastabilidade da jurisdição, nos termos do art. 5º XXXV, da CF/88, o magistrado deve 
entregar a prestação jurisdicional de forma completa, apreciando de forma adequada as alegações e 
provas trazidas aos autos.  
Outrossim, afirma que está configurado o dano moral, pois é evidente o dever da recorrida para com a 
parte autora em tentar amenizar os transtornos sofridos, sendo a reparação por danos morais um lenitivo 
para minimizar a injusta situação sofrida pelo consumidor, penalizando a empresa prestadora de serviços 
públicos e servindo de exemplo às demais empresas no trato com seus clientes.  
Por tais razões, requer o recebimento e o processamento do presente recurso de apelação, requerendo o 
acolhimento da preliminar suscitada e a total procedência do recurso, condenando a empresa apelada ao 
pagamento de danos morais e materiais em valores a serem arbitrados por Vossas Excelências, bem como 
a condenação em custas e honorários sucumbenciais.  
Foi concedida oportunidade à parte recorrida, para oferecer contrarrazões.  
Eis o relatório. Decido, na forma autorizada pelo artigo 557, caput, do Código de Processo Civil. 
O mérito recursal voltado à análise da sentença que julgou improcedente a ação de obrigação de fazer, 
com pedido de reparação por danos materiais e morais, já se encontra pacificado nesta Corte de Justiça, 
tanto para afastar o alegado cerceamento de defesa, quanto para reconhecer que eventual falha no 
cumprimento do contrato não gera dano moral. 
Nesse contexto, rejeitou-se a preliminar de cerceamento de defesa, sob o fundamento de que nos termos 
do artigo 330 do CPC, o magistrado não está obrigado a determinar a produção de prova se, pelo acurado 
exame dos autos, os elementos probatórios existentes nos autos revelam-se suficientes para o seu 
convencimento e consequente decisão da lide. 
In casu, a lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na 
visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da 
lide. 
Além disso, o Superior Tribunal de Justiça, mutatis mutandis, tem proclamado que "constantes dos autos 
elementos de prova documental suficientes para formar o convencimento do julgador, inocorre 
cerceamento de defesa se julgada antecipadamente a controvérsia" (STJ, 4.ª Turma, AgRg. no Ag. n.º 
14.952, Rel. Min. Sálvio de Figueiredo, j. em 04.20.2008). 
Nesse sentido: 
"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DILIGÊNCIA PROBATÓRIA 
DESNECESSÁRIA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO 
CONFIGURADO. REEXAME DE PROVA. IMPOSSIBILIDADE. SUM. 279/STF. ACÓRDÃO 
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FUNDAMENTADO. VIOLAÇÃO AO ART. 93, IX, DA CF. INOCORRÊNCIA. AGRAVO IMPROVIDO. I – O 
Supremo Tribunal tem decidido no sentido de que o indeferimento de diligência probatória, tida por 
desnecessária pelo juízo a quo, não viola os princípios do contraditório e da ampla defesa. Precedentes. II 
– Para se chegar à conclusão contrária à adotada pelo acórdão recorrido, necessário seria o reexame do 
conjunto fático-probatório constante dos autos, bem como o prévio exame de normas infraconstitucionais 
pertinentes ao caso (Lei 9.610/98), o que atrai a incidência da Súmula 279 do STF. Precedente. III - A 
exigência do art. 93, IX, da Constituição, não impõe que seja a decisão exaustivamente fundamentada. O 
que se busca é que o julgador informe de forma clara e concisa as razões de seu convencimento. IV - 
Agravo regimental improvido" (AI 786.434-AgR, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, Primeira Turma, DJe 
1º.2.2011) 
"AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGADA VIOLAÇÃO A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS - 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE - DESNECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - PRUDENTE 
DISCRIÇÃO DO MAGISTRADO SENTENCIANTE - POSSIBILIDADE - INOCORRÊNCIA DE 
CERCEAMENTO DE DEFESA - CONTENCIOSO DE MERA LEGALIDADE - OFENSA INDIRETA À 
CONSTITUIÇÃO - REEXAME DE FATOS E PROVAS - INVIABILIDADE - SÚMULA 279/STF - RECURSO 
IMPROVIDO. A decisão judicial, que, motivada pela existência de outras provas e elementos de convicção 
constantes dos autos, considera desnecessária a realização de determinada diligência probatória e julga 
antecipadamente a lide, não ofende a cláusula constitucional da plenitude de defesa. Precedentes. - A 
situação de ofensa meramente reflexa ao texto constitucional, quando ocorrente, não basta, só por si, para 
viabilizar o acesso à via recursal extraordinária. Precedentes. - Não cabe recurso extraordinário, quando 
interposto com o objetivo de discutir questões de fato ou de examinar matéria de caráter probatório" (AI 
752.178-AgR, Rel. Min. Celso de Mello, Segunda Turma, DJe 20.11.2009) 
APELAÇÃO CÍVEL – TELEFONIA MÓVEL – CONTESTAÇÃO E DOCUMENTOS NÃO IMPUGNADOS – 
JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE – PEDIDO DE PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL NÃO 
FORMULADO – CERCEAMENTO DE DEFESA INEXISTENTE – FATURAS NÃO LIQUIDADAS – 
INCLUSÃO SERASA – EXERCÍCIO REGULAR DO DIREITO – USENCIA DE ATO ILÍCITO – DANO 
MORAL INEXISTENTE – RECURSO IMPROVIDO – 1-A recorrente em sua inicial protestou, 
genericamente, pela produção de todas as provas admitidas, contudo assentiu no julgamento antecipado 
da lide e assim procedendo deu margem à preclusão de seu direito à produção de prova. 2- ademais, 
impende ressaltar que não se pode confundir o protesto por posterior produção de provas, com o 
requerimento de prova específica no momento oportuno para tanto, o qual, no caso sob exame não foi 
procedido. 3-A recorrente alega que não assinou qualquer contrato com a recorrida, no entanto foi juntado 
na contestação um contrato assinado pela mesma e as faturas dos meses 07, 08, 09, 10 e 11/2009 não 
liquidadas. Sendo assim, resta caracterizado que a recorrida agiu no exercício regular do direito ao 
negativar a recorrente por serviços utilizados e não pagos. (TJMT – Ap 52060/2014 – Relª Desª Serly 
Marcondes Alves – DJe 24.10.2014 – p. 72)v110 
Esta relatoria já teve a oportunidade de se pronunciar a esse respeito, confira-se: 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. 
PRODUÇÃO DE PROVA ORAL INDEFERIDA. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. POSSIBILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões de fato e de direito, sendo a prova documental 
carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a demonstração dos fatos e consequente 
julgamento antecipado da lide. 2. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. 3. Decisão mantida." (TJRR 
– AgInst 0000.12.001731-4, Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 08/04/2014, 
DJe 12/04/2014, p. 38-39) 
Ademais, na hipótese dos autos, a apelante não requereu, na inicial, por exemplo, produção de prova 
específica em audiência, não explicitando que fatos objetivaria nela provar por meio de prova testemunhal, 
cingindo-se em formular pedido genérico de produção de prova, razão pela qual não há que se falar em 
cerceamento de defesa. 
Sobre o tema, confira-se a jurisprudência: 
"APELAÇÃO. MONITÓRIA. CHEQUE. CERCEAMENTO DE DEFESA. NÃO OCORRÊNCIA. PEDIDO 
GENÉRICO DE PRODUÇÃO DE PROVAS. Apesar de o recorrente ter protestado pela produção de 
provas, fê-lo de forma genérica, sem especificar qual o meio de produção pretendido ou sua finalidade. 
RECURSO NÃO PROVIDO" (TJ-SP - APL: 00079515720138260562 SP 0007951-57.2013.8.26.0562, 
Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 18/09/2014, 22ª Câmara de Direito Privado, Data de 
Publicação: 01/10/2014) 
Quanto ao mérito, verifica-se que a sentença não merece reforma. 
Isso porque, no caso em concreto, não ficou comprovada a falha no fornecimento do serviço de telefonia; 
não ficou demonstrado que a parte recorrida tenha dado causa a dano na honra subjetiva do apelante, em 
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relação ao contrato celebrado entre eles; bem como, não restou evidenciado que a apelada tenha fornecido 
ao apelante aparelho celular e/ou no chip defeituosos. 
De acordo com o Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade da empresa ré, como prestadora 
de serviços, é objetiva, respondendo, independentemente de culpa, pelos danos causados aos 
consumidores por defeito ou falha na prestação dos serviços. 
Por sua vez, considera-se serviço defeituoso aquele em que não é fornecido com segurança ao 
consumidor, levando-se em conta o modo de seu fornecimento, o resultado e os riscos que razoavelmente 
dele se esperam e a época em que foi fornecido, nos moldes do art. 14, §1º, do CDC. 
Consequentemente, o dever de indenizar somente é afastado se o fornecedor provar a ocorrência de 
alguma causa excludente da responsabilidade objetiva, como a culpa exclusiva do consumidor ou de 
terceiro, ou que inexiste o defeito ou falha na prestação do serviço, o que ocorreu nesta seara. 
No caso dos autos, a parte autora em sua peça inicial sustenta que a empresa requerida tem falhado 
continuamente na prestação de serviço de telefonia móvel, sendo que em ligações deu mensagem de 
"REDE OCUPADA", ou não apresentou nenhuma mensagem ou caiu a ligação sem explicação, sem 
satisfação aos usuários do serviço, o que foi devidamente contrariado pela empresa requerida, 
demonstrando que o autor/recorrente usou continuamente os serviços telefônicos da apelada. 
Daí se concluir que o serviço foi prestado, de forma contínua e adequada, na forma prevista na Resolução 
nº 477 da Anatel, que em seu art. 10, I, dispõe como obrigação aplicável ao serviço de telecomunicação 
"prestar serviço adequado na forma prevista na regulamentação". 
Dessa forma, o pedido de obrigação de fazer formulado pela parte recorrente, qual seja, de voltar a 
fornecer um serviço de telefonia móvel sem interrupções, como contratado pela parte autora, não caindo a 
ligação ou dando rede ocupada, não merece provimento, uma vez que restou satisfatoriamente 
demonstrada a prestação do serviço adequado e ininterrupto ao apelante. 
Melhor sorte não resta ao pedido de devolução dos valores pagos pelos serviços, já que o recorrente 
pagou, efetivamente, pelo serviço que utilizou. O mesmo ocorre com o pedido de indenização em razão da 
aquisição do aparelho telefônico móvel e o chip, pois não se alegou/comprovou, defeito no chip ou no 
aparelho que tenham sido causados pela parte recorrida. 
Por essa razão a improcedência do pedido por indenização por danos materiais deve ser mantida. 
Veja-se por oportuno a jurisprudência deste Tribunal: 
APELAÇÃO CÍVEL - PRELIMINAR: CERCEAMENTO DE DEFESA – REJEIÇÃO – MÉRITO - AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL E MATERIAL- TELEFONIA MÓVEL CELULAR - FALHA NA 
PRESTAÇÃO DO SERVIÇO - NÃO COMPROVAÇÃO  DE DANO MORAL NEM MATERIAL – MERO 
ABORRECIMENTO - INDENIZAÇÃO INDEVIDA - RECURSO DESPROVIDO. 1. A lide contém questões 
de fato e de direito, sendo a prova documental carreada aos autos, na visão do Juiz a quo, suficiente para a 
demonstração dos fatos e consequente julgamento antecipado da lide. Inocorrência de cerceamento de 
defesa, ainda mais em face do pedido genérico de produção de provas formulado na inicial. 2. A má 
qualidade do serviço de telefonia, por si só, não fundamenta a indenização por danos morais e materiais se 
o apelante não demonstrar os prejuízos dela decorrentes. 3. Recurso conhecido e não provido. Sentença 
mantida. (AC 0010.14.815230-8; Des. ELAINE CRISTINA BIANCHI; DJe 08/05/2015) 
APELAÇÃO CÍVEL. PRELIMINARES: INCOMPETÊNCIA E INÉPCIA DA INICIAL. REJEITADAS. MÉRITO: 
AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER CUMULADA COM DANOS MORAIS E MATERIAIS. RELAÇÃO DE 
CONSUMO. CDC. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. DANOS 
MORAIS NÃO CONFIGURADOS. RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. Tratando-se de relação 
jurídica instaurada em ação entre a ação concessionária de serviço público federal e o usuário, não há 
interesse na lide do poder concedente, no caso, a União, afastando a competência da Justiça Federal. 
Ademais, sequer cabe à Justiça Estadual sindicar do potencial interesse da Justiça Federal (Súmula 150 do 
STJ e Súmula Vinculante nº 27). 2. Versando sobre relação de consumo e invertendo-se o ônus da prova, 
cabe à requerida comprovar que houve a prestação regular do serviço durante o período informado na 
inicial, em atenção ao art. 6º,  inciso VIII, do CDC. 3. Não constitui dano moral, passível de indenização, o 
fato de o usuário ter encontrado dificuldades em utilizar os serviços de telefonia, mormente quando não 
demonstrado efetivo prejuízo de ordem extrapatrimonial. 4. Sentença reformada, em parte. (TJRR – AC 
0010.14.804736-7, Rel. Juiz(a) Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 23/09/2014, DJe 
27/09/2014, p. 37-38) 
Acerca da indenização por danos morais, a parte apelante, por sua vez, não narrou qualquer fato, senão o 
mero aborrecimento advindo da suposta má prestação do serviço. 
Nesse sentido tem se posicionado a jurisprudência pátria: 
"RECURSO INOMINADO. SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL. CANCELAMENTO DE SERVIÇO E DANOS 
MORAIS NÃO VERIFICADOS. NÃO COMPROVAÇÃO DOS DANOS SOFRIDOS. NEGARAM 
PROVIMENTO AO RECURSO." (Recurso Cível Nº 71004917977, Quarta Turma Recursal Cível, Turmas 
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Recursais, Relator: Léo Romi Pilau Júnior, Julgado em 14/11/2014, Data de Publicação: Diário da Justiça 
do dia 19/11/2014) 
"APELAÇÃO CÍVEL - REPARAÇÃO DE DANOS - INTERRUPÇÃO DE SERVIÇO DE TELEFONIA MÓVEL 
- DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA - MEROS ABORRECIMENTOS. A interrupção da prestação de 
serviço de telefonia móvel por curto período de tempo, não é hábil a ensejar danos de ordem moral em 
relação ao usuário da linha, não passando de meros aborrecimentos, pelo que não há que se falar em 
reparação por danos morais." (TJ-MG - AC: 10439120149646001 MG , Relator: Marco Aurelio Ferenzini, 
Data de Julgamento: 20/02/2014, Câmaras Cíveis / 14ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/02/2014) 
Por fim, também não reconheço que o julgado foi omisso ao deixar de atestar a ausência de documentos e 
relatórios indispensáveis ao esclarecimento da presente demanda. E assim o faço em homenagem ao 
princípio do livre convencimento do magistrado, pois depreende-se dos autos que o juiz se satisfez com as 
provas já colacionadas, não podendo o apelante querer dar a última palavra sobre o tema. 
Ante o exposto, arrimada no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso. 
Publique-se. Comunique-se. Intimem-se. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.809566-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ABDORAL RODRIGUES DA COSTA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Abdoral Rodrigues da Costa contra sentença proferida pelo Juiz 
da 2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0809566-
69.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
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- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 28 de setembro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819985-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: LUCIANE DA SILVA NASCIMENTO 
ADVOGADO: DR RUSSIAN LIBERATO RIBEIRO DE ARAUJO LIM A 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Luciane da Silva Nascimento ajuizou ação de cobrança  de diferença do seguro DPVAT, alegando ter 
sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com veículo automotor. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 9.1):  
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"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignada, a autora ofertou apelo (EP 14.1) referindo-se ao princípio da inafastabilidade da jurisdição, 
alegando, ainda, que o laudo do IML não é necessário para o julgamento da ação, pois a prova pericial 
poderá ser feita na instrução, não merecendo, assim, a prematura extinção do processo. 
Pugna pela reforma da sentença, devolvendo-se os autos ao juízo a quo para realização de perícia oficial. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença (EP 22.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão à apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deve fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 28 de setembro de 2015.  
                                                                             
Des. RICARDO OLIVEIRA  
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816356-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCO ALVES DE SOUSA . 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ÁLVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES  
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta por Francisco Alves de Souza contra sentença proferida pelo Juiz da 
2.ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista que extinguiu a ação de cobrança n.º 0816356-
69.2015.8.23.0010, sem resolução do mérito, face à ausência do laudo do IML atestando o grau da lesão 
sofrida no acidente automobilístico. 
Em suas razões recursais, afirma a apelante que o laudo do Instituto Médico Legal do Estado em que 
ocorreu o acidente é prescindível para a propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT. 
Argumenta, ainda, que as lesões podem ser comprovadas por outros meios de prova, como por exemplo, 
perícia médica judicial, de modo que a sentença fere seu direito de acesso à justiça. 
Em contrarrazões, a apelada requer a manutenção da sentença monocrática. 
É o breve relato. 
Autorizado pelo art. 557 do Código de Processo Civil, passo a decidir. 
O recurso merece provimento. 
Embora o § 5.º do art. 5.º da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deverá fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais:  
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
"AÇÃO ORDINÁRIA - DETERMINAÇÃO PARA EMENDA DA INICIAL - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DA 
PARTE - CERCEAMENTO DE DEFESA - VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA AMPLA DEFESA E DO 
CONTRADITÓRIO - APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIO MÉDICO COMPLEMENTAR E LAUDO DO IML - 
PRESCINDIBILIDADE - POSSIBILIDADE DE COMPROVAÇÃO DO GRAU DE LESÃO DURANTE A 
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PEDIDO ADMINISTRATIVO - DESNECESSIDADE - SENTENÇA 
CASSADA. 
- Há restrição ao exercício do direito de defesa, quando determinada a emenda da inicial, mas a parte não 
é intimada para tanto, violando os princípios constitucionais da ampla defesa e do contraditório. 
- A ausência de relatório médico complementar, bem como o laudo do IML, discriminando o grau de lesão 
decorrente de acidente automobilístico não enseja o indeferimento da inicial, eis que a parte pode, no curso 
do processo, produzir as provas necessárias à aludida comprovação, para fins de recebimento de suposta 
complementação do seguro DPVAT, tal como o requerimento de realização de perícia judicial. 
- Para a propositura da ação de indenização relativa ao seguro DPVAT, desnecessário o prévio 
exaurimento da via administrativa,  eis, que, caso contrário, implica em vulneração da norma constitucional 
que assegura o amplo acesso à Justiça, nos exatos termos do artigo 5.º, inciso XXXV, da Constituição 
Federal." 
(TJMG - Apelação Cível n.º 1.0433.13.001064-1/001. Relator: Des. Wanderley Paiva. 11.ª Câmara Cível, 
julg.: 22.04.2015, publ.: 29.04.2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. PROCESSO CIVIL. COBRANÇA SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. INÉPCIA DA 
INICIAL. AUSÊNCIA DE JUNTADA DO LAUDO MÉDICO DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL. 
DESNECESSIDADE. PROCESSO EXTINTO PREMATURAMENTE SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 
I - A Lei 6.194/74, que dispõe acerca do Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por veículos 
automotores, não determina quais os documentos necessários para a comprovação de invalidez da vítima 
e nem fixa a obrigatoriedade de juntada do laudo do IML. 
II - Disto decorre que ausência de referido laudo não impede juntada de outros documentos suficientes a 
comprovar o alegado direito. 
III - Recurso conhecido e provido." 
(TJDFT. 20140110416805APC, Relator: Maria Ivatônia, 4.ª Turma Cível, julg.: 25.02.2015, DJE: 
30.03.2015) 
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente, como fez o ora apelante quando 
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juntou à inicial o boletim de ocorrência e o prontuário de atendimento médico de urgência, atestando as 
lesões sofridas. 
Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por inexistência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à Justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável  o laudo pericial do 
IML. 
Isso posto, em consonância com recentes decisões desta Corte, v.g., AC n.º 0010.15.804396-7 e AC n.º 
010.15.802399-3,  dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno 
dos autos ao juízo de origem, objetivando o regular prosseguimento do feito. 
P.R.I. 
Boa Vista (RR), 29 de setembro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.813210-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ADENIR DE OLIVEIRA LIRA 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
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APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817490-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: HELOISA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
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prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.807955-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FABIANA GUERREIRO BEZERRA 
ADVOGADO: DR CAIO ROBERTO FERREIRA DE VASCONCELOS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Fabiana Guerreiro Bezerra contra a sentença prolatada pelo MM. 
Juiz da 1.ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que nos autos da ação de cobrança n.º 
0807905-81.2015.8.23.0010, julgou improcedente o pleito autoral. 
A questão posta a exame perante este Tribunal se traduz no questionamento quanto ao valor da 
indenização devida às vítimas de acidente com veículo automotor coberto pelo seguro obrigatório - DPVAT, 
nos casos de invalidez parcial e permanente, isto é, se a indenização deve corresponder ao grau de 
invalidez ou se deve ser integral, se comprovada a invalidez permanente. 
Afirma o apelante, em síntese, ser inconstitucional a Lei n.º 11.945/2009, por violação aos direitos 
fundamentais, e que independente de haver perícia, o juiz deve valorar as provas existentes.  
Requer, ao final, o conhecimento e o provimento do recurso, para reformar a sentença combatida, julgando 
procedente o pedido de pagamento do seguro DPVAT no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 
reais). 
Em contrarrazões, a seguradora requer a manutenção da sentença.  
É o relatório. DECIDO.  
Com a edição da Súmula 474 do STJ, tem-se pacificado o entendimento de que toda a invalidez 
permanente coberta pelo seguro DPVAT deverá ser quantificada de acordo com o grau da lesão 
(percentual da invalidez), ainda que o acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à edição da 
Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida em Lei Federal n.º 11.945/2009. 
A celeuma antes existente sobre a constitucionalidade das Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009 foi sanada 
com o julgamento conjunto das ADIs n.ºs  4627/DF e 4350/DF, conforme se observa da ementa transcrita 
abaixo: 
"EMENTA: 1) SEGURO DPVAT. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEGITIMIDADE DA 
CNS PARA A PROPOSITURA DA PRESENTE AÇÃO. PERTINÊNCIA TEMÁTICA DA ATUAÇÃO DA 
REQUERENTE COM OS DESDOBRAMENTOS DAS ALTERAÇÕES PROMOVIDAS PELAS LEIS 
CONJURADAS NA REGULAMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 2) A PROCURAÇÃO COM PODERES 
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ESPECÍFICOS PARA A PROPOSITURA DE ADI ATRELADA AOS AUTOS APÓS A DISTRIBUIÇÃO DA 
AÇÃO SUPRE A INCAPACIDADE POSTULATÓRIA AB ORIGINE. VÍCIO SANADO. 3) RELEVÂNCIA E 
URGÊNCIA PARA O TRATAMENTO DA MATÉRIA SEGURO DPVAT EM SEDE DE MEDIDA 
PROVISÓRIA. REQUISITOS PRESENTES. 4) A COMPATIBILIDADE DAS NORMAS LEGAIS COM O 
TEXTO DA LC nº 95/98 ENCERRA CONTROVÉRSIA DE ÍNDOLE INFRACONSTITUCIONAL 
INSINDICÁVEL EM SEDE DE CONTROLE CONCENTRADO DE CONSTITUCIONALIDADE. 5) O 
PRINCÍPIO DA PROPORCIONALIDADE E OS ARTIGOS 196, 197 E 199 DA CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA RESTAM IMACULADOS NA ALTERAÇÃO DA SISTEMÁTICA DO PAGAMENTO DO DPVAT 
QUE ENGENDROU COM O NOVEL SISTEMA SECURITÁRIO, POSTO HARMÔNICO COM AS NORMAS 
CONSTITUCIONAIS. 6) OS PRINCÍPIOS DA DIGNIDADE DA PESSOA HUMANA, DA 
PROPORCIONALIDADE E DA VEDAÇÃO AO RETROCESSO SOCIAL, MÁXIME DIANTE DOS 
MECANISMOS COMPENSATÓRIOS ENCARTADOS NA ORDEM NORMATIVA SUB JUDICE, RESTAM 
PRESERVADOS NA TABELA LEGAL PARA O CÁLCULO DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 7) O 
DIRIGISMO CONTRATUAL É CONSECTÁRIO DA NOVA DOGMÁTICA DO DIREITO CIVIL GRAVITANTE 
EM TORNO DO TEXTO CONSTITUCIONAL E LEGITIMADORA DA PROIBIÇÃO LEGAL DE CESSÃO DO 
CRÉDITO DO DPVAT. 8) O NOVEL REGRAMENTO DO SEGURO DPVAT NÃO IMPEDE AS VÍTIMAS DE 
ACIDENTES DE TRÂNSITO DE ELEGEREM OS HOSPITAIS PARTICULARES PARA O SEU 
ATENDIMENTO. 9) DIREITO À INCLUSÃO LEGAL DO ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA DO VALOR 
DA INDENIZAÇÃO DEVIDA A TÍTULO DE SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INICIATIVA DO PODER 
COMPETENTE. 10) IMPROCEDÊNCIA DAS AÇÕES DIRETAS DE INCONSTITUCIONALIDADE N° 4.350 
E 4.627. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 8º 
DA LEI Nº 11.482/07 E DOS ARTS. 30 A 32 DA LEI Nº 11.945/09. (STF, ADI 4350 e ADI 4627, Tribunal 
Pleno, Rel. Min. Luiz Fux, j. 23/10/2014, DJe-237 publ. 03/102/2014). 
O julgamento de mérito das ações diretas de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal possui 
efeito contra todos e vinculante, conforme o art. 102, § 2.º da Constituição Federal. 
Assim. inexistindo inconstitucionalidade nas Leis n.ºs 11.482/2007 e 11.945/2009, não há a obrigação de 
pagamento do valor integral previsto em lei. 
Então, para a percepção da indenização do Seguro Obrigatório previsto na Lei n.º 6.194/74, é necessária a 
efetiva comprovação da invalidez permanente, total ou parcial, do segurado.  
O teto da indenização é estabelecido pela Lei n.º 6.194/74, a qual foi modificada com a edição da MP n.º 
340/2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.482/2007, qual seja este, de R$ 13.500,00. Sobre este 
valor é que deverão incidir os percentuais previstos na tabela anexa à lei (artigo 3.º, § 1.º, incisos I e II), in 
verbis:  
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais."  
Desta forma, o cálculo deve ser realizado observando-se não só a tabela, mas principalmente o teor do 
artigo acima transcrito. 
No vertente caso, de acordo com o laudo acostado no EP 16, houve lesão permanente parcial incompleta 
no quadril direito, no percentual de 50%. 
A tabela anexa a lei, prevê indenização no percentual de 25, para "perda completa da mobilidade de um 
quadril, joelho ou tornozelo."  

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 322/456



Assim, o cálculo a ser observado para fins indenizatórios é de 25% (graduação na tabela) de R$ 13.500,00, 
que perfaz o valor de R$ 3.375,00. Reduzindo-se proporcionalmente de 50% nos termos do art. 3.º, § 1.º, II 
da Lei 6.194/74, totalizando R$ 1.687,50.  
Considerando que o apelante reconheceu ter recebido administrativamente o valor de R$ 1.687,50, não há 
diferença a ser paga, conforme decidido na sentença. 
Isso posto, considerando os precedentes desta Corte, nos termos do art. 557, caput, do CPC, nego 
seguimento ao recurso. 
P.R.I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Des. Ricardo Oliveira 
         Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.811976-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: NADSON ANDRADE DE SOUZA 
ADVOGADA: DRª ANA CAROLINE SEQUEIRA SILVA RIVERO 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta por Nadson Andrade de Souza, em face de sentença proferida pelo 
Juiz da 4ª Vara Cível Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o pedido formulado na 
ação de cobrança n.º 0811976-37.2014.823.0010 . 
Afirma o apelante, em síntese, que jamais foi intimada a apelante para fins de realização de prova pericial, 
mormente com expressa advertência de que o não comparecimento implicava na extinção do feito. Pelo 
que, nulo o ato processual vez que eivado de vicio e ofensivo às garantias constitucionais do contraditório e 
devido processo legal. 
Requer, assim, a cassação da sentença prolatada, por ofensa as garantias constitucionais citadas, 
mormente por inexistir intimação nos autos para que comparecesse o recorrente, em juízo, para fins de 
realização de prova pericial, não sendo possível lhe atribuir tal penalidade, quando sequer tinha 
conhecimento do referido ato processual. 
Em contrarrazões, a apelada pugna pela manutenção da sentença. 
É o breve relato. 
Decido. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, conheço do recurso. 
Da análise do processo eletrônico, verifica-se que assiste razão ao recorrente. 
O magistrado a quo julgou improcedente o pedido formulado na exordial em virtude do não 
comparecimento do autor para realização da perícia médica que avaliaria o grau das lesões sofridas. 
Contudo, verifica-se que embora a advogada do apelante tenha sido intimada, via PROJUDI, da realização 
da perícia, não houve a intimação pessoal da parte autora, ora recorrente. 
Esta Corte tem se posicionado no sentido de que a intimação da parte autora para comparecimento em 
audiência na qual será produzida a prova pericial deve ser pessoal, em atenção ao art. 431-A, do Código 
de Processo Civil que assim estabelece: 
"Art. 431-A. As partes terão ciência da data e local designados pelo juiz ou indicados pelo perito para ter 
início a produção da prova." 
Convém mencionar, que no processo eletrônico as intimações são consideradas pessoais somente para 
aqueles que são cadastrados, conforme disposto no art. 5º, da Lei n.º 11.419/2006. Todavia, no sistema 
PROJUDI os advogados são cadastrados separadamente das partes, de modo que as intimações feitas 
aos causídicos são consideradas pessoais, mas nos casos em que se faz necessária a intimação pessoal 
da parte, como na hipótese, deve essa ser intimada por mandado. 
Nesse sentido: 
"APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. PERÍCIA MÉDICA DESIGNADA. NÃO COMPARECIMENTO DA 
PARTE. AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. NECESSIDADE. CERCEAMENTO DE DEFESA 
CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA." (TJRR - AC 0010.13.720951-5, Rel. 
Juíza Conv. ELAINE CRISTINA BIANCHI, Câmara Única, julg.: 19/12/2014, DJe 08/01/2015) 
"APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. NECESSIDADE DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA PARTE AUTORA 
PARA COMPARECIMENTO NA AUDIÊNCIA ONDE SERIA REALIZADA A PERÍCIA MÉDICA. 
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CERCEAMENTO DE DEFESA CONFIGURADO. RECURSO PROVIDO. SENTENÇA ANULADA." (TJRR - 
AC 0010.13.715649-2, Rel. Des. ALMIRO PADILHA, Câmara Única, julg.: 12/08/2014, DJe 19/08/2014) 
Portanto, caracteriza-se cerceamento de defesa a ausência de intimação pessoal da parte para se 
submeter a exame pericial em que as lesões sofridas seriam devidamente graduadas. 
Isso posto, considerando os precedentes desta Corte, nos termos do art. 557, §1.º - A, do CPC, casso a 
sentença monocrática e determino que o juízo a quo designe nova data para realização da perícia médica, 
com a devida intimação pessoal da parte autora. 
P.R.I. 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
         Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.803875-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BANCO FIAT S/A 
ADVOGADO: DR JOSÉ CARLOS SKRZYSZOWSKI JUNIOR 
APELADO: JOSE BORGES DA SILVA 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação interposta contra sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3.ª Vara Cível de Competência 
Residual da Comarca de Boa Vista que, nos autos da ação de execução de título extrajudicial n.º 0803875-
74.2015.8.23.0010, indeferiu a petição inicial e declarou extinto o feito sem resolução do mérito, em razão 
de não ter o autor atendido ao comando de emendar a inicial. 
Em suas razões recursais, o apelante discorre sobre o formalismo excessivo em detrimento do fim social e 
do bem comum e sobre o aproveitamento dos atos processuais, e que o juiz não deveria ter extinto a 
demanda, devendo-se aplicar ao caso o princípio do aproveitamento dos atos processuais, uma vez que já 
foram pagas as custas processuais, além da aplicação do princípio da economia processual, já que o 
reingresso da demanda acarretará em demora para a prestação jurisdicional pretendida. 
Sustenta que o feito não poderia ter sido extinto sem a prévia intimação pessoal do autor. 
Pugna, ao final, pela anulação da sentença, a fim de que seja dado regular seguimento ao feito. 
Sem contrarrazões. 
É o relatório. Decido autorizado pelo art. 557, §1º-A, do CPC.  
Andou bem o magistrado em indeferir a inicial, já que seu despacho não foi atendido. 
Não há que se falar que o procedimento para a extinção do feito não foi atendido, pois a parte foi intimada 
nos termos do art. 284 do CPC, que prevê em seu parágrafo único que o não atendimento da diligência 
resulta no indeferimento da inicial. 
Por sua vez, o indeferimento da inicial, é causa de extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos 
do art. 267, I, do CPC, valendo frisar que neste caso não é necessária a intimação pessoal da parte para 
manifestação antes da extinção. 
Nesse sentido: 
"APELAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
ART. 267, I, CPC. INTIMAÇÃO PESSOAL. DESNECESSIDADE. Desnecessária a intimação pessoal da 
parte, na hipótese de extinção do processo por descumprimento de determinação de emenda da inicial. 
Precedentes do Superior Tribunal de Justiça. RECURSO DESPROVIDO." (TJ-SP - APL: 
00093654820128260070 SP 0009365-48.2012.8.26.0070, Relator: Afonso Bráz, Data de Julgamento: 
27/02/2014, 17ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 27/02/2014) 
Por fim, e não menos importante, o art. 268 do CPC assevera que a extinção nestes casos não obsta a que 
o autor intente de novo a ação, desde que satisfeitas as custas do processo anterior. 
Nesse sentido, inclusive, já é o posicionamento desta Corte. Vejamos: 
"APELAÇÃO CÍVEL - BUSCA E APREENSÃO - DESPACHO DE EMENDA A INICIAL DESATENDIDO - 
EXTINÇÃO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO - INEXISTÊNCIA DE QUALQUER IRREGULARIDADE NA 
SENTENÇA - MORA NÃO COMPROVADA - APELO DESPROVIDO." (TJRR, AC n.º 0010.14.811910-9, 
Câmara Única - Turma Cível, Rel. des. Ricardo Oliveira, j. 21/07/2015, DJe 5552, de 24/07/2015). 
"APELAÇÃO CÍVEL. EMENDA À INICIAL NÃO REALIZADA. ALEGAÇÃO DE QUE A INICIAL ATENDE 
AOS REQUISITOS LEGAIS. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. INDEFERIMENTO DA INICIAL E EXTINÇÃO 
DO FEITO. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO." (TJRR, AC 0010.14.822423-0, Câmara 
Única - Turma Cível, Rel. Juíza Conv. Elaine Cristina Bianchi, j. 12/05/2015, DJe 16/05/2015) 
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ISSO POSTO, nego provimento ao recurso. 
P. R. I. 
Boa Vista, 24 de setembro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818456-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FÁBIO DA SILVA BARRETO 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES E OUTRO S 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Fábio da Silva Barreto ajuizou ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT c/c indenização por danos 
morais, alegando ter sofrido lesões geradoras de invalidez permanente, em razão de acidente com veículo 
automotor. 
Sobreveio sentença em que o Magistrado entendeu ser imprescindível a apresentação do laudo oficial 
complementar do IML com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no patrimônio físico, 
nos seguintes termos (EP 9.1):  
"... extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, nos 
termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50."  
Irresignado, o autor ofertou apelo (EP 14.1) alegando que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, quando existem outros documentos 
comprovando o acidente de trânsito e a debilidade atestada por laudo e prontuário médicos. 
Outrossim, alega que a prova pericial poderá ser feita por perito judicial. 
Pugna pela anulação da sentença, julgando-se procedente sua pretensão,  ou a devolução dos autos ao 
juízo a quo para realização de perícia complementar. 
Contrarrazões pela manutenção da sentença (EP 23.1). 
É o relato. Autorizado pelo art. 557, § 1.º-A do CPC, passo a decidir.  
Da análise dos autos observa-se que assiste razão ao apelante. 
Embora o § 5.º do art. 5.º, da Lei n.º 6.194/74, determine que o Instituto Médico Legal da jurisdição do 
acidente deva fornecer laudo das lesões sofridas pela vítima, tal documento não se faz indispensável à 
propositura da ação de cobrança do seguro DPVAT, podendo sua ausência ser suprida por outros meios de 
prova produzidos durante a instrução processual, como é o caso da perícia médica judicial. 
Nesse sentido manifestam-se os tribunais: 
"APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. SEGURO OBRIGATÓRIO. INDENIZAÇÃO A SER FIXADA DE ACORDO 
COM A PROPORCIONALIDADE DA INVALIDEZ. LAUDO IML. IRRELEVÂNCIA.  - O laudo do IML não é 
indispensável à propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório, bastando a comprovação do 
acidente e o dano, de acordo com o caput do art. 5.º da Lei 6.194/74. - A invalidez pode ser aferida por 
outros meios de prova. V.V.: - Não atendida a determinação de emenda da inicial, ou interposto recurso 
adequado a tempo e modo, deve ser reconhecida a preclusão temporal quanto à discussão da questão." 
(TJMG - APELAÇÃO CÍVEL N.º 1.0433.12.033177-5/001. 14.ª Câmara Cível. Relator: Des. Marco Aurelio 
Ferenzini, julg.: 23.04.2015, publ.: 05.05.2015) 
E ainda: 
"APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO." 
(TJRR - AC 010.15.802399-3, Rel. Des. Ricardo Oliveira, j. em 23.06.2015)  
Portanto, para a propositura da ação de cobrança do seguro obrigatório se faz necessário somente a 
demonstração da ocorrência do acidente e do dano dele proveniente. 
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Quanto ao grau da lesão, que permite quantificar o valor a ser indenizado, esse pode ser apurado mediante 
prova pericial realizada no curso da instrução processual, não cabendo se falar em ausência de 
pressuposto processual por ausência de laudo oficial do Instituto Médico Legal. 
Aliás, exigir referido documento seria cercear o direito de acesso à justiça de muitas pessoas, pois há 
pequenos municípios brasileiros que sequer contam com Instituto Médico Legal. 
Assim, considerando que a inicial foi instruída corretamente com comprovação da ocorrência do acidente e 
das lesões dele provenientes, cumpridas estão as exigências legais, sendo dispensável o laudo pericial do 
IML.  
Isso posto, dou provimento ao recurso para anular a sentença monocrática e determinar o retorno dos 
autos ao juízo de origem, para o regular prosseguimento do feito. 
P. R. I.  
Boa Vista, 25 de setembro de 2015.  
                                                                               
Des. RICARDO OLIVEIRA - Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.819985-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA ANTONIA SILVA ALVES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
MARIA ANTONIA SILVA ALVES interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de 
Direito da 4ª Vara Cível de Competência Residual da Comarca de Boa Vista, que julgou improcedente o 
pedido do(a) autor(a), por  já haver recebido R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e 
cinquenta centavos). 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
A parte Apelante sustenta que ajuizou Ação de Cobrança do Seguro Obrigatório - DPVAT em face da ora 
Apelada, visando à condenação desta no pagamento do valor limite da indenização disposto na Lei nº. 
11.482/2007, abatendo-se, apenas, o valor já recebido pela Apelante por via administrativa.  Em sede de 
contestação a Apelada alegou que o laudo do IML não indicou o grau de invalidez permanente, e que assim 
a Apelante não faz jus ao pagamento da indenização integral do seguro.  A conciliação restou infrutífera, 
vindo posteriormente o juiz a quo, em sentença, a julgar o pedido do Autor, ora Apelante, improcedente, 
sob o fundamento de que o acidente ocorreu na vigência da Lei nº. 11.945/2009, e que, conforme 
estabelece a referida Lei, o valor da indenização deve ser proporcional ao grau da lesão sofrida pela 
Apelante, o que já havia sido pago por via administrativa.  
Alega que ao se verificar detidamente a tabela de invalidez constante da MP 451/08, pode-se notar que, a 
razão de ser da referida Lei é tentar engessar o julgador, incorrendo aquela em severas injustiças que, 
certamente, serão mais uma vez afastadas pelo Poder Judiciário. 
Argumenta que inconstitucionalidade da lei nº 11.945/09 - impossibilidade da indenização proporcional ao 
grau da lesão. 
Aduz inconstitucionalidade formal e material da lei Nº 11.945/09, bem como da violação da dignidade da 
pessoa humana ao promover o parcelamento do corpo humano. 
Requer, por fim, seja este recurso CONHECIDO, já que tempestivo, previsto, e adequando à espécie, e 
PROVIDO, para que, reforme a sentença e julgue totalmente procedente o pleito autoral, determinando que 
a apelada realize o complemento do valor devido pela indenização do seguro DPVAT, nos termos da 
petição inicial, ou se assim não entender, que os autos retornem ao juízo de origem para atendimento da 
legislação em vigor, uma vez que não houve intimação prévia para comparecimento pessoal e realização 
da prova pericial que entendia ser necessária o julgador, uma vez que a sua sentença se baseia 
essencialmente na necessidade da produção deste meio de prova. Requer-se também que seja invertida a 
condenação em honorários advocatícios de sucumbência, em razão do provimento deste recurso, haja 
vista que a sentença guerreada por julgar improcedente o pleito autoral condenou a apelante em 20% do 
valor da causa, por ser isso medida de direito. 
CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões recursais (EP. 57) 
É o sucinto relato. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
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O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
MÉRITO 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DA CONSTITUCIONALIDADE DAS LEIS N. 11.482/2007 E N. 11.945/2009 
O Supremo Tribunal Federal decidindo as Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e o 
Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitiu a constitucionalidade 
das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, cujo teor publicado no Informativo n. 764, destaco a seguir:  
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 1 
São constitucionais as alterações procedidas pelas Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 na Lei 6.194/1974, que 
dispõe sobre o seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de via terrestre - 
DPVAT. Com base nesse entendimento, o Plenário, por maioria e em julgamento conjunto, reputou 
improcedentes pedidos formulados em ações diretas de inconstitucionalidade e negou provimento a 
recurso extraordinário com agravo para assentar a constitucionalidade do art. 8º da Lei 11.482/2007 - que 
reduz o valor das indenizações relativas ao citado seguro -, e dos artigos 30, 31 e 32 da Lei 11.945/2009 - 
que instituem novas regras para o ressarcimento de despesas médico-hospitalares das vítimas de 
acidentes de trânsito por meio do DPVAT. O Colegiado, inicialmente, afastou alegação segundo a qual as 
Medidas Provisórias 340/2006 e 451/2008 - que deram origem aos dispositivos impugnados - não teriam 
atendido os requisitos constitucionais de relevância e urgência (CF, art. 62), o que levaria à sua 
inconstitucionalidade formal. Consignou que, apesar de a conversão da medida provisória em lei não 
prejudicar o debate acerca do atendimento dos referidos requisitos, sua análise seria, em princípio, um 
juízo político a cargo do Poder Executivo e do Congresso Nacional, no qual, salvo nas hipóteses de notório 
abuso - inocorrente no caso -, não deveria se imiscuir o Poder Judiciário. Ainda quanto à suposta existência 
de inconstitucionalidade formal, arguia-se ofensa ao parágrafo único do art. 59 da CF ('Lei complementar 
disporá sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis'), porquanto a MP 451/2008, 
convertida na Lei 11.945/2009, teria tratado de matéria estranha ao seu objeto. A Corte afirmou que, no 
caso, o alegado confronto, se houvesse, se daria em relação à LC 95/1998, diploma que regulamenta o 
dispositivo constitucional em comento. Relativamente à compatibilidade material dos preceitos 
questionados com a Constituição, o Tribunal asseverou que não ocorreria, na espécie, a apontada afronta 
aos artigos 196, 197 e 199, parágrafo único, da CF ('Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros 
agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e 
recuperação. Art. 197. São de relevância pública as ações e serviços de saúde, cabendo ao Poder Público 
dispor, nos termos da lei, sobre sua regulamentação, fiscalização e controle, devendo sua execução ser 
feita diretamente ou através de terceiros e, também, por pessoa física ou jurídica de direito privado. ... Art. 
199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. § 1º - As instituições privadas poderão participar de 
forma complementar do sistema único de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito 
público ou convênio, tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos"). A edição dos 
dispositivos legais impugnados, no ponto em que fora vedada a cessão do crédito do seguro a instituições 
privadas que tivessem atendido o segurado acidentado, não retrataria política social ou econômica, 
adotada pelo Estado, que tivesse frustrado os propósitos da Constituição. O serviço público de saúde, 
serviço não privativo, poderia ser prestado pela iniciativa privada e as alterações legais em comento não 
teriam maculado, instabilizado ou inviabilizado o equilíbrio econômico-financeiro das instituições privadas, 
ainda que filantrópicas. Ademais, a nova sistemática para o recebimento do seguro DPVAT não impediria 
que hospital, filantrópico ou não, credenciado ou não ao SUS, e que atendesse vítima de trânsito, 
recebesse pelos serviços prestados. Com efeito, ele não poderia atuar como cessionário do crédito do 
DPVAT de titularidade da vítima de trânsito, mas isso não representaria qualquer incompatibilidade com o 
ordenamento jurídico. Ao contrário, a restrição seria louvável, porquanto evitaria fraudes decorrentes de 
eventual posição simultânea e indesejável do hospital como prestador dos serviços à vítima do acidente de 
trânsito e de credor perante a seguradora. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI-4627) ADI 
4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. (ADI- 350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. 
(ARE-704520)" (Informativo 764, Plenário, Repercussão Geral) 
"Seguro DPVAT e Leis 11.482/2007 e 11.945/2009 - 2 
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Quanto à suposta ofensa aos princípios da proporcionalidade e razoabilidade, o Plenário destacou que não 
existiria direito constitucionalmente assegurado ao atendimento em hospitais privados. Se a vítima de 
acidente de trânsito não dispusesse de recursos para pagar as despesas de atendimento hospitalar na rede 
privada, o Estado lhe proporcionaria os hospitais do SUS. Destacou, além disso, que as normas 
questionadas não ofenderiam o princípio da igualdade, porquanto não estaria vedado o acesso universal à 
saúde pública, garantido constitucionalmente. Relativamente à diminuição do valor da indenização atinente 
ao seguro DPVAT verificada na legislação impugnada, o mencionado valor seria aferível mediante estudos 
econômicos colhidos pelo Parlamento, razão pela qual a observância da capacidade institucional do Poder 
Judiciário e a deferência conferida ao Poder Legislativo sob o pálio da separação dos Poderes, imporiam o 
desejável 'judicial self-restraint'. Em consequência, seriam constitucionais as novas regras legais que 
modificaram os parâmetros para pagamento do seguro DPVAT, as quais teriam abandonado a correlação 
com determinado número de salários-mínimos e estipulado valor certo em reais. No que diz com a suposta 
inconstitucionalidade das regras legais que criaram tabela para o cálculo do montante devido a título de 
indenização, cuidar-se-ia de medida que não afrontaria o ordenamento jurídico. Ao revés, tratar-se-ia de 
preceito que concretizaria o princípio da proporcionalidade, a permitir que os valores fossem pagos em 
razão da gravidade da lesão ao acidentado. Além do mais, não haveria, no caso, violação aos princípios da 
dignidade da pessoa humana e da vedação do retrocesso social. O primeiro princípio não poderia ser 
banalizado como pretendido, sob pena de ter sua efetividade injustamente reduzida. Outrossim, dizer que a 
ação estatal devesse caminhar no sentido da ampliação dos direitos fundamentais e de assegurar-lhes a 
máxima efetividade possível não significaria afirmar que fosse terminantemente vedada qualquer forma de 
alteração restritiva na legislação infraconstitucional, desde que não se desfigurasse o núcleo essencial do 
direito tutelado. As alterações legais contestadas teriam se destinado à racionalização das políticas sociais 
já estabelecidas em relação ao seguro DPVAT e não afetariam desfavoravelmente o núcleo essencial de 
direitos sociais prestados pelo Estado, porquanto teriam modificado apenas marginalmente os contornos do 
referido seguro para viabilizar a sua subsistência. Vencido o Ministro Marco Aurélio, que, inicialmente, 
destacava o não atendimento do predicado relativo à urgência para a edição das medidas provisórias em 
comento. Afirmava, também, ter ocorrido, na edição dessas espécies normativas, uma miscelânea que 
conflitaria com o devido processo legislativo, no que, no bojo de norma a disciplinar tributos, se inserira a 
regência de matéria diversa - seguro DPVAT -, o que ofenderia o parágrafo único do art. 59 da CF. 
Apontava, além disso, a existência de inconstitucionalidade material no ponto em que as referidas normas 
obstaculizaram a cessão de crédito - que se situaria no campo patrimonial -, a tolher a liberdade do seu 
titular. ADI 4627/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014.(ADI-4627 ADI 4350/DF, rel. Min. Luiz Fux, 23.10.2014. 
(ADI-4350) ARE 704520/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 23.10.2014. (ARE-704520) (Informativo 764, 
Plenário, Repercussão Geral)" (Informativo STF Mensal nº. 43, ps. 21 e 22). 
Prevê o § 2º. do art. 102 da Constituição Federal, que as decisões definitivas de mérito, proferidas pelo 
Supremo Tribunal Federal, nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos 
do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
Desta feita, não havendo inconstitucionalidade nas Leis Federais nº. 11.482/2007 e 11.945/2009, não há 
como conceder direito ao de pagamento do valor máximo ao Apelado, nem houve dano moral.  
No caso dos autos o laudo indica que houve uma modalidade de lesão incompleta no joelho esquerdo, ou 
seja 25% de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), o que corresponde a um valor de R$ 3.375,50 
(três mil, trezentos e setenta e cinco reais). 
Consoante art. 3º, § 1º, II, da Lei nº 6.194/74, reduz-se o valor acima a 25%, em razão de casos de 
repercussão leve a que se chegou na perícia médica realizada, totalizando um valor de R$ 843,75 
(oitocentos e quarenta e três reais e setenta e cinco centavos). 
Como a parte admitiu haver recebido R$ 1.687,50 (hum mil, seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta 
centavos), mantenho a sentença que julgou improcedente a ação, haja vista o pagamento do valor 
equivalente ao dano atestado no laudo pericial. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, e no julgamento das ADIs 4627/DF, 4350/DF, 
pelo STF, defiro a assistência judiciária gratuita, conheço do recurso, mas nego provimento ao Apelo, 
mantendo in totum a sentença. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.12.722986-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ALCILÉIA GALVÃO MARTINS 
ADVOGADO: DR DIEGO LIMA PAULI 
APELADO: BANCO SUDAMERIS BRASIL S/A 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
DO RECURSO 
Apelação Cível interposta em face de sentença proferida pelo MM. Juiz de Direito Titular da 3ª Vara Cível 
de Competência Residual, na ação revisional de contrato nº 0722986-89.2012.823.0010, que julgou 
parcialmente procedente a pretensão autoral. 
DAS RAZÕES DO APELANTE 
A Apelante pugna, em sede de preliminar, pela nulidade da Sentença recorrida por falta de fundamentação. 
No mérito pleiteia a revisão contratual alegando abusividade dos juros remuneratórios, a ilegalidade de 
capitalização de juros, a impossibilidade de cumulação de comissão de permanência com os demais 
encargos financeiros, a cobrança indevida dos juros de mora e a ilegalidade da cobraça de seguro. 
DOS PEDIDOS 
Requer, ao final, o conhecimento e provimento do recurso, para reformar a sentença recorrida, bem como a 
repetição do indébito dobrado. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Não foram apresentadas contrarrazões. O Réu é revel. 
É o relatório. Passo a decidir. 
DA ADMISSIBILIDADE DO RECURSO 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
"Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior". 
"§1º-A. Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência 
dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao 
recurso".  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado, por 
se tratar de matéria pacificada pelo Colendo STJ em sede de recursos repetitivos. 
DA RELAÇÃO DE CONSUMO 
De início, por se tratar de evidente relação de consumo, forçosa a aplicação, ao caso em tela, da Lei nº 
8.078/90, o Código de Defesa do Consumidor, haja vista que não se tem mais dúvida que as instituições 
financeiras enquadram-se no conceito de fornecedor de que trata o mencionado Diploma Legal. 
Com efeito, a caracterização das instituições financeiras, como fornecedoras, está positivada na forma do 
artigo 3º, caput, do CDC e, nomeadamente, no § 2º, do referido artigo. 
A Corte Superior pacificou a regência da relação de instituições financeiras com seus clientes como relação 
consumerista, de forma sumular: 
"Súmula 297. O Código de Defesa do Consumidor é aplicável às instituições financeiras". 
Fixada a natureza jurídica do regime de direito do consumidor a ser aplicado, passo a firmar os demais 
fundamentados.   
DA ALEGADA NULIDADE DA SENTENÇA RECORRIDA 
O pedido de anulação da sentença recorrida não merece acolhimento. 
A Apelante alega que o juiz a quo não apreciou, ponto a ponto, todas as questões trazidas pelo autor nos 
seguintes termos: "Denota-se Excelências, no caso dos autos, que o douto magistrado a quo não observou 
as supracitadas normas, tanto constitucional e infraconstitucional, UMA VEZ QUE NÃO FEZ TODO O 
RELATÓRIO COMO DETERMINA A LEI, tampouco analisou todas as questões de fato e de direito 
requeridas na inicial, como por exemplo, a decretação da nulidade das mais diversas cláusulas contratuais 
existentes, conforme se pode verificar na sentença proferida nos autos". 
Todavia, é pacífico o entendimento dos tribunais pátrios, no sentido de que o magistrado não é obrigado a 
se pronunciar sobre todos os pontos trazidos pelas partes, bastando que, tenha encontrado motivo 
suficiente para formar seu convencimento, senão vejamos: 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGANTE ALEGA QUE O ACORDÃO FOI OBSCURO AO 
AFASTAR A ALEGAÇÃO DA NULIDADE DA SENTENÇA POR SER EXTRA PETITA SOB O 
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FUNDAMENTO DE QUE ?CONSTA NA PETIÇÃO INICIAL DO RECLAMANTE QUE O ASSUNTO DA 
DEMANDA VERSA SOBRE DANO MORAL E MATERIAL E APLICA-SE NO JUIZADO ESPECIAL O 
PRINCÍPIO DA INFORMALIDADE (ART. 2º, DA LEI 9.099/95)?. ADUZ QUE ?É INACEITÁVEL A 
ALEGAÇÃO DE QUE O ?ASSUNTO DA DEMANDA? VERSA SOBRE DANOS MORAIS E QUE EM 
RAZÃO DISSO ESSES SERIAM DEVIDOS EM RAZÃO DO PRINCÍPIO DA INFORMALIDADE?. ADEMAIS 
SUSTENTA QUE O R. ACORDÃO NÃO APRECIOU OS ARGUMENTOS LANÇADOS NAS RAZÕES 
RECURSAIS DE FORMA CLARA. RECEBO OS EMBARGOS PORQUE TEMPESTIVOS E NO MÉRITO, 
NEGO-LHES PROVIMENTO. CONSTITUEM-SE OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO 
APENAS A SUPRIR OMISSÕES, CONTRADIÇÕES OU CORREÇÃO DE ERROS DE FORMA, QUE NÃO 
ESTÃO PRESENTES NO ACÓRDÃO DISCUTIDO. AS ALEGAÇÕES FUNDAMENTADAS NO PRESENTE 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO APENAS DEMONSTRAM O MERO INCONFORMISMO DA 
EMBARGANTE, TENDO EM VISTA QUE O ACORDÃO EMBARGADO MANTEVE A CONDENAÇÃO DE 
DANOS MORAIS ARBITRADAS PELO JUÍZO A QUO. RESSALTO, QUE O JUIZ NÃO ESTÁ OBRIGADO 
A RESPONDER TODAS AS ALEGAÇÕES DAS PARTES, QUANDO JÁ TENHA ENCONTRADO MOTIVO 
SUFICIENTE PARA FORMAR SEU CONVENCIMENTO, NEM SE OBRIGA A ATER-SE AOS 
FUNDAMENTOS INDICADOS POR ELAS E TAMPOUCO A RESPONDER UM A UM TODOS OS SEUS 
ARGUMENTOS, CONFORME INTELIGÊNCIA DO ENUNCIADO 159 DO FONAJE. EMBARGOS 
REJEITADOS. (TJPR - 1ª Turma Recursal - 0019058-19.2014.8.16.0182/1 - Curitiba - Rel.: Fernando 
Swain Ganem - - J. 24.03.2015). (TJ-PR - ED: 001905819201481601821 PR 0019058-19.2014.8.16.0182/1 
(Acórdão), Relator: Fernando Swain Ganem, Data de Julgamento: 24/03/2015, 1ª Turma Recursal, Data de 
Publicação: 27/03/2015). Grifo nosso. 
A Justiça Federal entende da mesmo forma: 
PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. 1. Não existe omissão no 
acórdão embargado. Foi reexaminada toda a fundamentação da sentença. Não está o Juiz obrigado a 
apreciar todas as alegações das partes. É importante que indique o fundamento suficiente de sua 
conclusão. 2. Embargos rejeitados. (TRF-1 - EDREO: 35640 MG 96.01.35640-1, Relator: JUIZ HILTON 
QUEIROZ, Data de Julgamento: 03/11/1998, QUARTA TURMA, Data de Publicação: 11/02/1999 DJ p.224). 
Grifo nosso.  
Não é diferente o entendimento da Corte Superior: 
PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS DO DEVEDOR - MASSA FALIDA - MULTA 
FISCAL - VIOLAÇÃO AO PRECEITO DA LEI PROCESSUAL CIVIL NÃO CONFIGURADA - 
PREJUDICIALIDADE DOS TEMAS DE MÉRITO INVOCADOS - PRECEDENTES. - Não se configura a 
violação ao art. 535 CPC se inexistem os pressupostos essenciais à oposição dos embargos de 
declaração, traçados na lei processual civil. - O juiz não está obrigado a examinar todas as alegações das 
partes, se apreciando apenas um dos fundamentos indicados já tem motivo suficiente para decidir a 
controvérsia, em prejuízo dos demais. - Prejudicado o exame das questões de mérito. - Recurso especial 
não conhecido. (STJ - REsp: 263671 PB 2000/0060397-0, Relator: Ministro FRANCISCO PEÇANHA 
MARTINS, Data de Julgamento: 19/09/2002, T2 - SEGUNDA TURMA, Data de Publicação: DJ 11.11.2002 
p. 176). Grifo nosso. 
Logo, deixo de acolher a preliminar aventada na Apelação. 
DA TAXA DE JUROS REMUNERATÓRIOS 
O STJ firmou compreensão no sentido que o reconhecimento da abusividade das taxas de juros fica 
condicionado à média do mercado, que é regulada pelo Banco Central. Destaco decisões: 
"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO REVISIONAL DE 
CONTRATO BANCÁRIO. ABERTURA DE CRÉDITO FIXO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. 
IRREGULARIDADE NÃO CONFIGURADA. JUROS REMUNERATÓRIOS. AUSÊNCIA DE ABUSIVIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. ADMISSIBILIDADE. MP 1.963-17/2000. COMISSÃO DE 
PERMANÊNCIA. LEGALIDADE. RECURSO DESPROVIDO. (...) 4. Quanto aos juros remuneratórios, as 
instituições financeiras não se sujeitam aos limites impostos pela Lei de Usura (Decreto 22.626/1933), em 
consonância com a Súmula 596/STF, sendo inaplicáveis, também, os arts. 406 e 591 do CC/2002. Além 
disso, a simples estipulação dos juros compensatórios em patamar superior a 12% ao ano não indica 
abusividade. Para tanto, é necessário estar efetivamente comprovado nos autos a exorbitância das taxas 
cobradas em relação à taxa média do mercado específica para a operação efetuada, oportunidade na qual 
a revisão judicial é permitida, pois demonstrados o desequilíbrio contratual do consumidor e a obtenção de 
lucros excessivos pela instituição financeira. (...)" (STJ, AgRg no REsp 1052866/MS, 3.ª Turma, Rel. Min. 
Vasco Della Giustina (Desembargador Convocado do TJ/RS), j. 23/11/2010, DJe 03/12/2010). 
"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E BANCÁRIO. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO REVISIONAL DE 
CLÁUSULAS DE CONTRATO BANCÁRIO. INCIDENTE DE PROCESSO REPETITIVO. JUROS 
REMUNERATÓRIOS. CONFIGURAÇÃO DA MORA. JUROS MORATÓRIOS. INSCRIÇÃO/MANUTENÇÃO 
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EM CADASTRO DE INADIMPLENTES. DISPOSIÇÕES DE OFÍCIO. DELIMITAÇÃO DO JULGAMENTO. 
(...) Neste julgamento, os requisitos específicos do incidente foram verificados quanto às seguintes 
questões: i) juros remuneratórios; ii) configuração da mora; iii) juros moratórios; iv) inscrição/manutenção 
em cadastro de inadimplentes e v) disposições de ofício. (...) I - JULGAMENTO DAS QUESTÕES 
IDÊNTICAS QUE CARACTERIZAM A MULTIPLICIDADE. ORIENTAÇÃO 1 - JUROS REMUNERATÓRIOS. 
a) As instituições financeiras não se sujeitam à limitação dos juros remuneratórios estipulada na Lei de 
Usura (Decreto 22.626/33), Súmula 596/STF; b) A estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% ao 
ano, por si só, não indica abusividade; c) São inaplicáveis aos juros remuneratórios dos contratos de mútuo 
bancário as disposições do art. 591 c/c o art. 406 do CC/02; d) É admitida a revisão das taxas de juros 
remuneratórios em situações excepcionais, desde que caracterizada a relação de consumo e que a 
abusividade (capaz de colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art. 51, §1º, do CDC) fique 
cabalmente demonstrada, ante às peculiaridades do julgamento em concreto. (...)Vencidos quanto a esta 
matéria a Min. Relatora e o Min. Luis Felipe Salomão. II- JULGAMENTO DO RECURSO 
REPRESENTATIVO. (STJ, REsp 1061530/RS, 2.ª Seção, Rel. Min. Nancy Andrighi, j. 22/10/2008, DJe 
10/03/2009).   
No julgamento do REsp 1061530, a Ministra Relatora Nancy Andrighi destacou que a "jurisprudência, 
conforme registrado anteriormente, tem considerado abusivas taxas superiores a uma vez e meia (voto 
proferido pelo Min. Ari Pargendler no REsp 271.214/RS, Rel. p. Acórdão Min. Menezes Direito, DJ de 
04.08.2003), ao dobro (Resp 1.036.818, Terceira Turma, minha relatoria, Dje de 20.06.2008) ou ao triplo 
(REsp 971.853/RS, Quarta Turma, Min. Pádua Ribeiro, DJ de 24.09.2007) da média." 
Pois bem. Compulsando os autos, constato verifico que a taxa de juros cobrada foi de 2,68% a.m, ou seja, 
estava dentro dos valores praticados na época da assinatura do contrato. 
Desta feita, mantenho a sentença neste ponto, pois reputo legal a taxa pactuada. 
DA CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS 
Tramita no STF a ADI nº 2316, que trata sobre a constitucionalidade da Capitalização de Juros, todavia, 
ainda não houve manifestação de forma definitiva sobre a questão. Não obstante, recentemente o pretório 
excelso no julgamento do RE 592.377/RS declarou ser constitucional a MP nº 2.170/01, vejamos: 
CONSTITUCIONAL. ART. 5º DA MP 2.170/01. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS COM PERIODICIDADE 
INFERIOR A UM ANO. REQUISITOS NECESSÁRIOS PARA EDIÇÃO DE MEDIDA PROVISÓRIA. 
SINDICABILIDADE PELO PODER JUDICIÁRIO. ESCRUTÍNIO ESTRITO. AUSÊNCIA, NO CASO, DE 
ELEMENTOS SUFICIENTES PARA NEGÁ-LOS. RECURSO PROVIDO. 
1. A jurisprudência da Suprema Corte está consolidada no sentido de que, conquanto os pressupostos para 
a edição de medidas provisórias se exponham ao controle judicial, o escrutínio a ser feito neste particular 
tem domínio estrito, justificando-se a invalidação da iniciativa presidencial apenas quando atestada a 
inexistência cabal de relevância e de urgência. 
2. Não se pode negar que o tema tratado pelo art. 5º da MP 2.170/01 é relevante, porquanto o tratamento 
normativo dos juros é matéria extremamente sensível para a estruturação do sistema bancário, e, 
consequentemente, para assegurar estabilidade à dinâmica da vida econômica do país. 
3. Por outro lado, a urgência para a edição do ato também não pode ser rechaçada, ainda mais em se 
considerando que, para tal, seria indispensável fazer juízo sobre a realidade econômica existente à época, 
ou seja, há quinze anos passados.  
4. Recurso extraordinário provido. 
No mesmo sentido o Superior Tribunal de Justiça sedimentou a possibilidade da capitalização mensal dos 
juros, considerando válida e eficaz a Medida Provisória nº 2.170/01, para contratos firmados após sua 
edição e desde que haja previsão no instrumento particular: 
"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. NEGÓCIOS JURÍDICOS BANCÁRIOS. DECISÃO 
AGRAVADA  DE ACORDO COM A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA DO STJ (SÚMULA E ART. 543-C 
DO CPC). MULTA DO ARTIGO 557, §2º, DO CPC. 1. Capitalização Mensal: É permitida a capitalização de 
juros com periodicidade inferior a um ano em contratos celebrados após 31.3.2000, desde que 
expressamente pactuada (REsp n.º 973.827, submetido ao art. 543-C do CPC). 2. Comissão de 
Permanência: Nos termos das Súmula 472 e 30/STJ, a cobrança da comissão de permanência exclui, no 
período da inadimplência, a exigibilidade dos juros remuneratórios, dos juros moratórios, da multa 
contratual e da correção monetária. 3. AGRAVO DESPROVIDO." (AgRg no REsp 1274202 / RS, Ministro 
PAULO DE TARSO SANSEVERINO, DJe 25/02/2013) (sem grifos no original) 
"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. NECESSIDADE DE PACTUAÇÃO. ANÁLISE DE MATÉRIA FÁTICA. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULAS N. 5 e 7 DO STJ. ABUSIVIDADE DE ENCARGO EXIGIDO NO PERÍODO 
DE NORMALIDADE CONTRATUAL. DESCARACTERIZAÇÃO DA MORA. DECISÃO MANTIDA. 1. É 
permitida a capitalização mensal de juros nos contratos celebrados após a edição da Medida Provisória n. 
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2.170-36/2001, desde que pactuada entre as partes. A previsão, no contrato, de taxa de juros anual 
superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada. 2. 
Contudo, no caso concreto, o Tribunal de origem afirmou inexistir cláusula contratual nesse sentido. 
Divergir desse entendimento importaria o reexame do conjunto fático-probatório dos autos, o que é inviável 
na instância especial. Vedação das Súmulas n. 5 e 7 do STJ. 3. O reconhecimento de abusividade na 
cobrança de encargo durante o período de normalidade contratual tem o condão de descaracterizar a mora 
debendi. Na espécie, afastar a conclusão do Tribunal de origem esbarraria no óbice das mencionadas 
Súmulas. 4. Agravo regimental a que se nega provimento." (AgRg no AREsp 59534 / RS, Ministro 
ANTONIO CARLOS FERREIRA, DJe 01/02/2013) (Sem grifos no original). 
Nesse passo, deve ser reconhecida a legalidade da capitalização de juros, quando expressamente prevista 
no contrato. Para por termo ao assunto o STJ editou recentemente a súmula nº 339, aprovada em 
10/06/2015 com o seguinte teor: 
Súmula 539-STJ: "É permitida a capitalização de juros com periodicidade inferior à anual em contratos 
celebrados com instituições integrantes do Sistema Financeiro Nacional a partir de 31/3/2000 (MP 1.963-
17/00, reeditada como MP 2.170-36/01), desde que expressamente pactuada".  
Constato que foram pactuadas e previstas taxas de juros mensal de 1,52% e anual de 20,14%, ou seja, a 
taxa de juros anual é superior ao duodécuplo da taxa de juros mensal, o que é suficiente para permitir a 
cobrança de juros capitalizados, a teor do entendimento consolidado no Superior Tribunal de Justiça. Neste 
Sentido é a recente súmula nº 341 do STJ aprovada em 10/06/2015: 
Súmula 541-STJ: "A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada".  
Em interessante comentário feito pelo Juiz Federal Márcio André Lopes Cavalcante à Súmula 339 - STJ 
assevera que a simples presença de juros anuais superiores a doze vezes os juros mensais, já configura a 
cobrança de juros compostos, senão vejamos: 
"Repare que a súmula 539 do STJ afirma que a capitalização de juros com periodicidade inferior a um ano 
só é permitida se isso for expressamente pactuado. Na prática, observa-se que os contratos bancários não 
trazem uma cláusula dizendo: "os juros vencidos e devidos serão capitalizados mensalmente" ou "fica 
pactuada a capitalização mensal de juros". O que se verifica, no dia-a-dia, é a previsão das taxas de juros 
mensal e anual e o contratante, ao assinar o pacto, deverá observar que a taxa de juros anual é superior a 
12 vezes a taxa mensal, o que faz com que ela conclua que os juros são capitalizados". [...] a capitalização 
dos juros inferior (EX. mensal) à anual deve vir pactuada de forma expressa. Ocorre que o fato de o 
contrato prever taxa de juros anual superior ao duodécuplo (12x) da mensal já e suficiente para que se 
considere que a capitalização está expressamente pactuada. Em outras palavras,basta que o contrato 
preveja que a taxa de juros anual será maior que a taxa de juros mensal para que o contratante possa 
deduzir que os juros são capitalizados. Na prática, isso significa que os bancos não precisam dizer 
expressamente no contrato que estão adotando "capitalização de juros", bastando explicitar com clareza as 
taxas cobradas [...].Informativo 564-STJ (15/06 a 30/06/2015) - Esquematizado por Márcio André Lopes 
Cavalcante, em www.dizerodireito.com.br <http://www.dizerodireito.com.br>, em 22/09/2015. 
No caso em tela, os juros anuais são superiores ao duodécuplo dos juros mensais, o que significa que o 
banco se adotou a capitalização de juros. 
Assim, no caso presente, vislumbro que houve previsão de taxa de juros anuais superiores ao duodécimo 
da taxa mensal, permitindo a manutenção da capitalização, nos moldes pactuados, não pode se falar em 
ilegalidade. 
DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA 
Quanto a este ponto, impende destacar que sua cobrança não é indevida, desde que cobrada 
isoladamente. Sua finalidade é tal qual se dá com a correção monetária, atualizar o capital corroído pelo 
tempo. 
Sendo assim, sua cobrança consubstancia-se na máxima que estabelece que "a correção monetária não é 
um plus que se acresce, mas um minus que se evita". 
Note-se, a propósito, compreensão firmada no Superior Tribunal de Justiça: 
"RECURSO ESPECIAL PROVIDO PARA AFASTAR A LIMITAÇÃO DOS JUROS EM 12% E PERMITIR A 
INCIDÊNCIA DA COMISSÃO DE PERMANÊNCIA - CONTRATO BANCÁRIO DE ABERTURA DE 
CRÉDITO[...] 4. A comissão de permanência pode ser utilizada como critério de atualização do débito, 
desde que não cumulada com a correção monetária, nos termos da Súmula nº 30/STJ. Não há falar quanto 
ao ponto, em qualquer ilegalidade do despacho agravado, que está em harmonia com o pacífico 
entendimento da Corte.[...]". (STJ - AGA 326671 - RS - 3ª T. - Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito - 
DJU 05.02.2001)". (Sem grifos no original). 
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No julgamento do Recurso Especial n. 1.058.114-RS, em que foi relator para o acórdão o eminente Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, a Segunda Seção desta Corte Superior assentou orientação sobre a 
cobrança de comissão de permanência em contratos bancários: 
"DIREITO COMERCIAL E BANCÁRIO. CONTRATOS BANCÁRIOS SUJEITOS AO CÓDIGO DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR. PRINCÍPIO DA BOA-FÉ OBJETIVA. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. VALIDADE DA 
CLÁUSULA. VERBAS INTEGRANTES. DECOTE DOS EXCESSOS. PRINCÍPIO DA CONSERVAÇÃO 
DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS. ARTIGOS 139 E 140 DO CÓDIGO CIVIL ALEMÃO. ARTIGO 170 DO 
CÓDIGO CIVIL BRASILEIRO. 1. O princípio da boa-fé objetiva se aplica a todos os partícipes da relação 
obrigacional, inclusive daquela originada de relação de consumo. No que diz respeito ao devedor, a 
expectativa é a de que cumpra, no vencimento, a sua prestação. 2. Nos contratos bancários sujeitos ao 
Código de Defesa do Consumidor, é válida a cláusula que institui comissão de permanência para viger 
após o vencimento da dívida. 3. A importância cobrada a título de comissão de permanência não poderá 
ultrapassar a soma dos encargos remuneratórios e moratórios previstos no contrato, ou seja: a) juros 
remuneratórios à taxa média de mercado, não podendo ultrapassar o percentual contratado para o período 
de normalidade da operação; b) juros moratórios até o limite de 12% ao ano; e c) multa contratual limitada a 
2% do valor da prestação, nos termos do art. 52, § 1º, do CDC. 4. Constatada abusividade dos encargos 
pactuados na cláusula de comissão de permanência, deverá o juiz decotá-los, preservando, tanto quanto 
possível, a vontade das partes manifestada na celebração do contrato, em homenagem ao princípio da 
conservação dos negócios jurídicos consagrado nos arts. 139 e 140 do Código Civil alemão e reproduzido 
no art. 170 do Código Civil brasileiro. 5. A decretação de nulidade de cláusula contratual é medida 
excepcional, somente adotada se impossível o seu aproveitamento. XXIX. Recurso especial conhecido e 
parcialmente provido."(REsp 1.058.114/RS, Rel.Ministra NANCY ANDRIGHI, Rel. p/ Acórdão Ministro 
JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/8/2009, DJe 16/11/2010). (Sem grifos 
no original). 
Com efeito, conforme reiterados julgados do STJ, é ilegal o acúmulo da comissão de permanência com a 
correção monetária, bem como, quando reunida com os juros remuneratórios, juros moratórios ou multa 
contratual. Confira o AgRg no AREsp 50.701/GO, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, DJe de 
16.11.2011; AgRg no REsp 1.258.489/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJe de 19.10.2011; e 
AgRg no Ag 1.410.175/RS, 3ª Turma, Rel. Min. Sidnei Beneti, DJe de 04.10.2011. 
Desse modo, a comissão de permanência é admitida, conforme a súmula n. 472 do STJ, desde que 
pactuada, apenas no período de inadimplência e não cumulada com os encargos da normalidade (juros 
remuneratórios e correção monetária) e/ou com os encargos moratórios (juros de mora e multa contratual), 
nos termos dos enunciados n. 30, 294 e 296 da Súmula do STJ. 
No caso concreto, admite-se a cobrança da comissão de permanência desde que de forma isolada, a incidir 
durante o período de inadimplência, cujo montante não poderá superar a soma dos encargos 
remuneratórios e moratórios previstos no contrato. 
DAS TARIFAS ADMINISTRATIVAS 
O item foi também foi tema de debate na Corte Superior de Justiça, sob o rito dos recursos repetitivos, sob 
relatoria da Ministra Maria Isabel Gallotti, que determinou o sobrestamento dos feitos de conhecimento, no 
mês de maio do ano de 2013, estendendo a todas as instâncias da Justiça comum, estadual e federal, 
inclusive Juizados Especiais Cíveis e as respectivas Turmas ou Colégios Recursais em que houvesse 
discussão, em conjunto ou individualmente, sobre a legitimidade da cobrança das tarifas administrativas 
para a concessão e cobrança do crédito, sob quaisquer denominações, bem como a possibilidade de 
financiamento do IOF. 
Em 24 de outubro de 2013, a Corte decidiu a questão, cuja ementa foi lavrada como destaco: 
"CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 
COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. 
TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). 
EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO 
ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
(IOF). POSSIBILIDADE. 1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de 
forma expressa e clara. A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da 
mensal é suficiente para permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 
973.827/RS, julgado na forma do art. 543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 2. Nos 
termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição como lei complementar, compete ao 
Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços bancários, e 
ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 3. Ao tempo da Resolução CMN 
2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas instituições financeiras era 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 333/456



essencialmente não intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava às instituições financeiras a 
cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles que a norma definia como 
básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim como respeitassem os 
procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços adotada pela instituição." 4. Com 
o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários 
prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 
padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa 
de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos 
normativos que a sucederam, de forma que não mais é válida sua pactuação em contratos posteriores a 
30.4.2008. 6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos 
celebrados até 30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação 
de parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a 
conceitos jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 7. Permanece legítima a estipulação 
da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de pesquisa em serviços de proteção ao 
crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações necessários ao 
inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou 
contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada 
cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada pela 
Resolução 4.021/2011). 8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre 
Operações Financeiras e de Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-
o aos mesmos encargos contratuais.  9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos 
contratos bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a 
pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação 
para o mesmo fato gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a 
vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para 
pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela 
autoridade monetária. Desde então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de 
Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. 
Permanece válida a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da 
autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a 
instituição financeira. - 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações 
Financeiras e de Crédito (IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos 
mesmos encargos contratuais. 10. Recurso especial parcialmente provido." (Recurso Especial Nº 1.251.331 
- RS (2011/0096435-4) DJe: 24/10/2013) (Sem grifos no original). 
Logo, verifica-se que a cobrança de TEC e TAC ou outra denominação para o mesmo fato gerador, bem 
como de outras tarifas que não constem nos atos normativos do BACEN (tais como serviços de 
terceiros/taxa de retorno, registro de contrato, gravame eletrônico, seguro e tarifa de avaliação), estão 
proibidas, permanecendo válida, todavia, a cobrança de tarifa de cadastro a qual segundo o Banco Central 
se destina a "Realização de pesquisa em serviço ou outra denominação para o mesmo fato gerador s de 
proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de dados e informações 
necessários ao início de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósitos à vista ou de 
poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser cobrada 
cumulativamente".  
Ressalta que a Tarifa de Avaliação do Bem, no caso em tela foi cobrada sem contraprestação, já que não 
foi dado bem em garantia e o Seguro de Proteção Financeira constitui venda casada, já que o contrato é de 
adesão. 
No julgamento do recurso Especial nº 1.251.331 - RS, a Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, em seu 
brilhante voto destacou que "a Tarifa de Avaliação de Bens dados em Garantia (permitida pela Resolução 
CMN 3.919) somente é cobrada, por motivos óbvios, em caso de veículo usado. Atualmente, o custo deste 
serviço de avaliação constará em item separado do contrato. A prevalecer o entendimento de que as tarifas 
devem integrar a taxa de juros, de duas uma: ou os juros de financiamento de veículo usado serão maiores 
do que os cobrados em caso de veículo novo ou a taxa de juros do financiamento do veículo novo será 
inflada por custo de avaliação desnecessária". 
A instituição financeira, ao instrumentalizar o financiamento com os meios necessários para que o 
consumidor cumpra com sua obrigação, também lhe deve fornecer o suporte material para a quitação. O 
custo da expedição do carnê ou boleto bancário, serviços de terceiros, tarifa de cadastro e registro de 
contrato, gravame eletrônico, não devem ser arcadas pelo consumidor, pois constitui um ônus da 
financeira. 
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Portanto, em observância à decisão do STJ, sob o rito do artigo 543-C, do CPC, tendo em vista que o 
contrato ora revisionado fora pactuado antes de abril de 2008, entendo ser legal a cobrança de tarifas 
administrativas, tais como serviços de terceiros, taxa e emissão de carnê e taxa de abertura de crédito, 
gravame eletrônico, registro de contrato, avaliação de bens e da tarifa de cadastro. 
DA CONCLUSÃO 
Por todo o exposto, com fundamento no artigo 557, do Código de Processo Civil e nas jurisprudências 
colacionadas alhures, conheço do recurso e nego-lhe provimento, para, confirmando a sentença, declarar a 
legalidade da taxa de juros convencionada entre as partes, da capitalização mensal dos mesmos e da tarifa 
de cadastro e demais tarifas que à época eram permitidas.  
Mantenho os demais termos da sentença, visto que não impugnados ou em conformidade com 
jurisprudência dominante do STJ. 
Publique-se e Cumpra-se. 
Boa Vista (RR), em 24 
 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817695-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FRANCISCA NARA SANTOS DA SILVA 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
FRANCISCA NARA SANTOS DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja REFORMADA "IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se 
totalmente provido a pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova perícia 
oficial, assim como a isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por 
ser esta medida da mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.22) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 335/456



A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
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dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 25 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.827946-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: BV FINANCEIRA S/A 
ADVOGADO: DR SERGIO SCHULZE 
APELADO: ROSALINA MENEZES DA SILVA 
ADVOGADO: DR GIOBERTO DE MATOS JÚNIOR 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
BV Financeira S/A interpôs apelação cível contra a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 1.ª Vara Cível  de 
Competência Residual desta Comarca que, nos autos da ação revisional de contrato n.º 0827946-
77.2014.8.23.0010, julgou parcialmente procedente o pedido autoral. 
O apelante alegou, em síntese: 
1 - impossibilidade de alteração quaisquer das cláusulas livremente pactuadas, uma vez que o contrato 
observou a todos os comandos legais pertinentes, não havendo que se falar em desequilíbrio contratual ou 
vício na manifestação da vontade das partes, devendo, por tais razões, prevalecer o princípio do pacta sunt 
servanda;  
2 - não há ilegalidade na cobrança de comissão de permanência/juros de mora na forma estipulada no 
contrato; 
3 - não há vedação para cobrança das tarifas bancárias;  
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4 - não é cabível a compensação ou repetição dos valores já pagos porque feitos de acordo com o contrato; 
5 - os ônus de sucumbência devem ser invertidos. 
Ao final, requereu o provimento do recurso. 
Em sede de contrarrazões (EP. 50), a apelada, preliminarmente, sustenta que o recurso não deve ser 
conhecido, pois inexiste nos autos cópia do contrato alvo da controvérsia. No mérito, refuta os argumentos 
do apelante e pugna pelo desprovimento do recurso. 
É o relato. Decido devidamente autorizado pelo art. 557, §1.º-A, do CPC. 
Do contrato 
As partes ajustaram, em 28/12/2012, contrato de financiamento de veículo automotor "Mitsubishi - L-200 
Sport HPE 4x4", ano 2003, com cláusula de alienação fiduciária.  
O valor financiado líquido foi de R$ 25.000,00, totalizando, com os encargos contratuais, o montante de R$ 
28.055,55, a ser adimplido em 36 parcelas de R$ 1.055,43.  
A taxa de juros anual foi fixada em 23%, a taxa de juros mensais em 1,74% e o CET em 34,4%. 
Houve previsão da incidência de IOF (R$ 469,80), Seguros (R$ 600,00), Tarifa de Cadastro (R$ 389,00), 
Registro de Contrato (R$ 209,75), Seguro Auto (R$ 1.040,000 e Tarifa de Avaliação (R$ 317,00). 
Da possibilidade de revisão do contrato 
Diante do sistema consumerista é possível a revisão dos contratos quando constatado qualquer potencial 
ofensivo ao consumidor.  Portanto, verificada pelo juiz a existência de irregularidades, surge o dever de 
intervir nos negócios jurídicos efetuados, a despeito do princípio do pacta sunt servanda, para, declarando 
a nulidade de suas cláusulas ou mesmo de seu inteiro teor, garantir o equilíbrio contratual entre as partes e 
afastar o enriquecimento ilícito.  
Deste modo, mesmo tendo as partes estipulado cláusulas geradoras de desequilíbrio contratual, não 
podem ser mantidas por contrariar a legislação vigente em nosso ordenamento.  
Os princípios consagrados na Constituição Brasileira são normas supralegais. Alguns dispositivos reprimem 
o abuso: art. 173, § 4º, da CF (combate o aumento arbitrário do lucro); art. 4.º, inciso III, do Código de 
Defesa do Consumidor (boa-fé); art. 6.º, inciso V, do CDC diz que é direito básico do consumidor a 
modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais, e o art. 51, IV, e § 1.º 
da mesma norma legal, dizendo serem abusivas as obrigações que coloquem o consumidor em 
desvantagem exagerada, ou que sejam incompatíveis com a boa-fé.  
Neste diapasão, o princípio da boa-fé impõe um padrão de conduta para ambos os contratantes, com 
consideração dos interesses um do outro, não se podendo dizer estar presente a boa-fé objetiva em um 
contrato que permite vantagens e lucros exorbitantes a um dos contratantes.  
Ademais, a possibilidade de revisão de contrato bancário que encontra óbice na jurisprudência pátria é a 
revisão de ofício pelo juiz, quando verificada alguma nulidade no contrato, o que não é o caso tratado nos 
autos, pois há pedido expresso de decretação da nulidade de determinadas cláusulas contratuais. 
Da cumulação da comissão de permanência com juros de mora 
A comissão de permanência, apesar das divergências doutrinárias sobre, o tema, representa, na prática, 
além da correção monetária do saldo devedor, uma forma disfarçada de acrescer ao capital juros 
remuneratórios e moratórios, onerando excessivamente o mutuário.  
É por essa razão que não se tem admitido o cúmulo da comissão de permanência com juros de mora, 
multa contratual ou correção monetária.  
É firme o entendimento nos Tribunais Superiores que só terá incidência a comissão de permanência 
quando esta não for cumulada com juros de mora ou multa. 
Nesse sentido:  
"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO REVISIONAL CONTRATO 
BANCÁRIO. COMISSÃO DE  
PERMANÊNCIA. NÃO CUMULADA COM CORREÇÃO MONETÁRIA, JUROS REMUNERATÓRIOS, 
MORATÓRIOS E MULTA CONTRATUAL. 
1. A comissão de permanência, que deve observar a taxa média dos juros de mercado, apurada pelo 
BACEN e limitada à taxa contratada para o período da normalidade (súmula 294/STJ), é devida para a 
inadimplência, desde que não cumulada com correção monetária (súmula 30/STJ), juros remuneratórios, 
moratórios e multa. 
2. Aplica-se a multa prevista no art. 557, § 2º, do Código de Processo Civil, na hipótese de agravo 
regimental manifestamente inadmissível ou infundado, ficando condicionada a interposição de qualquer 
outro recuso ao depósito do respectivo valor. 
3. Agravo regimental a que se nega provimento, com aplicação de multa." (STJ, AgRg no Agravo de 
Instrumento n.º 1.096.464 - RS 2008/0167781-2, 4.ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 23/08/2001).  
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 Registre-se que o entendimento aqui adotado não é contrário à Súmula 294 do STJ, porquanto o referido 
verbete retira o caráter potestativo da cláusula que prevê a comissão de permanência somente nos casos 
em que há previsão de limite ao encargo, o que não é o caso destes autos. 
No caso dos autos, não há previsão de incidência de comissão de permanência, de modo que sua exclusão 
não implica em qualquer prejuízo ao recorrente, não havendo que se falar, desta forma, em interesse 
recursal, neste ponto. 
Das taxas administrativas 
Quanto à validade da cobrança das tarifas administrativas, o STJ, no julgamento do REsp Representativo 
da Controvérsia n.º 1.251.331/RS, firmou o entendimento que, nos contratos bancários celebrados até 
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) é válida a pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação, ressalvado o exame de abusividade 
em cada caso concreto. A partir da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por 
serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em 
norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desta forma, não mais tem respaldo legal a 
contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de Abertura de Crédito (TAC), ou outra 
denominação. Permanece válida, contudo, a Tarifa de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo 
padronizador da autoridade monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre 
o consumidor e a instituição financeira. 
Confira-se a ementa: 
 "CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. CONTRATO DE FINANCIAMENTO COM 
GARANTIA DE ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. DIVERGÊNCIA. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. JUROS 
COMPOSTOS. MEDIDA PROVISÓRIA 2.170-36/2001. RECURSOS REPETITIVOS. CPC, ART. 543-C. 
TARIFAS ADMINISTRATIVAS PARA ABERTURA DE CRÉDITO (TAC), E EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). 
EXPRESSA PREVISÃO CONTRATUAL. COBRANÇA. LEGITIMIDADE. PRECEDENTES. MÚTUO 
ACESSÓRIO PARA PAGAMENTO PARCELADO DO IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS 
(IOF). POSSIBILIDADE. 
1. "A capitalização dos juros em periodicidade inferior à anual deve vir pactuada de forma expressa e clara. 
A previsão no contrato bancário de taxa de juros anual superior ao duodécuplo da mensal é suficiente para 
permitir a cobrança da taxa efetiva anual contratada" (2ª Seção, REsp 973.827/RS, julgado na forma do art. 
543-C do CPC, acórdão de minha relatoria, DJe de 24.9.2012). 
2. Nos termos dos arts. 4º e 9º da Lei 4.595/1964, recebida pela Constituição como lei complementar, 
compete ao Conselho Monetário Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços 
bancários, e ao Banco Central do Brasil fazer cumprir as normas expedidas pelo CMN. 
3.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto à cobrança de tarifas pelas 
instituições financeiras era essencialmente não intervencionista, vale dizer, "a regulamentação facultava às 
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de serviços, com exceção daqueles 
que a norma definia como básicos, desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, 
assim como respeitassem os procedimentos voltados a assegurar a transparência da política de preços 
adotada 
pela instituição." 
4. Com o início da vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços 
bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma 
padronizadora expedida pelo Banco Central do Brasil. 
5. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) não foram previstas na 
Tabela anexa à Circular BACEN 3.371/2007 e atos normativos que a sucederam, de forma que não mais é 
válida sua pactuação em contratos posteriores a 30.4.2008. 
6. A cobrança de tais tarifas (TAC e TEC) é permitida, portanto, se baseada em contratos celebrados até 
30.4.2008, ressalvado abuso devidamente comprovado caso a caso, por meio da invocação de parâmetros 
objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não bastando a mera remissão a conceitos 
jurídicos abstratos ou à convicção subjetiva do magistrado. 
7. Permanece legítima a estipulação da Tarifa de Cadastro, a qual remunera o serviço de "realização de 
pesquisa em serviços de proteção ao crédito, base de dados e informações cadastrais, e tratamento de 
dados e informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente da abertura de conta de depósito 
à vista ou de poupança ou contratação de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo 
ser cobrada cumulativamente" (Tabela anexa à vigente Resolução CMN 3.919/2010, com a redação dada 
pela Resolução 4.021/2011). 
8. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de 
Crédito (IOF) por meio financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais. 
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9. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos bancários celebrados até 
30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN 2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de 
crédito (TAC) e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador, ressalvado 
o exame de abusividade em cada caso concreto. - 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 
3.518/2007, em 30.4.2008, a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou limitada 
às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora expedida pela autoridade monetária. Desde 
então, não mais tem respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da Tarifa de 
Abertura de Crédito (TAC), ou outra denominação para o mesmo fato gerador. Permanece válida a Tarifa 
de Cadastro expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade monetária, a qual 
somente pode ser cobrada no início do relacionamento entre o consumidor e a instituição financeira. - 3ª 
Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre Operações Financeiras e de Crédito 
(IOF) por meio de financiamento acessório ao mútuo principal, sujeitando-o aos mesmos encargos 
contratuais. 
10. Recurso especial parcialmente provido." 
Desse modo, tendo o contrato sido firmado em 28/11/2012, logo, depois da vigência da Resolução CMN 
3.518/2007, as tarifas administrativas cobradas não devem ser consideradas válidas, mantida a sentença 
neste ponto. Contudo, a tarifa de cadastro e o financiamento do IOF são válidos. 
Da compensação de créditos / repetição do indébito: 
Em relação à compensação de valores pagos, esta nada mais é do que uma consequência natural da 
existência de créditos e débitos líquidos, sendo inerente a própria revisional, sem a qual não haveria 
sentido o ajuizamento da ação. 
Acerca do assunto, o STJ tem se manifestado: 
"AGRAVO REGIMENTAL. CONTRATO BANCÁRIO. AÇÃO REVISIONAL. POSSIBILIDADE. 
CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS. PACTUAÇÃO EXPRESSA. NECESSIDADE. SÚMULAS N. 5 E 
7/STJ. COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. LICITUDE DA COBRANÇA. JUROS MORATÓRIOS. MULTA 
CONTRATUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.REPETIÇÃO DO INDÉBITO E 
COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. COMPENSAÇÃO DE HONORÁRIOS. FUNDAMENTAÇÃO 
DEFICIENTE. SÚMULA N. 284/STF.  
1. É cabível a discussão, em sede de ação revisional,acerca de contrato e de suas cláusulas a fim de 
serem afastadas eventuais ilegalidades. 
2. É insuscetível de exame na via do recurso especial questão relacionada com a possibilidade de 
incidência de capitalização de juros em contrato bancário, pois, para tanto, é necessário o reexame do 
respectivo instrumento contratual (Súmulas n. 5 e 7/STJ). 
3. Com o vencimento do mútuo bancário, o devedor responderá exclusivamente pela comissão de 
permanência (assim entendida como juros remuneratórios à taxa média de mercado acrescidos de juros de 
mora e multa contratual) sem cumulação com correção monetária(Súmula n. 30/STJ). 
4. Segundo a jurisprudência do STJ, é permitida a compensação de valores e a repetição do indébito 
sempre que constatada a cobrança indevida do encargo exigido, sem que, para tanto, haja necessidade de 
ser comprovado erro no pagamento. 
5. Agravo regimental desprovido." 
(Agravo Regimental nº 1345010/SC, 4ª Turma, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, Julgado em 
07.04.2011. DJe 18.04.2011). 
Relativamente à repetição do indébito, deve ser admitida, na forma simples, quanto aos valores pagos em 
virtude de cláusulas ilegais, em razão do princípio que veda o enriquecimento injustificado da parte credora, 
independentemente de prova do erro no pagamento, com juros a partir da citação e correção monetária 
desde a data do desembolso de cada valor.  
Neste sentido: 
"EMBARGOS INFRINGENTES. AÇÃO REVISIONAL DE CONTRATO DE CONTA-CORRENTE. 
REPETIÇÃO DO INDÉBITO. 
Possível é a repetição do indébito, considerando a revisão das cláusulas contratuais, independentemente 
da prova do erro no pagamento. Precedentes da 13ª e 14ª Câmaras Cíveis desta Corte, este 7º Grupo 
Cível e de ambas as Turmas (3º e 4º) da 2ª Seção (Direito Privado) do egrégio Superior Tribunal de Justiça. 
A repetição do indébito, contudo, deve ser realizada de forma simples e não em dobro. Precedentes do 7º 
Grupo Cível. Embargos parcialmente providos. Unânime." (Embargos Infringentes ns. 70 001 309 038, 7º 
Grupo de Câmaras Cíveis, TJRGS, Rel. Des. Marco Aurélio de Oliveira Canosa, julgados em 06.04.2001). 
Dos honorários 
Não tendo sido operada qualquer reforma na sentença, não há razão para a inversão dos ônus de 
sucumbência, motivo pelo qual mantenho a divisão das custas e honorários conforme estabelecido na 
decisão recorrida. 
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ISSO POSTO, nego provimento ao recurso. 
P. R. I. 
Boa Vista, 30 de setembro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818086-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: GILSON CONCEIÇÃO DE ARAUJO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
GILSON CONCEIÇÃO DE ARAUJO GOMES interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo 
MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de 
pressuposto processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da 
propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
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imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
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especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815886-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: YVNA KECIA FERREIRA CASTRO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 
YVNA KECIA FERREIRA CASTRO interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 2ª Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto 
processual, em razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da 
petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
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Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
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RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816706-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANILTON DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: JUIZ CONVOCADO JEFFERSON FERNANDES  
 
DECISÃO 
 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 345/456



ANILTON DA SILVA interpôs Apelação Cível em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz de Direito da 2ª 
Vara Cível de Competência Residual, que extinguiu o feito, por ausência de pressuposto processual, em 
razão da inexistência da apresentação do Laudo Médico do IML quando da propositura da petição inicial. 
DAS RAZÕES RECURSAIS  
A parte Apelante aduz, em síntese, ser prescindível a apresentação do Laudo do IML, no momento da 
interposição da inicial, haja vista que o grau da lesão apontado na inicial deverá ser apurado no deslinde da 
ação. 
Explica que a dispensabilidade do referido Laudo para a análise do mérito se dá em razão da possibilidade 
da realização da perícia médica na instrução processual. 
Argumenta que as realizações de laudos, anteriores à lide, são atos unilaterais e que a perícia judicial é 
imparcial. 
Requer "[...] seja ANULADA a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a 
pretensão Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de PERÍCIA JUDICIAL, assim como a 
isenção de eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da 
mais absoluta JUSTIÇA! [...]. 
DAS CONTRARRAZÕES 
Contrarrazões apresentadas (EP.23) 
Eis o breve relatório. Decido. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DO PERMISSIVO LEGAL 
O artigo 557, caput e § 1º-A, do Código de Processo Civil, estabelece: 
Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado 
ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal 
Federal, ou de Tribunal Superior.  
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante 
do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá dar provimento ao recurso.  
Da dicção do dispositivo em epígrafe, verifico que o presente recurso merece ser desde logo julgado. 
DA EXTINÇÃO DO PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO 
PROCESSUAL 
A sentença recorrida que extinguiu o presente feito, sem exame do mérito, teve os fundamentos seguintes: 
"[...] Como visto, trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório de trânsito. Constato, entretanto, 
compulsando os autos, que o escopo da norma do § 5o, do artigo 5o, da Lei n. 6.194/74, não restara 
alcançado, mostrando-se, destarte, impossível acolher a pretensão autoral. Vejamos. Conforme estabelece 
o aludido dispositivo "... o Instituto Médico Legal da jurisdição do acidente ou da residência da vítima 
deverá fornecer, no prazo de até 90 (noventa) dias, laudo à vítima com a verificação . Tenho, da existência 
e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais..." portanto, por imprescindível a apresentação 
do aludido laudo oficial complementar com fulcro a definir o grau da lesividade sofrida e repercussão no 
patrimônio físico (como estabelece a lei) do lesionado, sendo, a partir de então, possível aquela enquadrar 
na tabela de percentual das perdas, prevista no anexo da norma tratada. Nem se diga que eventual laudo 
particular poderia suprir a ausência do oficial, pois não supre. Quisesse, ao contrário, o legislador originário 
assim, teria previsto e autorizado a hipótese, não o fazendo justamente por entender pela 
imprescindibilidade do último. Desatendida, destarte, a exigência aqui examinada solução outra não poderá 
ser conferida à presente demanda senão a sua prematura extinção, sem análise do mérito, já que o laudo 
oficial complementar apresenta-se como verdadeiro pressuposto processual neste tipo de demanda. Sendo 
assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos jurídicos apresentados, indefiro a pretendida 
condenação, extinguindo o processo sem resolução de mérito, face à ausência de pressuposto processual, 
nos termos do inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil. Condeno, ainda, a parte autora ao 
pagamento das custas processuais e, havendo atuação de advogado da parte ex adversa, honorários 
advocatícios, arbitrados à ordem de R$ 1.000,00 (um mil reais), na forma do parágrafo 4o, do artigo 20, do 
Código de Processo Civil.Isento-a, contudo, sendo o caso, de qualquer pagamento na forma do artigo 12, 
da Lei n. 1.060/50 [...]". 
O MM. Juiz a quo, portanto, reputou o laudo do IML como pressuposto processual da ação de cobrança de 
seguro DPVAT, visto que seria documento indispensável à propositura da demanda. 
Todavia, verifico que a Lei nº 6.194/74 não exige a apresentação do laudo do IML, pois basta a simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independente de culpa: 
Art.5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado.  
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Com efeito, o Laudo do Instituto médico legal visa a quantificação das lesões permanentes, totais ou 
parciais, de modo que ele pode ser apresentado durante a instrução processual e/ou substituído por outros 
documentos com a verificação da existência e quantificação das lesões permanentes, totais ou parciais. 
É uníssono o entendimento dos tribunais pátrio no sentido de não ser obrigatória a apresentação do laudo 
do IML, quando da propositura da ação, senão vejamos: 
APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE 
LAUDO DO IML - INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL - DOCUMENTO DISPENSÁVEL - INÉPCIA 
NÃO CONFIGURADA - EXTINÇÃO PREMATURA - SENTENÇA CASSADA. É dispensável a juntada do 
Laudo do IML ou outro documento médico para instruir a ação de cobrança de seguro DPVAT, uma vez 
que é possível a comprovação do grau e da extensão das lesões durante a instrução processual. (TJ-MG - 
AC: 10686140012978001 MG , Relator: Aparecida Grossi, Data de Julgamento: 08/04/2015, Câmaras 
Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 17/04/2015). Grifo nosso. 
PROCESSO CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT. 
AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. INDEFERIMENTO DA PETIÇÃO INICIAL. DOCUMENTO DISPENSÁVEL. 
INÉPCIA NÃO CONFIGURADA. EXTINÇÃO PREMATURA. SENTENÇA CASSADA. 1. O LAUDO DE 
EXAME DE CORPO E DE DELITO EXPEDIDO PELO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO É DOCUMENTO 
INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA DA INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT, 
POIS NÃO HÁ NA LEI Nº 6.194/1974 QUALQUER DISPOSIÇÃO A RESPEITO DA OBRIGATORIEDADE 
DA APRESENTAÇÃO DESSE DOCUMENTO PARA COMPROVAR A INVALIDEZ DA VÍTIMA DE 
ACIDENTE DE TRÂNSITO. 2. RECURSO DE APELAÇÃO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA 
CASSADA. UNÂNIME. (TJ-DF - APC: 20130510050163 DF 0004939-85.2013.8.07.0005, Relator: FÁTIMA 
RAFAEL, Data de Julgamento: 29/01/2014, 2ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 
05/02/2014 . Pág.: 70). Grifo nosso. 
Por outro a Lei no 8.441, de 13 de julho de 199 
<http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.441-
1992?OpenDocument>2, que altera dispositivos da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974, e trata do 
Seguro Obrigatório de Danos Pessoais causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), 
reza em seu artigo 5o, ,§ 5o, , que: 
"O instituto médico legal da jurisdição do acidente também quantificará as lesões físicas ou psíquicas 
permanentes para fins de seguro previsto nesta lei, em laudo complementar, no prazo médio de noventa 
dias do evento, de acordo com os percentuais da tabela das condições gerais de seguro de acidente 
suplementada, nas restrições e omissões desta, pela tabela de acidentes do trabalho e da classificação 
internacional das doenças". 
Assim, o laudo do Instituto Médico Legal é considerado pelas Seguradoras como "documento próprio à 
comprovação da lesão sofrida pela vítima de trânsito, além de admitido pelo artigo 5°, §§ 4° e 5° da Lei 
8.441/92 e ampla jurisprudência deste sodalício, constitui documento suficiente à verificação da invalidez 
sofrida pela vítima de trânsito, dispensando a realização de perícia médica". (STF- AI 816124, Relator(a): 
Min. DIAS TOFFOLI, julgado em 22/03/2011, publicado em PROCESSO ELETRÔNICO DJe-064 DIVULG 
04/04/2011 PUBLIC 05/04/2011). 
No entanto, não há falar em indeferimento da inicial, por ausência de pressuposto processual, nos casos 
trazidos ao Judiciário, em razão da não apresentação do referido laudo, quando há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como, a lesão decorrente. Em 
especial, quando são hipóteses de já haver ocorrido pagamento parcial do valor do seguro, pois nestes, a 
seguradora já considerou ocorrido a causa do sinistro - acidente e lesão, configurando fato incontroverso.  
Outrossim, as sentenças do Judiciário local tem tido como base os laudos produzidos por perícias médicas 
judiciais, de modo que as quantificações das lesões podem ser averiguadas por meio de outras provas, a 
serem produzidas, inclusive, no decorrer da instrução processual. 
O Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima vem reiteradamente decidindo nesse sentido:  
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.810425-6 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.800973-7 - 
BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836502-5 - BOA VISTA/RR, APELAÇÃO CÍVEL Nº 
0010.15.808184-3, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.802263-1, APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.837019-9, 
APELAÇÃO CÍVEL N° 0010.14.829398-7. "[...] Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de 
laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que 
é o caso dos autos, a anulação da sentença é medida que se impõe, devendo ser realizado o regular 
processamento do feito, com a análise dos pedidos formulados na inicial". 
Desse modo, deve ser dado provimento ao presente Apelo, pois a decisão recorrida está em confronto com 
a jurisprudência dominante desta Eg. Corte de Justiça. 
CONCLUSÃO 
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Pelo exposto, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, defiro a gratuidade de 
justiça, conheço e dou provimento monocraticamente ao Apelo, determinando o prosseguimento da ação 
originária, para fins de realização da perícia médica para aferir o grau da lesão. 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 24 de setembro de 2015. 
 
JEFFERSON FERNANDES  
Juiz Convocado 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.812585-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIONALIA GOMES DE MOURA 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
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como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.811645-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIONES DA SILVA ALVES 
ADVOGADO: DR EDSON SILVA SANTIAGO E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
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CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818616-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: AMANDA CARNEIRO GOMES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
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COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817100-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: FLORESTA MARIA PEREIRA DA SILVA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
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inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.822953-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIETSON ROSA LOPES 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
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PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817114-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MAYCON HENRIQUE SALES DA SILVA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: Desª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 

SICOJURR - 00049195

c/
Z

m
+

jH
P

Q
D

eI
za

fH
3J

tc
ps

+
iF

94
=

C
âm

ar
a 

- 
Ú

ni
ca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 353/456



PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816530-7 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SILAS PRADO DE ARAÚJO 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, que a aferição do grau de sequela poderá ser 
realizada perfeitamente por um perito judicial, que terá as condições precisas para indicar o grau de 
debilidade do  Apelante. Afirma que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator determinante para um 
julgamento sem resolução de mérito, quando existem outros documentos que podem comprovar que de 
fato houve um acidente de trânsito.  
Alega que se de fato o laudo do IML fosse imprescindível para a realização do pagamento administrativo do 
seguro DPVAT, não teria a apelada realizado parcialmente o pagamento da indenização. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja reformada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
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Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.816940-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: UEVERTON LEITÃO LIMA 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESA. ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito, vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Foram apresentadas contrarrazões ao recurso. 
É o breve relato. Decido, na forma do art. 557, §1ºA, do CPC. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
Ação de cobrança de complemento do seguro dpvat. Extinção do processo com fulcro no art. 267, i do cpc. 
Ausência de laudo do instituto médico legal não deve ser alçado a categoria de pressuposto válido e 
regular do processo ante a discussão de diferença a ser paga pela seguradora, quando já tiver sido 
instaurado e garantido o seguro dpvat e quando for possível constatar o ocorrido com a vítima, através de 
outros documentos. 1. O Apelante não procedeu à emenda da inicial, deixando de apresentar o laudo do 
Instituto Médico Legal para comprovar a extensão das lesões sofridas decorrentes de acidente de trânsito, 
no prazo estabelecido pelo juízo a quo, o que gerou a extinção do processo, com fulcro no art. 267, I do 
CPC. 2. O laudo do Instituto Médico Legal não pode ser considerado documento essencial à constituição e 
desenvolvimento de ação de cobrança de complemento do seguro DPVAT, quando através de processo 
administrativo, no qual devem ser apresentados todos os documentos exigidos pela lei, foi reconhecido o 
direito ao recebimento da verba indenizatória. 3. Embora o Apelante não tenha emendado a inicial, com a 
juntada do laudo do Instituto Médico Legal, não se mostra cabível a extinção prematura do processo, vez 
que não se trata de documento essencial ao ajuizamento da demanda, ante a existência de outros meios 
de prova idôneos que, embora não sejam conclusivos quanto à extensão do dano, comprovam a ocorrência 
do acidente e as lesões sofridas pela vítima, guardando consonância com as alegações constantes da peça 
inaugural, sobretudo se a parte autora requereu a produção de prova pericial. 4. Apelação conhecida e 
provida. 5. Unanimidade. (TJ-MA - APELAÇÃO CÍVEL Nº 7046-13.2013.8.10.0040 (40381/2014) , Relator: 
RICARDO TADEU BUGARIN DUAILIBE, Data de Julgamento: 26/09/2014, QUINTA CÂMARA CÍVEL) 
Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
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P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.820073-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DIEGO LEMOS MACEDO 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
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Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.808943-2 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: MARIA ELDA DE CARVALHO 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
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medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE CRISTINA BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.818810-1 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO RODRIGUES LIMA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
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1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.801256-6 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: REGINALDO MORAIS DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
 
DECISÃO 
 
REGINALDO MORAIS DE OLIVEIRA interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. 
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de 
condições da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
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DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
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lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 20. 
É o sucinto relato. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO ADMINISTRATIVA 
COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. 
REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da controvérsia acerca da 
existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito ligado à concessão ou 
revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional de idêntico direito.(RE 
631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 DIVULG 14-04-2011 
PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
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Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
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buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
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DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora (RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, 
julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014). 
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso dos autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro 2014/280866. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado.Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da 
Seguradora à pretensão da parte autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A, todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.815846-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: EVERTON FELIPE DE ANDRADE 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
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Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz que a ausência do laudo do IML não pode ser o fator 
determinante para um julgamento sem resolução de mérito, conforme sustentado pelo juiz de 1º grau, 
quando existem outros documentos que podem comprovar os fatos. 
Afirma, ainda, que é possível a realização de perícia judicial para aferir o grau de sequela da autora e 
indicará o grau de debilidade, sendo desnecessário a laudo do IML para comprovar tais fatos. 
Ao final, requer o provimento do recurso para que seja anulada a sentença, para que o feito retorne a 
origem e seja designada perícia médica. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.14.836806-0 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ANTONIO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATOR: DES. LEONARDO CUPELLO 
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DECISÃO 
 
ANTÔNIO PEREIRA DOS SANTOS interpôs Apelação Cível, em face de sentença proferida pelo MM. Juiz 
de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista, que extinguiu o processo por ausência de condições 
da ação. 
DAS RAZÕES RECURSAIS 
Sustenta que "[...] O Recorrente sofreu acidente de trânsito, sendo que após o sofrido, o mesmo buscou 
junto à Seguradora receber o prêmio do seguro DPVAT na via administrativa, porém, a Apelada não 
efetuou o pagamento do valor devido, conforme a Tabela de Graduação, estabelecida pela Lei nº 11.945/09 
e pela Súmula 474 do STJ, pagando apenas uma parte. Diante disso, exercendo seu direito e garantia 
fundamental de ACESSO À JUSTIÇA previsto na Constituição de 1988 (Artigo 5º, XXXV, CF), onde se trata 
de um direito público subjetivo do cidadão, o Recorrente procurou socorro no Judiciário, buscando a 
complementação do seguro a que faz jus, sendo que toda a narração dos fatos da inicial fora comprovada 
com a juntada dos documentos necessários (Boletim de Ocorrência, Laudos constatando a invalidez 
permanente, etc.). Entretanto, tal processo foi extinto sem resolução do mérito logo no despacho inicial pelo 
Magistrado a quo, pelo qual alegou "carência da ação, por faltar uma das suas condições, que seria o 
interesse de agir do Autor". No entanto nobres Julgadores, o Juiz de 1º grau, ao proferir a sentença ora 
rebatida, descumpriu, assim, o que determina a Constituição Federal (garantia de acesso à justiça, como 
informado anteriormente); à Legislação, principalmente no que tange às leis específicas que regem 
atualmente o seguro DPVAT (necessidade de perícia judicial com o intuito de auferir o grau da invalidez do 
Segurado – Súmula 474 do STJ e Lei nª 11.945/09), pelo qual serão demonstradas aqui neste Recurso no 
momento oportuno [...] 
Alega que "[...] O Autor e sua família são pessoas carentes conforme a juntada da declaração de 
hipossuficiência, vez que está amparado pelo Art. 4º da Lei 1.060/50 [...]" 
Aduz "[...] sentença prolatada pelo MM. Juiz da 3ª Vara Residual Cível, que julgou EXTINTO O 
PROCESSO sem resolução de mérito, por falta de interesse processual, causou uma enorme irresignação 
para a parte Recorrente, tendo em vista o Magistrado não ter, SEQUER, marcado PERÍCIA JUDICIAL com 
o intuito de auferir o grau da invalidez do Autor, como já acontece de praxe nos demais casos de ações que 
envolvem o seguro DPVAT. Além disso, não somente no estado de Roraima, mas também em todo o 
Brasil, as ações de cobrança judicial do seguro DPVAT, têm funcionado desta forma (todos os Autores 
passam, obrigatoriamente, por perícia judicial), ou seja, sentenças baseadas e fundamentadas nestas 
perícias. Assim, em simples análise, verifica-se o equívoco do Juiz em afirmar que "a falta de interesse 
processual é patente, pois a parte Ré, com o pagamento administrativo que efetivou à parte Autora, dá 
claras amostras que não resistiu à pretensão, tanto que realizou pagamento." [...]". 
Argumenta que "[...] Primeiramente, importante fazer alguns esclarecimentos acerca do seguro DPVAT e 
da Legislação que atualmente o rege. A graduação da invalidez da vítima de acidente de trânsito foi 
introduzida pela Medida Provisória nº 451/2008, posteriormente convertida na Lei nº 11.945/2009, que 
atualmente regula a matéria em seus artigos 30 a 32, oportunamente, transcrito logo abaixo o artigo 31, 
§1º, I e II [...]Assim, em todos os casos de processos judiciais que tem como objeto a cobrança do Seguro 
DPVAT, aplica-se a proporcionalidade na indenização para o caso de invalidez permanente no seguro 
DPVAT ao grau desta. Esta afirmação torna-se ainda mais evidente, quando mencionamos a 
Jurisprudência segura do STJ, expressa no texto da Súmula nº 474 do STJ, que diz: "A indenização do 
seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da 
invalidez". O Juiz de 1º Grau afirma ainda que: "em rápida pesquisa realizada por este Magistrado junto ao 
PROJUDI, verificou-se que em muitos processos, entabulou-se, APÓS A SENTENÇA DE MÉRITO, acordo, 
o que deixa mais que cristalino que não está havendo por parte da seguradora ré qualquer resistência em 
efetuar o pagamento do seguro". Ora, de fato, o Autor há de concordar com o Juiz, quando o mesmo 
menciona que em muitos casos foi verificado que, após a sentença, foi feito acordo entre Autor e Réu, no 
entanto, TAL ACORDO NÃO TERIA SIDO FEITO SEM A REALIZAÇÃO DE UMA PERÍCIA JUDICIAL 
ANTERIOR À SENTENÇA. Assim, caso os Doutos Julgadores queiram e decidam, poderão realizar uma 
breve pesquisa junto ao Projudi, até mesmo acessar o grande rol de processos que o próprio Magistrado de 
1º grau relaciona em sua sentença, que de certo logo concluirão que os acordos feitos entre as partes do 
processo, somente é realizada após a realização da perícia judicial, antes disso, não é feito acordo algum, 
e este é feito tanto antes da sentença (pela razão das partes automaticamente já calcularem o grau da 
lesão na tabela após a juntada do laudo no processo), passando o Juiz a apenas homologar este acordo; 
ou após a sentença (que o próprio Juiz calcula o grau da lesão e constata se há algum saldo remanescente 
para o Autor receber, por ter recebido valor inferior administrativamente). Ademais, vale lembrar que 
somente é feito acordo entre as partes quando na realização da perícia é constatada alguma lesão, e que 
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essa lesão atinja, de fato, uma graduação suficiente, de acordo com a tabela judicial do DPVAT (que 
relaciona as lesões, a graduação destas e os valores correspondentes) para haver um saldo remanescente 
para o Autor receber, ou seja, percebe-se, mais uma 
vez, a necessidade de uma ação judicial requerendo a complementação da indenização do seguro DPVAT, 
pois é através dela que é constatado se o valor pago administrativamente pela Seguradora, ora Apelada, foi 
correto, pelo qual é confirmado através da perícia judicial, demonstrando, assim, sua necessidade. 
Muito poderá se falar acerca da necessidade desta perícia judicial, porém, muito mais do que necessária, 
esta é OBRIGATÓRIA, pois atualmente está prevista na Legislação atual e nas Jurisprudências dos 
Tribunais dos Estados e do Superior Tribunal de Justiça. Dessa forma, constata-se que o Juiz de 1º grau, 
ao prolatar sua sentença extinguindo o processo, ainda mais na primeira oportunidade em que falou nos 
autos, sem ter marcado nenhuma perícia, além de arbitrário, descumpriu o que ordena o mandamento 
legal, merecendo, tal sentença, reforma em sua totalidade. Ademais, importante esclarecer que, data 
máxima vênia, o Magistrado a quo, vêm se confundindo quanto a diferença entre AÇÃO DE 
COMPLEMENTAÇÃO DO SEGURO DPVAT X AÇÃO DE CONCESSÃO DE BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. Isso porque uma ação se distingue totalmente da outra, ressaltando ainda que a 
jurisprudência que o Juiz menciona em sua sentença, trata-se somente da matéria "benefício 
previdenciário", e após várias pesquisas feitas pela procuradora do Apelante que esta subscreve, em 
NENHUM MOMENTO visualizei tal jurisprudência mencionando qualquer relação daquele tipo de ação com 
a ação de complementação/cobrança do seguro DPVAT. [...]". 
Obpondera  que "[...] Além disso, as ações de seguro DPVAT, como dito anteriormente, possuem 
legislação própria, que regem sua matéria, e mais do que isso, informa o procedimento que deve ser 
adotado nas ações judiciais, ou seja, a necessidade da aferição do grau da invalidez realizada através das 
perícias (SÚMULA 474 STJ). Vale lembrar ainda para os Ilustres Julgadores que o Magistrado a quo 
informa que "como já houve boa-fé por parte da Seguradora em efetuar o pagamento administrativo, nada 
mais há ao Autor para reclamar na Justiça". No entanto, o Magistrado se olvida que as perícias realizadas 
na via administrativa são exclusivamente UNILATERAIS, ou seja, os peritos são escolhidos pela própria 
Seguradora Líder, onde em nenhum momento o Segurado tem a opção de escolher outra opção de perito, 
tornando-se a perícia administrativa um tanto quanto suspeita e duvidosa, pois o Autor é obrigado a 
submeter-se à perícia e ao perito enviado pela Apelada. Dessa forma, surge mais uma motivação para as 
ações judiciais, pois o Autor, confiante na Justiça desse País e principalmente deste estado, passará desta 
vez por uma perícia que espera ser mais justa, pois esta será nomeada pelo próprio Juiz e não pela 
Seguradora. [...]Desta forma, não deverá importar para o Judiciário (Juiz), se o Autor já recebeu ou não 
qualquer parcela na via administrativa, pois o Autor DEVERÁ, conforme o mandamento legal, passar por 
uma nova perícia (judicial), para que através dela seja constatada a real lesão, o grau desta, para 
posteriormente saber se o pagamento feito na via administrativa fora correto ou não e caso não tenha sido 
pago o valor exato, busca o Autor o remanescente, calculado conforme a tabela judicial imposta pela Lei nº. 
11.945/09. Além de tudo o que já foi explanado neste Recurso de Apelação, importante salientar que, 
agindo desta forma, o Magistrado, ao contrário do que o mesmo afirma, fere um direito fundamental do 
Autor garantido pela Constituição Federal de 1988, que é o da INAFASTABILIDADE DA JURISDIÇÃO / 
ACESSO À JUSTIÇA (Art. 5º, XXXV, CF), que diz: "a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário 
lesão ou ameaça a direito." Além da Constituição Federal, o artigo 8º da 1ª Convenção Interamericana 
sobre Direitos Humanos de São José da Costa Rica[8], da qual o Brasil é signatário [...]". 
Requer, "[...] Ante o exposto, aguarda-se, serenamente, diante de todo o exposto, e por tudo mais que dos 
autos consta, confia o Recorrente no alto grau de eficiência deste Tribunal, a fim de que seja REFORMADA 
"IN TOTUM", a r. sentença proferida pelo MM. Juiz "a quo", julgando-se totalmente provido a pretensão 
Autoral, ou a devolução ao juízo a quo para realização de nova pericia oficial, assim como a isenção de 
eventuais custas processuais e honorários, conforme a Lei 1.060/50, por ser esta medida da mais absoluta 
justiça! [...]". 
CONTRARRAZÕES 
 Contrarrazões fls. 23. 
DA ADMISSIBILIDADE RECURSAL 
Presentes os requisitos de admissibilidade. Conheço do recurso. 
DAS CONDIÇÕES DA AÇÃO  
O inciso VI, do artigo 267, do Código de Processo Civil determina a extinção do processo, sem resolução 
de mérito, quando não concorrer qualquer das condições da ação, tais como: possibilidade jurídica, a 
legitimidade das partes e o interesse processual. 
- DA POSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 
A possibilidade jurídica do pedido, consoante Fredie Didier, apud Moniz Aragão "'não deve ser conceituada, 
como se tem feito, com vista à existência de uma previsão no ordenamento jurídico, que torne o pedido 
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viável em tese, mas, isto sim, com vista à inexistência, no ordenamento jurídico, de uma previsão que o 
torne inviável'". O autor cita ainda Cândido Dinamarco para quem "a construção teórica que tenta mais bem 
explicar a possibilidade jurídica do pedido. Demonstra que a impossibilidade jurídica deve estender-se para 
casos em que, embora previsto o pedido no direito positivo, haja uma ilicitude na causa de pedir ou nas 
próprias partes". 
Consoante o artigo Art. 17, do novo Código de Processo Civil, ainda em Vacatio, "com o objetivo de se dar 
maior rendimento a cada processo, individualmente considerado, e, atendendo a críticas tradicionais da 
doutrina,29 deixou, a possibilidade jurídica do pedido, de ser condição da ação. A sentença que, à luz da lei 
revogada seria de carência da ação, à luz do Novo CPC é de improcedência e resolve definitivamente a 
controvérsia" (Brasil. Congresso Nacional. Senado Federal. Comissão de Juristas Responsável pela 
Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. Código de Processo Civil : anteprojeto / Comissão 
de Juristas Responsável pela Elaboração de Anteprojeto de Código de Processo Civil. – Brasília : Senado 
Federal, Presidência, 2010). 
- DA LEGITIMIDADE DAS PARTES 
A legitimidade, para agir e para ser demandado, é condição da ação na qual se investiga, no elemento 
subjetivo da demanda, os sujeitos.  
A respeito do tema, Fredie Didier Jr: 
"Parte legítima é aquela que se encontra em posição processual (autor ou réu) coincidente com a situação 
legitimadora, decorrente de certa previsão legal, relativamente àquela pessoa e perante o respectivo objeto 
litigioso." (sem grifos no original). 
Assim, não basta o preenchimento dos pressupostos processuais subjetivos para a parte atuar 
regularmente em juízo. É necessário, ainda, que os sujeitos da demanda estejam em determinada situação 
jurídica que lhes autorize conduzir o processo. 
- DO INTERESSE PROCESSUAL 
O Interesse de agir, ou interesse processual, é a condição que exige a necessidade, adequação e utilidade 
do provimento jurisdicional pretendido.  
A necessidade, em regra, vem da impossibilidade de solução extrajudicial.  
Acerca do tema, ancilar o RE nº 631.240/MG, que firmou compreensão pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral: 
Ementa: CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. PREVIDÊNCIÁRIO. PRÉVIA POSTULAÇÃO 
ADMINISTRATIVA COMO CONDIÇÃO DE POSTULAÇÃO JUDICIAL RELATIVA A BENEFÍCIO 
PREVIDENCIÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. EXISTÊNCIA. Está caracterizada a repercussão geral da 
controvérsia acerca da existência de prévia postulação perante a administração para defesa de direito 
ligado à concessão ou revisão de benefício previdenciário como condição para busca de tutela jurisdicional 
de idêntico direito.(RE 631240 MG, Relator(a): Min. JOAQUIM BARBOSA, julgado em 09/12/2010, DJe-072 
DIVULG 14-04-2011 PUBLIC 15-04-2011 EMENT VOL-02504-01 PP-00206 )  
As condições da ação se referem a requisitos formais do direito de ação, de modo que a carência de ação 
é a inexistência do direito de ação por falta de uma das condições da ação. 
Para o Supremo Tribunal Federal o requerimento prévio do recebimento do Seguro DPVAT não se 
confunde com a espera pelo exaurimento das vias administrativas. Desse modo, o esgotamento das vias 
administrativas não é condição para a propositura da ação de cobrança do Seguro DPVAT, ao passo que o 
requerimento é exigível. Vejamos as decisões monocráticas abaixo: 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CIVIL E PROCESSUAL CIVIL. DPVAT. NECESSIDADE DE PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM 
REPERCUSSÃO GERAL JULGADA PELO PLENÁRIO DO STF NO RE 631.240-RG. 1. O estabelecimento 
de condições para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao Poder 
Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da Corte no 
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracteriza após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas. 3. In casu, o acórdão recorrido assentou: "2. Inexiste uma das condições da 
ação, pois que não houve indícios de que fora realizado qualquer pedido administrativo perante a 
Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar 
em pretensão resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar 
com a demanda em juízo." 4. Recurso DESPROVIDO. Decisão: Trata-se de recurso extraordinário 
interposto por Francisco Borges Leal, com fundamento no art. 102, III, a, da Constituição Federal, contra 
acórdão da Turma Recursal Única Cível e Criminal da Comarca de Imperatriz/MA, em parte assim 
fundamentado (fl. 122): "2. Inexiste uma das condições da ação, pois que não houve indícios de que fora 
realizado qualquer pedido administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do 
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pronunciamento judicial, pois não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a propositura da 
presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo." Nas razões do apelo 
extremo sustenta preliminar de repercussão geral e, no mérito, alega violação ao artigo 5º, XXXV, da 
Constituição Federal. O Tribunal a quo admitiu o recurso extraordinário. É o relatório. DECIDO. Não merece 
prosperar o recurso. O estabelecimento de condições para o exercício do direito de ação é compatível com 
o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no art. 5.º, XXXV da Constituição Federal. A 
ameaça ou lesão a direito aptas a ensejar a necessidade de manifestação judiciária do Estado só se 
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o esgotamento das 
instâncias administrativas, consoante firmado pelo Plenário da Corte no julgamento de repercussão geral 
reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min. Roberto Barroso, Sessão do dia 03.09.14, conforme se 
pode destacar do seguinte trecho da manifestação do referido julgado: "A instituição de condições para o 
regular exercício do direito de ação é compatível com o art. 5º, XXXV, da Constituição. Para se caracterizar 
a presença de interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo." Ex positis, DESPROVEJO o 
recurso, com fundamento no artigo 21, § 1º, do RISTF. Publique-se. Brasília, 10 de outubro de 2014. 
Ministro LUIZ FUX Relator Documento assinado digitalmente. (RE 839314, Relator(a): Min. LUIZ FUX, 
julgado em 10/10/2014, publicado em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. SEGURO DPVAT. PRÉVIO 
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO: CONDIÇÃO PARA ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. 
EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO. PRECEDENTE. 
RECURSO PROVIDO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III do art. 
102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal Única Cível e Criminal de 
Imperatriz/MA: "RECURSOS INOMINADOS. SEGURO DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. AUSÊNCIA 
DE PEDIDO ADMINISTRATIVO. CARÊNCIA DE AÇÃO. AUSÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. 
EXTINÇÃO PROCESSUAL SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. POR UNANIMIDADE. 1. O requerimento 
administrativo constitui requisito essencial para o ingresso da demanda judicial. 2. Inexiste necessidade do 
esgotamento das vias administrativas, mas apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o 
indício de que existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a 
necessidade de intervenção do Poder Judiciário. 3. As garantias constitucionais do direito de petição e da 
inafastabilidade da apreciação do Poder Judiciário, quando se trata de lesão ou ameaça a direito, 
reclamam, para o seu exercício, a observância do que preceitua o direito processual. 4. Os conceitos entre 
direito de petição e direito de ação não são idênticos. O direito constitucional de pedir não garante o direito 
de ter o pedido analisado ou procedente. 5. A existência do direito processual de ação está condicionada á 
existência das condições da ação, sem os quais não se justifica o integral desenvolvimento da atividade 
jurisdicional. 6. Reconhecimento da falta de interesse de agir. 7. Prejudicado o recurso do autor. 8. Votação 
por unanimidade. 9. Sem condenação em custas e honorários advocatícios" (fl. 123, grifos nossos). Os 
embargos de declaração opostos foram rejeitados. 2. O Recorrente alega ter a Turma Recursal de origem 
contrariado os incs. XXXV e XXXVI do art. 5º da Constituição da República. Argumenta que "o v. acórdão 
proferido de fls. 121/122, que desconstituiu sentença do Juiz a quo, extinguindo assim a demanda por não 
buscar a via administrativa para requerer o devido pagamento do Seguro Obrigatório, contrariando, assim, 
o entendimento dos demais Tribunais de Justiça, bem como a própria Carta Magna que assegura quanto 
ao Princípio da Inafastabilidade do Poder Judiciário. (…) Assim, descabe a formulação de pedido ou 
esgotamento da via administrativa para pleitear o direito supostamente violado ou ameaçado de violação 
perante o Poder Judiciário, restando observada a garantia fundamental do acesso à justiça, prevista no art. 
5º, inciso XXXV, da Constituição" (fls. 147-155). Examinados os elementos havidos no processo, DECIDO. 
3. Razão jurídica assiste ao Recorrente. 4. No voto condutor do julgado recorrido, o Juiz Relator afirmou: "a 
preliminar de carência de ação arguida pela seguradora em seu recurso merece acolhida, para o fim de 
reconhecer a ausência de interesse de agir ante a inexistência de prévio requerimento administrativo para 
cobrear a indenização securitária. (…) Assim, não havendo que se falar em pretensão resistida a justificar a 
propositura da presente demanda, não há o interesse de se ingressar com a demanda em juízo (art. 3º do 
CPC). Conquanto a Constituição Federal, em seu artigo 5º, XXXV, assegure ‘o princípio da inafastabilidade 
da jurisdição’, tal princípio é cabível quando existe a lesão ou ameaça a direito a ser excluída da apreciação 
do Poder Judiciário, e não quando a lesão ou ameaça são apenas imaginários. Segundo o STF, as 
garantias constitucionais devem se submeter às normas infraconstitucionais do direito processual, neste 
caso, falta de interesse processual. (…) Não existe a necessidade de esgotamento das vias 
administrativas, isto é, não se pode apenas recorrer da decisão denegatória do benefício ou da 
indenização, mas existe apenas a necessidade do prévio requerimento administrativo, o indício de que 
existiu a tentativa de fazê-lo, a ponto de gerar a pretensão resistida e configurar a necessidade, leia-se, 
‘interesse-necessidade’ de intervenção do Poder Judiciário" (fls. 121-122, grifos nossos). Em 3.9.2014, no 
julgamento do Recurso Extraordinário n. 631.240, Relator o Ministro Roberto Barroso, com repercussão 
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geral reconhecida, este Supremo Tribunal assentou que "a exigibilidade de prévio requerimento 
administrativo como condição para o regular exercício do direito de ação, para que se postule judicialmente 
a concessão de benefício previdenciário, não ofende o art. 5º, XXXV, da CF" (Informativo n. 757). Contudo, 
o Plenário deste Supremo Tribunal "ressalvou que a exigência de prévio requerimento não se confundiria 
(…) com o exaurimento das vias administrativas" e assentou também que "a exigência de prévio 
requerimento administrativo não deveria prevalecer quando o entendimento da Administração fosse notório 
e reiteradamente contrário à postulação do segurado" (Informativo n. 757). Ademais, "acresceu que nas 
hipóteses de pretensão de revisão, restabelecimento ou manutenção de benefício anteriormente concedido 
- uma vez que o INSS teria o dever legal de conceder a prestação mais vantajosa possível - o pedido 
poderia ser formulado diretamente em juízo" e decidiu: "Quanto aos processos iniciados até a data da 
sessão de julgamento, sem que tivesse havido prévio requerimento administrativo nas hipóteses em que 
exigível, seria observado o seguinte: a) caso o processo corresse no âmbito de Juizado Itinerante, a 
ausência de anterior pedido administrativo não deveria implicar a extinção do feito; b) caso o INSS já 
tivesse apresentado contestação de mérito, estaria caracterizado o interesse em agir pela resistência à 
pretensão; c) caso não se enquadrassem nos itens ‘a’ e ‘b’ as demais ações ficariam sobrestadas. Nas 
ações sobrestadas, o autor seria intimado a dar entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de 
extinção do processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS seria intimado a se manifestar 
acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a Autarquia deveria colher todas as provas 
eventualmente necessárias e proferir decisão. Acolhido administrativamente o pedido, ou se não pudesse 
ter o seu mérito analisado por motivos imputáveis ao próprio requerente, extinguir-se-ia a ação. Do 
contrário, estaria caracterizado o interesse em agir e o feito deveria prosseguir" (Informativo n. 757, grifos 
nossos). 5. Verifica-se, na espécie vertente, ter apresentado a Recorrida contestação ao pleito inicial 
formulado pelo Recorrente (fls. 22-34), tendo a sentença decidido sobre o mérito deste processo (fls 65-66). 
Nesse sentido, o julgado recorrido divergiu da orientação jurisprudencial assentada por este Supremo 
Tribunal. 6. Pelo exposto, dou provimento ao recurso extraordinário (art. 557, § 1º-A, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 2º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal), para cassar o acórdão 
recorrido e determinar o retorno dos autos à Turma Recursal de origem, para decidir como de direito. 
Publique-se. Brasília, 19 de setembro de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 826890, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014, publicado em DJe-193 DIVULG 
02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014)  
DECISÃO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AUSÊNCIA DE INTERESSE 
PROCESSUAL. ALEGADA OFENSA AO INC. XXXV DO ART. 5º DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. 
AUSÊNCIA DE OFENSA CONSTITUCIONAL DIRETA E DE REPERCUSSÃO GERAL. RECURSO AO 
QUAL SE NEGA SEGUIMENTO. Relatório 1. Recurso extraordinário interposto com base na al. a do inc. III 
do art. 102 da Constituição da República contra o seguinte julgado da Turma Recursal da Comarca de 
Bacabal/MA: "SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO NA VIA 
ADMINISTRATIVA. PRETENSÃO RESISTIDA NÃO CONFIGURADA. FALTA DE INTERESSE DE AGIR. 
PRELIMINAR ACOLHIDA. RECURSO PROVIDO PARA EXTINGUIR O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO 
DO MÉRITO". Os embargos declaratórios opostos foram assim julgados. 2. O Recorrente alega ter o 
Tribunal de origem contrariado o art. 5º, inc. XXXV, da Constituição da República. Assevera que "seria, 
além de infrutífera, uma perda de tempo o Recorrente realizar o requerimento administrativo, visto que não 
possuía conta bancária para receber o valor do seguro". Afirma "não pode(r) ser penalizado por excesso de 
formalismo e burocracia para receber algo que lhe é peculiar". Requer o conhecimento e provimento do 
recurso extraordinário. Apreciada a matéria trazida na espécie, DECIDO. 3. Razão jurídica não assiste ao 
Recorrente. 4. O Desembargador Relator, no Tribunal a quo, concluiu inexistir resistência da Administração 
no pagamento do seguro, acolhendo, por isso, em preliminar, o fundamento de faltar uma das condições da 
ação (interesse de agir). Este Supremo Tribunal assentou que a alegação de contrariedade ao art. 5º, incs. 
XXXV, da Constituição da República, se dependente do exame da legislação infraconstitucional (Código de 
Processo Civil), poderia configurar, se fosse o caso, ofensa constitucional indireta, circunstância que não 
viabiliza o processamento do recurso extraordinário : "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO: INEXISTÊNCIA 
DE AFRONTA AO ART. 93, INC. IX, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. PRECEDENTES. ALEGAÇÃO 
DE AFRONTA AO ART. 5º, INC. XXXV, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA: OFENSA 
CONSTITUCIONAL INDIRETA. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA 
PROVIMENTO" (AI 806.616-AgR, de minha relatoria, Primeira Turma, DJe 24.11.2010). 
"CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. OFENSA REFLEXA AO 
ARTIGO 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV e LV, DA CF. DECISÃO CONTRÁRIA AOS INTERESSES DA PARTE 
NÃO CONFIGURA OFENSA AO ART. 93, IX, DA CF. SÚMULA STF 279" (AI 756.336-AgR, Relatora a 
Ministra Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe 22.10.2010). Nada há, pois, a prover quanto às alegações do 
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Recorrente. 5. Pelo exposto, nego seguimento ao recurso (art. 544, § 4º, inc. II, al. a, do Código de 
Processo Civil e art. 21, § 1º, do Regimento Interno do Supremo Tribunal Federal). Publique-se. Brasília, 25 
de agosto de 2014. Ministra CÁRMEN LÚCIA Relatora 
(RE 823689, Relator(a): Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 25/08/2014, publicado em DJe-165 DIVULG 
26/08/2014 PUBLIC 27/08/2014)  
Vejo que a compreensão sedimentada no Supremo Tribunal Federal não se aplica ao caso do autos uma 
vez que há comprovação, EP. 01, de abertura de processo administrativo, sinistro 2014/318604. 
O Apelante pleiteia a complementação do valor do seguro, configurando, assim, a necessidade da 
manifestação judiciária do Estado. 
Portanto, havendo pagamento a menor, firmada está a resistência da Seguradora à pretensão da parte 
autora.  
Imperioso destacar que após o julgamento das Ações Diretas de Inconstitucionalidade 4627/DF, 4350/DF e 
o Agravo no Recurso Extraordinário 704520/SP, em outubro do corrente ano, admitindo-se a 
constitucionalidade das Leis n. 11.482/2007 e n. 11.945/2009, é necessária a realização de perícia médica 
apenas para precisar o grau da lesão, para que se possa precisar se o valor pago foi condizente ou não 
com o grau da lesão sofrida. 
CONCLUSÃO 
Pelo exposto, defiro a gratuidade de justiça e, com fundamento no inciso VI, do artigo 267, e incisos I e II do 
artigo 330, e 557, §1º-A,  todos do Código de Processo Civil, dou provimento monocraticamente ao Apelo, 
determinando o prosseguimento da ação originária, objetivando a realização de perícia médica para aferir o 
grau da lesão. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
Após as baixas necessárias, arquive-se. 
Cidade de Boa Vista (RR), em 28 de setembro de 2015. 
 
Leonardo Cupello 
Desembargador 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.823155-4 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VALERIA SOUSA MEDEIROS 
ADVOGADA: DRª DENYSE DE ASSIS TAJUJÁ 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
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DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.821526-8 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ROMULO MONTEIRO DA SILVA MAGALHÃES 
ADVOGADO: DR MARCIO LEANDRO DEODATO DE AQUINO E OUT ROS 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR JOÃO ALVES BARBOSA FILHO 
RELATORA: DESª ELAINE BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
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- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.805575-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO  DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADO: ESMYNNA GRAÇAS SANTOS DE LIMA 
ADVOGADO: DR WALDECIR SOUZA CALDAS JUNIOR E OUTROS 
RELATOR:  DES. RICARDO OLIVEIRA 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta pela Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. contra 
a sentença prolatada pelo MM. Juiz da 1.ª Vara Cível de Competência Residual desta Comarca, que nos 
autos da ação de cobrança n.º 0805575-85.2015.8.23.0010, julgou  parcialmente procedente o pedido nos 
seguintes termos:  
"JULGO O PEDIDO PARCIALMENTE PROCEDENTE para condenar a ré ao pagamento de R$ 1.890,00 
com juros a partir da citação e correção monetária a partir do evento danoso (data do acidente), e JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido de indenização por dano moral, extinguindo o feito, com resolução de mérito, 
nos termos do art. 269, I, do CPC. 
Condeno a parte Ré ao pagamento das custas processuais e honorários advocatícios fixados em 10% do 
valor da condenação." 
A recorrente alega equívoco nos cálculos da indenização, sendo correto o valor de R$ 1.350,00 (Hum mil 
trezentos e cinquenta reais), requerendo o provimento do recurso para minorar o valor fixado. 
Sem contrarrazões.  
É o relatório. Decido autorizado pelo art. 557, caput do CPC. 
Com a edição da Súmula 474 do STJ, tem-se pacificado o entendimento de que toda a invalidez 
permanente coberta pelo seguro DPVAT deverá ser quantificada de acordo com o grau da lesão 
(percentual da invalidez), ainda que o acidente de trânsito tenha ocorrido em data anterior à edição da 
Medida Provisória n.º 451/2008, posteriormente convertida em Lei Federal n.º 11.945/2009. 
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Então, para a percepção da indenização do Seguro Obrigatório previsto na Lei n.º 6.194/74, é necessária a 
efetiva comprovação da invalidez permanente, total ou parcial, do segurado.  
O teto da indenização é estabelecido pela Lei n.º 6.194/74, a qual foi modificada com a edição da MP n.º 
340/2006, posteriormente convertida na Lei n.º 11.482/2007, qual seja este, de R$ 13.500,00. Sobre este 
valor é que deverão incidir os percentuais previstos na tabela anexa à lei (artigo 3.º, § 1.º, incisos I e II), in 
verbis:  
"Art. 3.º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  
II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente;  
§ 1.º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, deverão ser enquadradas na 
tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez permanente como 
total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente parcial em completa e incompleta, conforme a 
extensão das perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo:  
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda anatômica ou funcional será 
diretamente enquadrada em um dos segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, 
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali estabelecido ao valor 
máximo da cobertura; e  
II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será efetuado o enquadramento da perda 
anatômica ou funcional na forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à 
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas 
de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por 
cento) para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de 
sequelas residuais."  
Desta forma, o cálculo deve ser realizado observando-se não só a tabela, mas principalmente o teor do 
artigo acima transcrito. 
No vertente caso, de acordo com o laudo acostado no EP 14.1, houve lesões em Membro Superior 
Esquerdo e Membro Inferior Direito, no percentual de 10 (residual). 
A tabela anexa à lei n.º 11.945/09 prevê direito a indenização, no percentual de 70. 
Assim, o cálculo a ser observado para fins indenizatórios é de 70% (graduação na tabela) de R$ 13.500,00, 
que corresponde ao valor de R$ 9.450,00. Reduzindo-se proporcionalmente de 10% (art. 3.º, § 1.º, II da Lei 
6.194/74), totaliza-se o valor de R$ 945,00 para o Membro Superior Esquerdo e mais R$ 945,00 para o 
Membro Inferior Direito, totalizando o valor de R$ 1.890,00, corretamente apurado pelo Magistrado. 
Isto posto, nego provimento ao apelo. 
P. R. I. 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Des. RICARDO OLIVEIRA 
Relator 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.814443-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: ARTUR BARBOSA DE SOUZA 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
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Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817130-5 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: DR JOHN PABLO SOUTO SILVA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE  BIANCHI 
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
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Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Eis o relatório.  
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR – AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 28 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE  BIANCHI – Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.819863-9 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: VANUZA DA SILVA E SILVA 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
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Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010.15.817254-3 - BOA VISTA/RR 
APELANTE: DENICE RODRIGUES SOBRINHO 
ADVOGADO: DR PAULO SÉRGIO DE SOUZA 
APELADA: SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A 
ADVOGADO: DR ALVARO LUIZ DA COSTA FERNANDES 
RELATORA: DESª ELAINE CRISTINA BIANCHI 
  
DECISÃO 
 
Trata-se de apelação cível interposta em face da sentença, proferida pelo MM. Juiz da 2ª Vara Cível de 
Competência Residual, que extinguiu a demanda ante a ausência de pressuposto processual, por entender 
que inexiste na documentação acostada à inicial laudo médico, na ação de indenização de seguro DPVAT.  
Em suas razões recursais, o apelante aduz, em síntese, o grau da lesão apontado na inicial deverá ser 
apurado no deslinde da ação. Afirma que o laudo do IML "não se torna indispensável para o julgamento do 
mérito", vez que na instrução processual será realizada perícia médica a fim de verificar as lesões 
apontadas. 
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Alega que a realização de laudos anteriores a lide são atos unilaterais e que a perícia judicial é imparcial. 
Facultada a apresentação de contrarrazões, o recorrido afirma que o mencionado documento é 
indispensável para o julgamento, devendo a sentença ser mantida incólume. 
Presentes os requisitos de admissibilidade, passo à análise do mérito. 
Analisando os autos, verifico que o recurso merece provimento. 
Isso porque a necessidade de se instruir a inicial com laudo complementar, sob pena de se indeferir a 
inicial por ausência de pressuposto processual, só se faz presente quando não há outros elementos 
probatórios capazes de demonstrar o tempo e o modo do acidente, bem como a lesão decorrente. 
Nesse sentido é a jurisprudência pátria: 
APELAÇÃO CÍVEL - SEGURO DPVAT - EXTINÇÃO DA AÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO - 
LAUDO DO IML - PRESCINDIBILIDADE - LESÕES QUANTIFICADAS POR MEIO DE OUTRAS PROVAS 
PRODUZIDAS NO DECORRER DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL - PRECEDENTES JURISPRUDENCIAIS 
- RECURSO PROVIDO - SENTENÇA ANULADA PARA DETERMINAR O REGULAR PROSSEGUIMENTO 
DO FEITO. (TJRR - AC 0010.15.807219-8, Rel. Des. RICARDO OLIVEIRA, Câmara Única, julg.: 
07/07/2015, DJe 14/07/2015, p. 9). Grifo nosso. 
APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. INDEFERIMENTO DA INICIAL. IMPOSSIBILIDADE. 
LAUDO MÉDICO COMPLEMENTAR E DOSSIÊ ADMINISTRATIVO. DESNECESSIDADE. Não há que se 
indeferir a inicial pela ausência de laudo médico complementar, eis que a Lei 6.194/74 exige apenas a 
prova do acidente e do dano decorrente, não sendo imprescindível a apresentação de laudo médico e nem 
sequer do dossiê administrativo. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0433.14.000546-6/001, Relator: Marcos 
Lincoln, Data de Julgamento: 31/07/2014, Câmaras Cíveis / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
APELAÇÃO CÍVEL - COBRANÇA DE DIFERENÇA DO SEGURO DPVAT - INÉPCIA DA INICIAL. 
CONCLUSÃO LÓGICA DA NARRAÇÃO DOS FATOS. AUSÊNCIA DA IRREGULARIDADE APONTADA 
NA SENTENÇA - DESNECESSÁRIA NOVA DESCRIÇÃO DOS FATOS E DE LAUDO MÉDICO 
COMPLEMENTAR. DOCUMENTOS QUE ACOMPANHAM A INICIAL SÃO SUFICIENTES PARA 
COMPROVAR OS FATOS ALEGADOS BEM COMO A LESÃO E SUA EXTENSÃO - SENTENÇA 
CASSADA PARA REGULAR ANDAMENTO DO FEITO. - Se da narração dos fatos apontados pelo autor 
decorre uma conclusão lógica não há como indeferir a petição inicial com base no art. 267, I do CPC. - Os 
documentos que acompanham a inicial são suficientes para demonstrar o local e a data do acidente, bem 
como descrevem de forma suficiente a lesão e sua extensão. (TJ-MG APELAÇÃO CÍVEL Nº 
1.0433.11.034257-6/001, Relator: Rogério Coutinho, Data de Julgamento: 20/02/2013, Câmaras Cíveis 
Isoladas / 11ª CÂMARA CÍVEL) Grifei 
Assim, inexistindo a obrigatoriedade de apresentação de laudo pericial e, possuindo a inicial, documentos 
que comprovam a ocorrência do acidente e a lesão, o que é o caso dos autos, a anulação da sentença é 
medida que se impõe, devendo ser realizado o regular processamento do feito, com a análise dos pedidos 
formulados na inicial. 
Ante tais fundamentos, arrimada no artigo 557, §1ºA, do CPC, dou provimento ao recurso para anular a 
sentença recorrida.. 
P.R.I 
Boa Vista, 29 de setembro de 2015. 
 
Desª. ELAINE BIANCHI - Relatora 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
 

ÁLVARO DE OLIVEIRA JUNIOR 
DIRETOR DA SECRETARIA  
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PRESIDÊNCIA 

 
PORTARIAS DO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 

 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 1709 - Conceder à Dr.ª DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI, Juíza de Direito titular da Comarca de 
Bonfim, 21 (vinte e um) dias de férias, referentes ao saldo remanescente de 2015, no período de 27.11 a 
17.12.2015. 
  
N.º 1710 - Autorizar o afastamento, com ônus, no período de 13 a 15.10.2015, do servidor CARLOS 
ROBERTO ALBUQUERQUE DIAS DA SILVA, Gerente de Projetos, para participar do Workshop acerca do 
modelo Nacional de Interoperabilidade, a realizar-se na cidade de Brasília - DF, no dia 14.10.2015. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 
Des. ALMIRO PADILHA 

Presidente 
 
 

PORTARIA N.° 1711, DO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando a Decisão proferida no EXP-11410/2015 (Sistema Agis), 
 

RESOLVE: 
 
Autorizar o afastamento da servidora PERLA ALVES MARTINS LIMA, Analista Judiciária - Psicologia, para 
participar do IV Congresso Brasileiro de Psicodinâmica e Clínica do Trabalho e do V Simpósio Brasileiro de 
Psicodinâmica e Clínica do Trabalho, a realizar-se na cidade de Manaus – AM, no período de 20 a 
23.10.2015, sem ônus para o Tribunal de Justiça e sem prejuízo de sua remuneração. 
 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
 

PORTARIA N.º 1712, DO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 
 

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais, 
 

Considerando problemas técnicos ocorrido no sistema PROJUDI deste Tribunal, no dia 06.10.2015, 
conforme EXP-12003/2015 (Sistema Agis), 
 

Considerando a decisão proferida no EXP-12008/2015 (Sistema Agis), 
 

RESOLVE: 
 

Suspender os prazos processuais, no dia 06.10.2015, dos feitos que tramitam no Sistema PROJUDI, em 
todas as Comarcas do Estado. 
 
Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
 
Expediente de 06/10/2015 
 
Presidência 
AGIS EXP 12008/15 
Origem: Secretaria da Tecnologia da Informação 
Assunto: Sugere suspensão de prazo processual no si stema PROJUDI 
 

DECISÃO 

1. Considerando a notícia da Secretaria da Tecnologia da Informação no expediente AGIS 
12003/2015, da existência de atualização na infraestrutura dos servidores do sistema, ocasionando a 
indisponibilidade e acessibilidade, determino a suspensão dos prazos processuais da dat a de 06 de 
outubro de 2015 , para todas as Comarcas do Estado, dos feitos que tramitam pelo PROJUD.  

2. Encaminhe-se o feito para a secretaria de Gestão de Pessoas para providências.  

3. Publique-se.  

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

 
Presidência 
AGIS - nº 8608/2015 
Origem: Marlon Daniel Brands. 
Assunto: Banco de Horas. 

DECISÃO 

Trata-se de procedimento originado pelo servidor Marlon Daniel Brands, requerendo a transferência do 
banco de horas realizado na matrícula nº 3011712, quando exercia o cargo de Técnico Judiciário – 
Especialidade: Tecnologia da Informação, para a matrícula nº 3011760 referente ao cargo Analista 
Judiciário – Especialidade: Análise de Sistemas, que atualmente ocupa. 

O requerente pertence ao quadro de servidores efetivos desta Corte desde 01/12/2014, quando foi 
admitido para o cargo de Técnico Judiciário - esp. Tecnologia da Informação, posteriormente foi nomeado 
para o cargo de Analista Judiciário - esp. Análise de Sistemas, tendo tomado posse e entrado em efetivo 
exercício no dia 06/07/2015.  

  A Assessoria Jurídica da SGP (Movimentação 07) sugeriu que seja reconhecido o direito do servidor ao 
usufruto de 04 dias de folgas, decorrentes das 23:15:15 (vinte e três horas, quinze minutos e quinze 
segundos), constantes do sistema eletrônico de ponto relativo ao cargo de Técnico 
Judiciário/Especialidade: Análise de Sistemas, a serem programadas em comum acordo com sua Chefia, 
dada à inexistência de ferramenta no sistema eletrônico de ponto que possibilite a transferência de saldo 
de um cargo ou matrícula para outro - ante a manifestação proferida no Procedimento Administrativo nº 
367/2015, bem como a necessidade de contraprestação pelo labor efetuado, sob pena de enriquecimento 
ilícito da Administração, tendo em vista a vedação à sua conversão em pecúnia.  

O Secretário Geral sugeriu o acolhimento da manifestação da SGP (movimentação 09). 

Diante do exposto, acolho a Manifestação do Secretário Geral e autorizo o servidor acima mencionado a 
usufruir 04 (quatro) dias de folgas, a serem programadas pelo servidor, em comum acordo com seu chefe 
imediato. 

Publique-se. 

Após, à SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 
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Presidência 
AGIS EXP. Nº 10.984/2015 
Origem: Drª Lana Leitão Martins 
Assunto: Pauta de Júri e autorização de serviço ext raordinário 

 

DECISÃO 

1. Em razão do encaminhamento da pauta da 4ª Reunião Ordinária do Egrégio Tribunal do Júri 
Popular e da solicitação do pagamento de serviços extraordinários aos servidores Luciano de Paula 
Meneses Silva e David Oliveira – Técnicos Judiciários, que atuarão nas referidas Sessões, nos meses de 
outubro, novembro e dezembro do corrente ano; 

2. Considerando, ainda, o disposto no art. 71, da LCE n°053/01, art. 12, da Resolução TP nº 11/2014, 
a disponibilidade orçamentária (mov.19) e as manifestações do Secretário de Gestão de Pessoas e 
do Secretário-Geral (mov.17 e 20); 

3. Defiro o pedido, pelo período que for necessário para o julgamento,  considerando o comunicado 
de frequência; 

4. Publique-se; 

5. Após, encaminhem-se ao Protocolo Administrativo, para autuar como procedimento físico e a SGP, 
para os procedimentos necessários. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

 
Presidência 
Exp-11063/2015 
Origem: Presidência 
Assunto: Encaminha Ficha de Participação da Ouvidor ia. 
 

DECISÃO 

Trata-se de expediente oriundo da ficha de participação nº.  157.033.934.033 da Ouvidoria, em que o 
Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil da seccional Roraima solicita seja autorizada a gravação 
das sessões proferidas pela Turma Recursal, tendo em vista estarem sendo realizadas no Plenário deste 
TJRR. 

Após a devida instrução, o Secretário da SIL informou que a viabilidade para a gravação requerida, 
havendo apenas a necessidade de o fiscal do contrato, José Augusto Nicácio Fiscal, ser comunicado sobre 
as datas em que ocorrerão as audiências (movimentação 05). 

Instado a se manifestar, o Presidente da Turma Recursal, Dr. Cristóvão Suter, comunica que não há 
qualquer óbice ao deferimento do pleito (movimentação 08). 

Diante do exposto, defiro o pedido. 

Publique-se. 

Após, encaminhe-se à Turma Recursal para que informe ao fiscal do contrato a pauta de julgamento, 
conforme solicitado na movimentação 04.   

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Presidência 
AGIS - nº 11451/2015 
Origem: Cesar Henrique Alves. 
Assunto: Exoneração e contratação de servidor para chefia de Gabinete da 2ª Vara da Fazenda 
Pública. 
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DECISÃO 

Trata-se de documento originado pelo Juiz Titular da 2ª Vara da Fazenda Pública, César Henrique Alves, 
solicitando a exoneração do servidor ocupante do cargo em comissão de Chefe de Gabinete de Juiz, Irineu 
Torres Neto, a contar de 01.10.2015 e indicando para substituí-lo o Sr. Nailson Leitão Rodrigues, a partir 
da mesma data. 

Acolho o parecer da Assessoria Jurídica da SGP. 

Defiro o pedido. 

Publique-se. 

À SGP para as providências necessárias. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Presidência 
Agis Exp - 11492/2015 
Origem: Ministério Público do Estado de Roraima 
Assunto: Encaminha Ofício nº. 586/2015/PDPP/MPRR. 

 
DECISÃO 

Trata-se de expediente digital em que a Procuradora-Geral de Justiça encaminha manifestação do 
Promotor de Justiça Hevandro Cerutti, no sentido de que seja instaurado procedimento administrativo em 
face do servidor Juscelino Lima, diante da acumulação ilegal de cargos (Ofício nº. 298/2015 GAB/PGJ à 
movimentação 01). 

Instado a se manifestar, o respectivo servidor informou que não exerce mais qualquer cargo fora do Poder 
Judiciário, conforme se observa dos Decretos nº. 1147-P, de 19 de maio de 2014, e nº. 1.167-P, de 22 de 
julho de 2015, ambos do Executivo Estadual   (movimentação 03). 

A respeito da acumulação de cargos, a Lei Complementar Estadual nº. 053/2001 prevê no caput do art. 
127: 

Art. 127. Detectada a qualquer tempo a acumulação ilegal de cargos, empregos ou funções públicas, a 
autoridade a que se refere o art. 137 notificará o servidor, por intermédio de sua chefia imediata, para 
apresentar opção no prazo improrrogável de dez dias , contados da data da ciência e, na hipótese de 
omissão, adotará procedimento sumário para sua apuração e regularização imediata, cujo processo 
administrativo disciplinar se desenvolverá nas seguintes fases: (...) 

Observa-se que o legislador condicionou a instauração de procedimento administrativo disciplinar a não 
opção pelo cargo pretendido até o décimo dia, contado da notificação do servidor para tanto. Havendo a 
manifestação pelo cargo que deseja continuar exercendo suas funções, desfaz-se a acumulação indevida. 
Pressupõe-se, assim, a boa-fé por parte do servidor. 

Sobre o tema, Claudionor Duarte Neto leciona: 

Constatado o acúmulo de cargo, emprego ou função pública, a autoridade superior do ente Administrativo 
que verificou a irregularidade fará com que o servidor seja notificado através de as chefia imediata, para 
que, no prazo improrrogável de dez dias, contados da data da notificação de que acumula indevidamente, 
venha a optar pelo cargo que deseja continuar exercendo suas funções, desfazendo-se assim a indevida 
acumulação. 

Não optando no decêndio concedido no caput, instaurar-se-á procedimento sumário de apuração e 
regularização, que seguirão os trâmites dispostos nos incisos e parágrafos deste artigo. 

Interessante e até mesmo dúbia a redação do §5º. Deste artigo, onde se vê disposto que o servidor que 
fizer a opção pelo cargo, emprego ou função que acumula até o último dia do prazo para apresentação da 
defesa terá feito configurar sua boa-fé, hipótese que converterá automaticamente o procedimento sumário 
instaurado em pedido de exoneração de um dos cargos que acumule. 

Por tais razões, considerando que a acumulação noticiada pela Procuradora-Geral de Justiça não persiste 
mais, arquive-se. 
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Publique-se.  

Após, oficie-se ao Ministério Público graduado. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

 
Presidência 
AGIS - nº 11606/2015 
Origem: 1° Juizado Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher. 
Assunto: Dispensa do Expediente. 

DECISÃO 

Trata-se de requerimento originado pela Magistrada Maria Aparecida Cury, Juíza de Direito do 1° Juizado 
Especial de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher, solicitando autorização para se afastar nos 
dias 15 e 16 de outubro de 2015, para participar, sem ônus para esta Corte de Justiça, da 7ª Reunião da 
Comissão de Direitos Humanos da Associação dos Magistrados Brasileiros (AMB), a realizar-se na cidade 
de Brasília/DF. 

A SGP instruiu o feito com o quadro de férias, recesso e afastamentos da requerente, bem como informou 
que referida dispensa está em consonância com a Resolução 051/11, utilizada como parâmetro para 
afastamento de Magistrados. 

Dessa forma, autorizo a dispensa na forma solicitada. 

Publique-se. 

À Secretaria de Gestão de Pessoas, para as providências necessárias. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Presidência 
AGIS - nº 2015/11908 
Origem: Secretaria de Estado de Educação e Desporto s/CAJUC. 
Assunto: Solicitando pagamento de inscrições. 

 
DECISÃO 

Trata-se de expediente originado pela Coordenadora do Programa Justiça Comunitária, requerendo a 
inscrição das servidoras Marcelle Grécia da Silva Nogueira Wottrich e Renatta Reis Gomes Alves, para 
participarem no Workshop em Mediação Familiar, nos dia 06 e 07 de novembro do corrente ano, na cidade 
de São Paulo. 

Defiro o pedido para pagamento das referidas inscrições, para servidoras acima mencionadas, desde que 
não haja impedimento legal ou inviabilidade orçamentária. 

Encaminhe-se ao Protocolo Administrativo para registrar e autuar como Procedimento Administrativo físico. 

Após, à EJURR para as providências pertinentes. Em seguida, à SGP e à SOF para prosseguimento.  

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 
Presidência 
Procedimento Administrativo nº. 3875/2009 
Origem: Diretoria do Fórum 
Assunto: Angelo José da Silva Neto e outros solicit am adicional de insalubridade, periculosidade 
ou atividades penosas.  
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DECISÃO 
Feito com tramitação urgente.  
Trata-se de procedimento administrativo a respeito do pagamento de adicional de insalubridade para os 
servidores dos arquivos do Palácio da Justiça e Fórum Advogado Sobral Pinto. 

A Secretaria-Geral opinou pelo não-pagamento do adicional de insalubridade ao Chefe de Serviços Gerais 
do Fórum Advogado Sobral Pinto. 

Decido. 

Acolho a manifestação da SG (fl. 404) e acrescento que o direito ao recebimento do adicional de 
insalubridade depende, entre outras coisas, da habitualidade nas condições estabelecidas, conforme o 
“caput” do art. 3º. da Resolução/TP nº. 21/2013. 

O que se entende por habitualidade, para os fins do pagamento do adicional, está explicado no § 1º. do art. 
3º. mencionado, que diz: “§ 1º. Habitualidade é a relação contínua, direta e permanente do servidor, 
inerente às atividades que desempenha, com os fatores que ensejam o direito à percepção do adicional.” 

Quem ingressa ou permanece nos locais insalubres eventualmente, não tem direito à percepção do 
adicional de insalubridade (§ 2º. do art. 3º.). 

Por essas razões,  não autorizo o pagamento do adicional ao Chefe de Serviços Gerais do Fórum 
Advogado Sobral Pinto. 

Publique-se. 

Encaminhe-se o feito à SG, conforme solicitado. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 

 
Procedimento Administrativo nº. 2015/1131 
Origem: Gesiel Morais Souza 
Assunto: Solicita nomeação para o cargo de analista  de sistema. 
 

DESPACHO 
1. Conforme petição de fl. 146, autorizo o pedido de carga dos presentes autos, com fundamento no art. 3º, 
II, da Lei nº. 418/2014. 
2. Publique-se e intime-se. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Vice-Presidente no exercício da Presidência 

 
Presidência  
Procedimento Administrativo n.º 2015/1203 
Origem: Andre Emmanoel Uchôa de França – Téc. Judic iário/VEPEMA. 
Assunto: Prorrogação de Licença para Tratamento de Saúde. 

 

DECISÃO 
1. Acolho o parecer da Assessoria Jurídica da Secretaria de Gestão de Pessoas, bem como a 
manifestação do Secretário da SGP (fls. 24-25). 
2. Defiro o pedido de prorrogação de licença para tratamento de saúde do requerente, no período de 
13.07 a 09.10.2015. 

3. Publique-se. 

4. Após, à Secretaria de Desenvolvimento e Gestão de Pessoas, para providências. 

Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 

Des. ALMIRO PADILHA  
Presidente 
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GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

 

NÚCLEO DE PRECATÓRIOS 

 
 
Expediente de 06/10/2015 
 
 
 

Precatório n.º 09/2010 

Requerente: Varig S/A – Viação Aérea Riograndense 

Advogados: Bernardino de Souza Cruz Neto – OAB/RR n.º 178 e Fernando Crespo Queiroz Neves – 

OAB/SP 138.094 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 1.ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 
 

D E C I S Ã O 
 
Trata-se de precatório expedido em favor de VARIG S/A - VIAÇÃO AÉREA RIOGRANDENSE1, 

referente ao processo de execução n.º 010.05.120251-2, movido contra o Estado de Roraima. 
Após a realização dos cálculos de revisão do valor do precatório e concordância das partes, os 

cálculos foram homologados conforme decisão acostada à folha 242. 
Com a revisão dos cálculos, o valor do precatório passou de R$ 16.630.982,76 (dezesseis milhões, 

seiscentos e trinta mil, novecentos e oitenta e dois reais e setenta e seis centavos) para R$ 14.323.386,49 
(catorze milhões, trezentos e vinte e três mil, trezentos e oitenta e seis reais e quarenta e nove centavos), 
conforme tabela 6 à folha 230. 

Às folhas 245/266, consta petição da entidade devedora requerendo nova revisão dos cálculos, 
para declarar como devido pelo Estado o valor de R$ 13.701.187,46 (treze milhões, setecentos e um mil, 
cento e oitenta e sete reais e quarenta e seis centavos), se considerado o marco final da incidência de juros 
a data da última atualização dos cálculos que precedeu à apresentação do precatório (03/02/2010), ou R$ 
13.820.368,26 (treze milhões, oitocentos e vinte mil, trezentos e sessenta e oito reais e vinte e seis 
centavos), se considerado o marco final de juros a data de apresentação propriamente dita do precatório. 
Alega ainda, que o Núcleo de Precatórios não observou as premissas que limitam a aplicação de juros nas 
dívidas da Fazenda Pública, pois somente deixou de aplicar juros no período denominado de graça 
constitucional, compreendido entre 1.º de julho e 31 de dezembro do ano subsequente. 

A requerente manejou petição às fls.270/271 aduzindo, em suma, que não existe erro material no 
cálculo executado às fls.225/231, e, que, foi aceito por ambas as partes e, ainda que a entidade devedora 
pretende rediscutir de forma extemporânea, matéria que deveria ter sido realizada através de via própria, 
qual seja, por meio de embargos à execução. 

Às folhas 274/278, consta decisão indeferindo o pedido da entidade devedora, mantendo o valor 
revisado pelo Núcleo de Precatórios, conforme tabela 6 à folha 230. 

Inconformada com a decisão, a entidade pública devedora impetrou Mandado de Segurança contra 
a decisão de folhas 274/278, conforme documentos às folhas 298/316-v. 

É o breve relatório. 
Decido. 
Considerando a decisão do Mandado de Segurança n.º 000.15.001967-7, impetrado pelo 

requerido, o qual deferiu a liminar para que seja liberado o precatório, apenas quanto aos valores 
incontroversos, determino que, quando os valores forem repassados pela entidade devedora ao Tribunal de 
justiça do Estado de Roraima, na conta judicial vinculada, seja repassado ao credor somente o valor 
incontroverso de R$ 13.820.368,26 (treze milhões, oitocentos e vinte mil, trezentos e sessenta e oito reais e 
vinte e seis centavos) tendo como data base de atualização 23.11.2012, permanecendo o valor controverso 
na conta judicial remunerada, até o julgamento final do Mandado de Segurança n.º 000.15.001967-7. 

Comunique-se ao Juízo da Execução. 
Ciência ao Ministério Público. 

                                                 
1 Nome empresarial S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) - FALIDA, conforme comprovante de 
inscrição e de situação cadastral da Receita Federal do Brasil. 
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Após, ao Núcleo de Precatórios. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 6 de outubro de 2015. 
 
 

Des. ALMIRO PADILHA 
Presidente 

 

Precatório n.º 7057/2011 

Requerente: Joelson de Assis Salles 

Advogada: Antonieta Magalhães Aguiar- OAB/RR 104 A 

Requerido: Estado de Roraima 

Procurador: Procuradoria-Geral do Estado de Roraima 

Requisitante: Juízo de Direito da 2.ª Vara Cível da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de precatório expedido em favor de Joelson de Assis Salles, referente ao processo de 
execução n.º 010.2010.908.623-0, movido contra o Estado de Roraima. 

À folha 81 consta cópia do expediente encaminhado ao Exmo. Senhor Governador do Estado de 
Roraima em 30/06/2011, requisitando a inclusão na proposta orçamentária de 2012 de verba necessária ao 
pagamento atualizado do precatório em epígrafe. 

A Portaria/GP n.º 1.275/2012, alterada pelas Portarias/GP n.º 1.530 e n.º 1.690/2012, determinou a 
revisão dos precatórios requisitados e não pagos, referentes ao período de 2006 a 2013, conforme os 
parâmetros de cálculos definidos pelo Conselho Nacional de Justiça. 

Os cálculos revisados foram juntados nos autos às folhas 87/94, sendo intimados via Diário da 
Justiça Eletrônico – DJE, a entidade pública devedora e o requerente para, querendo, se manifestarem 
acerca dos cálculos referentes à revisão do valor do presente precatório. 

Às folhas 100/103, consta a manifestação da entidade devedora, por meio da Procuradoria-Geral 
do Estado, impugnando os cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR e requerendo que a 
planilha de cálculos de fls. 87/94 seja desconsiderada, utilizando como valor correto a ser pago a quantia de 
R$ 114.568,18 ( cento e quatorze mil, quinhentos e sessenta e oito reais e dezoito centavos), conforme 
cálculos realizados pela Procuradoria às folhas 104/109. 

Após vista, o Ministério Público apresentou parecer à folha 119, opinando pela homologação dos 
cálculos apresentados pelo Núcleo de Precatórios do TJ/RR. 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 110), bem como sobre a impugnação 
apresentada pela entidade devedora (fl. 100), o credor apresentou suas manifestações, pedindo que seja 
julgada improcedente a impugnação da entidade devedora, conforme petição às folhas 113/115. 

É o breve relatório. 
Decido. 
O precatório n.º 7057/2011 é oriundo do processo de execução n.º 010.2010.908.623-0, referente à 

ação de indenização por danos materiais e morais n.º 001003070826-6. 
No presente caso, conforme decisão às folhas 120/121, o pedido da entidade devedora foi deferido 

parcialmente no que se refere os itens 1, 2, 3 (juntada das planilhas de cálculos; seja requisitado ao juízo de 
origem cópia do documento que identifica a data da citação do requerido; e que seja desconsiderada a 
planilha de cálculos de fls. 87/94), bem como o pedido do credor foi indeferido, sendo determinado a 
remessa dos autos ao Núcleo de Precatórios para realizar novo cálculo do valor do precatório n.º 
7057/2011. 

O documento que identifica a data da citação do Ente devedor foi juntado aos autos, servindo de 
base para a realização dos cálculos às folhas 127/132. À folha 134, consta a manifestação da entidade 
devedora, por meio da Procuradoria-Geral do Estado, concordando com os cálculos apresentados pelo 
Núcleo de Precatórios do TJ/RR. 

Intimado para se manifestar sobre os cálculos (fl. 135), o credor deixou de apresentar as 
manifestações no prazo, conforme certidão acostada à folha 136. 

Diante do exposto, considerando como fundamento de cálculo a Emenda Constitucional n.º 62/09, 
a Resolução CNJ n.º 115/2010 e as orientações do Manual de Precatórios do CNJ, homologo os cálculos às 
folhas 127/132, de modo que o valor do precatório n.º 7057/2011 passe a ser R$ 126.762,53 (cento e vinte 
e seis mil, setecentos e sessenta e dois reais e cinquenta e três centavos), tendo como data-base para 
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atualização monetária 10/10/03, conforme cópia que identifica a data da citação do requerido às folhas 124 
e 125. 

Dê-se ciência ao Ministério Público. 
Após, ao Núcleo de Precatórios para acompanhamento. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 138/2015 

Requerente: Joseane Patrícia Macedo Brito  

Advogado: Rafael de Almeida Pimenta Pereira - OAB/RR 317-A e outros 

Requerido: Município de Pacaraima 

Procurador: Procuradoria do Município de Pacaraima 

Requisitante: Juízo de Direito da Vara Única da Comarca de Pacaraima 
 

D E C I S Ã O 
 

Trata-se de requisição de pequeno valor expedida em favor de Joseane Patrícia Macedo de Brito, 
referente ao processo n.º 0045.11.000478-0, movida contra o Município de Pacaraima. 

Às folhas 41/41-v, consta cópia do ofício encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do 
Município de Pacaraima, determinando que o mesmo proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 44, que não há registro de depósito 
na conta judicial n.º 2000130088139, agência n.º 3797-4, vinculada ao Município de Pacaraima, referente à 
requisição de pequeno valor n.º 138/2015. 

Em função do lapso temporal entre a data da última realização dos cálculos (24/07/2013) e o 
efetivo recebimento do ofício pelo Prefeito Municipal de Pacaraima (28/07/2015), o Núcleo de Precatórios 
apresentou, às fls. 48/51, o valor atualizado da RPV n.º 138/2015. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 87 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, in verbis: 

 
“Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal 
e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 
considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das 
respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no 
§ 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados 
em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:  
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal; 
II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.” (grifei) 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Município de Pacaraima permaneceu inerte. Ante 

tal situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 

§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará 

o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, 

dispensada a audiência da Fazenda Pública.” (grifei) 
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Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 87, II, do 

ADCT, determino o sequestro no valor atualizado de R$ 8.244,17 (oito mil, duzentos e quarenta e quatro 
reais e dezessete centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 
Município de Pacaraima, CNPJ n.º 01.612.675/0001-54, através do BACEN-JUD. 

Encaminhe-se o feito ao Juiz Auxiliar da Presidência, para providências. 
Publique-se. 
 
Boa Vista, 6 de outubro de 2015. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

Requisição de Pequeno Valor n.º 153/2015 

Requerente: Regiane de Souza Pereira 

Advogado(a): Cristiane Monte Santana - OAB/RR 315-B 

Requerido: Município de Cantá 

Procurador: Procuradoria do Município de Cantá 

Requisitante: Juiz de Direito da 1ª Vara de Fazenda Pública da Comarca de Boa Vista 

 

D E C I S Ã O 
 
Trata-se de requisição de pequeno valor – RPV expedida em favor de Regiane de Souza Pereira, 

referente ao processo n.º 0802.812-82.2013.8.23.0010, movido contra o Município de Cantá. 
Às folhas 35/35-v, consta cópia do ofício encaminhado a Excelentíssima Senhora Prefeita do 

Município de Cantá, determinando que a mesma proceda ao repasse do valor devido, no prazo de 60 
(sessenta) dias, a fim de atender à requisição de pequeno valor em epígrafe. 

Transcorrido o prazo, o Núcleo de Precatórios certificou, à folha 38, que não há registro de depósito 
na conta judicial n.º 4300130087888, agência n.º 3797-4, vinculada ao Município de Cantá, referente à 
requisição de pequeno valor acima epigrafada. 

Em função do lapso temporal entre a data da última realização dos cálculos (29/10/2013) e o 
efetivo recebimento do ofício pelo Prefeito Municipal de Cantá (29/07/2015), o Núcleo de Precatórios 
apresentou, às fls. 42/45,  o valor atualizado da RPV n.º 153/2015. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. Decido. 
Disciplina o art. 87 dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, in verbis: 

 
“Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição Federal 
e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias serão 
considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das 
respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto no 
§ 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações consignados 
em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:  
I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito 
Federal; 
II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.” (grifei) 

 
Instado a efetuar o depósito da quantia devida, o Município de Cantá permaneceu inerte. Ante tal 

situação, dispõe o art. 13, I, § 1.º, da Lei 12.153/09: 
 

“Art. 13. Tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em 
julgado da decisão, o pagamento será efetuado: 

I – no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da entrega da 

requisição do juiz à autoridade citada para a causa, independentemente 

de precatório, na hipótese do § 3.º do art. 100 da Constituição Federal; ou  
II – mediante precatório, caso o montante da condenação exceda o valor 
definido como obrigação de pequeno valor. 
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§ 1.º Desatendida a requisição judicial, o juiz, imediatamente, determinará 

o sequestro do numerário suficiente ao cumprimento da decisão, 

dispensada a audiência 

 da Fazenda Pública.” (grifei) 
 

Diante do exposto, com fundamento no art. 100, § 3.º, da Constituição Federal, c/c o art. 87, II, do 
ADCT, determino o sequestro no valor atualizado de R$ 8.877,83 (oito mil, oitocentos e setenta e sete reais 
e oitenta e três centavos) por analogia ao disposto no art. 13, I, § 1.º, da Lei n.º 12.153/09, na conta do 
Município de Cantá, CNPJ n.º 01.612.682/0001-56, através do BACEN-JUD. 

Publique-se. 
 
Boa Vista, 6 de outubro de 2015. 
 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 

 

REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
 

Precatório n.º 98/2015 

Requerente: Adolpho Brasil Teixeira 

Advogado: Clóvis Melo de Araújo - OAB/RR 647  

Requerido: Município de Boa Vista 

Procurador: Procuradoria-Geral do Município de Boa Vista 

Requisitante: Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do Estado de Roraima 
 

D E C I S Ã O 
 

Cuida-se de precatório expedido em favor de Adolpho Brasil Teixeira, referente ao processo nº. 
0400379-73.2013.8.23.0010, movido contra o Município de Boa Vista. 

O ofício requisitório, subscrito pelo MM. Juiz de Direito do Juizado Especial da Fazenda Pública do 
Estado de Roraima, veio acompanhado da documentação que se encontra acostada às folhas 04/16. 

O Núcleo de Precatórios certificou, à folha 17, que o feito encontra-se devidamente instruído de 
acordo com o que dispõe o art. 5.º, da Resolução n.º 115/2010 do Conselho Nacional de Justiça e a 
Resolução n.º 09/2011 do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. 

A Procuradoria-Geral de Justiça, às folhas nº 19/20, manifestou-se pelo deferimento do presente 
precatório para fins de ulterior pagamento da quantia requisitada em favor da pessoa física beneficiária. 

Vieram-me os autos conclusos. 
É o relatório. 
DECIDO. 
Estando devidamente instruído, o presente precatório deve ser pago pelo montante atualizado. 
Isso posto, DEFIRO a solicitação da importância de R$ 23.673,10 (vinte e três mil, seiscentos e 

setenta e três reais e dez centavos) atualizada monetariamente, em favor da pessoa física beneficiária, 
Adolpho Brasil Teixeira, observada a ordem cronológica de preferência dos créditos de natureza alimentícia, 
nos termos do artigo 100, parágrafo 1º da Constituição Federal, com as alterações conferidas pela Emenda 
Constitucional n.º 62/2009. 

Oficie-se a Excelentíssima Senhora Prefeita do Município de Boa Vista acerca da existência do 
presente precatório, com o fito de permitir que o aludido valor requisitado seja reconhecido no seu passivo 
consolidado, mediante o cumprimento do disposto no art. 7º da Res. 115/2010 do Conselho Nacional de 
Justiça, haja vista que o ente público está enquadrado no regime especial, estabelecido no art.97 no Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal de 1988. 

Comunique-se ao Juízo da Execução. 
Publique-se. 
Após, ao Núcleo de Precatórios, para acompanhamento. 
 
Boa Vista, 24 de setembro, de 2015. 
 

RENATO ALBUQUERQUE 
Juiz Auxiliar da Presidência 
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SECRETARIA GERAL 
 

Procedimento Administrativo nº 160/2015 
Origem: Seção de Acompanhamento de Contratos 
Assunto: Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 023/2012, referente à locação do imóvel 
localizado na Rua Araujo Filho, nº703 – centro – Sr . José Ferreira da Silva 
 

DECISÃO 
 

1. Acolho o parecer jurídico de fls. 123/123-v, bem como a manifestação da Secretaria de Gestão 
Administrativa de fl. 124-v. 

2. Foi informado à fl.122, acerca da disponibilidade orçamentária para custear a despesa com o reajuste do 
Contrato nº 023/2012, pelo período de Agosto/dezembro de 2015. 

3. Assim, com fundamento no art. 1º, inciso V, da Portaria da Presidência nº 738/2012, autorizo  o reajuste 
de que trata o Parágrafo Primeiro da Cláusula Quinta do Contrato nº 023/2012, com base no INPC, 
apurado nos períodos de agosto/2014 a julho/2015, e conforme cálculo constante do despacho de fl. 
121-v, o valor do Contrato fica reajustado a partir de agosto/2015 em 9,8052%, representando um 
acréscimo mensal de R$ 2.661,82, e anual de R$ 31.941,77 sobre o seu valor global atualizado, que 
resulta no valor mensal total de R$ 29.808,78 e no valor anual de R$ 357.705,39 (trezentos e 
cinquenta e sete mil, setecentos e cinco reais e tr inta e nove centavos) , mediante Termo de 
Apostilamento, conforme minuta apresentada à fl. 124, nos termos do art. 65, §8º da Lei nº 8.666/93. 

4. Publique-se. 
5. Após, à SGA, para as demais medidas pertinentes. 

 
Boa Vista – RR, 06 de outubro de 2015. 

 
ELÍZIO FERREIRA DE MELO 

SECRETÁRIO-GERAL 
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SECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS 
 

PORTARIAS DO DIA 06 DE OUTUBRO DE 2015 
 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Portaria n.º 738, de 04 de maio de 2012, 
 

RESOLVE: 
 

N.º 2540 – Designar a servidora ALESSANDRA LIMA RESENDE, Técnica Judiciária, para responder pelo 
cargo de Assessor Jurídico I do Mutirão Cível, nos períodos de 30.09 a 09.10.2015, 13 a 23.10.2015 e 26 a 
29.10.2015, em virtude de férias e dispensa do servidor Joao Bandeira da Silva Neto. 
  

N.º 2541 – Designar a servidora FABIOLA MOREIRA NAVARRO DE MORAIS, Técnica Judiciária, para 
responder pela Chefia da Divisão de Finanças, nos períodos de 07 a 10.10.2015 e 13 a 29.10.2015, em 
virtude de afastamento, recesso e folga da titular. 

 

N.º 2542 – Designar a servidora GARDÊNIA BARBOSA DA SILVA, Técnica Judiciária, para responder pela 
chefia da Divisão de Serviços Gerais, no período de 06 a 20.10.2015, em virtude de recesso forense do 
titular. 

 

N.º 2543 – Convalidar a designação da servidora GISLAYNE MATOS KLEIN, Técnica Judiciária, por ter 
respondido pela chefia da Seção de Registros Funcionais, no dia 30.09.2015, em virtude de folga 
compensatória da titular. 
 

N.º 2544 – Designar o servidor RAFAEL INÁCIO CAVALCANTE, Assessor Jurídico II, para, sem prejuízo 
de suas atribuições, responder pela Secretaria de Gestão Administrativa, no período de 03 a 12.10.2015, 
em virtude de férias do titular. 
 

N.º 2545 – Designar o servidor SILVIO SOARES DE MORAIS, Analista Judiciário - Engenharia Elétrica, 
para responder pela chefia da Seção de Manutenção Predial, nos períodos de 05.10 a 01.11.2015 e 03 a 
12.11.2015, em virtude de recesso e férias do titular. 

 

N.º 2546 – Designar o servidor VICENTE DE PAULA RAMOS LEMOS, Técnico Judiciário, para responder 
pelo cargo de Membro da Comissão Permanente de Licitação, no período de 08 a 15.10.2015, em virtude 
de férias da servidora Fernanda Larissa Soares Braga Cantanhede. 
 

N.º 2547 - Alterar a 3ª etapas de férias da servidora ALINE CORREA MACHADO DE AZEVEDO, Oficiala 
de Justiça - Em Extinção, referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 09 a 
18.11.2015. 
 

N.º 2548 - Alterar a 2ª etapa de férias do servidor DOUGLAS MAIA DA SILVA, Chefe de Seção, referentes 
ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 05 a 14.11.2015. 
 

N.º 2549 - Alterar as férias da servidora EUNICE CRISTINA DE ARAUJO, Assessora Jurídica II, referentes 
ao exercício de 2015, para serem usufruídas nos períodos de 04 a 13.11.2015, 11 a 20.04.2016 e 11 a 
20.07.2016. 
 

N.º 2550 - Alterar as férias do servidor FABIO MATIAS HONORIO FELICIANO, Analista Judiciário - 
Engenharia Civil, referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas nos períodos de 26.10 a 
04.11.2015 e 22.04 a 11.05.2016. 
 

N.º 2551 - Alterar as férias do servidor FRANCISCO JAMIEL ALMEIDA LIRA, Técnico Judiciário, 
referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas nos períodos de 06 a 20.10.2015 e 08 a 
22.01.2016. 
 

N.º 2552 – Conceder ao servidor JANDER VICENTE CAVALCANTE RAMALHO, Técnico Judiciário, 30 
(trinta) dias de férias, referentes ao exercício de 2015, no período de 19.11 a 18.12.2015. 
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N.º 2553 - Alterar a 2ª e 3ª etapas de férias da servidora LARISSA DAMASCENO MENEZES NOGUEIRA, 
Oficiala de Gabinete de Desembargador, referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período 
de 07 a 26.01.2016. 
 

N.º 2554 - Alterar a 3ª etapas de férias da servidora LENA LANUSSE DUARTE BERTHOLINI, Técnica 
Judiciária, referentes ao exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 09 a 18.12.2015. 
 

N.º 2555 - Alterar as férias da servidora MARIA ROCICLEIDE DE ALMEIDA LUCIANO, Cedida da União/ 
Secretaria de Estado da Gestão Estratégica e Administração, referentes ao exercício de 2015, para serem 
usufruídas no período de 13.10 a 11.11.2015. 
 

N.º 2556- Alterar as férias do servidor MOISES TELES DE JESUS NETO, Técnico Judiciário, referentes ao 
exercício de 2015, para serem usufruídas no período de 01 a 30.06.2016. 
 

N.º 2557 - Alterar a 2ª etapa de férias do servidor MARIO MELO MOURA, Técnico Judiciário, referentes ao 
exercício de 2015, para serem usufruídas nos períodos de 09 a 18.12.2015 e 11 a 20.01.2016. 
 

N.º 2558 - Alterar a 3ª etapas de férias da servidora OLENE INACIO DE MATOS, Diretora de Secretaria, 
referentes ao exercício de 2014, para serem usufruídas no período de 04 a 13.11.2015. 
 

N.º 2559 - Alterar as férias da servidora THAISE ALONSO PERDIZ, Técnica Judiciária, referentes ao 
exercício de 2015, para serem usufruídas nos períodos de 22.02 a 02.03.2016, 01 a 10.08.2016 e 28.11 a 
07.12.2016. 
 

N.º 2560 – Conceder à servidora DIANE SOUZA DOS SANTOS, Chefe de Divisão, a 2.ª etapa do recesso 
forense, referente a 2014, no período de 13 a 18.10.2015.           
 

N.º 2561 – Conceder ao servidor DOUGLAS MAIA DA SILVA, Chefe de Seção, 18 (dezoito) dias de 
recesso forense, referente a 2014, nos períodos de 06 a 09.10.2015 e 25.11 a 08.12.2015.  
 

N.º 2562 – Conceder a servidora FABIANA DOS SANTOS BATISTA COELHO, Chefe de Divisão, 18 
(dezoito) dias de recesso forense, referente a 2014, nos períodos de 19 a 23.10.2015 e 23.11 a 05.12.2015.  
 

N.º 2563 – Conceder à servidora FABIANA MORAES ROCHA LIMA, Assessora Especial II, a 1.ª etapa do 
recesso forense, referente a 2014, no período de 06 a 09.10.2015.           
 

N.º 2564 – Conceder ao servidor FELIPE SOUZA DA SILVA, Chefe de Seção, 18 (dezoito) dias de recesso 
forense, referente a 2014, nos períodos de 21 a 30.10.2015 e 02 a 09.12.2015.  
 

N.º 2565 – Conceder a servidora LENA LANUSSE DUARTE BERTHOLINI, Técnica Judiciária, 18 (dezoito) 
dias de recesso forense, referente a 2014, no período de 17.11 a 04.12.2015.  
 

N.º 2566 – Alterar a 2.ª etapa do recesso forense da servidora LUCIANA SILVA CALLEGARIO, Diretora de 
Secretaria, referente a 2014, anteriormente marcada para o período de 03 a 09.11.2015, para ser usufruído 
no período de 29.10 a 04.11.2015.  
 

N.º 2567 – Conceder ao servidor PAULO SERGIO FIRMINO, Técnico Judiciário, 18 (dezoito) dias de 
recesso forense, referente a 2014, no período de 01 a 18.12.2015.  
 

N.º 2568 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor MANOEL MARTINS DA SILVA 
NETO, Auxiliar Administrativo, no período de 01 a 02.10.2015. 
 

N.º 2569 - Convalidar a prorrogação da licença para tratamento de saúde do servidor MANOEL MARTINS 
DA SILVA NETO, Auxiliar Administrativo, no período de 06 a 07.10.2015. 
 

N.º 2570 - Convalidar a licença para tratamento de saúde do servidor WALLISON LARIEU VIEIRA, Analista 
Judiciário - Análise de Processos, no período de 01 a 02.10.2015. 
 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
HERBERTH WENDEL 

Secretário 
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SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
Expediente de 06/10/2015

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
Nº DO CONTRATO: 053/2014                                                                                 Ref. ao PA nº 4889/2014

ASSUNTO: Referente  à  prestação  do  serviço  de  manutenção  preventiva  e  corretiva,  com
recarga, dos extintores de incêndio do Poder Judiciário do Estado de Roraima

ADITAMENTO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO

CONTRATADA: M. JÚLIA A. DE LIMA- ME

FUND. LEGAL: Lei nº 8.666/93, em seu art. 57, II

OBJETO

Cláusula Primeira- Pelo presente instrumento fica o Contrato prorrogado pelo prazo

de 12 (doze) meses, ou seja, até o dia 02.10.2016.

Cláusula Segunda- O Valor do contrato fica reajustado com base no índice do INPC
apurado  de  setembro/2014  a  Agosto/2015,  no  percentual  de  9,8820%,  que
corresponde a um acréscimo de R$ 1.498,61 (um mil quatrocentos e noventa e oito
reais  e  sessenta  e  um centavos)  sobre  o  valor  global,  que  passa  a  ser  de  R$
19.298,61 (dezenove mil duzentos e noventa e oito reais e sessenta e um centavos).

Cláusula Terceira- Ficam mantidas as demais cláusulas do instrumento original.

DATA: Boa Vista, 02 de outubro de 2015.

EXTRATO DE DISPENSABILIDADE

Nº DO P.A: 21.533/2014
ASSUNTO: Análise de nova contratação de serviço de hospedagem.
FUND. LEGAL: Art. 24, V, da Lei nº 8.666/93 e art. 1º, inciso IV, da Portaria nº 738/2012.
VALOR: R$ 40.560,00
CONTRATADA: Irmãos Alves Empreendimentos Turísticos Ltda.
DATA: Boa Vista, 01 de outubro de 2015.

 
BRUNO FURMAN

SECRETÁRIO DE GESTÃO ADMINISTRATIVA
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SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA  

Expediente de 06/10/2015 
 
 

Portaria SIL nº 080, de 24 de outubro de 2015.  
 

TERMO DE DESIGNAÇÃO DE FISCAL PARA ACOMPANHAMENTO E  FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
Nº. 046/2015. 

 
 

O SECRETÁRIO DE INFRAESTRUTURA E LOGÍSTICA, no uso de suas atribuições legais, considerando 

o disposto no art. 67 c/c 116, todos da Lei nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como o ajuste realizado 

com a empresa J. R. DE LACERDA - ME . Procedimento Administrativo 1578/2015 

 
 
Art. 1º - Designar o servidor DORGIVAN COSTA E SILVA , matrícula nº 3010110, Técnico Judiciário, 
lotado na Seção de Serviços Gerais, para exercer a função de fiscal titular do contrato em epígrafe; 
 
Art. 2º - Designar a servidora SILVIA SILVA DE SOUZA , matrícula nº 3010810, Técnica Judiciária, lotada 
na Seção de Serviços Gerais, para exercer a função de fiscal substituto, nas ausências e impedimentos da 
titular. 
 
 
Publique-se e registre-se. 
 
Boa Vista, 06 de outubro de 2015. 
 
 
 

 
Reubens Mariz  

     Secretário de Infraestrutura e Logística 
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SECRETARIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 
 

Procedimento Administrativo n.º 1705/2015 

Origem: Tatiana Saldanha de Oliveira e outros - VJI 

Assunto: Indenização de diárias 

 

DECISÃO 

1. Trata-se de procedimento administrativo originado pelos servidores Luciana Pantoja Monteiro, 

Tatiana Saldanha de Oliveira, Raissa Pinto Cardoso Marques e Marcos Antonio Barbosa de 

Almeida, por meio do qual solicitam o pagamento de diárias.  

2. Acostada à fl. 6, tabela com os cálculos das diárias requeridas. 

3. Informada a disponibilidade orçamentária à fl. 7. 

4. Adoto como razão de decidir o parecer jurídico de fls. 8/8v, e em conformidade com o teor do art. 6º, da 

Portaria Presidencial nº 134/2014, autorizo o pagamento das diárias calculadas à fl. 6, conforme 

detalhamento: 

Destino: Município de Cantá - RR. 

Motivo: Cumprimento de mandados. 

Data: 1º de outubro de 2015. 

NOME CARGO/FUNÇÃO QUANTIDADE DE DIÁRIAS 

Luciana Pantoja Monteiro 
Tatiana Saldanha de Oliveira 
Raissa Pinto C. Marques 
Marcos A. B. de Almeida 

Anal. Jud. - Serviço Social 
Anal. Jud. - Psicologia 

Anal. Jud. - Serviço Social 
Motorista 

0,5 (meia) 
0,5 (meia) 
0,5 (meia) 
0,5 (meia) 

5. Publique-se. Certifique-se. 

6. Em seguida, encaminhe-se o feito às Divisões de Orçamento, Contabilidade e Finanças, para emissão 

de nota de empenho, liquidação e pagamento, respectivamente. 

7. Após, à Vara da Justiça Itinerante para juntar comprovação. 

Boa Vista, 6 de outubro de 2015. 

FRANCISCO DE ASSIS DE SOUZA 
Secretário de Orçamento e Finanças 
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DIRETORIA DO FÓRUM 
Expediente do dia 01/10/2015 

 

 

PORTARIA Nº. 014/2015 

RETIFICAÇÃO 

 

 

 

O Dr. RODRIGO CARDOSO FURLAN, MM.º Juiz de Direito Diretor do Fórum Advogado Sobral Pinto, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais; 

 

CONSIDERANDO a Resolução TP 026/2010; 
 

CONSIDERANDO as alterações de oficiais de justiça ocorridas de fato durante o cumprimento 
do Plantão Judiciário; 

 
 

R E S O L V E:  
 
 

 

Art. 1º - Informar que a escala de plantão estabelecida para o mês de SETEMBRO/2015 sofreu 
as seguintes modificações: 

 

Dia Escala Oficial 

01 

Plantão 
Glaud Stone Silva Pereira 

Welder Tiago Santos Feitosa 

Júri FASP 
Fernando O’Grady Cabral Junior 

Ademir de Azevedo Braga 

02 

Plantão 
Bruno Holanda de Melo 

Jeckson Luiz Triches 

Júri FASP 
Hellen Kellen Matos Lima 

Eduardo Queiroz Valle 

03 

Plantão 
Francisco Alencar Moreira 

Jeferson Antonio da Silva 

Júri FASP 
Luis Cláudio de Jesus Silva 

Reginaldo Gomes de Azevedo  

04 Plantão 
Jeane Andreia de Souza Ferreira 

Glaud Stone Silva Pereira 

05 Plantão 
Cláudio de Oliveira Ferreira 

Francisco Alencar Moreira 

06 Plantão 
Cláudio de Oliveira Ferreira 

Francisco Alencar Moreira 

07 Plantão 
Carlos dos Santos Chaves 

Francisco Luiz de Sampaio 

08 

Plantão 
Aílton Araújo da Silva 

Bruno Holanda de Melo 

Júri FASP 
José Félix de Lima Junior 

Victor Mateus de Oliveira Tobias 

09 

Plantão 
Leonardo Penna Firme Tortarolo 

Silvan Lira de Castro 

Júri FASP 
Edisa Kelly Vieira de Mendonça 

Fernando O’Grady Cabral Junior 
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10 

Plantão 
Ademir de Azevedo Braga 

Wenderson Costa de Souza 

Júri FASP 
Jeckson Luiz Triches 

Hellen Kellen Matos Lima 

11 Plantão 
Francisco Alencar Moreira 

Hellen Kellen Matos Lima 

12 Plantão 
Jeferson Antonio da Silva 

Luis Claudio de Jesus Silva 

13 Plantão 
Jeferson Antonio da Silva 

Luis Claudio de Jesus Silva 

14 

Plantão 
Reginaldo Gomes de Azevedo 

Luis Cláudio de Jesus Silva 

Júri FASP 
Joelson de Assis Salles 

Cláudio de Oliveira Ferreira 

15 

Plantão 
Francisco Alencar Moreira 

Carlos dos Santos Chaves 

Júri FASP 
Francisco Luiz de Sampaio 

Maycon Robert Moraes Tomé 

16 

Plantão 
Wenderson Costa de Souza 

José Félix de Lima Júnior 

Júri FASP 
Sandra Christiane Araújo Souza 

Fernando O’Grady Cabral Júnior 

17 

Plantão 
Edisa Kelly Vieira de Mendonça 

Fernando O’Grady Cabral Júnior 

Júri FASP 
Ademir de Azevedo Braga 

Bruno Holanda de Melo 

18 Plantão 
Mauro Alisson da Silva 

Francisco Alencar Moreira 

19 Plantão 
Aline Corrêa Machado de Azevedo 

Givanildo Moura 

20 Plantão 
Aline Corrêa Machado de Azevedo 

Givanildo Moura 

21 

Plantão 
Jeane Andréia de Souza Ferreira 

Luís Cláudio de Jesus Silva  

Júri FASP 
Ronaldo Nogueira Marques 

Jeferson Antonio da Silva 

22 

Plantão 
Reginaldo Gomes de Azevedo 

Ailton Araújo da Silva 

Júri FASP 
Jeane Andréia de Souza Ferreira 

Netanias Silvestre Amorim 

23 

Plantão 
Carlos dos Santos Chaves 

Francisco Alencar Moreira 

Júri FASP 
Cláudio de Oliveira Ferreira 

Maycon Robert Moraes Tomé 

24 

Plantão 
Alessandra Maria Rosa da Silva 

José Félix de Lima Júnior 

Júri FASP 
Wenderson Costa de Souza 

Dennyson Dahyan Pastana da Penha 

25 Plantão 
Francisco Luiz de Sampaio 

Silvan Lira de Castro 

26 Plantão 

Edisa Kelly Vieira de Mendonça 

Dennyson Dahyan Pastana da Penha 
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27 Plantão 

Edisa Kelly Vieira de Mendonça 

Dennyson Dahyan Pastana da Penha 
 

28 

Plantão 
Ademir de Azevedo Braga 

Mauro Alisson da Silva 

Júri FASP 
Aline Corrêa Machado de Azevedo 

Paulo Renato Silva de Azevedo 

29 

Plantão 
Hellen Kellen Matos Lima 

Givanildo Moura 

Júri FASP 
Eduardo Queiroz Valle 

Ronaldo Nogueira Marques 

30 

Plantão 
Francisco Alencar Moreira 

Luís Cláudio de Jesus Silva 

Júri FASP 
Reginaldo Gomes de Azevedo 

Cleiérisson Tavares e Silva 

 
 
Art. 2º-  Remeta-se cópia desta Portaria à CGJ/RR. 

 
 
 

Boa Vista/RR, 01 de Outubro de 2015. 
 
 
 

RODRIGO CARDOSO FURLAN 

Juiz de Direito 

Diretor do Fórum Advogado Sobral Pinto, em exercício 
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Comarca de Boa Vista

Índice por Advogado
001462-AM-N: 188

005517-AM-N: 070

005622-AM-N: 070

007015-AM-N: 122

106202-MG-N: 069

012005-MS-N: 086

005476-MT-N: 083

018179-MT-N: 083

018420-MT-N: 083

000051-RR-B: 082

000072-RR-B: 138

000105-RR-B: 068

000110-RR-E: 062

000114-RR-A: 069, 074

000114-RR-B: 067

000118-RR-N: 009, 120

000131-RR-N: 063

000136-RR-E: 062, 069

000144-RR-A: 127

000149-RR-N: 066

000153-RR-B: 043, 044, 045, 046, 047, 048, 049, 050, 051, 052,

053, 054, 055, 057, 202

000153-RR-N: 056, 061

000155-RR-B: 121, 130

000156-RR-N: 128

000165-RR-A: 005

000169-RR-B: 083

000169-RR-N: 068

000172-RR-B: 070

000178-RR-N: 061, 062

000180-RR-A: 081

000181-RR-A: 068

000184-RR-N: 034

000187-RR-B: 061

000187-RR-E: 062

000187-RR-N: 061

000203-RR-N: 061, 062

000205-RR-B: 061

000210-RR-N: 063, 077

000225-RR-E: 068

000226-RR-N: 069, 138

000236-RR-N: 068

000240-RR-E: 074

000247-RR-B: 086

000248-RR-B: 087

000254-RR-A: 115

000258-RR-N: 137

000259-RR-E: 109

000262-RR-N: 070

000263-RR-N: 067, 072

000264-RR-A: 061

000264-RR-N: 069, 074

000268-RR-B: 135

000269-RR-N: 061, 074

000270-RR-B: 059, 069

000271-RR-A: 062

000275-RR-B: 060

000276-RR-A: 061, 125

000278-RR-A: 064

000279-RR-N: 059

000282-RR-A: 069

000284-RR-N: 190

000287-RR-N: 099

000288-RR-N: 069

000289-RR-E: 078

000296-RR-E: 066

000298-RR-B: 068, 082

000298-RR-E: 078

000299-RR-N: 077, 111

000300-RR-N: 109

000311-RR-N: 064

000313-RR-A: 125

000315-RR-B: 060, 065

000320-RR-N: 041

000321-RR-A: 069

000325-RR-B: 074

000333-RR-A: 061

000342-RR-A: 088

000345-RR-N: 061

000351-RR-A: 135

000354-RR-B: 145

000356-RR-B: 058

000358-RR-B: 064, 178, 188

000365-RR-N: 072, 073

000368-RR-A: 064

000379-RR-N: 074

000385-RR-N: 077

000386-RR-N: 072, 073, 200

000394-RR-N: 059, 069

000400-RR-E: 063

000410-RR-N: 062

000416-RR-E: 069

000419-RR-E: 059

000421-RR-N: 084

000424-RR-N: 074

000428-RR-N: 069

000481-RR-N: 070, 078, 079, 080

000492-RR-N: 119

000542-RR-N: 095

000554-RR-N: 069

000556-RR-N: 087

000557-RR-N: 059, 069, 191

000565-RR-N: 093, 103

000571-RR-N: 087

000577-RR-N: 128

000585-RR-N: 141
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000591-RR-N: 040

000595-RR-N: 190

000601-RR-N: 087

000602-RR-N: 088

000609-RR-N: 069

000612-RR-N: 088

000615-RR-N: 069

000617-RR-N: 138

000633-RR-N: 069

000637-RR-N: 077, 159

000643-RR-N: 062

000686-RR-N: 072

000716-RR-N: 009

000736-RR-N: 060, 065

000738-RR-N: 069

000750-RR-N: 061

000755-RR-N: 069

000766-RR-N: 083

000777-RR-N: 085, 129

000782-RR-N: 109

000795-RR-N: 109

000802-RR-N: 138

000805-RR-N: 093, 103

000810-RR-N: 149

000812-RR-N: 066

000831-RR-N: 126

000839-RR-N: 077

000846-RR-N: 143

000847-RR-N: 123

000873-RR-N: 079

000877-RR-N: 138

000891-RR-N: 199

000897-RR-N: 074

000907-RR-N: 062

000943-RR-N: 078

000986-RR-N: 077

001012-RR-N: 061

001018-RR-N: 077

001048-RR-N: 142

001051-RR-N: 059

001075-RR-N: 111

001080-RR-N: 147

001204-RR-N: 128

001317-RR-N: 061

162676-SP-N: 071

244969-SP-N: 071

311043-SP-N: 083

Cartório Distribuidor

Vara Crimes Trafico
Juiz(a): Luiz Alberto de Morais Junior

Inquérito Policial
001 - 0014608-35.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014608-1

Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

002 - 0014609-20.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014609-9
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Pedido Busca e Apreensão
003 - 0016547-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016547-9
Autor: Delegada de Policia Civil
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Parima Dias Veras

Inquérito Policial
004 - 0014607-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014607-3
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015. Nova Distribuição por Sorteio
em: 02/10/2015.
Processo só possui vítima(s).
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Juiz(a): Graciete Sotto Mayor Ribeiro

Transf. Estabelec. Penal
005 - 0014555-54.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014555-4
Autor: Ajanari Bessa Viana
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Advogado(a): Paulo Afonso de S. Andrade

1ª Criminal Residual
Juiz(a): Jésus Rodrigues do Nascimento

Inquérito Policial
006 - 0014601-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014601-6
Indiciado: E.R.J.
Distribuição por Dependência em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
007 - 0006817-15.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006817-8
Réu: Adegilson Souza Lima
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015. Nova Distribuição por Sorteio
em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

008 - 0014566-83.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014566-1
Réu: Leonardo Dias Costa
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Juiz(a): Leonardo Pache de Faria Cupello

Carta Precatória
009 - 0014597-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014597-6
Réu: Ronne Von Guimaraes Brandao
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Advogados: José Fábio Martins da Silva, Jose Vanderi Maia

Inquérito Policial
010 - 0014543-40.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014543-0
Indiciado: M.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0014550-32.2015.8.23.0010
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Nº antigo: 0010.15.014550-5
Indiciado: C.P.M.J.
Distribuição por Dependência em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0014551-17.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014551-3
Indiciado: L.A.S.P.
Distribuição por Dependência em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

013 - 0014559-91.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014559-6
Indiciado: C.A.E.R.-.C.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0014560-76.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014560-4
Indiciado: R.L.B.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0014564-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014564-6
Indiciado: J.S.C.
Distribuição por Dependência em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

016 - 0014611-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014611-5
Indiciado: L.Y.Y.
Distribuição por Dependência em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
017 - 0014565-98.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014565-3
Réu: Geosiany Cristina Costa de Souza
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0014603-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014603-2
Réu: Fredson Moreira de Souza
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Juiz(a): Marcelo Mazur

Inquérito Policial
019 - 0014558-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014558-8
Indiciado: A.P.A.B.V.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

020 - 0014561-61.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014561-2
Indiciado: C.A.E.R.-.C.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0014598-88.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014598-4
Indiciado: C.A.M.F.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Juiz(a): Marcelo Mazur

Carta Precatória
022 - 0014610-05.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014610-7
Réu: Douglas Aparecido Pinheiro
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
023 - 0014544-25.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014544-8
Indiciado: J.S.L.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

024 - 0014545-10.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014545-5
Indiciado: J.S.L.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

025 - 0014573-75.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014573-7
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

026 - 0014579-82.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014579-4
Indiciado: A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0014600-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014600-8
Indiciado: L.B.C.L.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
028 - 0014604-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014604-0
Réu: Vinícius Marinho Saraiva
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Juiz(a): Breno Jorge Portela S. Coutinho

Carta Precatória
029 - 0014602-28.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014602-4
Réu: Marizete de Queiroz Franco
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015. Nova Distribuição por Sorteio
em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

1ºjesp.vdf C/mulher
Juiz(a): Maria Aparecida Cury

Med. Protetivas Lei 11340
030 - 0015731-68.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015731-0
Réu: Manoel Lopes Machado
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

031 - 0015732-53.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015732-8
Réu: Joao Paulo Vieira
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

032 - 0015733-38.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015733-6
Réu: Marzoel Saraiva do Nascimento
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
033 - 0015734-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015734-4
Réu: Leandro Santos Vieira
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

1ª Vara da Infância
Juiz(a): Delcio Dias Feu

Proc. Apur. Ato Infracion
034 - 0015388-72.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015388-9
Infrator: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Advogado(a): Jaime Brasil Filho
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Juiz(a): Parima Dias Veras

Ação Civil Pública
035 - 0015394-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015394-7
Autor: M.P.E.R.
Réu: M.B.V. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 5.000,00.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
036 - 0015390-42.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015390-5
Autor: M.P.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

037 - 0015393-94.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015393-9
Réu: M.M.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
038 - 0015395-64.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015395-4
Infrator: Criança/adolescente e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
039 - 0015396-49.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015396-2
Autor: L.P.S. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Embargos à Execução
040 - 0015365-29.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015365-7
Autor: M.B.V.
Réu: M.P.E.R.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 60.000,00.
Advogado(a): Marcus Vinícius Moura Marques

Guarda
041 - 0015392-12.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015392-1
Autor: M.C.F.F.
Réu: E.M.C. e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 764,00.
Advogado(a): Francisco Francelino de Souza

Habilitação Para Adoção
042 - 0015391-27.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015391-3
Autor: E.C.S.X.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Juiz(a): Erick Cavalcanti Linhares Lima

Execução de Alimentos
043 - 0015938-67.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015938-1
Executado: Criança/adolescente
Executado: H.C.A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 668,06.
Advogado(a): Ernesto Halt

044 - 0015939-52.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015939-9
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.S.F.

Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 6.894,83.
Advogado(a): Ernesto Halt

045 - 0015940-37.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015940-7
Executado: Criança/adolescente
Executado: A.R.A.R.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 665,63.
Advogado(a): Ernesto Halt

046 - 0015941-22.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015941-5
Executado: Criança/adolescente
Executado: W.M.V.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 513,17.
Advogado(a): Ernesto Halt

047 - 0015942-07.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015942-3
Executado: Criança/adolescente
Executado: S.V.R.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 482,36.
Advogado(a): Ernesto Halt

048 - 0015943-89.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015943-1
Executado: Criança/adolescente
Executado: G.B.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 482,36.
Advogado(a): Ernesto Halt

049 - 0015944-74.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015944-9
Executado: Criança/adolescente
Executado: C.N.D.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 508,86.
Advogado(a): Ernesto Halt

050 - 0015945-59.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015945-6
Executado: Criança/adolescente
Executado: I.D.T.L.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 916,69.
Advogado(a): Ernesto Halt

051 - 0015946-44.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015946-4
Executado: Criança/adolescente
Executado: S.C.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 581,22.
Advogado(a): Ernesto Halt

052 - 0016338-81.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016338-3
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.S.A.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 216,77.
Advogado(a): Ernesto Halt

053 - 0016339-66.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016339-1
Executado: Criança/adolescente
Executado: S.F.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 176,04.
Advogado(a): Ernesto Halt

054 - 0016340-51.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016340-9
Executado: I.G.A.
Executado: R.A.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 3.006,53.
Advogado(a): Ernesto Halt

055 - 0016341-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016341-7
Executado: Criança/adolescente
Executado: J.F.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
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Valor da Causa: R$ 5.607,49.
Advogado(a): Ernesto Halt

056 - 0016342-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016342-5
Executado: Criança/adolescente
Executado: C.E.M.J.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 885,11.
Advogado(a): Nilter da Silva Pinho

057 - 0016343-06.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016343-3
Executado: Criança/adolescente
Executado: E.S.M.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 367,06.
Advogado(a): Ernesto Halt

058 - 0016344-88.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016344-1
Executado: J.A.S. e outros.
Executado: L.E.S.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Valor da Causa: R$ 70.132,00.
Advogado(a): Jefferson Ribeiro Machado Maciel

Publicação de Matérias

1ª Vara de Família
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Fernando Castanheira Mallet

PROMOTOR(A):
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Liduina Ricarte Beserra Amâncio

Alimentos - Lei 5478/68
059 - 0120607-26.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.120607-5
Autor: Criança/adolescente e outros.
Réu: I.R.F.
Ato OrdinatórioPort 001/2015Vista a causídica OAB/RR 394.Boa Vista -
RR, 02.10.2015 ** AVERBADO **
Advogados: Henrique Eduardo F. de Figueiredo, Neusa Silva Oliveira,
Luciana Rosa da Silva, Vaneyla Lima Barbosa, Luiz Geraldo Távora
Araújo, Enrico Dias Ko Freitag

Habilitação
060 - 0000811-26.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000811-0
Autor: Estado de Roraima
Réu: Espolio de Torun Jin e outros.
Ato OrdinatórioPort 001/2015A douta causídica, OAB/RR 736, para
manifestar-se quanto  ao sobrestamento,digo, término, pelo prazo de 30
(trinta)dias.Boa Vista - RR, 02.10.2015
Advogados: Gierck Guimarães Medeiros, Cristiane  Monte Santana de
Souza, Yanne Fonseca Rocha

Inventário
061 - 0002402-77.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.002402-3
Autor: Diógenes Felipe Amorim Valença e outros.
Réu: Espólio de Eduardo Luiz Costa Valença
Ato OrdinatorioPort001/2015O douto causídicoOAB/RR/317, para
manifestação quantoao término da suspensãodos presentes autos pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.Boa Vista-RR 02.10.2015
Advogados: Nilter da Silva Pinho, Bernardino Dias de S. C. Neto,
Gutemberg Dantas Licarião, José Milton Freitas, Francisco Alves
Noronha, Marco Antônio Salviato Fernandes Neves, Jorge Luiz de
Oliveira Fonseca Barroso, Rodolpho César Maia de Moraes, André Luiz
Vilória, Marcelo Bruno Gentil Campos, Marco Aurélio Carvalhaes Peres,
Haylla Wanessa Barros de Oliveira, Leonardo Padilha Almeida, Jose de
Souza Ferreira

062 - 0107017-79.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.107017-4

Autor: Luis dos Santos Cabral e outros.
Ato OrdinatórioPort 001/2015O douto causídico OAB/RR 203,
providenciaras cópias necessárias para acompanhar a cartade
adjudicação que encontra-se expedida.Boa Vista - RR, 02.10.2015
Advogados: Ana Paula Se Souza Cruz Silva, Tatiany Cardoso Ribeiro,
Bernardino Dias de S. C. Neto, Magdalena Schafer Ignatz, Francisco
Alves Noronha, Luiz Valdemar Albrecht, Gil Vianna Simões Batista,
Tatiany Cardoso Ribeiro, Paulo Gener de Oliveira Sarmento

063 - 0223279-73.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.223279-1
Autor: Maria do Carmo Barroso Rodrigues e outros.
Réu: de Cujus José Eucio Rodrigues
Ato OrdinatórioPort 001/2015A Causídica OAB/RR 1316, para
manifestar-sequanto ao término da suspensão dos presentesautos pelo
prazo de 60 (sessenta) dias.Boa Vista - RR, 02.10.2015
Advogados: Ronaldo Mauro Costa Paiva, Mauro Silva de Castro, Elisa
Jacobina de Castro Catarina

064 - 0008850-51.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.008850-8
Autor: Silvia da Silva Sarmento e outros.
Réu: Adezildo Jose dos Santos
Ato OrdinatórioPort 001/2015A parte, Eliane Lima dos Anjos, por meiodo
Causídico OAB/RR 358-B, manifestar quantoao julgamento do Agravo,
conforme consta nospresentes autos, fls. 232/235.Boa Vista - RR,
02.10.2015
Advogados: Hélio Furtado Ladeira, Emira Latife Lago Salomão, Helio
Furtado Ladeira, Polyana Silva Ferreira

065 - 0000884-66.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000884-1
Autor: G.J. e outros.
Réu: E.T.J.
Ato OrdinatórioPort 001/2015A douta causídica OAB/RR 315-B para
manifestar-se quanto ao término doprazo de suspensão dos presentes
autospelo prazo de 30 (trinta) dias.Boa Vista - RR, 02.10.2015
Advogados: Cristiane  Monte Santana de Souza, Yanne Fonseca Rocha

066 - 0007894-30.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.007894-1
Autor: Quine Prado da Silva e outros.
Réu: Espólio de Antonio Gomes da Silva
Ato ordinatórioPort001/2015O douto causídico,OAB/RR 812 para
manifestaçãoquanto ao término do sobrestamentodos presentes autos
pelo prazo de 60 (sessenta) dias.Boa Vista-RR, 02.10.2015
Advogados: Marcos Antônio C de Souza, Maria Luzia Vaz da Costa,
Diego Freire de Araújo

067 - 0009032-32.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.009032-6
Autor: Leyde Wânia Silva de Andrade e outros.
Réu: Espólio de Altacir da Silva Andrade
Ato ordinatorioPort001/2015A inventariante manifestar-sequanto a
resposta do oficioda Caixa Economica Federal. constanteàs fls 191/193
dos presentes autos.Boa Vista-RR, 02.10.2015
Advogados: Antônio O.f.cid, Rárison Tataira da Silva

2ª Vara Civ Residual
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Ângelo Augusto Graça Mendes

PROMOTOR(A):
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Khallida Lucena de Barros

Petição
068 - 0180917-90.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.180917-9
Autor: Meta Mesquita Transportes Aéreos Ltda.
Réu: Agenor Veloso Borges e outros.
Ato Ordinatório:Às partes acerca do retorno dos autos em 15 dias.
Advogados: Johnson Araújo Pereira, José Aparecido Correia, Clodocí
Ferreira do Amaral, Brunnashoussens Silveira de Lima Monteiro, Josué
dos Santos Filho, Agenor Veloso Borges

Procedimento Ordinário
069 - 0157053-57.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.157053-4
Autor: Rudi Strucker
Réu: Companhia Energética de Roraima S/a
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Ato Ordinatório: Ao reú, para o pagamento das custas finais no valor de
R$ (OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E TRINTA E QUATRO
CENTAVOS), no prazo de 15 dias. BVA-RR, 02.10.2015.
Advogados: Karen Macedo de Castro, Francisco das Chagas Batista,
Tatiany Cardoso Ribeiro, Alexander Ladislau Menezes, Alexandre Cesar
Dantas Socorro, Henrique Eduardo F. de Figueiredo, Manuel Belchior de
Albuquerque Júnior, Silene Maria Pereira Franco, Karen Macedo de
Castro, Luciana Rosa da Silva, Fernando Roberto Magalhaes de
Albuquerque, Ana Paula Joaquim, Camila Araujo Guerra, Luiz Geraldo
Távora Araújo, Karla Cristina de Oliveira, Elton Pantoja Amaral, Claudio
Souza da Silva Júnior, Márcia Aparecida Mota, Clarissa Vencato da Silva

070 - 0173506-30.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.173506-1
Autor: José Deodato Carvalho
Réu: Banco Bmg e outros.
Ato Ordinatório: ÀS PARTES ACERCA DO RETORNO DOS AUTOS EM
15 DIAS.
Advogados: José Luiz Franco do Moura Mattos Júnior, Renata Oliveira
de Carvalho, Margarida Beatriz Oruê Arza, Helaine Maise de Moraes
França, Paulo Luis de Moura Holanda

071 - 0185408-43.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.185408-4
Autor: Soc. Beneficente Israelita Br Hosp Albert Einstein
Réu: Vivian Silvano
Ato Ordinatório: Ao autor, acerca do pagamento das custas finais no
valor de R$ 748,17 (SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E
DEZESETE CENTAVOS), no prazo de 15 (quinze) dias. BVA-RR,
02.10.2015
Advogados: Milton Flávio de A. Lautenschlânger, Lilian R. dos Santos
Caetano Sequeira

2ª Vara de Família
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Paulo Cézar Dias Menezes

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

ESCRIVÃO(Ã):
Maria das Graças Barroso de Souza

Inventário
072 - 0156220-39.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.156220-0
Autor: Francilene Araújo da Costa e outros.
Réu: de Cujus Gilson Jose dos Santos
ATO ORDINATÓRIO (Portaria Conjunta nº. 001/2015, DJe nº.5587, de
16-09-2015)Gab. 2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e
Ausentes. Manifeste-se a parte autora sobre o documento de fls.
677/678. Boa Vista - RR, 02/10/2015.  2ª Vara de Família.
Advogados: Rárison Tataira da Silva, Nelson Ramayana Rodrigues
Lopes, José Ruyderlan Ferreira Lessa, João Alberto Sousa Freitas

Procedimento Ordinário
073 - 0017698-90.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.017698-8
Autor: Francilene Araújo da Costa
Réu: Cicero Neto Gonçalves de Souza
ATO ORDINATÓRIO (Portaria Conjunta nº. 001/2015, DJe nº.5587, de
16-09-2015)Gab. 2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e
Ausentes. Transcorreu o prazo de suspensão do feito. Autos com vistas
à parte inventariante.  Boa Vista - RR, 02/10/2015.  2ª Vara de Família.
Advogados: Nelson Ramayana Rodrigues Lopes, José Ruyderlan
Ferreira Lessa

2ª Vara da Fazenda
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
César Henrique Alves

PROMOTOR(A):
Isaias Montanari Júnior

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
João Xavier Paixão

Luiz Antonio Araújo de Souza
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
James Luciano Araujo França

Victor Brunno Marcelino do Nascimento Fernandes

Procedimento Ordinário
074 - 0009165-94.2001.8.23.0010
Nº antigo: 0010.01.009165-9
Autor: José Francisco Aguiar Neto
Réu: o Estado de Roraima
Decisão: ...Indefiro o pedido de fls.401/402.Cesar Henrique Alves Juiz de
DireitoBoa Vista, 04 de julho de 2015. DECISÃO

Assiste razão à petição de fls. 401/402 no que tange à obrigatoriedade
de cumprimento da decisão proferida;

todavia, não podemos ignorar o fato de que a certidão proferida pela
servidora (fls. 398) foi acertada, tando o é que foi determinado o
arquivamento do presente feito.

Objetivando sanar qualquer dúvida remanescente, deve-se observar que
a referida atualização monetária deve ser requerida junto ao Tribunal de
Justiça nos mesmos autos do precatório originário, no presente caso,
03/2000.

Acerca desse assunto, vejamos o entendimento jurisprudencial:

MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DO PRESIDENTE DO
TRIBUNAL PARA REQUISITAR COMPLEMENTAÇÃO DE
PRECATÓRIO - JUROS DE MORA DEVIDOS DURANTE O PERÍODO
DE REQUISIÇÃO - ORDEM DENEGADA. TJ-MS - Mandado de
Seguranca MS 14272 MS 2004.014272-6 (TJ-MS)  <http://t j-
ms.jusbrasil.com.br/jurisprudencia/3967177/mandado-de-seguranca-ms-
14272>- Data de publicação: 16/06/2005. (Grifo Nosso).
Urge esclarecer que tal entendimento se dá pelo fato de não ser mais
aceitável a expedição de precatório complementar, motivo pelo qual o
pedido deverá ser realizado no precatório já existente.

Acerca desse assunto, vejamos o entendimento jurisprudencial:
Pagamento de precatório judicial alimentar. Pagamento não-integral.
Vedação de expedição de precatório complementar e suplementar.
Agravo improvido. Precedentes. É vedada a expedição de precatórios
complementares e suplementares de valores já pagos pelo Poder
Público, pois a EC nº 37/2002 adicionou o §4º ao art. 100 da
Constituição Federal (atual § 8º, na redação dada pela EC nº 62/2009). -
STF AG. REG. NA INTERVENÇÃO FEDERAL: IF 762 SP  Processo: IF
762 SP  Relator: Min. Cezar Peluso  Julgamento: 29.03.2012. (grifo
nosso).

Justamente pela vedação de expedição de outro precatório, o pedido do
requerente deverá ser realizado junto ao precatório originário, motivo
pelo qual, indefiro o pedido de fls. 401/402.

Aguarde-se a manifestação das partes pelo pperíodo de cinco dias.
Quedando-se inertes, certifique-se e arquivem-se com as baixas
necessárias.

Publique-se. Intimem-se.

Boa Vista, 07 de julho de 2015.

César Henrique Alves
Juiz de Direito
Advogados: Francisco das Chagas Batista, Clarissa Vencato da Silva,
Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes,
Sandro Bueno dos Santos, Mivanildo da Silva Matos, Arthur Gustavo dos
Santos Carvalho, Diego Marcelo da Silva

1ª Vara do Júri
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Madson Welligton Batista Carvalho
Marco Antônio Bordin de Azeredo

Rafael Matos de Freitas Morais
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal Competên. Júri
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075 - 0000149-28.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000149-2
Réu: Johnes Araújo do Nascimento
 Tratam os autos de ação penal pública incondicionada movida em
desfavor de Johnes Araújo do Nascimento, por supostamente ter
incorrido na prática do artigo 121, § 2º, incisos II e IV do Código Penal,
pelos fatos ocorridos em 27 de dezembro de 2015.

Narra à peça acusatória que: "Consta do incluso inquérito policial nº
1122/2014  Plantão Central de Flagrantes, que no dia 27 de dezembro
de 2014, por volta das 03h00min, na residência situada à rua Imperatriz,
s/n°, Bairro Nova Cidade, nesta comarca e capital, o denunciado acima
qualificado, de forma consciente e voluntária, com manifesto animus
necandi, utilizando-se de uma armar branca, desferiu golpes contra a
vítima Macildo José da Silva, provocando-lhe lesões descritas e
materializadas no laudo de exame cadavérico a ser juntado
oportunamente, as quais, por sua natureza e sede, foram a causa
eficiente da morte do mesmo.
Consoante o apurado no caderno investigativo, no dia dos fatos a vítima
e o denunciado ingeriram bebida alcoólica na residência acima citada,
quando se iniciou uma discussão entre eles. Logo em seguida o
denunciado armou-se com uma faca e esperou que a vítima fosse urinar
no quintal, oportunidade em que lhe surpreendeu, atacando-a de
maneira inesperada com duas estocadas no peito, causando-lhe a
morte.
Conforme descrito nos autos, além da qualificadora do recurso que
dificultou a defesa do ofendido, subsiste a qualificadora do motivo fútil,
visto que o denunciado ceifou a vida da vítima tão somente porque esta
se recusou a pagar a quantia de R$30,00 (trinta reais).
Inquérito Policial em autos apartados contendo 46 laudas.
A denúncia foi recebida no dia 15 de janeiro de 2015, conforme fl. 05.
O Réu foi citado à fl.13. No dia 27 de janeiro de 2015 o Acusado
apresentou sua Resposta à Acusação, por intermédio da Defensoria
Pública, arrolando as mesmas testemunhas da Denúncia, conforme fl.
16.
Durante a instrução processual foram tomados os depoimentos de
LETÍCIA DOS SANTOS REIS (fl. 332), PIERÂNGELIS RIBEIRO DOS
SANTOS (fl. 33), WEITON SANTOS REIS (fl. 34) e LANDER LEE
GUIVARA DE ARAÚJO (fl. 35).
Johnes Araújo do Nascimento foi interrogado à fl. 36.
O Ministério Público apresentou alegações finais, em memoriais,
requerendo a condenação do Réu pela prática do delito previsto no art.
121, § 2º, incisos II e IV do CP e a absolvição quanto ao crime de
ocultação de cadáver, conforme fls. 72/77.
A Defesa, em suas alegações finais, requer a absolvição sumária do
acusado arguindo que este agiu em legítima defesa, caso não seja este
o entendimento, que sejam excluídas as qualificadoras narradas na
denúncia, conforme peça juntada aos autos às folhas 89/98.
É o relatório.
A sentença de pronúncia representa apenas juízo de prelibação,
encerrando a primeira fase do Júri, o chamado jus accusationis, ou seja,
o juízo de admissibilidade da acusação de possível cometimento de
crime doloso contra a vida.
Nesta etapa não cabe análise acurada das provas colhidas na instrução
criminal, exige-se apenas a comprovação da materialidade e indícios
suficientes da autoria do crime, cabendo ao corpo de jurados o exame
destas, decidindo de acordo com a convicção e maioria dos votos dos
integrantes do conselho de sentença, conforme preceitua o artigo 413 do
CPP.
Pesa contra o Acusado a imputação do crime de homicídio qualificado
da vítima Macildo José da Silva.
A materialidade encontra-se concretizada através do laudo de exame
cadavérico (fls. 54/55), laudo pericial do local do crime (fl. 79/87) bem
como os depoimentos colhidos durante a instrução criminal e a própria
confissão do Réu.
Da prova testemunhal colhida durante a instrução, amparada sob os
princípios do contraditório e da ampla defesa, há indícios de que o
acusado pode ter sido o autor do delito que lhe é imputado, senão
vejamos:
Em seu interrogatório, o Acusado disse que matou a vítima porque ele
ameaçava sua família de morte sem motivo algum. Contou que no dia
dos fatos estava em frente a casa da sua sogra bebendo com familiares
quando resolveram entrar para dormir. Narrou que ao ingressar no
quintal ficou fumando, neste momento avistou a Vítima pulando a cerca
e dizendo " de hoje não passa". Disse que se armou com uma faca e
desferiu dois golpes nela. Ainda destacou que arrastou o corpo da vítima
para não complicar as pessoas que moravam na casa de sua sogra.
A testemunha Letícia dos Santos Reis narrou que o Acusado é seu
cunhado e que conhecia a vítima. Disse ainda que a casa onde
aconteceram os fatos é de sua mãe e que o Acusado mora lá. Relatou
que no dia dos fatos o Acusado e a vítima haviam ingerido bebida
alcoólica, e que a vítima havia ido para o local sem ser convidada. E
mencionou que a vítima dormiu lá e não se dava bem com o acusado.

Que pela madrugada o acusado a acordou e disse que havia matado a
vítima. E ninguém da casa viu o ocorrido, pois estavam todos dormindo.
As demais testemunhas não acrescentaram nada de novo aos fatos já
narrados acima.
Diante das provas carreadas mostra-se controvertida a tese sustentada
de legítima defesa. Não sendo a tese de legítima defesa evidente e
extreme de qualquer dúvida a solução nessa fase é a remessa dos autos
ao Conselho de Sentença.
Quanto à qualificadora do motivo fútil esta é manifestamente
improcedente no presente crime senão vejamos
Compulsando todos os elementos probatórios constantes nos autos
existe apenas uma citação, ainda na fase de inquérito, onde testemunha
Pireangelis citou que Letícia disse que o acusado matou a Vítima em
virtude de uma dívida de R$ 30,00 reais. No entanto, em seus
depoimentos prestados perante este Juízo, tanto Pireangelis quanto
Letícia negaram que o homicídio se deu pela dívida, não restando
elemento capaz de apontar, sequer no contexto da probabilidade, a
existência desta qualificadora.

Assim, aceitar esta qualificadora na pronúncia é sobrepujar o que está
escrito no Código de Processo Penal, pois dessa forma não haveria a
mínima necessidade de qualquer manifestação acerca das
qualificadoras mencionadas nas alegações finais do Ministério Público
ante a sua aplicação automática nesta fase se assim formos acolhê-la.
Dessa maneira, rejeito a qualificadora do motivo fútil ante ao que foi
fundamentado acima.
No que tange à qualificadora do recurso que dificultou a defesa, não há
a possibilidade da sua retirada neste momento, haja vista que no laudo
de no exame em local de morte violenta consta uma possibilidade da
Vítima ter sido atingida sem perceber a aproximação do Réu.
Do exposto, presente a materialidade e indícios suficientes da autoria do
crime, mostra-se necessária a pronúncia do Réu.
Pelo exposto, com esteio no artigo 413 do CPP, pronuncio JOHNES
ARAÚJO DO NASCIMENTO, qualificado nos autos, como incurso nas
penas previstas no artigo 121, § 2º, IV (recurso que dificultou a defesa
da vítima) do CP, para em tempo oportuno ser levado a julgamento pelo
Tribunal do Júri. No que tange ao crime de ocultação de cadáver, art.
211 do CP, absolvo o Réu, conforme requerido pelo Ministério Público,
ante a ausência de materialidade ligando a sua ação à conduta descrita
no artigo citado.
Em atendimento ao disposto no artigo 413, § 3º do CPP, percebo que
não se fazem mais presentes os motivos que autorizaram a segregação
cautelar do Réu, pois já esta findada a primeira fase da instrução e todas
as testemunhas já foram inquiridas.
Ademais, o Réu é primário e de bons antecedentes e em momento
algum interferiu ou dificultou o bom andamento do processo, além de
possuir emprego e endereço fixo nesta cidade.
Assim, por não visualizar qualquer dos requisitos estampados no artigo
312 do CPP, REVOGO A PRISÃO PREVENTIVA de JOHNES ARAÚJO
DO NASCIMENTO e aplico as MEDIDAS CAUTELARES PREVISTAS
NO ART. 319, INCISOS I, II, III, IV e V, do CPPB, sob o compromisso de
comparecer QUINZENALMENTE em juízo para informar seu endereço e
justificar suas atividades, não devendo, sob qualquer hipótese, ausentar-
se da Comarca, sem autorização deste, bem como a proibição de
manter contato com qualquer uma das testemunhas de acusação.
Expeça-se alvará de soltura e coloque-se o Réu em liberdade salvo por
outro motivo não estiver preso.
Ciência desta decisão ao Ministério e a Defensoria Pública.
Publique-se. Registre-se. Intimem-se o Acusado.
Boa Vista, 02 de outubro de 2015.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
 Titular da 1ª Vara Criminal do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
076 - 0014526-04.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014526-5
Réu: Antonio Barros de Andrade
DESPACHO; Despacho de mero expediente.Audiência de INSTRUÇÃO
E JULGAMENTO designada para o dia 04/12/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal Competên. Júri
077 - 0000968-67.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000968-2
Réu: Marcos Paulo Souza da Silva e outros.
Sessão de júri DESIGNADA para o dia 10/12/2015 às 08:00 horas.
Advogados: Mauro Silva de Castro, Marco Antônio da Silva Pinheiro,
Almir Rocha de Castro Júnior, Ben-hur Souza da Silva, Guilherme
Augusto Machado Evelim Coelho, Alex Reis Coelho, Abhner de Souza
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Gomes Lins dos Santos

1ª Vara Militar
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Lana Leitão Martins

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

Ricardo Fontanella
ESCRIVÃO(Ã):

Djacir Raimundo de Sousa

Ação Penal
078 - 0190250-66.2008.8.23.0010
Nº antigo: 0010.08.190250-3
Indiciado: F.A.S. e outros.
 Diga a Defesa, no prazo legal, se tem diligências a serem requeridas.
nesta fase.
Em: 02/10/15.
Lana Leitão Martins
Juíza de Direito
Advogados: Diego Victor Rodrigues, Ivone Vieira de Lima Rodrigues,
Paulo Luis de Moura Holanda, Fellipy Bruno de Souza Seabra

079 - 0005454-27.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005454-4
Réu: Rynnan Leão do Nascimento e outros.
Audiência designada para o dia 28 de outubro de 2015, às 11h.
Advogados: Paulo Luis de Moura Holanda, Leandro Martins do Prado

Petição
080 - 0013681-69.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013681-9
Autor: Jesse Correa Nunes
Réu: o Estado de Roraima
 O Autor ingressou com uma Ação Anulatória de Ato Administrativo e/ou
c/c Revisão de Punição Administrativa c/c Pedido de Liminar em face do
Estado de Roraima.
		Alega que no dia 24 de julho de 2007 dois reeducandos empreenderam
fuga da Penitenciária Agrícola do Monte Cristo e Jessé Nunes foi
responsabilizado pela evasão, sendo acusado de ter facilitado a fuga
mediante pagamento efetuado pelos fugitivos.
		Menciona que tal fato originou um Inquérito Policial Militar e um
Processo Administrativo Disciplinar onde culminou o afastamento do ora
Autor e, posteriormente, a sua exclusão das fileiras da Corporação
Militar.
		Por esse fato, foi denunciado e em sede de instrução criminal, tendo
sido inocentado na esfera Judicial, decisão esta contrária ao
entendimento originado no seu processo administrativo disciplinar.
		Pela razões expostas, o Autor requer a anulação do Ato Administrativo
que pugnou pela punição de Jessé por não obedecer aos princípios do
devido processo legal e em razão da sua absolvição no processo
criminal, requer a sua imediata reintegração ao posto que exercia sem
prejuízo da remuneração que percebia e pagamentos retroativos do
vencimento da data da exclusão até a sua reintegração.
		Em sede de liminar, pleiteou a anulação da sanção administrativa.
		É o sucinto relatório.
		Não vislumbrei requisitos necessários para a concessão da liminar, ante
a ausência do fumus boni iuris capaz de justificar a suspensão de um ato
administrativo, sem a manifestação da parte contrária
		No que tange ao argumento de que não foram obedecidos os princípios
do devido processo legal, antevejo a necessidade de manifestação da
Procuradoria do Estado de Roraima a fim de analisar o mérito dos autos.
		Do exposto, considerando a excepcionalidade do acolhimento da
pretensão na Justiça Militar ante a pretensão de se rever  a sanção de
administrativa, INDEFIRO o pedido de liminar.
		Intime-se o requerente JESSÉ CORRÊA NUNES da Decisão.
		Cite-se o Estado dee Roraima na figura da Procuradoria Geral do Estado
(PGE).
		Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
		Boa Vista, 02 de outubro de 2015.

LANA LEITÃO MARTINS
Juíza de Direito
Titular da 1ª Vara Militar
Advogado(a): Paulo Luis de Moura Holanda

Vara Crimes Trafico
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Luiz Alberto de Morais Junior

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Carlos Alberto Melotto
José Rocha Neto

ESCRIVÃO(Ã):
Flávio Dias de Souza Cruz Júnior

Med. Protetiva-est.idoso
081 - 0132205-40.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.132205-2
Réu: Jardel Cardoso da Silva e outros.
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogado(a): Euflávio Dionísio Lima

Petição
082 - 0014485-37.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014485-4
Autor: Alcides Souza Filho
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogados: José Pedro de Araújo, Agenor Veloso Borges

Ação Penal
083 - 0168551-53.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.168551-4
Réu: Mauricio de Oliveira Bento e outros.

Advogados: Celson Reis de Oliveira, Thiago Stuchi Reis de Oliveirs,
Willian Douglas Salles Alves dos Santos, José Rogério de Sales, Carlos
Augusto Melo Oliveira Junior, Thiago Stuchi Reis de Oliveirs

084 - 0215660-92.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.215660-2
Réu: Almiro Sabino da Silva
 Intime-se pessoalmente o réu para constituir novo Advogado, para
apresentação de memoriais, no prazo de dez (10) dias, sob pena de
encaminhamento dos autos à Defensoria Pública.Caso não haja-
mani festação da parte,  no prazo legal ,  v is ta à DPE.para
memoriais.Transcorrido o prazo supra, com memoriais, nova conclusão.
Cumpra-se.Boa Vista/RR. 29 de setembro de 2015. LUIZ ALBERTO DE
MORAIS JUNIOR- Juiz de direito
Advogado(a): Ataliba de Albuquerque Moreira

085 - 0219468-08.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.219468-6
Réu: Frederico Fonseca Sobrinho
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogado(a): Francisco Carlos Nobre

086 - 0222336-56.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.222336-0
Réu: Márcio Pereira da Silva e outros.
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogados: Cristiane Monte Santana de Souza, Alexander Sena de
Oliveira

087 - 0224024-53.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.224024-0
Réu: Robson Santos da Silva e outros.
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogados: Francisco José Pinto de Mecêdo, Peter Reynold Robinson
Júnior, Joaquim Estevam de Araújo Neto, Carlos Henrique Macedo
Alves

Proced. Esp. Lei Antitox.
088 - 0001975-65.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.001975-0
Réu: Derlan da Silva Pereira e outros.
 (...)Destarte, diante da certidão do registro de óbito de 11. 234, e da
manifestação do Ministério Público (fl. 236), DECLARO EXTINTA A
PUNIBILIDADE DO RÉU DERLAN DA SILVA PEREIRA, cm razão da
sua morte.
Providencie-se a correta numeração das folhas destes autos, a partir da
fl. 373, bem como as devidas anotações e baixas.(...)
Advogados: Maria Inês Maturano Lopes, Neide Inácio Cavalcante,
Stephanie Carvalho Leão

Ação Penal
089 - 0052416-31.2002.8.23.0010
Nº antigo: 0010.02.052416-0
Réu: Emerson Douglas Félix Consolin e outros.

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 410/456



Decisão: Não concedida a medida liminar.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 04/04/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

090 - 0013915-56.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.013915-8
Réu: Edinaldo Silva Lima
DESPACHO; Despacho de mero expediente.
Nenhum advogado cadastrado.

091 - 0002213-79.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.002213-9
Réu: Juliano Carlos Ferreira Cesar
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

092 - 0007938-78.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007938-1
Réu: Ronan Ribeiro Batista
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

093 - 0008969-36.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008969-5
Réu: Victor Alves do Nascimento
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Advogados: Laudi Mendes de Almeida Júnior, Fernando dos Santos
Batista

Carta Precatória
094 - 0008883-65.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008883-8
Réu: Luiz Eduardo Silva de Macedo
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

095 - 0013794-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013794-0
Réu: Moises Barroso de Sousa
Decisão: Liminar concedida.
Advogado(a): Walla Adairalba

096 - 0014473-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014473-0
Réu: Perla da Silva Lopes
Decisão: Não concedida a medida liminar.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 26/10/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

097 - 0014535-63.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014535-6
Réu: Kleber Everton Pereira Reis
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
098 - 0008421-11.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008421-7
Indiciado: B.S.C.
Decisão: Recebido a Denúncia.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 13/11/2015 às 10:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

099 - 0013636-65.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013636-3
Indiciado: E.C.S. e outros.
Decisão: Recebido a Denúncia.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 19/11/2015 às 10:00 horas.
Advogado(a): Rita Cássia Ribeiro de Souza

100 - 0013646-12.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013646-2
Indiciado: C.H.P.S. e outros.
 competencia declinada competencia declinada
Nenhum advogado cadastrado.

101 - 0013885-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013885-6
Indiciado: J.B.S.
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

Petição
102 - 0015224-15.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.015224-3
Autor: Delegado de Policia Civil
 PROCEDENCIA
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
103 - 0008663-67.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008663-4
Réu: Victor Alves do Nascimento
INTIMAÇÃ: (...) Vista a Defesa , conmforme requerido à fl. 40. Cumpra-
se. Boa Vista/RR, 17 de setembro de 2015. LUIZ ALBERTO DE
MORAIS JÚNIOR. Juiz de Direito
Advogados: Laudi Mendes de Almeida Júnior, Fernando dos Santos
Batista

104 - 0014332-04.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014332-8
Réu: Antonio Pereira da Silva
 PROCEDENTE
Nenhum advogado cadastrado.

105 - 0015683-12.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015683-3
Réu: Marcos Conceição Pereira
 PROCEDENTE
Nenhum advogado cadastrado.

106 - 0015689-19.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015689-0
Réu: Fabio da Silva Oliveira_ e outros.
Autos remetidos ao Distribuidor de Feitos para cart. distribuidor.
Nenhum advogado cadastrado.

107 - 0015690-04.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015690-8
Réu: Francivaldo do Nascimento Silva
 PROCEDENTE
Nenhum advogado cadastrado.

108 - 0016418-45.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.016418-3
Réu: Gilvan Barroso Figueiredo
 PROCEDENTE
Nenhum advogado cadastrado.

Proced. Esp. Lei Antitox.
109 - 0016742-40.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.016742-3
Réu: Sérgio Oliveira de Lira e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Advogados: Elke Coelho do Nascimento, Maria do Rosário Alves
Coelho, Jules Rimet Grangeiro das Neves, Reginaldo Antonio Rodrigues

110 - 0010785-87.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.010785-4
Réu: Max Robert Lourenço Matos
 III - DISPOSITIVO
Diante do exposto, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva
deduzida à Denúncia para condenar o Réu MAX ROBERT LOURENÇO
MATOS,
brasileiro, solteiro, natural de Boa Vista/RR, nascido em 24/04/1995, RG
376381-1 SSP/RR, atualmente recolhido na Penitenciária Agrícola de
Monte Cristo, como incurso nas sanções do art. 33, caput, da Lei
11.343/06 e art. 180, capai, do Código Penal, na forma do art. 69, do
Código Penal.
Passo a dosar a pena a ser aplicada em estrita observância do que
dispõem os artigos 59 e 68, do Código Penal.
DOSIME IRIA - CRIME DE TRÁFICO DE ENTORPECENTE
PRIMEIRA FASE
Se faz necessário, ainda, o que preceitua o artigo 42, da Lei n°
11.343/06, assim passo a dosar a respectiva pena do réu MAX a ser-lhe
aplicada.
"Art. 42 - O Juiz  na fixação das penas, considerará, com preponderância
sobre o previsto no art. 59 do Código Penal, a natureza e a quantidade
da substância ou do produto, a personalidade e a conduta social do
agente".
Adaptando o dispositivo legal ao caso concreto, tem-se:
A natureza e a quantidade da droga apreendida: "29,4g (vinte e nove
gramas e quatro decigramas) de cocaína ";
O local e as condições em que se desenvolveu a ação criminosa: o
acusado guardava o entorpecente - conforme relatado nos autos.
As circunstâncias da prisão: dentro da legalidade e com a apreensão de
forma regular.
A conduta c antecedentes do agente: do que fora demonstrado nos
autos não são capazes de o negativar, possuindo o acusado,
tecnicamente bons antecedentes.
Passo a dosar a respectiva pena a ser aplicada, em estrita observância
ao disposto pelo artigo 68. caput, do Código Penal.
Analisando o disposto no artigo 59, do Código Penal, para o crime
tipificado no artigo 33, "caput", na modalidade "guardar", da Lei
11.343/06. refiro que este deve ser aplicado de modo a complementar as
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exigências do legislador Anti Drogas.
Assim, tenho que a CULPABILIDADE do réu normal à espécie; Os
ANTECEDENTES são os fatos da vida pretérita praaticados pelo agente,
podendo ser bons ou maus, esses últimos os que merecem o reproche
do Estado-juiz por se plasmarem em manifestação da incongruência
entre os imperativos ético-jurídicos e o modo como o agente atua na
comunidade como ser social que é. No presente caso, a certidão de
antecedentes criminais (fls. 107/108), não autoriza a negativação da
circunstância; A CONDUTA SOCIAL, pelos elementos constantes nos
autos não pode ser valorada negativamente; Não há elementos
concretos para a aferição da PERSONALIDADE. O MOTIVO do crime se
constitui pelo desejo de lucro fácil, ordinário ao próprio tipo, não podendo
ser negativado.
A prática do crime certamente acarretou CONSEQÜÊNCIAS no meio
social, cm virtude de que o réu guardava o entorpecente com o fito de
distribuir drogas nesta cidade, certo é que movimentava toda uma
engenharia do tráfico, do pequeno ao grande traficante. As
CIRCUNSTÂNCIAS, como já frisado são as relatadas nos autos, não
merecendo ser negativadas. O COMPORTAMENTO DA VÍTIMA, no
caso o Estado, em nada contribuiu para a prática da infração penal.
A vista das circunstâncias judiciais já analisadas individualmente, tanto
para a reprimenda privativa de liberdade, quanto para a repressão de
multa, fixo as penas, observando o sistema trifásico, para o crime
tipificado no art. 33, "caput", da Lei 11.343/06, (pena reclusão de 05 a 15
anos e pagamento de 500 a 1500 dias-multa), em desfavor do acusado,
do seguinte modo:
Há, pois, circunstâncias judiciais desfavoráveis ao réu, sobretudo as que
referem as consequências do delito e o comportamento da vítima, de
modo que a pena base deve se afastar do mínimo legal. Todavia, não se
pode simplesmente impor a pena-base por quantificação das
circunstâncias judiciais, como se fossem números somados de forma
matemática; e não critérios a serem valorados.
Respeito, assim, orientação jurisprudencial firmada pelo Supremo
Tribunal Federal nos acórdãos que proferiu no HC 90024, Rei. Min. Eros
Grau. Segunda Turma, julgado em 13/03/2007 c no HC 84120, Rei. Min.
Sepúlveda Pertence, Primeira Turma, julgado em 22/06/2004, este, pela
clareza da ementa, merece transcrição:
"Individualização da pena: motivação idônea para a fixação de pena-
base acima do mínimo. 1. A pluralidade de motivos alinhados na
sentença, para fixar a pena-base acima do mínimo da cominação legal,
subtrai a relevância, pelo menos para o Julgamento deste habeas
corpus, da posterior absolvição do paciente no processo a que então
respondia por jato similar. 2. A ponderação das circunstâncias judiciais
do art. 59 do C.Pcn., não é uma operação aritmética: por isso, seria
temerário asseverar que da subtração de um dentre os diversos dados
negativos, aos quais aludiu a sentença, resultasse necessariamente a
fixação de pena menor." (STF, FIC 84120, Rei. Min. Sepúlveda
Pertence, Primeira Turma, julgado cm 22/06/2004, DJ 20-08-2004)
(destaquei)
Fixo, diante de tal perspectiva, como necessário e prevenção do crime, a
PENA-BASE 05 (cinco) anos e 10 (dez) meses de reclusão c 582
(quinhentos e oitenta c dois) dias-multa, esclarecendo que a pena base
foi lixada acima da pena mínima em abstrato considerando também as
circunstâncias do artigo 42. da Lei Federal n.° 11.343/2006, conforme
acima suficientemente analisado e ponderado.
SEGUNDA FASE
Presente, como verificado alhures, as atenuante dispostas no art. 65,
ines. I e III, "d"' do Código Penal. Todavia, diante do entendimento do
STJ (Súmula n.° 231) a pena na segunda fase não pode ser conduzida
aquém do mínimo legal previsto em abstrato ao tipo. Ao que vale dizer,
no caso concreto, que o agente menor de 21 anos na data do fato,
confesso, mesmo devendo-lhe ser considerada objetivamente tais
atenuantes, estas não podem resultar em fixação aquém de 05 (cinco)
anos de reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa.
Nesse caminhar, diante da impossibilidade da aplicação concreta e
ampla das atenuantes, mesmo fazendo jus, nesta fase resta a este
julgador fixar, ainda provisoriamente, a pena em 05 (cinco) anos de
reclusão e 500 (quinhentos) dias-multa, em consonância à Súmula 231
do STJ.
TERCEIRA FASE
Neste terceiro momento de aplicação da pena. não existem dúvidas
doutrinárias ou jurisprudenciais, quanto à possibilidade da aplicação
extrapolar os limites pré-estabelecidos na norma penal incriminadora,
seja em seu mínimo ou máximo.
No presente caso, não há causa de aumento de pena. Da mesma forma
não constato causa de diminuição, sequer aquela prevista no § 4o, do
artigo 33. da Lei 11.343/06, tendo em vista a dedicação exclusiva do réu
em empreitadas criminosas como meio de vida, conforme já explicitado
e bem fundamentados anteriormente.
Desse modo, das circunstancias extraídas dos autos, mantenho a pena
estipulada na segunda fase em 05 (cinco) anos de reclusão e 500
(quinhentos) dias-multa, ainda provisória.
DOSIMETRIA - CRIME DE RECEPTAÇÃO PRIMEIRA FASE

A CULPABILIDADE normal à espécie nada tendo a acrescentar; os
ANTECEDENTES do Réu são bons tecnicamente; a respeito de sua
CONDUTA SOCIAL poucos elementos foram coletados a respeito, não
podendo ser negativada; quanto à PERSONALIDADE DO AGENTE, não
existe nos autos elementos suficientes à aferição, razão pela qual deixo
de valorá-la; não se evidenciou justo MOTIVO, punível pela própria
tipicidade e previsão do delito, não podendo ser negativada; quanto às
CIRCUNSTANCIAS DO CRIME se encontram relatadas nos autos, nada
tendo a se valorar; das CONSEQÜÊNCIAS DO CRIME, não se revela
capaz de ser negativada tal circunstancia, tendo em vista que o bem fora
restituído (11. 16). não havendo no caso prejuízo na diminuição do
patrimônio da vítima; por fim. devo considerar que a vítima, de maneira
alguma, contribuiu ou facilitou a realização do delito, devendo assim ser
negativada a circunstância COMPORTAMENTO DA VÍTIMA.
A vista das circunstâncias judiciais já analisadas individualmente, fixo a
pena, observando o sistema trifásico, para o crime tipificado no art. 180,
caput, do Código Penal (pena de reclusão de 01 a 04 anos), em
desfavor do acusado, do seguinte modo. Há circunstância judicial
desfavorável ao réu, senão o comportamento da vítima, tendo em vista
que esta não agira de forma descuidada ou temerária a ponto de
contribuir para com as condutas delitivas. de modo que se tem como
justa a fixação da pena um pouco acima do mínimo legal e, assim,
entendo como necessário e suficiente para a reprovação e prevenção do
crime, estabelecer a PENA-BASE de 01 (um) ano, 04 (quatro) meses e
15 (quinze) dias de reclusão e 15 (quinze) dias-multa, â razão de 1/30
(um trigésimo) do valor do salário mínimo vigente à época do fato.
SEGUNDA FASE
Verifico, novamente, presentes, as atenuante dispostas no art. 65, ines. I
e III, "d" do CP. Todavia, diante do entendimento do STJ (Súmula n.°
231) a pena na segunda fase não pode ser conduzida aquém do mínimo
legal previsto em abstrato ao tipo. Ao que vale dizer, no caso concreto,
que o agente menor de 21 anos na data do fato, confesso, mesmo
devendo-lhe ser considerada objetivamente tais atenuantes, estas não
podem resultar em fixação aquém de 01 (cinco) ano de reclusão e multa.
Nesse caminhar, diante da impossibilidade da aplicação concreta das
atenuantes, mesmo fazendo jus. nesta fase resta a este julgador fixar,
ainda provisoriamente, a pena em 01 (um) ano de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, em consonância à Súmula 231 do STJ.
TERCEIRA FASE
Não há causa de diminuição e nem de aumento de pena, razão pela
qual. considerando-se a aplicação de todas as fases no delito de
receptação, condeno Réu MAX em 01 (ano) ano de reclusão e 10 (dez)
dias-multa, no valor unitário de 1/30 (um trinta avós) do salário mínimo
vigente à época dos fatos, ainda provisória.

Considerando a aplicação do concurso material (art. 69 do CP), fica o
réu DEFINITIVAMENTE condenado a pena de 06 (seis) anos de
reclusão c ao
pagamento de 510 (quinhentos e dez) dias-multa no valor unitário de
1/30 (um trinta avós) do salário mínimo vigente à época dos fatos.
Em observância às condições econômicas do réu, conforme o que
determina o artigo 43, da Lei n. 11.343/2006, fixo o valor unitário do dia-
multa no equivalente a um trinta avós do salário mínimo vigente à época
do fato, que deverá ser corrigido na forma do §2° do artigo 49, do Código
Penal e recolhido em conformidade com o artigo 50, do mesmo diploma
legal..
Quanto ao regime inicial de cumprimento da pena. o art. 2o. § Io. da Lei
n.° 8.072/90, prevê que a pena por crime hediondo ou equiparado deve
ser cumprida inicialmente em regime fechado. Todavia o Plenário do
STF julgou essa previsão inconstitucional . Assim o regime inicial nas
condenações por crimes hediondos ou equiparados (verba grafia, tráfico
de drogas) não tem que ser obrigatoriamente o fechado, podendo ser
também o regime semiaberto ou aberto, desde que presentes os
requisitos do art. 33, § 2°, alíneas 'b' e 'c', do Código Penal.
Todavia, fixo o regime fechado para o início do cumprimento da pena,
conforme determinação do art. 2o, §1° da Lei n° 8.072/90 e porque as
circunstâncias pessoais analisadas, não recomenda regime menos
gravoso. Não se verifica, In ca.su <http://ca.su>, a viabilidade da
detração do §2° do art. 387 do CPP, em razão de da análise das
circunstâncias, a mudança do regime inicial de cumprimento da pena é
inviável.
Impossível a conversão em pena restritiva de direitos (CP. art. 44) ou
concessão do benefício que trata o art. 77, do Código Penal, diante da
análise negativa de algumas das circunstâncias judiciais antes
realizadas. A própria pena aplicada, superior a quatro anos, afasta o
requisito objetivo.
Concedo ao acusado o direito da apelar em liberdade, tendo em vista
que é primário e possuidor de bons antecedentes, forte ainda no preceito
do art. 59, da Lei n.° 11.343/06. Todavia por se encontrar preso
preventivado em autos nos quais se apura delito de igual natureza
(Processo n.° 010 14 020016-2), tal beneficio não encontra abrigo efetivo
na condição encarcerada atual do réu.
Condeno o acusado ao pagamento das custas processuais, mas o
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isento do pagamento por se encontrar amparado pela Defensoria
Pública Estadual.
Segundo elementos colacionados nos autos, houve apreensão de
bens/objetos (fls. 19). Extrai-se dos autos que tais bens foram utilizados
ou são frutos da atividade criminosa de tráfico de drogas, havendo,
portanto, nexo de causalidade entre sua existência c apreensão e o
crime praticado. Dessa forma, em face do exposto e, com fundamento
no Art. 63, da Lei 11.343/2006, DECRETO o perdimento em favor da
União, dos bens apreendidos, após o trânsito cm julgado da referida
sentença, ressalvada a hipótese de direito de terceiro comprovadamente
lesado, dos bens apreendidos.
Expeça-se, imediatamente, Guia de Execução Provisória nos moldes em
que determina o Conselho Nacional de Justiça.
Quanto à droga apreendida . nos termos do artigo 58, § Io, da lei
11.343/06. determino a destruição da substância entorpecente
apreendida, na forma do art. 32, § 1o. da mesma Lei, guardando fração
da substância para eventual contraprova. A munição apreendida (11. 14)
deve ser encaminhada ao Comando do Exército para as providências de
praxe.
Após o trânsito em julgado desta sentença, com as devidas
comunicações aos órgãos competentes (Tribunal Regional Eleitoral de
Roraima, Instituto de Identificação Civil e Criminal da Secretaria de
Segurança Pública de Roraima e Superintendência Regional da Polícia
Federal), bem como determino a expedição de guia para execução da
pena.
Por se encontrar custodiado preventivamente em razão do Processo n.°
010 14 020016-2, proceda-se a intimação pessoal do réu na
Penitenciária Agrícola de/Monte Cristo.Publique-se. Registre-se.
Intimem-se. Cumpra-se.
Boa Vista. 02 de outubro de  2015. LUIZ ALBERTO DE MORAIS
JUNIOR- Juiz de direito titular
Nenhum advogado cadastrado.

111 - 0017480-57.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017480-5
Réu: Mayra Kerlly Ribeiro da Silva e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
03/11/2015 às 10:40 horas.
Advogados: Marco Antônio da Silva Pinheiro, Elione Gomes Batista

112 - 0001615-57.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001615-1
Réu: Clecivan Lourenço da Cruz e outros.
Autos remetidos ao Tribunal de Justiça.
Nenhum advogado cadastrado.

113 - 0007396-60.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007396-2
Réu: Edione de Souza Santos
Decisão: Não concedida a medida liminar.
Nenhum advogado cadastrado.

114 - 0014117-28.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014117-3
Réu: Adriano Greco
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
12/11/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Relaxamento de Prisão
115 - 0008919-10.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008919-0
Réu: Raweila dos Reis Oliveira
 PROCEDENTE
Advogado(a): Elias Bezerra da Silva

Ação Penal
116 - 0018192-81.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018192-7
Réu: Ricardo da Silva Pereira
Decisão: Não concedida a medida liminar.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 14/03/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

117 - 0007926-98.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.007926-9
Réu: Wellisson Jorge Brasil Silva e Almeida
Decisão: Não concedida a medida liminar.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 17/03/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
118 - 0008112-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008112-2
Indiciado: A.J.O.S.

 Pelo exposto; constatando a perda de objeto destes autos.
DETERMINO A EXTINÇÃO DESTES AUTOS E O RESPECTIVO
ARQUIVAMENTO do feito, em consonância com a manifestação do
Ministério Público, de fl. 32.
Arquivem-se, com as baixas necessárias. Publique-se e,cumpra-se.
Boa Vista/RR 01 de outubro de 2015. LUIZ ALBERTO DE MORAIS
JUNIOR
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Execução Penal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Graciete Sotto Mayor Ribeiro

PROMOTOR(A):
Anedilson Nunes Moreira
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Glener dos Santos Oliva

Execução da Pena
119 - 0207693-93.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.207693-3
Sentenciado: Raimundo Gomes da Silva
 1. Expeça-se alvará de soltura em cumprimento à decisão da Justiça do
Amapá (fls. 380/385).
2. Considerando que não houve decisão relativo à suspensão do
livramento, postergo-o para o momento posterior à audiência, que fica
designada no dia 8/10/2015, às 9h.
3. Cumpra-se.
4. Aguarde-se a audiência.
Boa Vista/RR, 2/10/2015.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto respondendo pela
Vara de Execução Penal/RRAudiência de JUSTIFICAÇÃO designada
para o dia 08/10/2015 às 09:00 horas.
Advogado(a): Ildo de Rocco

120 - 0006913-30.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.006913-5
Sentenciado: Marques Andrey de Souza
PUBLICAÇÃO: INTIMAÇÃO DA DEFESA PARA TOMAR CIÊNCIA DO
CÁLCULO DE PENA E PARA, QUERENDO, MANIFESTAR-SE
ACERCA DO MESMO.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

Transf. Estabelec. Penal
121 - 0013378-55.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013378-2
Réu: Richardson Rego da Silva
 Considerando os termos da certidão de fl. 52, junte-se aos autos cópia
da decisão proferida no caderno de execução nº 0010 15 006856-6 (ou
da publicação no DJe correspondente) e, após, ao Ministério Público.
Boa Vista/RR, 2/10/2015.

Eduardo Messaggi Dias
Juiz de Direito Substituto respondendo pela
Vara de Execução Penal/RR
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

1ª Criminal Residual
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Jésus Rodrigues do Nascimento

PROMOTOR(A):
Adriano Ávila Pereira
Carla Cristiane Pipa

ESCRIVÃO(Ã):
Rozeneide Oliveira dos Santos

Ação Penal
122 - 0166216-61.2007.8.23.0010
Nº antigo: 0010.07.166216-6
Réu: Wanderley Farias Ribeiro
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiencia designada para o dia
20/10/2015 as 10:00.
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Advogado(a): Evander Elias de Queiroz

123 - 0223145-46.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.223145-4
Indiciado: J.M.S. e outros.
 Ciente da manifestação ministerial de fls. 225v. Porém, o TJ/RR tem
exigido nos casos de sentença condenatória que o réu, mesmo que
tenha advogado constituído, seja intimado da sentença, pessoalmente
ou por edital.

Assim, intime-se a defesa para que apresente suas razões recursais,
bem como forneça a localização do réu para sua regular intimação da
sentença.
Advogado(a): Robério de Negreiros e Silva

124 - 0010267-39.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.010267-1
Réu: F.A.A.S.
Audiência ANTECIPADA para o dia 02/10/2015 às 10:55 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

125 - 0013293-45.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.013293-4
Autor: M.P.E.R.
Réu: A.R.C.
PUBLICAÇÃO: Intime-se o advogado da ré para apresentar
contrarrazões no prazo legal
Advogados: André Luiz Vilória, Ricardo Herculano Bulhões de Mattos
Filho

126 - 0013894-17.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.013894-7
Réu: M.F.S.
 Ciente.
Cancelo a audiência de fls. 244v.
Designo o dia 24/11/2015 às 12:45, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.Audiência REDESIGNADA para o dia
24/11/2015 às 12:45 horas.
Advogado(a): Vital Leal Leite

127 - 0001073-44.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.001073-0
Réu: H.J.S.
 Designo o dia 04/12/2015 às 12:00, para a realização da audiência.
Intimações e expedientes devidos.Audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO designada para o dia 04/12/2015 às 12:00 horas.
Advogado(a): Antônio Agamenon de Almeida

128 - 0006017-55.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.006017-0
Réu: Alexandre Rosado Maia Oliveira e outros.
 Ciente.
Aguarde-se a apresentação das respostas à acusação.
Advogados: Azilmar Paraguassu Chaves, Andre Paraguassu de Oliveira
Chaves, Pamella Suelen de Oliveira Alves

129 - 0005116-53.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005116-9
Réu: Jorge Lopes de Castro e outros.
PUBLICAÇÃO: Intimar a defesa para audiência designada para o dia
20/10/2015 as 9:10.
Advogado(a): Francisco Carlos Nobre

130 - 0005997-30.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005997-2
Réu: Raimundo Cardoso de Lima
 Vistos etc.

 Raimundo Cardoso de Lima, qualificado nos autos, foi denunciado pelo
cometimento do crime citado na epígrafe, sob a acusação de no dia
10/05/2014, por volta das 11h, ter sido flagrado, na operação Roraima
Segura, na BR-174, na altura do km 496, portando ilegalmente um
revólver calibre 38 municiado, com 06 munições e mais 03 munições
sobressalentes (cf. denúncia de fls. 02A/02C com 02 testemunhas
arroladas)

Foi arbitrada fiança na fase policial, que foi recolhida pelo acusado (cf.
fls. 16).

Auto de apreensão da arma e das munições às fls. 12 com laudo pericial
às fls. 36/37.

Resposta à acusação às fls. 47/51 com cinco testemunhas.

Na audiência de instrução e julgamento realizada na data de hoje, foram
ouvidas uma testemunha da denúncia e uma da defesa, tendo as partes
desistido das demais. A seguir, o réu foi interrogado e as partes
apresentaram alegações orais, tendo o MP pedido a procedência da

denúncia, uma vez que o réu confessou a prática do ilícito, e a sua
confissão restou corroborada pela prova testemunhal e pericial
constante nos autos, devendo a arma ser encaminhada para destruição.
A defesa pede aplicação da pena mínima, com reconhecimento da
confissão, e ao final, a substituição da pena privativa de liberdade pela
restritiva de direitos.

É o relatório. Decido.

Não há maiores dúvidas sobre esta ação penal, tendo restado provada a
materialidade pelo já mencionado laudo pericial, tendo o réu confessado
a prática do crime e sua confissão sido corroborada pelos depoimentos
colhidos na data de hoje.

Transcrevo, a seguir, jurisprudência assaz aplicável ao caso sub
examine.
"A confissão judicial livre e espontânea e não posta em dúvida por
qualquer elementos dos autos autoriza a condenação, mormente se
amparada ao conjunto probatório (TACrimSP, Rel. Penteado Navarro,
RJD 15/47)" (apud Ronaldo Batista Pinto. PROVA PENAL Segundo a
Jurisprudência, Saraiva, São Paulo, 2000, p. 232).

Isto posto, condeno Raimundo Carddoso de Lima  nas penas do art. 14
da Lei n.º 10.826/03.

Passo à aplicação da pena: culpabilidade mediana, não tendo maiores
proporções a conduta do réu, que tem bons antecedentes; não há
elementos para aferir sua personalidade e conduta social; quanto aos
motivos, circunstâncias e consequências do crime, constata-se que o réu
foi preso em flagrante, portando uma arma de fogo. Assim sendo, fixo a
pena-base em 02 anos de reclusão e 20 dias-multa, à razão de 1/6 do
salário-mínimo cada um.

Deixo de proceder a redução referente à confissão espontânea devido a
pena-base ter sido fixada no mínimo legal, e em razão de não haver
causas de aumento ou diminuição de pena, torno definitiva a pena-base
acima aplicada.

Nos termos no art. 44 do CP, procedo a substituição da pena privativa
de liberdade por duas restritivas de direitos, a saber, a reversão do valor
da fiança recolhida (cf. fls. 16) para entidade assistencial e a outra, 40
horas de prestação de serviço comunitário, tudo na forma a ser
especificada pela VEPEMA, sendo que em caso de descumprimento ou
não-aceitação, a pena será cumprida em regime aberto, nos termos do
art. 33, § 2º, "c" do Código Penal.

Encaminhem-se a arma e a munição para destruição.

Após o trânsito em julgado, expeça-se a guia devida para a VEPEMA
para cumprimento da pena aplicada, adotem-se os procedimentos para
o recolhimento da pena de multa e façam-se as comunicações devidas
(TRE/RR, CDJ, BDJ etc).

O réu informa que tem condições de pagar a pena de multa ficando
intimado a fazê-lo no prazo de 10 dias. Caso não o faça proceda a
inscrição na dívida ativa.

Partes intimadas em audiência sem recurso.

Após o pagamento da pena de multa cumpra-se a determinação supra e
arquive-se estes autos.
Advogado(a): Ednaldo Gomes Vidal

131 - 0002539-68.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.002539-2
Réu: Antonio de Almeida Oliveira
Sentença: Suspensão Condicional do Processo Homologo a presente
proposta de suspensão processual, ficando o acusado ciente do
disposto nos §§ 3.° e 4.° do art. 89 da Lei 9.099/95. Fica o réu ciente de
que o não cumprimento integral do acordo acarretará o seguimento do
feito, nos termos da referida Lei. Expeça-se a guia devida para a
VEPEMA e arquive-se este feito, conforme disposto no art. 96, I da Lei
Complementar n.º 221, de 09/01/2014. Partes intimadas em audiência
Nenhum advogado cadastrado.

132 - 0003317-38.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003317-2
Réu: Josélio Alves Freitas
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.15.003317-2
Vítima: ESTADO
Réu (s): JOSÉLIO ALVES FREITAS
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O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu JOSÉLIO ALVES FREITAS,
brasileiro, casado, comerciante, natural de Presidente Dutra/MA, nascido
aos 22/01/1972, portador do RG n° 86337 SSP/RR, CPF 383.061.232-
04, filho de José Vieira Freitas e Terezinha Alves Freitas. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos
396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da
acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 155, § 4o, II do CP... Posto isso, o Ministério Público oferece
a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e final  condenação..." Para o
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
02 dias do mês de outubro do ano de 2015. Rozeneide Oliveira dos
Santos. Diretora de Secretaria
Nenhum advogado cadastrado.

133 - 0003838-80.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.003838-7
Réu: Marismar Oliveira Ramos
 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.15.003838-7
Vítima: ESTADO
Réu (s): MARISMAR OLIVEIRA RAMOS

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu MARISMAR OLIVEIRA RAMOS,
brasileira, solteira, manicure, natural de Santa Luzia/MA, nascido aos
08/11/1986, portador do RG n° 330591-0 SSP/RR, CPF 002.045.892-40,
filha de Osmar Raposo Ramos e Natalina de Oliveira Ramos. Como não
foi possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos
artigos 396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca
da acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 155, § 4o, II do CP... Posto isso, o Ministério Público oferece
a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e finnal condenação..." Para o
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
02 dias do mês de outubro do ano de 2015. Rozeneide Oliveira dos
Santos. Diretora de Secretaria
Nenhum advogado cadastrado.

134 - 0008849-90.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008849-9
Réu: Vilson Pinto Araujo

 EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 15 (QUINZE) DIAS

Processo nº. 010.15.008849-9
Vítima: ESTADO
Réu (s): VILSON PINTO ARAUJO

O MM. JUIZ DE DIREITO TITULAR DA 1ª VARA CRIMINAL DE
COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA VISTA-RR, DR.
JÉSUS RODRIGUES DO NASCIMENTO, NA FORMA DA LEI, ETC...

Faz saber a todos os que o presente Edital, com prazo de 15 (quinze)
dias, virem ou conhecimento tiverem, que neste Juízo corre trâmites de
um processo em que figura como réu VILSON PINTO ARAUJO,
brasileiro, solteiro, pedreiro, natural de Paragominas/PA, nascido aos
19/02/1976, portador do RG n° não informado, CPF 740.051.702-34,
filho de João Fernandes Araújo e Givalda Nunes Pinto. Como não foi
possível citá-lo pessoalmente, com este o CITA nos termos dos artigos
396 e 396-A do CPP, para que ofereça resposta escrita acerca da
acusação contida nos autos em epígrafe, no prazo de 10 (dez) dias,
alegando preliminares e tudo que interesse a sua defesa, especificando
provas e arrolando testemunhas, com as respectivas qualificações, para
regular intimação, sob pena de revelia. Caso o denunciado não possua
condições de contratar advogado, deverá dirigir-se ao prédio da
Defensoria Pública, localizado na Rua General Penha Brasil, nº 730, São
Francisco  fone: 2121 4750, para solicitar a assistência de um Defensor
Público, informando o(s) nome(s) de sua(s) testemunha(s), se houver,
bem como, matéria de fato sobre sua defesa. Outrossim, decorrido o
prazo sem manifestação e não comparecendo seu advogado em Juízo
para atuar no feito no prazo estipulado, os autos serão remetidos à DPE
para defesa escrita, sendo que, posteriormente, constatado possuir
condições financeiras, ser-lhe-ão arbitrados honorários. DISPOSITIVO
PENAL: art. 155, § 4o, II do CP... Posto isso, o Ministério Público oferece
a presente denúncia, requerendo, após seu recebimento e autuação, a
citação e, a intimação da denunciada para os demais atos do processo,
sob pena de revelia, até julgamento e final condenação...." Para o
conhecimento de todos é passado o presente Edital, que será afixado no
local de costume e publicado no Diário da Justiça Eletrônico. Dado e
passado nesta cidade de Boa Vista, capital do Estado de Roraima, aos
02 dias do mês de outubro do ano de 2015. Rozeneide Oliveira dos
Santos. Diretora de Secretaria
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Criminal Residual
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Leonardo Pache de Faria Cupello

PROMOTOR(A):
Cláudia Corrêa Parente

ESCRIVÃO(Ã):
Elton Pacheco Rosa

Ação Penal
135 - 0106494-67.2005.8.23.0010
Nº antigo: 0010.05.106494-6
Réu: Eloi João de Souza
 Antes de apreciar o pleito do MP, intime-se a defesa para informar em
cinco dias o paradeiro do réu.
Advogados: Michael Ruiz Quara, Agassis Favoni de Queiroz

136 - 0013056-11.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.013056-5
Réu: J.R.M.R.
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dr.  MARCIO
ROSA DA SILVA, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
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acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

137 - 0014031-96.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.014031-5
Réu: Sara Silva Ferreira
 (...)Desta forma, JULGO PROCEDENTE EM PARTE, a pretensão
punitiva do Estado, razão pela qual condeno a acusada SARA SILVA
FERREIRA pelos delitos descritos nos arts. 303, parágrafo único c/c art.
302, parágrafo único, inciso III, todos do CTB. Com relação ao delito do
art. 306 do CTB, absolvo a acusada SARA SILVA FERREIRA tendo em
vista a insuficiência probatória por falta de prova técnica, nos termos do
art. 386. VII do CPP. Em razão da condenação passo a dosar a pena a
ser aplicada, em observância ao disposto nos arts. 59 e 68 do Código
Penal para o delito em que houve condenação- art. 306 do Código de
Trânsito Brasileiro. A culpabilidade é normal à espécie, já estando
devidamente valorada quando da tipificação da conduta como ilícito
penal, não havendo nada a valorar. A ré não registra maus
antecedentes. Nada nos autos está a desabonar sua conduta, no
trabalho ou no ambiente familiar. Não constam nos autos nada acerca
da personalidade da ré, de modo que deixo de valorá-la. Não constam
motivos determinados para a prática do crime, razão pela qual não há
valoração. Circunstâncias do crime, não conduziu seu veículo com
cuidado, com as cautelas necessárias, para que de sua ação não
resultasse danos a bens jurídicos alheios. Causou consequências sérias
a vítima, em razão que deve ser responsabilizado criminalmente. A
vítima em nada contribuiu para a prática do delito.1ª fase: Com isso, à
vista dessas circunstâncias já analisadas, fixo a pena base para o delito
do artigo 303, parágrafo único do CTB em 01 (um) ano de detenção. 2ª
fase: Sem atenuantes e nem agravantes. 3ª fase: Ausentes causas de
diminuição de pena. Reconheço na espécie a causa de aumento de
pena prevista no parágrafo único, III do artigo 302 do CTB, razão pela
qual aumento a pena em 1/3 (um terço), ou seja, em 04 (quatro) meses
de detenção, resultando em 01 (um) ano e 04 (quatro) meses de
detenção. Caso a Sentenciada possua licença para dirigir ou CNH,
suspendo tal direito durante 1 (um) ano, nno entanto, caso não possua,
proíbo-a de obter pelo mesmo prazo, com arrimo no disposto no art. 293
da Lei nº. 9.503/97. Tendo em vista o quanto da condenação em, 01
(um) ano e 04 (quatro) meses de detenção, fixo o regime ABERTO de
cumprimento de pena, com base no artigo 33, § 2º, c, do Código Penal
Brasileiro. Assim sendo, observando o disposto no art. 44, § 2º, e na
forma do art. 46, ambos do CPB, substituo a pena restritiva de liberdade
supracitada por 01 (uma) pena restritiva de direito, cabendo ao juízo das
execuções especificá-las assim como proceder à devida fiscalização.
Prejudicado a análise do sursis tendo em vista a substituição da pena
privativa de liberdade por restritivas de direitos. Concedo a ré o direito
em apelar em liberdade, tendo em vista o quantum da condenação, a
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos. E,
ainda, por não estarem presentes os requisitos da prisão preventiva.
Condeno a acusada ao pagamento das custas processuais, nos termos
do art. 12 da Lei 1060/50. DISPOSIÇÕES FINAIS:Transitada em julgado
a sentença em definitivo oficie-se ao TRE, para os fins do art. 15, III, da
CF/88, bem como ao Instituto de Identificação para as anotações de
praxe. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. Anotações e expedientes
pertinentes.
Advogado(a): Públio Rêgo Imbiriba Filho

138 - 0000518-27.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.000518-5
Réu: J.R.P.S.
Despacho: Vistos. Em homenagem ao princípio da ampla defesa e
contraditório, manifeste-se a defesa acerca da baixa dos autos,
requerendo o que de direito em cinco dias. Em 01/10/15. Rodrigo
Bezerra Delgado. Juiz de Direito Substituto.
Advogados: Josimar Santos Batista, Alexander Ladislau Menezes,
Daniele de Assis Santiago, Rafael Teodoro Severo Rodrigues, Dayara
Wania de Souza Cruz Nascimento Dantas

139 - 0018366-90.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018366-7
Réu: João Simar Torres da Silva
 (...)Diante do falecimento do acusado a extinção da punibilidade é
medida que se impõe, nos termos do parecer ministerial. Pelas razões
expostas e de tudo mais que dos autos conta, JULGO EXTINTA A
PUNIBILIDADE do acusado JOÃO SIMAR TORRES DA SILVA, em
decorrência de seus óbito, nos termos do art. 107, I. Publique-se.
Registre-se. Intime-se. Após arquive-se com anotações e baixas de
estilo.
Nenhum advogado cadastrado.

140 - 0018602-42.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.018602-5

Réu: Paula Mesquita Carvalho
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

141 - 0000163-46.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.000163-6
Réu: Inacio Barbosa da Silva
Audiência preliminar designada para o dia 05/11/15 às 08:35, na sala de
audiência da 2ª Vara Criminal Residual.
Advogado(a): Cleber Bezerra Martins

142 - 0004043-46.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.004043-6
Réu: Igor de Lima Teixeira
Audiência de instrução e julgamento designada para o dia 13/11/2015 às
09:00, na sala de audiência da 2ª Vara Criminal Residual.
Advogado(a): Diego Victor Rodrigues Barros

143 - 0005025-60.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005025-2
Réu: Democildo Ferreira de Lima
 (.....) Assim, HOMOLOGO por sentença, para que produza seus
jurídicos efeitos, a SUSPENSÃO CONDICIONAL DO PROCESSO nos
exatos termos da proposta pelo ministério Público (fls. 02/03), ficando
ciente o réu de que o descumprimento de quaisquer das condições
implicará na revogação do benefício, circusntância essa que também
ocorrerá acaso venha o beneficiado a ser processado durante o periodo
de prova, nos termos do artigo 89, § 1º, da Lei 9.099/95. Fixo o dia 30 de
cada mês para o comparecimento mensal a fim de informar e justificar
suas atividades. Encaminhe-se cópia dos dpcumentos necessários à
VEPEMA, para acompanhamento da suspensão pelo prazo de dois
anos. Registre-se e publique-se. Intime-se o advogado cadastrado nos
autos. Ciência ao MP. Após os trâmites legais, arquivem-se os autos
com as baixas pertinentes.
Advogado(a): Antonio Leandro da Fonseca Farias

144 - 0005320-97.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.005320-7
Réu: Steve de Lima e outros.
 (...)Ante o exposto, e por tudo o mais que dos autos consta, JULGO
IMPROCEDENTE a denúncia formulada pelo Ministério Público e, por
via de conseqüência, ABSOLVO o réu  STEVE DE LIMA, das acusações
a que lhe foram lançadas neste feito judicial, descrita à exordial
acusatória, sobretudo pela manifestação do parquet estadual, no mesmo
sentido, tornando-se pois nítida situação de absolvição, a teor do artigo
386, inc. III, do Código de Processo Penal. Transitada em julgado esta
decisão, procedam-se a todos os atos necessários para baixa do nome
do réu no SISCOM e INFOSEG. Publique-se.    Registre-se.    Intimem-
se.    Cumpra-se. Arquive-se.
Nenhum advogado cadastrado.

145 - 0016062-84.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.016062-2
Réu: Marlon Oliveira de Lima
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dr.  MARCIO
ROSA DA SILVA, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
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PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Advogado(a): Ana Luisa Correia Anjos Denigres

146 - 0019871-82.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.019871-3
Réu: Arnóbio Ferreira Filho
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; O autor do fato volutariamente renunciou quanto à
importância depositada a título de fiança em fls. 13, do Inquérito Policial,
a ser destinada a entidade cadastrada pela VEPEMA, ou seja, ainda que
extinto o processo pelo cumprimento das condições ou que seja
revogado o benefício, com o retorno da instrução, com eventual
absolvição, o autor do fato não receberá, ao final do processo a
importância mencionada. A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a
MM. Juiz passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os
requisitos do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

147 - 0001905-72.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.001905-6
Réu: Hiago Antonio Ioris
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Advogado(a): Victória Muniz de Souza Cruz

148 - 0008150-02.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008150-2
Réu: .valdecir Rodrigues da Silva
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá

comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

149 - 0008299-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.008299-7
Réu: Jose Newton de Souza Junior
 Iniciados os trabalhos, às 09h25min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e a advogada Dra. MARTA NOUBE DE SOUZA LEÃO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Advogado(a): Marta Noube de Souza Leão

150 - 0013145-58.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013145-5
Réu: Evair Pereira Andrade
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

151 - 0013950-11.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013950-8
Réu: Raionilton da Conceição Andrade
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
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novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

152 - 0013963-10.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013963-1
Réu: Francisco Carlos Dorado da Silva
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dr.  MARCIO
ROSA DA SILVA, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

153 - 0013990-90.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013990-4
Réu: Deuvany Ferreira Pinto
 Iniciados os trabalhos, às10h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

154 - 0014021-13.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014021-7
Réu: Gutemberg Barros da Silva
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um

período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

155 - 0014032-42.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014032-4
Réu: Carlos Jose Gouvea do Nascimento
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dr.  MARCIO
ROSA DA SILVA, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a MM. Juiz
passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os requisitos
do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
156 - 0007974-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.007974-6
Réu: Alfredo Ferreira Nunes Filho
 Iniciados os trabalhos, às 09h30min, presentes o Dr. RODRIGO
DELGADO, MM. Juiz de Direito, a Promotora de Justiça Dra.  ILAINE
PAGLIARINI, e o Defensor Público Dr. ANTONIO AVELINO
representando o autor do fato, sobre os Termos da Suspensão
Condicional do Processo oferecida em audiência pelo Douto Órgão
Ministerial, nos termos a seguir. O processo ficará suspenso por 02
(dois) anos e, dentro deste período a autora do fato: Não poderá se
ausentar do distrito da culpa por prazo superior a 30 (trinta) dias, sem
comunicar ao juízo. Deverá manter o endereço atualizado. Deverá
comparecer pessoalmente e bimestralmente perante a VARA DE
EXECUÇÃO DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS À PENA
PRIVATIVA DE LIBERDADE (localizada no térreo do Fórum) para
informar e justificar suas atividades, sem que para tanto seja intimado
novamente; O autor do fato volutariamente renunciou quanto à
importância de $ 500,00 depositada a título de fiança em fls. 21, do
Inquérito Policial, a ser destinada a entidade cadastrada pela VEPEMA,
ou seja, ainda que extinto o processo pelo cumprimento das condições
ou que seja revogado o benefício, com o retorno da instrução, com
eventual absolvição, o autor do fato não receberá, ao final do processo a
importância mencionada. A proposta foi aceita pelo autor. Em seguida, a
MM. Juiz passou a DECIDIR: Considerando que o acusado preenche os
requisitos do artigo 89 da Lei 9.099/95, HOMOLOGO a proposta acima e
SUSPENDO O CURSO DO PROCESSO, submetendo o acusado a um
período de prova de dois anos, nas condições acima verificadas. Fica o
acusado ciente do disposto nos § 3º e 4º do Art. 89 da lei 9.099/95.
Saem as partes intimadas, tendo renunciado ao prazo recursal.
Encaminhem-se os documentos necessários à VARA DE EXECUÇÃO
DE PENAS E MEDIDAS ALTERNATIVAS.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
157 - 0016767-24.2010.8.23.0010
Nº antigo: 0010.10.016767-4
Indiciado: A.
 (...)Acolho, pois, a promoção ministerial, pois ausentes provas e indícios
suficientes para o prosseguimento do feito, pelo que determino o
arquivamento do feito, com as cautelas legais, ressalvada a
possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de
Processo Penal. Ocorrendo o trânsito em julgado, arquive-se com as
anotações e baixas de praxe. P.R.I
Nenhum advogado cadastrado.

158 - 0005994-80.2011.8.23.0010
Nº antigo: 0010.11.005994-5
Indiciado: A.
 (...)Verifico, assim, que se consumou a prescrição da pretensão punitiva
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estatal contra o investigado, pelo que decreto a extinção da punibilidade
do investigado ADELSON CARNEIRO SANTANA. Ciência ao Ministério
Público. Intime-se o investigado. Após o trânsito em julgado arquivem-
se, com as formalidades legais. P.R.I.
Nenhum advogado cadastrado.

159 - 0011600-50.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011600-1
Indiciado: G.H.N. e outros.
 Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses
do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade
e dos indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo
a denúncia. Proceda-se à citação e intimação do (a) acusado (a), na
forma do art. 396 e seguintes do CPP, para responder, por escrito e por
intermédio de Advogado devidamente constituído, no prazo de 10 (dez)
dias, a presente acusação, podendo, para tanto - e se quiser - arguir
preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e motivar eventual requerimento de
intimação judicial. Conste no mandado a advertência de que, citado (a) e
certificado o decurso do prazo sem apresentação de defesa escrita pelo
defensor constituído, será intimada a Defensoria Pública ou nomeado
defensor dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la. O oficial de justiça, ao lavrar a certidão, além de certificar
sobre a citação do/a (s) réu (s), deve mencionar se este (s) informou
(aram) se pretende (m) ou não constituir advogado. Certificada a não
constituição de advogado e decorrido o prazo, desde já, nomeio como
defensor o Defensor Público que atua nesta Vara para oferecê-la e
patrocinar a defesa do réu no decorrer do processo (CPP, art. 396-A, §
2o), devendo ser intimado com carga dos autos. Advirto o (a) ré (u) de
que se forem arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua
residência se,  in t imadas,  af i rmarem a impossib i l idade de
comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo. Determino à serventia o processamento
em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta
escrita. Advirto o acusado de que: l)em caso de procedência da
acusação, a sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos
causadoss pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido (artigo 387, IV, CPP), cabendo a (o) acusado (a) apresentar
sua manifestação a respeito; e 2) se solto, a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel. Determino, ainda, a serventia que: 1)
alimente os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC E
INFOSEG) com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo;
2) insira o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de réu preso; 3) a mudança de característica da autuação (de inquérito
policial para ação penal), a ser solicitada ao Cartório Distribuidor; 4)
certifique se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários (ex. falsidade, mercealógico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico, etc.) e, em caso de não atendimento, reiterar imediatamente
com prazo de cinco dias; 5) a aposição de tarja ou identificação nos
processos em que haja réu preso, réu com prazo preScricional reduzido
(menores de 21 ou maiores de 70 anos) e regime de publicidade restrita
(sigilosos); 6) certificar se o Ministério Público promoveu a juntada das
folhas de antecedentes da Justiça Federal, Estadual, Institutos de
Identificação, INTERPOL, consulta ao SINIC, INFOSEG e INFOPEN,
solicitando tal providência. Atente a Secretaria deste Juízo de que
eventuais ofendidos deverão ser comunicados dos atos processuais
relativos ao ingresso e à saída do (a) acusado (a) da prisão, da
designação de data para audiência e da sentença e respectivos
acórdãos que a mantenham ou a modifiquem, tudo em cumprimento à
determinação constante no § 2o do artigo 201 do CPP, exceto se o (a)
mesmo(a) - quando de sua oitiva em Juízo - declarar, expressamente,
seu desinteresse em obter referidas informações processuais. Defiro os
itens 03 e 04 da cota de fl. 04. Cumpra-se.
Advogado(a): Ben-hur Souza da Silva

160 - 0014144-11.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014144-7
Indiciado: F.U.S. e outros.
 Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses
do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade
e dos indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo
a denúncia. Proceda-se à citação e intimação do (a) acusado (a), na
forma do art. 396 e seguintes do CPP, para responder, por escrito e por
intermédio de Advogado devidamente constituído, no prazo de 10 (dez)
dias, a presente acusação, podendo, para tanto - e se quiser - arguir
preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e motivar eventual requerimento de
intimação judicial. Conste no mandado a advertência de que, citado (a) e
certificado o decurso do prazo sem apresentação de defesa escrita pelo

defensor constituído, será intimada a Defensoria Pública ou nomeado
defensor dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la. O oficial de justiça, ao lavrar a certidão, além de certificar
sobre a citação do/a (s) réu (s), deve mencionar se este (s) informou
(aram) se pretende (m) ou não constituir advogado. Certificada a não
constituição de advogado e decorrido o prazo, desde já, nomeio como
defensor o Defensor Público que atua nesta Vara para oferecê-la e
patrocinar a defesa do réu no decorrer do processo (CPP, art. 396-A, §
2o), devendo ser intimado com carga dos autos. Advirto o (a) ré (u) de
que se forem arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua
residência se,  in t imadas,  af i rmarem a impossib i l idade de
comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo. Determino à serventia o processamento
em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta
escrita. Advirto o acusado de que: l)em caso de procedência da
acusação, a sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos
causadoss pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido (artigo 387, IV, CPP), cabendo a (o) acusado (a) apresentar
sua manifestação a respeito; e 2) se solto, a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel. Determino, ainda, a serventia que: 1)
alimente os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC E
INFOSEG) com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo;
2) insira o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de réu preso; 3) a mudança de característica da autuação (de inquérito
policial para ação penal), a ser solicitada ao Cartório Distribuidor; 4)
certifique se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários (ex. falsidade, mercealógico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico, etc.) e, em caso de não atendimento, reiterar imediatamente
com prazo de cinco dias; 5) a aposição de tarja ou identificação nos
processos em que haja réu preso, réu com prazo preScricional reduzido
(menores de 21 ou maiores de 70 anos) e regime de publicidade restrita
(sigilosos); 6) certificar se o Ministério Público promoveu a juntada das
folhas de antecedentes da Justiça Federal, Estadual, Institutos de
Identificação, INTERPOL, consulta ao SINIC, INFOSEG e INFOPEN,
solicitando tal providência. Atente a Secretaria deste Juízo de que
eventuais ofendidos deverão ser comunicados dos atos processuais
relativos ao ingresso e à saída do (a) acusado (a) da prisão, da
designação de data para audiência e da sentença e respectivos
acórdãos que a mantenham ou a modifiquem, tudo em cumprimento à
determinação constante no § 2o do artigo 201 do CPP, exceto se o (a)
mesmo(a) - quando de sua oitiva em Juízo - declarar, expressamente,
seu desinteresse em obter referidas informações processuais. Defiro os
itens 03 e 04 da cota de fl. 04. Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

161 - 0014267-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014267-6
Indiciado: A.S.C.
 Diante da presença dos requisitos do art. 41 e ausência das hipóteses
do art. 395, ambos do CPP, bem como, diante da prova da materialidade
e dos indícios de autoria que recaem sobre o (a) denunciado (a), recebo
a denúncia. Proceda-se à citação e intimação do (a) acusado (a), na
forma do art. 396 e seguintes do CPP, para responder, por escrito e por
intermédio de Advogado devidamente constituído, no prazo de 10 (dez)
dias, a presente acusação, podendo, para tanto - e se quiser - arguir
preliminares, alegar tudo o que interessa à sua defesa, oferecer
documentos e justificações, especificar as provas pretendidas e arrolar
testemunhas, qualificando-as e motivar eventual requerimento de
intimação judicial. Conste no mandado a advertência de que, citado (a) e
certificado o decurso do prazo sem apresentação de defesa escrita pelo
defensor constituído, será intimada a Defensoria Pública ou nomeado
defensor dativo (identificar, com nome, telefone e correio eletrônico) para
apresentá-la. O oficial de justiça, ao lavrar a certidão, além de certificar
sobre a citação do/a (s) réu (s), deve mencionar se este (s) informou
(aram) se pretende (m) ou não constituir advogado. Certificada a não
constituição de advogado e decorrido o prazo, desde já, nomeio como
defensor o Defensor Público que atua nesta Vara para oferecê-la e
patrocinar a defesa do réu no decorrer do processo (CPP, art. 396-A, §
2o), devendo ser intimado com carga dos autos. Advirto o (a) ré (u) de
que se forem arroladas testemunhas residentes em comarcas contíguas
ou regiões metropolitanas, elas serão ouvidas na comarca de sua
residência se,  in t imadas,  af i rmarem a impossib i l idade de
comparecimento e a recusa da defesa em providenciar seu
comparecimento espontâneo. Determino à serventia o processamento
em apartado de eventuais exceções apresentadas no prazo de resposta
escrita. Advirto o acusado de que: l)em caso de procedência da
acusação, a sentença poderá fixar valor mínimo à reparação dos danos
causadoss pela infração, considerando os prejuízos sofridos pelo
ofendido (artigo 387, IV, CPP), cabendo a (o) acusado (a) apresentar
sua manifestação a respeito; e 2) se solto, a partir do recebimento da
denúncia, quaisquer mudanças de endereço deverão ser informadas a
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este Juízo, para fins de adequada intimação e comunicação oficial, sob
pena de ser considerado revel. Determino, ainda, a serventia que: 1)
alimente os serviços de estatística e bancos de dados (SINIC E
INFOSEG) com os dados relativos ao denunciado e respectivo processo;
2) insira o caso no sistema de controle de presos provisórios, se for caso
de réu preso; 3) a mudança de característica da autuação (de inquérito
policial para ação penal), a ser solicitada ao Cartório Distribuidor; 4)
certifique se houve encaminhamento de laudos periciais eventualmente
necessários (ex. falsidade, mercealógico, tóxicos, necroscópico,
cadavérico, etc.) e, em caso de não atendimento, reiterar imediatamente
com prazo de cinco dias; 5) a aposição de tarja ou identificação nos
processos em que haja réu preso, réu com prazo preScricional reduzido
(menores de 21 ou maiores de 70 anos) e regime de publicidade restrita
(sigilosos); 6) certificar se o Ministério Público promoveu a juntada das
folhas de antecedentes da Justiça Federal, Estadual, Institutos de
Identificação, INTERPOL, consulta ao SINIC, INFOSEG e INFOPEN,
solicitando tal providência. Atente a Secretaria deste Juízo de que
eventuais ofendidos deverão ser comunicados dos atos processuais
relativos ao ingresso e à saída do (a) acusado (a) da prisão, da
designação de data para audiência e da sentença e respectivos
acórdãos que a mantenham ou a modifiquem, tudo em cumprimento à
determinação constante no § 2o do artigo 201 do CPP, exceto se o (a)
mesmo(a) - quando de sua oitiva em Juízo - declarar, expressamente,
seu desinteresse em obter referidas informações processuais. Defiro os
itens 03 e 04 da cota de fl. 04. Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
162 - 0005486-95.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005486-3
Réu: Maria Edite da Silva Figueiredo
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

163 - 0005487-80.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.005487-1
Réu: Ariel Cardoso Maciel
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

164 - 0013455-64.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013455-8
Réu: Suzelly Rodrigues de Souza
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

165 - 0014084-38.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014084-5
Réu: Gearlekson da Silva Gomes
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

166 - 0014176-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014176-9
Réu: Claudio Feitosa da Silva
 Cuida-se de comunicação de prisão em flagrante de CLAUDIO
FEITOSA DA SILVA, qualificado nos autos do processo  epígrafe, como
incurso nas penas do art. 306 do CTB e art. 129 do CPB. A autoridade
policial arbitrou fiança, que foi recolhida (fl. 20). Instado a se manifestar,
o representante ministerial tomou ciência da prisão em flagrante (fl.25).
É o relatório. Fundamento. Decido. Constato que o auto de prisão em
flagrante foi lavrado pela autoridade competente, no mesmo dia da
prisão do acusado, pelo está caracterizado o estado de flagrância
previsto no art. 302 do Código de Processo Penal, sendo, ainda,
observados os incisos LXII e LXIII do art. 5º da Constituição da
República. Além do mais, foram cumpridos os artigos 304 e 306 do CPP.
Portando, verifico a legalidade da prisão em flagrante de CLAUDIO
FEITOSA DA SILVA, já qualificado. A aplicação das medidas previstas
no art. 310 do CPP resta prejudicada, pois o acusado foi posto em

liberdade após o pagamento de fiança. Ciência ao Ministério Público.
Junte-se cópia desta sentença aos autos principais. Após, arquivem-se,
com baixas e anotações de estilo, nos termos do Provimento CGJ nº
001/2009.
Nenhum advogado cadastrado.

167 - 0014230-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014230-4
Réu: Criança/adolescente
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

168 - 0014231-64.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014231-2
Réu: Romulo Castro da Costa e outros.
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

169 - 0014350-25.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014350-0
Réu: Nelson Pereira Costa
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

170 - 0014434-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014434-2
Réu: Reginaldo Alves de Oliveira
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

171 - 0015307-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015307-9
Réu: Maria Silvana Oliveira dos Santos
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

172 - 0015625-09.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015625-4
Réu: Antonio Cardoso_
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

173 - 0015626-91.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015626-2
Réu: Luiz Alexandre Santos Perim
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

174 - 0015631-16.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015631-2
Réu: Fernando Alves Estevao
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

175 - 0015685-79.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015685-8
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Réu: Antonio Sousa Braz
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

176 - 0015687-49.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015687-4
Réu: Guilherme Favela Almeida
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

177 - 0015704-85.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015704-7
Réu: Sidiney dos Santos Oliveira
 (...)Não há mais providências a serem tomadas nestes autos, razão pela
qual a extinção dos presentes é medida que se impõe. Assim, julgo
extinto o processo. Ciência ao Ministério Público. Traslade-se cópia
desta sentença nos autos principais. Arquivem-se após as respectivas
baixas.
Nenhum advogado cadastrado.

Relaxamento de Prisão
178 - 0013193-51.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.013193-8
Réu: Denison Oliveira Rodrigues
 (...)Assim, julgo extinto o processo. Com o trânsito em julgado, arquivem
os autos. Traslade-se cópia desta sentença nos autos principais. Intime-
se a defesa via DJE.
Advogado(a): Helio Furtado Ladeira

Inquérito Policial
179 - 0014504-43.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014504-2
Indiciado: A.
 (...)Acolho, pois, a promoção ministerial, pois ausentes provas e indícios
suficientes para o prosseguimento do feito, pelo que determino o
arquivamento do feito, com as cautelas legais, ressalvada a
possibilidade de desarquivamento, nos termos do art. 18, do Código de
Processo Penal. Ocorrendo o trânsito em julgado, arquive-se com as
anotações e baixas de praxe. P.R.I
Nenhum advogado cadastrado.

180 - 0014580-67.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014580-2
Indiciado: P.D.S.
 (...)Pelas razões expostas, diante da AUSENCIA DE JUSTA CAUSA,
determino o ARQUIVAMENTO do presente inquérito policial, nos moldes
do Código de Processo Penal, podendo o presente feito ser
desarquivamento nos termos do art. 18 do CPP. Publique-se. Registre-
se. Intime-se. Não havendo interposição de recurso arquive-se com
anotações e baixas de estilo.
Nenhum advogado cadastrado.

3ª Criminal Residual
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Marcelo Mazur

PROMOTOR(A):
Hevandro Cerutti

Ricardo Fontanella
Ulisses Moroni Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Flávia Abrão Garcia Magalhães

Ação Penal
181 - 0009058-59.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.009058-6
Réu: Clenio da Silva Tapudima
 (...) "Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a
pretensão punitiva deduzida na denúncia para condenar o Réu como
incurso nas sanções do artigo 155, §2º, cumulado com o artigo 14, II,
ambos do Código Penal. (...) motivo de aplicar ao Réu CLENIO DA
SILVA TAPUDIMA somente a pena de multa no montante de 75 (setenta

e cinco) dias-multa no valor unitário de 1/30 (um trinta avos) do salário
mínimo vigente à época dos fatos...". P.R.I. Boa Vista, RR, 29 de
setembro de 2015.
Nenhum advogado cadastrado.

182 - 0013611-52.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013611-6
Réu: Wlissis Ferreira de Souza
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
19/10/2015 às 08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

183 - 0013820-21.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013820-3
Réu: Renner Trajano Correa e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
19/10/2015 às 09:10 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

184 - 0013932-87.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013932-6
Réu: Douglas Vieira de Oliveira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
13/10/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

185 - 0013949-26.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.013949-0
Réu: Jeremias Lima Pinheiro
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
13/10/2015 às 10:20 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
186 - 0147673-44.2006.8.23.0010
Nº antigo: 0010.06.147673-4
Réu: Marcelo Gomes da Silva
Ao final o Conselho Popular condenou o réu MARCELO GOMES DA
SILVA, vulgo -Bocão-, pela prática do crime de homicídio qualificado na
forma dissimulada, contra a vítima ORISMAR BATISTA DA SILVA,
condenando às penas do art. 121, § 2o. Inciso IV do Código Penal.(...)A
míngua de causas especiais ou gerais de aumento ou diminuição de
pena torno a pena DEFINITIVA em 18(dezoito) anos de reclusão. A pena
deverá ser cumprida em regime inicialmente fechado, conforme art. 33, §
2o., -a- do CPB.(...)Publicada em Plenário do Tribunal do Júri, aos 30
dias do mês de setembro de 2015, às 15h30m, intimando neste ato o
Réu, o Ministério Público  e a Defensoria Pública. Intime-se a família da
vítima. Registre-se e Cumpra-se.
Nenhum advogado cadastrado.

187 - 0219289-74.2009.8.23.0010
Nº antigo: 0010.09.219289-6
Réu: Geveson Doria Martins e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
10/12/2015 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara do Júri
Expediente de 06/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Rafael Matos de Freitas Morais

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal Competên. Júri
188 - 0092536-48.2004.8.23.0010
Nº antigo: 0010.04.092536-3
Réu: Izaque de Jesus dos Santos
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 Por todo o exposto, PRONUNCIO o acusado IZAQUE DE JESUS DOS
SANTOS, pela prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, inciso V, do
Código de Processo Penal Brasileiro, para em tempo oportuno, ser
submetido a julgamento pelo Tribunal do Júri.

Atento para o art. 413, § 3º, do CPP, mantenho a prisão cautelar do réu
amparado nos motivos lançados às fls. 114/115, os quais mantiveram
inalterados até a presente data.

Publique-se e registre-se. Intimações e expedientes de praxe para o fiel
cumprimento deste decisum.

Preclusa esta decisão, vista às partes para os fins do art. 422 do CPP.

Boa Vista (RR), 02 de outubro de 2015.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Advogados: Lucia Maria de Paiva Bulbol, Helio Furtado Ladeira

189 - 0017457-14.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.017457-3
Réu: Maycon Lima Nunes
 Por todo o exposto, PRONUNCIO o acusado MAYCOM LIMA NUNES,
pela prática do delito tipificado no art. 121, § 2º, incisos I e IV, do Código
de Penal Brasileiro, para em tempo oportuno, ser submetido a
julgamento pelo Tribunal do Júri.

Atento para o art. 413, § 3º, do CPP, mantenho a prisão cautelar do réu
amparado nos motivos lançados às fls. 64/65, os quais mantiveram
inalterados até a presente data.

Publique-se e registre-se. Intimações e expedientes de praxe para o fiel
cumprimento deste decisum.

Preclusa esta decisão, vista às partes para os fins do art. 422 do CPP.

		Boa Vista (RR), 1º de outubro de 2015.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
Juiz Substituto
Respondendo pela 2ª Vara do Tribunal do Júri
Nenhum advogado cadastrado.

2ª Vara Militar
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Breno Jorge Portela S. Coutinho

PROMOTOR(A):
Carlos Paixão de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Geana Aline de Souza Oliveira

Ação Penal
190 - 0005774-14.2013.8.23.0010
Nº antigo: 0010.13.005774-7
Réu: Sudney Araújo Garcia
 Em face do exposto, e por tudo mais que dos autos consta, julgo
IMPROCEDENTE a pretensão punitiva estatal para ABSOLVER o
acusado SUDNEY ARAÚJO GARCIA da suposta prática do crime
previsto artigo 209, caput, Código Penal Militar, nos termos do art. 439, b
e  c do CPPM.

Sem custas processuais.

Registre-se. Intimem-se e Publique-se.

Boa Vista (RR), 1º de outubro de 2015.

JAIME PLÁ PUJADES DE ÁVILA
              Juiz Substituto
Advogados: Liliana Regina Alves, Eugênia Louriê dos Santos

191 - 0008323-94.2013.8.23.0010

Nº antigo: 0010.13.008323-0
Réu: Josué Oliveira da Silva
INTIMAÇÃO do advogado do acusado para fins de ciência da realização
de audiencia de instrução designada para 06/10/2015 às 11h.
Advogado(a): Luiz Geraldo Távora Araújo

1ºjesp.vdf C/mulher
Expediente de 06/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Maria Aparecida Cury

PROMOTOR(A):
Carla Cristiane Pipa

Ilaine Aparecida Pagliarini
Lucimara Campaner

Valmir Costa da Silva Filho
ESCRIVÃO(Ã):

José Rogério de Sales Filho

Ação Penal - Sumário
192 - 0000576-25.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.000576-6
Réu: Elivan Lourenço
 Designe-se nova data para audiência. Expeça-se mandado de
condução coercitiva para a testemunha Vitor Guilherme. Intime-se o réu.
Intime-se o MP e a DPE, inclusive para apresentar na audiência a
testemunha de Defesa João  Batista, como requerido. Boa Vista,
06/10/2015. Maria Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

193 - 0011310-35.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.011310-7
Réu: Thiago Lima Oliveira
 Não havendo preliminares arguidas em sede de Resposta do réu, a
serem apreciadas, designe-se data para audiência de INSTRUÇÃO E
JULGAMENTO. Intimem-se: A(s) Vítima(s); A(s) testemunha(s) comuns.
O(s) réu(s). A DPE, em assistência à vítima; A DPE, em assistência ao
a c u s a d o ;  O  M i n i s t é r i o  P ú b l i c o .  R e q u i s i t e - s e  p o l i c i a i s
militares/testemunhas. Boa Vista, 02/10/15. Daniela Schirato Collesi
Minholi-Juiza de Direito.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Protetivas Lei 11340
194 - 0015729-98.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015729-4
Réu: Edson Carlos Souza Martins
 Trata-se de pedido de medidas protetivas de urgência em que dos
relatos constantes dos expedientes promovidos em face do rol de
medidas se verifica necessidade de mais elementos nos autos, com
vistas à demonstração dos requisitos cautelares/real necessidade das
medidas, para análise/concessão do pedido. Destarte, determino: Vista à
Defensoria Pública em assistência à Vítima/Requerente, para: Dizer no
interesse, ratificar ou reformular o pedido da parte; Informar contexto
fático/real necessidade das medidas pedidas; Considerando que o
pedido só veio remetido após vários dias do registro dos fatos, com
vistas a se verificar a situação fática atual.  Cumpra-se com
urgência.Boa Vista/RR, 02/10/2015. Daniela Schirato Collesi Minholi-
Juíza de Direito.
Nenhum advogado cadastrado.

195 - 0015731-68.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015731-0
Réu: Manoel Lopes Machado
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
APRCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva requerida e APLICO
AO OFENSOR, independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º,
da lei em aplicação), as seguintes  medidas protetivas de urgência:
PROIBIÇÃO AO REQUERIDO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA,
OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A
P R O T E G I D A  E  O  A G R E S S O R  D E  2 0 0  ( D U Z E N T O S )
METROS;PROIBIÇÃO AO REQUERIDO DE FREQUENTAR A
RESIDÊNCIA, DA OFENDIDA, EVENTUAL DE LOCAL DE TRABALHO,
E S T U D O ,  L A Z E R ,  E  O U T R O  D E  S U A  U S U A L
FREQUENTAÇÃO.INDEFIRO o pedido de concessão de alimentos
provisórios ou provisionais, ante a falta de elementos para análise da
matéria, adstrita ao direito de família, nesta sede de medidas protetivas,
devendo a requerente buscar solucionar a questão no juízo apropriado
(ou Vara de Família, ou Vara da Justiça Itinerante), com a máxima
brevidade, bem como regulamentar as demais questões cíveis alusivas
à separação, tais como a divisão de bens, no caso de haver bens
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adquiridos na constância do relacionamento, bem como a guarda e o
regime de visitação quanto ao filho menor em comum, buscando-se, se
o caso, auxílio da Defensoria Pública.Até à solução das questões acima
pelo juízo competente, deverão as partes adotar cautelas outras,
procurando intermediar eventuais visitações do requerido ao filho, por
parentes ou pessoas conhecidas e/ou de confiança de ambos, de modo
que as tratativas nesse aspecto das relações familiares não interfiram na
efetividade das medidas ora aplicadas. Ressalve-se que a competência
cível dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
que é restrita às medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria
da Penha, devendo as ações relativas a direito de família ser, mesmo,
processadas e julgadas pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID
N.º 3).As medidas protetivas concedidas à ofendida perdurarão até final
decisão no Innquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier
a ser instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em procedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e
Cumprimento de Medidas Protetivas ao ofensor, notificando-o para o
integral cumprimento da presente decisão, mandado a ser cumprido por
Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de
logo requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 802 e 803, do
CPC).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21,
da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Cientifique-se o Ministério
Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a proceder às
diligências a seu cargo com as prerrogativas do art. 172, do CPC, na
forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei 11.340/06, cabendo à
autoridade policial a que for apresentado prestar assistência requerida,
declarando por termo eventual recusa.Cumprido o mandado pelo oficial
de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem manifestação,
certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo manifestação,
proceda-se o trâmite regular.Publique-se. Cumpra-se, com urgência,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR, 02  de outubro
de 2015.DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI-Juíza de Direito
Respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

196 - 0015732-53.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015732-8
Réu: Joao Paulo Vieira
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e 22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO
PARCIALMENTE O PEDIDO de medida protetiva e aplico ao ofensor,
independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em
aplicação), as seguintes medidas protetivas de urgência: PROIBIÇÃO
DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, OBSERVADO O LIMITE MÍNIMO
DE DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA E O AGRESSOR DE 200
(DUZENTOS) METROS;PROIBIÇÃO DE FREQUENTAR O LOCAL DE
RESIDÊNCIA DA OFENDIDA;  LOCAL DE TRABALHO DA
REQUERENTE, E OUTROS LOCAIS DE FREQUENTAÇÃO DA

REQUERENTE;INDEFIRO o pedido de restrição ou suspensão de
visitas aos dependentes menores, visto que não foi relatado violência do
requerido para com estes, entendendo bastante, por ora, as proibições
acima aplicadas, devendo a requerente buscar solucionar a questão no
juízo apropriado, regulamentando a guarda definitiva e o regime de
visitação quanto aos filhos (ou na Vara de Família, ou na Vara da Justiça
Itinerante), com a máxima brevidade, bem como regulamentar as demais
questões cíveis alusivas à separação, tais como a divisão de bens, haja
vista a questão envolvendo a propriedade da casa, e demais bens, se
adquiridos na constância do relacionamento, buscando-se, se o caso,
auxílio da Defensoria Pública.Até à solução das questões acima pelo
juízo competente, deverão as partes adotar cautelas outras, procurando
intermediar eventuais visitações do requerido aos filhos, por parentes ou
pessoas conhecidas e/ou de confiança de ambos, de modo que as
tratativas nesse aspecto das relações familiares não interfiram na
efetividade das medidas ora aplicadas. Ressalve-se que a competência
cível dos Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher
que é restrita às medidas protetivas de urgência previstas na Lei Maria
da Penha, devendo as ações relativas a direito de família ser, mesmo,
processadas e julgadas pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID
N.º 3).As medidas protetivas concediidas à requerente perdurarão até
final decisão no Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que
vier a ser instaurada, salvo eventual revogação, neste ou em
procedimento conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá
ocorrer apenas com a intermediação de equipe multidisciplinar, do
Juizado ou dos programas de assistência à mulher.Expeça-se mandado
de intimação pessoal ao ofensor, notificando-o para o integral
cumprimento da presente decisão, mandado a ser cumprido por Oficial
de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de logo
requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE POR
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 802 e 803, do
CPC).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21,
da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver
extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus familiares.Considerando que para a aplicação de medidas
protetivas por parte do juízo há que se considerar os fins sociais a que a
Lei se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, pende situação envolvendo
filhos menores das partes, em que há necessidade de esclarecimento da
situação real, qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica;
que compete à Equipe de Atendimento Multidisciplinar, entre outras
atribuições legais, fornecer subsídios por escrito ao juiz, bem como
desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção  e
outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares (art.
30, LVD), determino:Encaminhe-se o caso à Equipe Multidisciplinar do
juízo, para a realização de estudo de caso acerca da situação da
ofendida, ofensor e filhos menores em comum, procedendo-se os
necessários atendimentos, orientações e demais encargos ora referidos,
fornecendo-se relatório técnico em juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias.
Cientifique-se o Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça
autorizado(a) a proceder às diligências a seu cargo com as prerrogativas
do art. 172, do CPC, na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei
11.340/06, cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar
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assistência requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o
mandado pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Junte-se nos autos o
relatório do estudo de caso determinado, tão logo seja este apresentado
e m  S e c r e t a r i a . P u b l i q u e - s e .  C u m p r a - s e ,  c o m  u r g ê n c i a ,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR, 02 de outubro
de 2015.DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI-Juíza de Direito
Respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

197 - 0015733-38.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015733-6
Réu: Marzoel Saraiva do Nascimento
 ISTO POSTO, com base nos artigos 7.°, caput e incisos e  22, caput e
incisos, e mais dispositivos da lei de proteção à mulher, DEFIRO O
PEDIDO de medida protetiva requerida e APLICO AO OFENSOR,
independentemente de sua ouvida prévia (art. 19, § 1.º, da lei em
aplicação), as seguintes  medidas protetivas de urgência:  PROIBIÇÃO
AO REQUERIDO DE APROXIMAÇÃO DA OFENDIDA, OBSERVADO O
LIMITE MÍNIMO DE DISTÂNCIA ENTRE A PROTEGIDA E O
AGRESSOR DE 200 (DUZENTOS) METROS;PROIBIÇÃO AO
REQUERIDO DE FREQUENTAR O LOCAL DE RESIDÊNCIA DA
OFENDIDA, EVENTUAL DE LOCAL DE TRABALHO, ESTUDO, LAZER,
E OUTRO DE SUA USUAL FREQUENTAÇÃO;PROIBIÇÃO DE ENVIAR
MENSAGEM, DE QUALQUER CONTEÚDO, E POR QUALQUER MEIO,
À REQUERENTE.AUTORIZAÇÃO DE RETIRADA DE PERTENCES
PESSOAIS DA REQUERENTE DO LOCAL DE CONVÍVIO EM COMUM,
devendo tal diligência ser realizada por Oficial(a) de Justiça,
acompanhada pela ofendida e do necessário policiamento, nos termos
d e s t a  d e c i s ã o ,  c o n s i g n a n d o - s e  p o r  c e r t i d ã o
circunstanciada.Considerando que reside no caso matéria de direito de
família, pois que as partes possuem filho menor em comum, deverá a
requerente buscar regulamentar no juízo apropriado (ou Vara de Família,
ou Vara da Justiça Itinerante), com a máxima brevidade, as questões
cíveis alusivas à guarda e o regime de visitação quanto ao filho menor
em comum, bem como as demais alusivas à separação, tais como a
divisão de bens, no caso de haver bens adquiridos na constância do
relacionamento, buscando-se, se o caso, auxílio da Defensoria
Pública.Ressalve-se que a competência cível dos Juizados de Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher que é restrita às medidas
protetivas de urgência previstas na Lei Maria da Penha, devendo as
ações relativas a direito de família ser, mesmo, processadas e julgadas
pelas Varas de Família (Enunciado FONAVID N.º 3).As medidas
protetivas concedidas à ofendida perdurarão até final decisão no
Inquérito Policial ou na correspondente ação penal que vier a ser
instaurada, salvo eeventual revogação, neste ou em procedimento
conexo, sendo que a aproximação ora proibida poderá ocorrer apenas
com a intermediação de equipe multidisciplinar, do Juizado ou dos
programas de assistência à mulher.Expeça-se Mandado de Notificação e
Cumprimento de Medidas Protetivas ao ofensor, notificando-o para o
integral cumprimento da presente decisão, mandado a ser cumprido por
Oficial de Justiça, se necessário com o auxílio da força policial, que de
logo requisito, independentemente de expedição de ofício requisitório
específico, para dar efetividade às medidas protetivas referidas (art. 22,
§ 3º, da Lei 11.340/06).DO MANDADO DEVERÁ CONSTAR A
ADVERTÊNCIA AO AGRESSOR DE QUE, CASO DESCUMPRA
QUALQUER UMA DAS MEDIDAS CONSTANTES DA PRESENTE
DECISÃO JUDICIAL PODERÁ SER PRESO EM FLAGRANTE
DESCUMPRIMENTO DE MEDIDA PROTETIVA, BEM COMO PODERÁ
SER DECRETADA SUA PRISÃO PREVENTIVA (ART. 20, DA LDM C/C
ART. 313, III, DO CPP), SEM PREJUÍZO DA APLICAÇÃO DE OUTRAS
SANÇÕES CABÍVEIS.Ainda do mandado de intimação do agressor,
constará a advertência/citação para, querendo, apresentar defesa nos
autos de medida protetiva, no prazo de 05 (cinco) dias, bem como que,
em caso de ausência de manifestação, presumir-se-ão aceitos como
verdadeiros os fatos pela ofendida alegados (arts. 802 e 803, do
CPC).Intime-se a ofendida desta decisão, pelo meio mais rápido (art. 21,
da Lei 11.340/06), bem como a notifique de que, caso queira, poderá ser
encaminhada à Defensoria Pública do Estado que atua neste Juizado
Especializado, para sua assistência (arts. 18, II e 28, mesma lei),
advertindo-a de que em caso de eventual desistência-renúncia à
representação, esta deverá ocorrer perante o juiz, em audiência a ser
realizada independentemente de prévia designação, antes do
recebimento da denúncia ofertada pelo Ministério Público (art. 16, da Lei
n.º 11.340/06). Ressalve-se que deverá a requerente, todavia, comunicar
ao juízo, imediatamente, a mudança de situação de risco, no caso de
não mais necessitar das medidas aplicadas, para que não se perdure
medida quando não se verificar sua necessidade.Ainda da intimação
acima, faça-se advertir a requerente de que, por sua vez, não deverá
entrar em contato ou se aproximar do requerido, nem permitir, ou de
alguma forma dar causa, a aproximação ou contato com este, enquanto
vigorar a presente decisão, salvo com autorização e condições prévias
estabelecidas pelo juízo, na forma desta decisão, quando houver

extrema necessidade, e somente com a intermediação de pessoal
técnico da equipe multidisciplinar do juízo ou dos programas da rede de
atendimento e assistência à mulher em situação de violência doméstica,
sob pena de perda imediata da eficácia das medidas aplicadas, e de
fazer surgir nova situação de risco à sua própria integridade física, e até
as de seus dependentes e demais familiares.Considerando que para a
aplicação de medidas protetivas por parte do juízo há que se considerar
os fins sociais a que a Lei se destina (art. 4.º, LVD), e que, no caso, há
filha menor das partes, em que há necessidade de esclarecimento da
situação real, qual seja: o contexto social/familiar da violência doméstica,
em face e/ou em decorrência de suposta dependência química; que
compete à Equipe de Atendimento Multidisciplinar, entre outras
atribuições legais, fornecer subsídios por escrito ao juiz, bem como
desenvolver trabalhos de orientação, encaminhamento, prevenção  e
outras medidas, voltados para a ofendida, o agressor e os familiares (art.
30, LVD), determino:Encaminhe-se o caso à Equipe Multidisciplinar do
juízo, para a realização de estudo de caso acerca da situação da
ofendida, ofensor e filho menor, procedendo-se os necessários
atendimentos, orientações e demais encargos ora referidos, fornecendo-
se relatório técnico em juízo, no prazo de até 30 (trinta) dias. Cientifique-
se o Ministério Público.Fica o(a) oficial(a) de justiça autorizado(a) a
proceder às diligências a seu cargo com as prerrogativas do art. 172, do
CPC, na forma dos arts. 13 e 14, parágrafo único, da Lei 11.340/06,
cabendo à autoridade policial a que for apresentado prestar assistência
requerida, declarando por termo eventual recusa.Cumprido o mandado
pelo oficial de justiça, e decorrido o prazo de resposta, sem
manifestação, certifique-se, e venham-me conclusos os autos. Havendo
manifestação, proceda-se o trâmite regular.Junte-se nos autos o
relatório do estudo de caso determinado, tão logo seja este apresentado
e m  S e c r e t a r i a . P u b l i q u e - s e .  C u m p r a - s e ,  c o m  u r g ê n c i a ,
independentemente de prévia publicação.Boa Vista/RR,  02  de outubro
de 2015.DANIELA SCHIRATO COLLESI MINHOLI-Juíza de Direito
Respondendo pelo Juízo
Nenhum advogado cadastrado.

Prisão em Flagrante
198 - 0015734-23.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015734-4
Réu: Leandro Santos Vieira
 Cientifique-se o MP e a DPE sobre o teor da decisão proferida na
audiência de custódia às fls. 25/27. Boa Vista, 06/10/2015. Maria
Aparecida Cury-Juiza Titular.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Esp.criminal
Expediente de 06/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Antônio Augusto Martins Neto

PROMOTOR(A):
André Paulo dos Santos Pereira

Anedilson Nunes Moreira
Carla Cristiane Pipa

Carlos Alberto Melotto
Cláudia Corrêa Parente

Erika Lima Gomes Michetti
Hevandro Cerutti

Ilaine Aparecida Pagliarini
Jeanne Christhine Fonseca Sampaio

Márcio Rosa da Silva
Paulo Diego Sales Brito
Silvio Abbade Macias
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Larissa de Paula Mendes Campello

Ação Penal - Sumaríssimo
199 - 0012713-44.2012.8.23.0010
Nº antigo: 0010.12.012713-8
Réu: Luis Emi de Sousa Leitão
 Do exposto, ABSOLVO LUIS EMI DE SOUSA LEITÃO, das imputações
formuladas na denúncia, com fulcro nos arts. 386, III e VII, do CPP. Sem
custas. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Após, transitada em
julgado, expeçam-se a CDJ e BDJ e arquive-se com as cautelas legais.
Boa Vista/RR, 6 de outubro de 2015. Antonio Augusto Martins Neto. Juiz
de Direito
Advogado(a): Jullio Weslley Leitão Bezerra
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1ª Vara da Infância
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Erika Lima Gomes Michetti
Janaína Carneiro Costa Menezes

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
Luiz Carlos Leitão Lima

Ricardo Fontanella
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Terciane de Souza Silva

Adoção C/c Dest. Pátrio
200 - 0014942-69.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.014942-4
Autor: L.L.N.R.
Réu: V.A.L. e outros.
Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 10/11/2015 às 11:00
horas.
Advogado(a): José Ruyderlan Ferreira Lessa

1ª Vara da Infância
Expediente de 06/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Parima Dias Veras

PROMOTOR(A):
Ademir Teles Menezes

Erika Lima Gomes Michetti
Janaína Carneiro Costa Menezes

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio
Luiz Carlos Leitão Lima

Ricardo Fontanella
Zedequias de Oliveira Junior

ESCRIVÃO(Ã):
Terciane de Souza Silva

Autorização Judicial
201 - 0015389-57.2015.8.23.0010
Nº antigo: 0010.15.015389-7
Autor: M.N.S.
Criança/adolescente: Criança/adolescente
 (...) Pelo exposto, com fundamento no art. 84 da lei nº 8.069/90
(Estatuto da Criança e do Adolescente)., DEFIRO o pedido para o fim de
autorizar que o adolescente (...) possa viajar para a venezuela,
acompanhado de sua genitora (...), no periodo de (...). (...) Boa Vista,
02.10.2015. Juiz Erasmo Hallysson S. Campos
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Itinerante
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Erick Cavalcanti Linhares Lima

PROMOTOR(A):
Ademar Loiola Mota

Ademir Teles Menezes
André Paulo dos Santos Pereira

Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Ulisses Moroni Junior

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Luciana Silva Callegário

Execução de Alimentos
202 - 0018783-09.2014.8.23.0010
Nº antigo: 0010.14.018783-1
Executado: A.S.B.
Executado: A.V.S.
 S E N T E N Ç A

Compulsando-se os autos verifica-se que foi satisfeita a obrigação
conforme fl. 36.

Dispõe o art. 794, inciso I, do CPC:

" Art. 794. Extingue-se a execução quando:

I- o devedor satisfaz a obrigação."
Isto posto, amparado no citado art. 794, inciso I, do CPC julgo extinta a
presente execução movida por  Adria da Silva Barbosa em face de
Adriano Vieira da Silva. Revogo a decisão que decretou a prisão do
alimentante. Registre-se. Ao cartório para as providências de estilo.
Sem custas e honorários advocatícios.
P.R. Intimem-se.

Ciência ao Ministério Público e à DPE.

Após o trânsito em julgado, arquive-se.

     Em, 22 de setembro de 2015.

	ERICK LINHARES
               Juiz de Direito
Advogado(a): Ernesto Halt

Comarca de Caracarai

Índice por Advogado
000193-RR-B: 002

000245-RR-B: 001, 002

000425-RR-N: 001

000467-RR-N: 002

Publicação de Matérias

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Sandro Araújo de Magalhães

Ação Penal
001 - 0000442-41.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000442-1
Réu: Francisco Simeão de Carvalho Lira e outros.
A Defesa para alegações finais.
Advogados: Edson Prado Barros, Juliano Souza Pelegrini

Juizado Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Claudio Roberto Barbosa de Araujo

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Rafael Matos de Freitas
Silvio Abbade Macias

ESCRIVÃO(Ã):
Sandro Araújo de Magalhães

Proced. Jesp Civel
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002 - 0000506-51.2010.8.23.0020
Nº antigo: 0020.10.000506-3
Autor: Fabio Tarcicio Santos
Réu: Jacira Araújo Souza
Ao Exequente. Após, ao Executado acerca da restrição. CCI,
01/09/2015. Juiz CLADIO ROBERTO B. DE ARAÚJO
Advogados: Ivone Márcia da Silva Magalhães, Edson Prado Barros,
Ronald Rossi Ferreira

Comarca de Mucajai

Índice por Advogado
047247-PR-N: 029

000118-RR-N: 012

000138-RR-N: 006

000270-RR-B: 008

000394-RR-N: 008

000557-RR-N: 008

000564-RR-N: 003

000725-RR-N: 005

000799-RR-N: 024

Publicação de Matérias

Execução de Pena
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Carta Precatória
001 - 0000200-76.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000200-1
Réu: João Alexandre Duarte Ferreira
Despacho:Vistos.Devolvam-se.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Tutela/curat. Remo. Disp
002 - 0000474-94.2002.8.23.0030
Nº antigo: 0030.02.000474-0
Autor: D.A.S.
Réu: O.A.S.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Civil Improb. Admin.

003 - 0000223-27.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000223-0
Autor: Ministerio Publico Estadual
Réu: Jadson Nunes Melo
Audiência REALIZADA.
Advogado(a): Francisco Salismar Oliveira de Souza

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Ação Penal
004 - 0000658-69.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000658-1
Réu: Davi Barbosa Veras
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 03/12/2015 às 15:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal - Sumário
005 - 0012715-56.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.012715-7
Réu: Lindomar Mendes Veras
DESPACHOVistos.Não observo causa de absolvição sumária.Designe-
se instrução.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada
para o dia 03/12/2015 às 14:30 horas.
Advogado(a): Sérgio Cordeiro Santiago

Med. Protetivas Lei 11340
006 - 0000450-46.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000450-5
Autor: Claudio Silva Santos
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/12/2015 às 15:30 horas.
Advogado(a): James Pinheiro Machado

Prisão em Flagrante
007 - 0000756-49.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000756-7
Indiciado: W.S.A.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
008 - 0000548-02.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000548-0
Réu: Josué Gois Cordeiro
Audiência REALIZADA.
Advogados: Henrique Eduardo F. de Figueiredo, Luciana Rosa da Silva,
Luiz Geraldo Távora Araújo

009 - 0000627-78.2012.8.23.0030
Nº antigo: 0030.12.000627-2
Réu: Elverson João de Souza Nobre
Audiência de JUSTIFICAÇÃO designada para o dia 03/12/2015 às 16:00
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

010 - 0000269-79.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000269-1
Réu: Hugo Odinei Aguiar da Silva
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

011 - 0001207-60.2002.8.23.0030
Nº antigo: 0030.02.001207-3
Réu: Humberto Coimbra de Oliveira
Audiência REDESIGNADA para o dia 26/01/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

012 - 0000752-46.2012.8.23.0030
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Nº antigo: 0030.12.000752-8
Réu: Hailton Moreira Silva
Audiência REALIZADA.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 15/03/2016 às 10:00 horas.
Advogado(a): José Fábio Martins da Silva

013 - 0000095-02.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000095-5
Réu: Eliel Carlos da Silva
Audiência REDESIGNADA para o dia 09/12/2015 às 14:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

014 - 0000134-67.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000134-7
Réu: Francisco Gomes da Silva_
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
09/12/2015 às 14:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

015 - 0000488-92.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000488-7
Réu: Antonio Rocha dos Santos Neto
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Crimes Ambientais
016 - 0008815-36.2007.8.23.0030
Nº antigo: 0030.07.008815-5
Réu: Pedro Nel Tamayo
Audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 05/11/2015 às 16:30
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
017 - 0000452-16.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000452-1
Indiciado: I.A.S.
Audiência REDESIGNADA para o dia 02/12/2015 às 15:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

018 - 0000473-89.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000473-7
Indiciado: J.V.A.L.
Audiência Preliminar designada para o dia 03/12/2015 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

019 - 0000632-32.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000632-8
Indiciado: J.R.T.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
020 - 0000681-10.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000681-7
Réu: Antonio Andre Araujo Silva
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
05/11/2015 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

021 - 0000302-35.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000302-8
Réu: Rislander Daré Neumann
Audiência REALIZADA.Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO
designada para o dia 15/03/2016 às 09:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

022 - 0000394-13.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000394-5
Réu: Mário Vieira Lima
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
023 - 0000629-77.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000629-4
Indiciado: A.L.
Audiência REALIZADA.Sentença: Extinta a punibilidade por retratação
do agente.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
024 - 0000498-05.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000498-4
Réu: Raimundo Gomes Ferreira

Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
05/11/2015 às 14:30 horas.
Advogado(a): Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza

Carta Precatória
025 - 0000294-24.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000294-4
Réu: Antonio Chaves Bezerra de Almeida
Audiência REALIZADA.Audiência ADMONITÓRIA designada para o dia
10/12/2015 às 09:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Inquérito Policial
026 - 0000643-61.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000643-5
Indiciado: E.P.J.M.
Audiência REDESIGNADA para o dia 02/12/2015 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

027 - 0000260-49.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000260-5
Indiciado: M.A.S.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
19/01/2016 às 10:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Proced. Jesp Civel
028 - 0010854-69.2008.8.23.0030
Nº antigo: 0030.08.010854-8
Autor: Massuhan Ferreira Alves
Réu: Marilene Bezerra de Carvalho
 (...) Diante do que foi exposto, julgo extinto o processo, sem resolução
de mérito, com fulcro no artigo 267, III e § 1°, c/c art. 598, todos do CPC.
(...)
Nenhum advogado cadastrado.

029 - 0012661-90.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.012661-3
Autor: Ranielli Souza do Nascimento
Réu: Elinara Cardoso
 (...)

Diante do que foi exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, III e § 1º, c/c art. 598, todos do CPC.

(...)
Advogado(a): João Ricardo M. Milani

030 - 0013395-41.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013395-7
Autor: Gilberto Morais de Araújo
Réu: Marcos Antonio
 (...)

Diante do que foi exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, III e § 1º, c/c art. 598, todos do CPC.

(...)
Nenhum advogado cadastrado.

031 - 0000741-85.2010.8.23.0030
Nº antigo: 0030.10.000741-5
Autor: Teomario dos Santos Prestes
Réu: Hotel e Pousada Rio Branco
 (...)

Diante do que foi exposto, julgo extinto o processo, sem resolução de
mérito, com fulcro no artigo 267, III e § 1º, c/c art. 598, todos do CPC.
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(...)
Nenhum advogado cadastrado.

032 - 0013293-19.2009.8.23.0030
Nº antigo: 0030.09.013293-4
Autor: João Costa da Silva
Réu: Antonio Carlos Gama dos Santos
 (...)

O art. 53, §2°, da Lei 9.099/95 permite a adjudicação de bem penhorado
pelo exequente no âmbito dos juizados especiais. Assim, determino que
seja lavrado o auto de adjudicação para o autor/exequente,
determinando que o executado entregue o bem adjudicado para o autor.
(...)
Nenhum advogado cadastrado.

Infância e Juventude
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Bruno Fernando Alves Costa

PROMOTOR(A):
Kleber Valadares Coelho Junior

Masato Kojima
Pollyanna Agueda Procópio de Oliveira
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo

ESCRIVÃO(Ã):
Rafaelly da Silva Lampert

Proc. Apur. Ato Infracion
033 - 0000300-65.2014.8.23.0030
Nº antigo: 0030.14.000300-2
Infrator: Criança/adolescente e outros.
Audiência REDESIGNADA para o dia 02/12/2015 às 14:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Carta Precatória
034 - 0000371-33.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000371-0
Infrator: Criança/adolescente
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
21/10/2015 às 15:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Med. Prot. Criança Adoles
035 - 0000238-88.2015.8.23.0030
Nº antigo: 0030.15.000238-1
Autor: M.P. e outros.
Audiência REALIZADA.
Nenhum advogado cadastrado.

Adoção
036 - 0000022-98.2013.8.23.0030
Nº antigo: 0030.13.000022-4
Autor: D.C.S.C. e outros.
Réu: Criança/adolescente e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
03/12/2015 às 14:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de Rorainópolis

Índice por Advogado
150513-SP-N: 005

212016-SP-N: 002

Cartório Distribuidor

Vara Criminal

Juiz(a): Cicero Renato Pereira Albuquerque

Liberdade Provisória
001 - 0000618-60.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000618-8
Autor: Apolinario Macedo dos Santos e outros.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
ESCRIVÃO(Ã):

Wemerson de Oliveira Medeiros

Procedimento Ordinário
002 - 0001568-45.2010.8.23.0047
Nº antigo: 0047.10.001568-5
Autor: Antonio Carvalho
Réu: Inss
Audiência REDESIGNADA para o dia 16/11/2015 às 11:00 horas.
Advogado(a): Fernando Fávaro Alves

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Cicero Renato Pereira Albuquerque

PROMOTOR(A):
Masato Kojima

Paulo André de Campos Trindade
ESCRIVÃO(Ã):

Wemerson de Oliveira Medeiros

Inquérito Policial
003 - 0000238-37.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000238-5
Indiciado: R.G.A.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/10/2015 às 15:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Ação Penal
004 - 0001598-46.2011.8.23.0047
Nº antigo: 0047.11.001598-0
Réu: Jeilson Pinto da Silva
Audiência ADMONITÓRIA designada para o dia 10/11/2015 às 08:20
horas.
Nenhum advogado cadastrado.

005 - 0000915-72.2012.8.23.0047
Nº antigo: 0047.12.000915-5
Réu: J.A.A.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
11/11/2015 às 08:40 horas.
Advogado(a): Elizane de Brito Xavier

006 - 0000414-16.2015.8.23.0047
Nº antigo: 0047.15.000414-2
Réu: Sidnei Pereira Vieira
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
23/10/2015 às 14:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Comarca de São Luiz do Anauá
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Índice por Advogado
000116-RR-B: 004

Cartório Distribuidor

Infância e Juventude
Juiz(a): Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

Autorização Judicial
001 - 0000507-37.2015.8.23.0060
Nº antigo: 0060.15.000507-6
Autor: O.T.T.
Distribuição por Sorteio em: 02/10/2015.
Nenhum advogado cadastrado.

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

PROMOTOR(A):
Antônio Carlos Scheffer Cezar

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Exec. Titulo Extrajudicia
002 - 0000425-40.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000425-4
Autor: União (fazenda Nacional)
Réu: M S G Ferreira Me
Leilão NÃO REALIZADO.Praça DESIGNADA para o dia 04/11/2015 às
08:30 horas.Praça DESIGNADA para o dia 11/11/2015 às 08:30 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

PROMOTOR(A):
Antônio Carlos Scheffer Cezar

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Ação Penal
003 - 0000372-59.2014.8.23.0060
Nº antigo: 0060.14.000372-8
Réu: Vanildo Rodrigues da Silva
Audiência ADIADA para o dia 23/11/2015 às 17:00 horas.
Nenhum advogado cadastrado.

Juizado Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) PRESIDENTE(A):
Sissi Marlene Dietrichi Schwantes

PROMOTOR(A):
Antônio Carlos Scheffer Cezar

Soraia Andreia de Azevedo Cattaneo
ESCRIVÃO(Ã):

Anderson Sousa Lorena de Lima

Exec. Titulo Extrajudicia

004 - 0022603-90.2008.8.23.0060
Nº antigo: 0060.08.022603-2
Autor: M.morais-me
Réu: Euzébia de Jesus Serrão Amorim
Despacho:Intime-se a parte exequente para que dê prosseguimento ao
feito, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.Cumpra-se.São Luiz do
Anauá, 06 de agosto de 2015.Sissi Marlene Dietrich SchwantesJuíza de
Direito
Advogado(a): Tarcísio Laurindo Pereira

Comarca de Alto Alegre

Índice por Advogado
000369-RR-A: 001

000542-RR-N: 002, 003

000946-RR-N: 001

001372-RR-N: 004, 005

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Erico Raimundo de Almeida Soares

Procedimento Ordinário
001 - 0000118-62.2011.8.23.0005
Nº antigo: 0005.11.000118-6
Autor: Creuza Martins dos Reis
Réu: Inss
 Vista dos autos à Requerente para peticionar o que for cabível, bem
como tomar ciência da petição de folhas 196.
Intime-se pela via oficial (DJE). Prazo: 05 dias.

AA/RR 30/09/2015.

Joana Sarmento de Matos
Juíza de Direito Substitua
Advogados: Fernando Favaro Alves, Lairto Estevão de Lima Silva

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu

JUIZ(A) COOPERADOR:
Euclydes Calil Filho

Graciete Sotto Mayor Ribeiro
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
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Rogerio Mauricio Nascimento Toledo
Valdir Aparecido de Oliveira

ESCRIVÃO(Ã):
Erico Raimundo de Almeida Soares

Ação Penal
002 - 0000413-36.2010.8.23.0005
Nº antigo: 0005.10.000413-3
Réu: José Darci Melo e outros.
 À vista de tudo o que foi exposto, e à vista de tudo o mais que dos autos
consta, JULGO PROCEDENTE a pretensão punitiva deduzida na
denúncia para CONDENAR os réus (...) e (...), como incursos nas
sanções dos artigos 12 e 14 da lei nº. 10.826/03.

Passo a dosar a pena a ser aplicada em estrita observância do que
dispõem os artigos 59 e 68, do Código Penal.
Do acusado (...)

Avaliando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal,
observo que o réu não responde a outras ações penais. Não foram
apuradas outras informações desabonadoras em relação a sua conduta
social ou personalidade.

A culpabilidade não é grave, pois não há evidência concreta de que
fosse utilizar a arma para qualquer fim ilícito. O mesmo se diga no
tocante às circunstâncias e consequências da prática delituosa.

À vista das circunstâncias já analisadas individualmente, passo a fixar as
penas, observando o sistema trifásico, em desfavor do acusado (...), do
seguinte modo:
1)Para o delito previsto no artigo 12, "caput", da Lei 10.826/03:

1ª Fase: Pena base: 01 (um) ano de detenção e a 10 (dez) dias multas.
A pena base foi fixada no mínimo legal, com observância das
circunstâncias das circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.

2ª Fase: Sem atenuantes e sem agravantes.
3ª Fase: Não existem causas de aumento e nem diminuição de pena a
serem reconhecidas.
2)Para o delito previsto no artigo 14 da Lei 10.826/03:

1ª Fase: Pena base: 02 (dois) anos de reclusão e a 10 (dez) dias multas.
A pena base foi fixada no mínimo legal, das circunstâncias judiciais do
artigo 59 do Código Penal.
2ª Fase: Sem atenuantes e sem agravantes.

3ª Fase: Não existem causas de aumento e nem diminuição de pena a
serem reconhecidas.
Em face da presença do cúmulo material de infrações penais, nos
termos do art. 69 do Código Penal, as penas definitivamente aplicadas
devem ser somadas.

A pena total, pela qual definitivamente fixada ao acusado (...), pelos
delitos previstos noos artigos 12 e 14 da Lei nº 10.826/03 é de 02 (dois)
anos de reclusão e 10 (dez) dias multas e 01 (um) ano de detenção e a
10 (dez) dias-multa. O acusado deverá cumprir a pena de reclusão em
primeiro lugar

O regime inicial de cumprimento será o ABERTO para ambos os delitos,
máxime em virtude das circunstâncias judiciais acima valoradas, nos
termos do art. 33, § 2.º, alínea c, do CPB.
A míngua de informações a respeito das condições financeiras do
acusado atribuo o valo de 1/30 avos do valor do salário mínimo vigente a
época dos fatos.

Do acusado (...)

Avaliando as circunstâncias previstas no art. 59 do Código Penal,
observo que o réu não responde a outras ações penais. Não foram
apuradas outras informações desabonadoras em relação a sua conduta
social ou personalidade.

A culpabilidade não é grave, pois não há evidência concreta de que
fosse utilizar a arma para qualquer fim ilícito. O mesmo se diga no
tocante às circunstâncias e consequências da prática delituosa.

À vista das circunstâncias já analisadas individualmente, passo a fixar as
penas, observando o sistema trifásico, em desfavor do acusado (...), do
seguinte modo:
1)Para o delito previsto no artigo 12, "caput", da Lei 10.826/03:

1ª Fase: Pena base: 01 (um) ano de detenção e a 10 (dez) dias-multas.
A pena base foi fixada no mínimo legal, com observância das
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.
2ª Fase: Sem atenuantes e sem agravantes.
3ª Fase: Não existem causas de aumento e nem diminuição de pena a
serem reconhecidas.
2)Para o delito previsto no artigo 14 da Lei 10.826/03:

1ª Fase: Pena base: 02 (dois) anos de reclusão, e a 10 (dez) dias-multa.
A pena base foi fixada no mínimo legal, com observâncias das
circunstâncias judiciais do artigo 59 do Código Penal.

2ª Fase: Sem atenuantes e sem agravantes.
3ª Fase: Não existem causas de aumento e nem diminuição de pena a
serem reconhecidas.

Em face da presença do cúmulo material de infrações penais, nos
termos do art. 69 do Código Penal, as penas definitivamente aplicadas
devem ser somadas.

A pena total, pela qual definitivamente fixada ao acusado (...), pelos
delitos previstos nos artigos 12 e 14 da Lei nº 10.826/03 é de 02 (dois)
anos de reclusão e a 10 (dez) dias-multa e 01 (um) ano de detenção e
10 (dez) dias multa. O acusado deverá cumprir a pena de reclusão em
primeiro lugar.

O regime inicial de cumprimento será o ABERTO, máxime em virtude
das circunstâncias judiciais acima valoradas, nos termos do art. 33, § 2.º,
alínea c, do CPB.

A míngua de maiores elementos informativos a respeito da condição
financeira dos acusados atribuo o valo de 1/30 do salário mínimo vigente
a época dos fatos.

Tendo em vista as circunstâncias judiciais acima apontadas, assim como
a primariedade dos acusados, SUBSTITUO, na forma do artigo 44, §2º,
do CPB, a pena privativa de liberdade supracitada por (02) duas penas
restritivas de direito, a qual será delineada em sede de audiência
admonitória. Prejudicada a analise do art. 77 do Código Penal, tendo em
vista a substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de
direitos.

Os denunciados também estão condenados ao pagamento das custas
processuais.
Concedo aos acusados o direito de recorrerem em liberdade, tendo em
vista o regime de cumprimento da pena fixado, bem como a substituição
por pena restritiva de direitos.

 Deixo de fixar o valor mínimo de reparação (CPP, art. 387, inc. IV), uma
vez que não há uma vítima específica.

Declaro a suspensão dos direitos políticos dos réus, enquanto durarem
os efeitos da condenação [CF, art. 15, inciso III], devendo-se oficiar à
Justiça Eleitoral, com vistas à implementação desta parte da sentença,
logo que estabelecida a coisa julgada material.
Oficie-se a Ordem dos Advogados de Roraima, para tomarem
providências sobre a conduta do Dr. (...), por suposta infringência do art.
34, XI e XXIV da Lei 8.906/94, como requereu o parquet.

Publique-se. Registre-se. Intime-se

Boa Vista-RR, 02 de outubro de 2.015.

JOANA SARMENTO DE MATOS
Respondendo pela Comarca de Alto Alegre
Advogado(a): Walla Adairalba

003 - 0000442-52.2011.8.23.0005
Nº antigo: 0005.11.000442-0
Réu: M.B.S.
 1- Muito embora caiba a defesa diligenciar quanto aos termos da data
de audiência em Juízo deprecado, nos termos da Súmula 273 do STJ,
para evitar qualquer alegação de cerceamento de defesa intime-se a
defesa constituída do acusado de que a audiência no Juízo Deprecado
designada para o dia 29 de setembro de 2015, foi redesignada para o
dia 19/10/2015 as 11 horas, conforme certidão.

2- Tendo em vista o sigilo dos autos determino ao senhor Escrivão que
encerre os autos a partir de fls.200 e abra novos autos a partir de
mencionada folha.

3- Vista ao Ministério Público para ciência quanto ao requerido em
fls.200.
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Alto Alegre-RR, 03 de outubro de 2015.

Joana Sarmento de Matos
Juíza Substituta  respondendo pela Comaca.
Advogado(a): Walla Adairalba

Infância e Juventude
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Delcio Dias Feu
PROMOTOR(A):

André Paulo dos Santos Pereira
Hevandro Cerutti

Igor Naves Belchior da Costa
José Rocha Neto

Madson Welligton Batista Carvalho
Márcio Rosa da Silva

Marco Antonio Bordin de Azeredo
Rogerio Mauricio Nascimento Toledo

Valdir Aparecido de Oliveira
ESCRIVÃO(Ã):

Erico Raimundo de Almeida Soares

Petição
004 - 0000145-06.2015.8.23.0005
Nº antigo: 0005.15.000145-0
Infrator: Criança/adolescente
Final da Decisão: Vistos etc. Ante o exposto, acolho o pedido subsidiário
do MP de fls. 24-44, para manter a internação do adolescente ... até a
data de 03 de outubro de 2015, dia em que deverá ser desinternado,
incotinenti, diante da configuração do prazo de 45 dias da medida de
internação provisória anteriormente decretada. ... Alto Alegre 01 de
outubro de 2015. Joana Sarmento de Matos, Juíza Substituta.
Advogado(a): Ionaiara Alves da Silva

Proc. Apur. Ato Infracion
005 - 0000195-32.2015.8.23.0005
Nº antigo: 0005.15.000195-5
Infrator: Criança/adolescente
Designo o dia 02/12/2015, quarta-feira, às 11h para audiência de
apresentação. Cientifique-se os pais/responsável legal do adolescente
do teor da representação notificando-os a comparecer acompanhados
de avdogado (art. 184, §1º, ECA). ... Alto Alegre- RR, 30 de setembro de
2015. Joana Sarmento de Matos, Juíza Substituta.Audiência de
INTERROGATÓRIO designada para o dia 02/12/2015 às 11:00 horas.
Advogado(a): Ionaiara Alves da Silva

Comarca de Pacaraima

Índice por Advogado
000165-DF-A: 002

000114-RR-A: 005

000153-RR-N: 002, 005

000300-RR-N: 003, 004, 006, 007

000484-RR-N: 001, 003, 004

000564-RR-N: 008

000585-RR-N: 008

000723-RR-N: 002

000799-RR-N: 008

000839-RR-N: 008

000854-RR-N: 006

000937-RR-N: 005

000986-RR-N: 008

001002-RR-N: 006

001017-RR-N: 002

119859-SP-N: 006

Publicação de Matérias

Vara Cível
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Procedimento Ordinário
001 - 0000797-73.2010.8.23.0045
Nº antigo: 0045.10.000797-5
Autor: Ana Lucia Lopes Sacramento
Réu: Municipio de Pacaraima
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000484RR, Dr(a).
PATRÍZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA para devolução dos autos
ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de
ser oficiado à OAB/RR.
Advogado(a): Patrízia Aparecida Alves da Rocha

002 - 0000136-60.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000136-4
Autor: Edilson Galvao de Matos
Réu: Prefeitura Municipal de Amajari
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000153RR, Dr(a).
Nilter da Silva Pinho para devolução dos autos ao Cartório no prazo de
24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Paulo Afonso Santana de Andrade, Nilter da Silva Pinho,
Flauenne Silva Santiago, Glaucemir Mesquita de Campos

003 - 0000330-60.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000330-3
Autor: Luiza Oliveira
Réu: Municipio de Pacaraima
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000484RR, Dr(a).
PATRÍZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA para devolução dos autos
ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de
ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Maria do Rosário Alves Coelho, Patrízia Aparecida Alves da
Rocha

004 - 0000333-15.2011.8.23.0045
Nº antigo: 0045.11.000333-7
Autor: Jamila Pereira de Araújo
Réu: Municipio de Pacaraima
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000484RR, Dr(a).
PATRÍZIA APARECIDA ALVES DA ROCHA para devolução dos autos
ao Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de
ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Maria do Rosário Alves Coelho, Patrízia Aparecida Alves da
Rocha

Monitória
005 - 0000102-80.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000102-0
Autor: Companhia Energética de Roraima
Réu: Municipio de Amajari
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000153RR, Dr(a).
Nilter da Silva Pinho para devolução dos autos ao Cartório no prazo de
24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser oficiado à OAB/RR.
Advogados: Francisco das Chagas Batista, Nilter da Silva Pinho, Clayton
Silva Albuquerque

Procedimento Ordinário
006 - 0000556-31.2012.8.23.0045
Nº antigo: 0045.12.000556-1
Autor: Alcione da Silva Souza
Réu: Banco Bradesco Finaciamentos
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 DESPACHO
I - Expeça-se o competente Alvará de Levantamento.
II - Após, com as cautelas legais, arquivem-se os autos.
Pacaraima/RR, 24 de setembro de 2015.
CLAUDIO ROBERTO BARBOSA DE ARAÚJO
Juiz de Direito respondendo pela Comarca de Pacaraima
Advogados: Maria do Rosário Alves Coelho, Eduardo Ferreira Barbosa,
Cristiano Araújo Mota, Rubens Gaspar Serra

007 - 0000242-51.2013.8.23.0045
Nº antigo: 0045.13.000242-6
Autor: S.A.S.
Réu: D.R.R. e outros.
Intimação do advogado, inscrito na OAB sob número  000300RR, Dr(a).
MARIA DO ROSÁRIO ALVES COELHO para devolução dos autos ao
Cartório no prazo de 24 horas, sob pena de busca e apreensão e de ser
oficiado à OAB/RR. ** AVERBADO **
Advogado(a): Maria do Rosário Alves Coelho

Vara Criminal
Expediente de 02/10/2015

JUIZ(A) TITULAR:
Aluizio Ferreira Vieira

PROMOTOR(A):
Diego Barroso Oquendo

ESCRIVÃO(Ã):
Shiromir de Assis Eda

Ação Penal
008 - 0000178-07.2014.8.23.0045
Nº antigo: 0045.14.000178-0
Réu: Edvan Costa de Carvalho e outros.
Audiência de INSTRUÇÃO E JULGAMENTO designada para o dia
04/11/2015 às 15:00 horas.
Advogados: Francisco Salismar Oliveira de Souza, Cleber Bezerra
Martins, Ana Clecia Ribeiro Araújo Souza, Guilherme Augusto Machado
Evelim Coelho, Alex Reis Coelho

Comarca de Bonfim
Não foi possível estabelecer uma conexão com
esta comarca

Boa Vista, 7 de outubro de 2015 Diário da Justiça Eletrônico ANO XVIII - EDIÇÃO 5601 432/456



2ª VARA DE FAMÍLIA, SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E  AUSENTES 
 
Expediente de 06/10/2015 

MM. Juiz de Direito Titular 
PAULO CÉZAR DIAS MENEZES 

 
Escrivã Judicial 

Maria das Graças Barroso de Souza 
 

EDITAL DE CITAÇÃO COM PRAZO DE 20 DIAS  
 
Processo 0817036-54.2015.8.23.0010 – Divórcio Litig ioso 
Requerente : R.L.de.A. 
Defensora Pública: Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento - OAB 248D-RR 
Requerido(a) : F.L.de.A. 
 

O JUIZ DE DIREITO PAULO CEZAR DIAS MENEZES – TITULAR DA 2ª VARA DE FAMÍLIA, 
SUCESSÕES, ÓRFÃOS, INTERDITOS E AUSENTES DA COMARCA DE BOA VISTA/RR 

 
CITAÇÃO DE: FRANCISCA LIMA DE ALENCAR , brasileira, casada, filha de Manoel José de Lima e de 
Marla José da Silva Lima, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 
FINALIDADE:  CITAÇÃO da(s) pessoa(s) acima para tomar(em) conhecimento dos termos dos autos em 
epígrafe e ciência do ônus que a partir desta data, correrá o prazo de 15 (quinze) dias  para apresentar 
contestação, sob pena de não o fazendo, presumirem-se como verdadeiros os fatos articulados pelo(a) 
autor(a) da inicial. 
 
2ª Vara de Família, Sucessões, Órfãos, Interditos e  Ausentes - Fórum Adv. Sobral Pinto, 666, 2º 
andar – Centro - CEP 69.301-380 – Boa Vista – Rorai ma / Telefone: (95)3198-4726 / E-mail: 
2familia@tjrr.jus.br  
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) dois de outubro de dois mil e quinze. Eu, J.S.M.S. (técnico judiciário) o digitei. 
 

Wander do Nascimento Menezes 
Diretor de Secretaria Substituto 
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2ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL

Expediente de 06/09/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO DE PAULO SÉRGIO VIEIRA, COM O PRAZO DE 20 (VINTE) DIAS.

O MM. JUIZ DE DIREITO DA 2.ª VARA CÍVEL DE COMPETÊNCIA RESIDUAL DA COMARCA DE BOA
VISTA, ESTADO DE RORAIMA, NA FORMA DA LEI ETC...

FAZ SABER a todos que, por este Juízo, tramitam os autos sob n.º 0723617-48.2013.8.23.0010, AÇÃO DE
COBRANÇA CUMULADA COM INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS, em que figura como requerente
PAULO SÉRGIO VIEIRA e requerido  SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT
S/A. Como se encontra a parte Autora, atualmente, em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente
edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, contados da publicação deste, a fim de que a mesma se manifeste
nos autos em 48 (quarenta e oito) horas, sob pena de extinção.
E,  para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar  a ignorância no futuro,
mandou o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

DADO E PASSADO nesta cidade e comarca de Boa Vista (RR), aos 06 (seis) dias do mês de outubro do
ano dois mil e quinze.

Otoniel Andrade Pereira
Diretor de Secretaria
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1º JUIZADO ESPECIAL DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A
MULHER

Expediente de 06/10/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 60 dias)

A  Dra.  Maria  Aparecida  Cury,  MM.  Juíza  de  Direito  titular  deste  Juizado  Especializado  em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos Ação Penal n.º 010.09.223627-1
Vítima: CREUSA DE ARAÚJO SOUSA
Réu: LINDOMAR LIMA DOS SANTOS

FINALIDADE:  Proceder  as  INTIMAÇÕES,  como  se  encontrarem  as  partes  LINDOMAR  LIMA  DOS
SANTOS e CREUSA DE ARAÚJO SOUSA atualmente em lugares incertos e não sabido, expediu-se o
presente edital, com o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir de sua publicação, para tomarem ciência da r.
SENTENÇA extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(...)Por esse motivo,
reconheço a falta de interesse de agir do Estado, e a consequente prescrição da pretensão punitiva
estatal, de forma que JULGO EXTINTO o processo com fundamento no artigo 267, VI do CPC c/c os
artigos 107, IV e 109, VI, do Código Penal, e declaro extinta a punibilidade do réu LINDOMAR LIMA
DOS SANTOS. (...). P.R.I. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 30 de março de 2015. Maria Aparecida Cury – Juíza
de Direito Titular do 1° JVDFCM..”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Rua TP 02, 30 Anexo FACULDADE CATHEDRAL – Bairro Caçari, nº, fone 3623-8080, Boa 
Vista-RR, 06  de outubro  de 2015.

José Rogério Sales Filho
Diretor de Secretaria
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Expediente de 06/10/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 15 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito Titular por este Juizado Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos Ação Penal n.º 010.14.009289-0
Vítima: MARILEUZA ELIZANDRA AQUINA
Réu:  RAIMUNDO ROSAS DA SILVA

FINALIDADE:  Proceder  a INTIMAÇÃO,  como se encontra a parte  MARILEUZA ELIZANDRA AQUINA
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, a
partir de sua publicação, intimando a mesma para tomar ciência da r. Decisão de recebimento da Denúncia
extraída dos autos em epígrafe,  cujo seu teor  segue conforme a seguir:  “(...)  Isto posto,  indefiro a
inclusão do art. 306 do CTB à denúncia, e ante a incompetência deste Juízo para o conhecimento
dos  fatos,  por  expressa  regulamentação,  determino  a  extração  de  cópia  do  presente  inquérito
policial e em seguida seja feita a remessa ao Juízo Competente para processar e julgar crimes de
trânsito nesta Capital.  Todavia, tendo o Ministério Público oferecido denúncia quanto aos crimes
descritos nos arts. 129, §9°, 150, §1°, todos do Código Penal, e da contravenção penal descrita no
art. 21 da LCP, c/c art. 7°, I e II da Lei 11.340/06, RECEBO A DENÚNCIA, pois satisfaz os requisitos do
artigo  41  do  CPP,  contendo  a  descrição  do  possível  fato  criminoso,  suas  circunstâncias,
qualificação do denunciado, sua conduta devidamente individualizada, além de indícios de autoria,
bem como a existência de materialidade delitiva, não havendo qualquer das hipóteses do art. 395 do
Código de Processo Penal.   (...).  P.R.I.  Cumpra-se.  Boa  Vista/RR  24 de  fevereiro  de 2015.  Maria
Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular do 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Rua TP 02, 30 Anexo FACULDADE CATHEDRAL – Bairro Caçari, nº, fone 3623-8080, Boa 
Vista-RR, 06 de outubro de 2015.

José Rogério Sales Filho
Diretor de Secretaria
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Expediente de 06/10/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 15 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito Titular por este Juizado Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos Ação Penal n.º 010.13.018558-9
Vítima: ERSIVONE OLIVEIRA DA SILVA
Réu:  PEDRO DA SILVA SANTOS

FINALIDADE:  Proceder  a  INTIMAÇÃO,  como  se  encontra  a  parte  ERSIVONE  OLIVEIRA  DA  SILVA
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 15 (quinze) dias, a
partir de sua publicação, intimando a mesma para tomar ciência da r. Decisão de recebimento da Denúncia
extraída dos autos em epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir:  “(...)  A denúncia satisfaz os
requisitos  do  artigo  41  do  CPP,  contendo  a  descrição  do  possível  fato  criminoso,  suas
circunstâncias,  qualificação  do  acusado/denunciado,  sua  conduta  devidamente  individualizada,
além de indícios de autoria, bem como a existência de materialidade delitiva, não havendo qualquer
das hipóteses do art. 395 do Código de Processo Penal.Sendo assim,  RECEBO A DENÚNCIA na
forma posta em Juízo em desfavor do acusado (...). P.R.I. Cumpra-se. Boa Vista/RR  09 de fevereiro de
2015. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito Titular do 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Rua TP 02, 30 Anexo FACULDADE CATHEDRAL – Bairro Caçari, nº, fone 3623-8080, Boa 
Vista-RR, 06 de outubro de 2015.

José Rogério Sales Filho
Diretor de Secretaria
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Expediente de 06/10/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito Titular por este Juizado Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 010.13.016038-4
Vítima: GERCILENE DE LIMA SILVA RIBEIRO
Réu: JUVENAL PINHEIRO NASCIMENTO

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO, como se encontra a parte GERCILENE DE LIMA SILVA RIBEIRO
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir  de sua publicação, intimando a mesma para tomar ciência da r.  sentença extraída dos autos em
epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(...) Pelo exposto, em consonância com a manifestação do
Ministério Público atuante no juízo, em face da superveniência de FALTA DE CONDIÇÃO DA AÇÃO, ante
a ocorrência  de  AUSÊNCIA DE INTERESSE PROCESSUAL (INTERESSE DE AGIR),  configurada  no
comportamento  da  requerente,  na  forma alhures  demonstrada,  DECLARO A PERDA DE OBJETO do
presente procedimento, no que REVOGO AS MEDIDAS PROTETIVAS liminarmente deferidas, bem como
DECLARO EXTINTO O FEITO, sem resolução do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC..(...). Publique-
se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 04 de  agosto de 2015. Maria Aparecida Cury – Juíza de Direito
Titular deste 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Rua TP 02, 30 Anexo FACULDADE CATHEDRAL – Bairro Caçari, nº, fone 3623-8080, Boa 
Vista-RR,06 de outubro de 2015.

José Rogério Sales Filho
Diretor de Secretaria
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Expediente de 06/10/2015

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(Prazo de 20 dias)

A Dra. Maria Aparecida Cury, MM. Juíza de Direito Titular por este Juizado Especializado em Violência
Doméstica e Familiar contra a Mulher da Comarca de Boa Vista.

Faz saber a todos que por este Juízo tramitam os autos de:

Autos de Medida Protetiva n.º 010.14.006028-5
Vítima: ROSENILDA CHAGAS RAMOS
Réu: JEFERSON VIEIRA AIRES JUNIOR

FINALIDADE: Proceder a INTIMAÇÃO,  como se encontra a parte  JEFERSON VIEIRA AIRES JUNIOR
atualmente em lugar incerto e não sabido, expediu-se o presente edital, com o prazo de 20 (vinte) dias, a
partir  de sua publicação, intimando a mesma para tomar ciência da r.  sentença extraída dos autos em
epígrafe, cujo seu teor segue conforme a seguir: “(...)  Pelo exposto,  não havendo elementos que levem à
modificação do entendimento inicialmente proferido, em consonância com a manifestação do Ministério
Público Estadual atuante no Juízo, com base no art. 269, I,  do CPC, JULGO PROCEDENTE A AÇÃO
CAUTELAR,  restando  confirmadas  as  medidas  protetivas  de  urgência  liminarmente  concedidas  ,  que
perdurarão até o  final  decisão no inquérito  correspondente,  ou no procedimento  penal  que vier  a  ser
instaurado.(...). Publique-se. Registre-se. Intime-se. Boa Vista/RR, 30 de julho de 2015. Paria Dias Veras –
Juiz de Direito Auxiliando este 1° JVDFCM.”

E para que chegue ao conhecimento do interessado e ninguém possa alegar ignorância no futuro, mandou
o MM. Juiz expedir o presente, que será publicado e afixado na forma da lei.

Sede do Juízo: Rua TP 02, 30 Anexo FACULDADE CATHEDRAL – Bairro Caçari, nº, fone 3623-8080, Boa 
Vista-RR,06 de outubro de 2015.

José Rogério Sales Filho
Diretor de Secretaria
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VARA DA JUSTIÇA ITINERANTE  
 
Expediente de 06/10/2015 

EDITAL DE CITAÇÃO 5 HORAS  
 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: JOÃO SAMUEL CASTRO DA COSTA, brasileiro, solteiro, mecânico,  RG 3393552 
SSP/PA, CPF 375.260.222-87, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser intimada a devolver o termo de guarda com selo 
holográfico que se encontra em seu poder, no prado de 05 (cinco) dias, nos autos do processo nº 
0010.15.003053-3 - Modificação de Guarda, em que tem como partes: autora: T. N. P. L. S., e JOÃO 
SAMUEL CASTRO DA COSTA . 
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 06 de outubro de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 

 
EDITAL DE CITAÇÃO 3 DIAS  

 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: FRANK JAMES DA CUNHA WATSON JUNIOR, brasileiro,  solteiro, autônomo, RG 
221447 SSP/RR, CPF 801.615.962-15, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser citada a pagar, em 3 (três) dias, pagar a importância 
correspondente a R$ 3.824,93, provar que o fez ou justificar a impossibilidade de efetuá -lo, sob pena de 
prisão, referente a pensão alimentícia dos meses de abreil de 2014 a junho de 2015, e as demais parcelas 
vencidas no curso do processo, nos autos do processo nº 0010.14.011435-5 - Execução de Alimentos, em 
que tem como partes: autora: T. M. DE S. C. W., representado por  D. C. B. DE S. C. e executada FRANK 
JAMES DA CUNHA WATSON JUNIOR . ainda, Cite-se a parte executada para pagar o valor reclamado, 
acrescido das parcelas que se vencerem no curso do processo. Ainda, pagar as custas processuais e os 
honorários advocatícios (10% dez por cento do total do débito para o caso de pronto pagamento), sob as 
penas da lei.  
 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 06 de outubro de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 
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EDITAL DE CITAÇÃO 15 DIAS  
 
Dr. Erick Linhares, Juiz de Direito da Vara da Justiça Itinerante, da Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, na forma da lei etc... 
 
DETERMINA: 
 
INTIMAÇÃO DE: FRANK JAMES DA CUNHA WATSON JUNIOR, brasileiro,  solteiro, autônomo, RG 
221447 SSP/RR, CPF 801.615.962-15, demais dados ignorados, estando em lugar incerto e não sabido. 
 

FINALIDADE:  A(s) pessoa(s) acima deverá(ão) ser citada a pagar, em 15 (quinze) dias, pagar a 
importância correspondente a R$ 4.342,40, sob pena de ser acrescido de multa no percentual de 10% (dez 
por cento), referente a pensão alimentícia dos meses de janeiro/2013  a março/2014, nos autos do 
processo nº 0010.14.011313-4 - Execução de Alimentos, em que tem como partes: autora: : T. M. DE S. C. 
W., representado por  D. C. B. DE S. C. e executada FRANK JAMES DA CUNHA WATSON JUNIOR 

 
JUÍZO: localiza-se na Av. Glaycon de Paiva, nº 1681, São Vicente– Boa Vista/RR. 
 
E, para que chegue ao conhecimento do(a) interessado(a), mandou o MM Juiz, expedir o presente Edital 
que será publicado e afixado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade de Boa Vista, Capital do Estado 
de Roraima, ao(s) 06 de outubro de 2015. Eu, SSRC (técnica judiciária) o digitei. 
 
 

Luciana Silva Callegário  
Escrivã Judicial 
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MINISTÉRIOMINISTÉRIO  PÚBLICOPÚBLICO   DODO  ESTADOESTADO  DEDE  RORAIMARORAIMA

Expediente de 06OUT15

PROCURADORIA-GERALPROCURADORIA-GERAL

PORTARIA N.º 853, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar o Promotor de Justiça, Dr. CARLOS ALBERTO MELOTTO , para representar o Ministério Público do 
Estado de Roraima, no “XXI Congresso Nacional do Ministério Público” , na cidade do Rio de Janeiro/RJ, no 
período de 05 a 10OUT15, conforme o Processo nº 561/15 – D.A., de 14SET15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 854, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar a Promotora de Justiça, Dra. CLÁUDIA CORRÊA PARENTE , para responder, sem prejuízo de suas atu-
ais atribuições, pela 1ª Titularidade da Promotoria de Justiça Especializada em Crimes de Tráfico Ilícito de Drogas, 
Crimes Decorrentes de Organização Criminosa, Crimes de “Lavagem” de Capitais e habeas corpus, no período de 
06 a 09OUT15.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
 

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça

PORTARIA N.º 855, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições,

R E S O L V E :

Designar o Promotor de Justiça, Dr. ANEDILSON NUNES MOREIRA,  para auxiliar, sem prejuízo de suas atuais 
atribuições, junto a 2ª Titularidade da Promotoria de Justiça de Execução Penal, de Controle Externo da Atividade 
Policial e de Crimes Militares, a partir de 21SET15.

 Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ELBA CHRISTINE AMARANTE DE MORAES
Procuradora-Geral de Justiça
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DIRETORIA GERALDIRETORIA GERAL

PORTARIA Nº 1028 - DG, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento do servidor NERI AVILA ROSA , Oficial de Diligência, em face do deslocamento 
para  o município do Amajari-RR,  Sede e Vila  do Paiva – Serra do Tepequém, no dia 09OUT15,  sem 
pernoite, para cumprir Ordem de Serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor JERONIMO  MORAIS  DA  COSTA,  Motorista,  em  face  do 
deslocamento  para  o  município  do  Amajari-RR,  Sede  e  Vila  do  Paiva  –  Serra  do  Tepequém,  no  dia 
09OUT15, sem pernoite, para conduzir  servidor acima designado, Processo nº 599/15 – DA, de 02 de 
outubro de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLESIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1029 - DG, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I - Autorizar o afastamento  do servidor  VANDERLEI GOMES , Auxiliar de Limpeza e Copa/MP/FC.V, em 
face do deslocamento para o município do Cantá-RR, Sede e Vilas, no dia 08OUT15, sem pernoite, para 
cumprir Ordem de Serviço.
II - Autorizar o afastamento do servidor RAIMUNDO EDINILSON RIBEIRO SARAIVA, Motorista, em face 
do  deslocamento  para  o  município  do  Cantá-RR,  Sede  e  Vilas,  no  dia  08OUT15,  sem pernoite, para 
conduzir servidor acima designado, Processo nº 600/15 – DA, de 02 de outubro de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLESIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1030 - DG, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

Autorizar o afastamento do 1º Sargento QEPPM ALOISIO ALVES PEQUENINO, em face do deslocamento 
para  o  município  de  Normandia-RR,  no  dia  04OUT15,  sem pernoite,  para  proporcionar  segurança ao 
Promotor de Justiça, Processo nº 601/15 – DA, de 02 de outubro de 2015. 

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLESIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral 
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PORTARIA Nº 1031 - DG, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL, DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no artigo 54 e 55 
da Lei 053, de 31 de dezembro de 2001 e Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008,

R E S O L V E :

I  -  Autorizar o afastamento  dos servidores  ALEXSANDRO  CARVALHO  DOS  SANTOS , Auxiliar  de 
Manutenção e WESLEY DOS SANTOS BEZERRA, Auxiliar de Manutenção, em face do deslocamento para 
o  município  de  Alto  Alegre-RR,  no  dia  07OUT15,  sem pernoite,  para  realizarem serviços  de corte  do 
gramado no jardim e o conserto da  iluminação nos portes do pátio da Promotoria de Justiça do referido 
município.
II - Autorizar o afastamento do servidor JERONIMO  MORAIS  DA  COSTA,  Motorista,  em  face  do 
deslocamento para o município de Alto Alegre-RR, no dia 07OUT15, sem pernoite, para conduzir servidores 
acima designados, Processo nº 602/15 – DA, de 02 de outubro de 2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTONIO CLESIO MOTTA DE ROSSO 
Diretor-Geral 

PORTARIA Nº 1032 - DG, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais,

R E S O L V E :

Designar o servidor MOZART MENEZES DA SILVA FILHO , para responder pela Divisão de Protocolo, no 
período de 28SET2015 a 03OUT2015, durante o afastamento do titular.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

PORTARIA Nº 1033 - DG, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

R E S O L V E :

Interromper, com efeitos a partir de 24SET15, fundado em motivo de superior interesse público, as férias do 
servidor  ANTÔNIO VALDECI NOBLES , anteriormente concedidas pela Portaria nº 908-DG, publicada no 
DJE nº 5579, de 03SET15, ficando o período restante a ser usufruído oportunamente.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral
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PORTARIA Nº 1034 - DG, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

O DIRETOR-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições 
legais e regimentais,

R E S O L V E :

Conceder ao servidor ANTÔNIO VALDECI NOBLES, 02 (dois) dias de dispensa nos dias 06 e 07OUT15, 
por ter  participado na aplicação das provas do X Processo Seletivo para Preenchimento de Vagas do 
Estágio Extracurricular de Estagiários de Direito do Ministério Público do Estado de Roraima, ocorrido em 
12/04/2015, nas dependências da Faculdade Cathedral.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

ANTÔNIO CLÉSIO MOTTA DE ROSSO
Diretor-Geral

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOSDEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 342 - DRH, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e de acordo com a 
Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial e Ofício DPMST/CGRH/SEGAD/OFÍCIO nº 0517/14, 
de 22/05/14, expedidos pela Junta Médica do Estado de Roraima,

R E S O L V E :

Conceder à servidora MILENA PEREIRA DA SILVA LAGO , 15 (quinze) dias de licença para tratamento de 
saúde, no período de 22SET a 06OUT2015, conforme Processo nº 726/2015 – SAP/DRH/MPRR/2015, de 
23SET2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 343 - DRH, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015

A  DIRETORA  DO  DEPARTAMENTO  DE  RECURSOS  HUMANOS  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO  DO 
ESTADO DE RORAIMA, com fulcro na Resolução nº 14, de 16 de setembro de 2008 e de acordo com a 
Comunicação do Resultado do Exame Médico Pericial e Ofício DPMST/CGRH/SEGAD/OFÍCIO nº 0517/14, 
de 22/05/14, expedidos pela Junta Médica do Estado de Roraima,

R E S O L V E :

Conceder à servidora  FRANCIELE COLONIESE BERTOLI , 06 (seis) dias de licença para tratamento de 
saúde,  no  período  de  13  a  18SET2015,  conforme Processo nº  728/2015  –  SAP/DRH/MPRR/2015  de 
25SET2015.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

MARIA IVONEIDE DA SILVA COSTA
Diretora do Departamento de Recursos Humanos
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DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVODEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO

EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO – PROCESSO Nº 58 7/15 – D.A.

A Procuradoria-Geral de Justiça do Ministério Público do Estado de Roraima, em cumprimento ao art. 61 da 
Lei 8.666/93, vem tornar público o resumo do Extrato do Termo de Prorrogação Excepcional, originado do 
Processo Administrativo nº 1127/10  – DA / Convite nº 001/10.
OBJETO : Prorrogação Excepcional do Contrato que trata da intermediação de Estágio Extracurricular de 
Estudantes de Nível Superior do Ministério Público do Estado de Roraima.
CONTRATADA : CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA - CIEE, CNPJ n.º 61.600.839/0014-70.
PRAZO: O prazo de vigência deste Termo Aditivo é de 06  (seis) meses. 
VALOR:  O valor global estimado é de R$ 225.136,80 (duzentos e vinte e cinco mil, cento e trinta e seis 
reais e oitenta centavos).
RUBRICA ORÇAMENTÁRIA : Programa 031220104322, do Elemento de Despesa 339039, Subelemento 6, 
Fonte 101.
DATA ASSINATURA DO CONTRATO:  02 de outubro de 2015.

Boa Vista, 02 de outubro de 2015.

ZILMAR MAGALHÃES MOTA
Diretor Administrativo
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  DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE RORAIMA 
 
 
Expediente de 06/10/2015. 
 
 

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO-GERAL 
 
 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 047/2015 
 
O Defensor Público-Geral, no uso de suas atribuições legais, conforme dispõe o artigo 18, VII, da Lei 
Complementar nº 164/2010, e artigo 6º, IV do Regimento Interno do Conselho Superior, convoca os 
senhores membros para a 151ª (centésima qüinquagésima primeira) reunião ordinária, a realizar-se no dia 
08 de outubro de 2015, às 15:00h, no Gabinete do Defensor Público-Geral, com a seguinte pauta: 
 Discussão do Processo Eleitoral, em curso, para escolha do Defensor Público Geral do Estado de 
Roraima, Biênio 2015//2017; 
 O que houver.                     
 
Boa Vista/RR, 06 de outubro de 2015. 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Presidente do Conselho Superior  
 
 
PORTARIA/DPG Nº 736 DE 29 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
O Defensor Público-Geral do Estado de Roraima, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Complementar nº 164, de 19 de maio de 2010 e Regimento Interno, 
 
RESOLVE: 
 
Alterar o período de licença prêmio do Defensor Público da Segunda Categoria Dr. JOSÉ ROCELITON 
VITO JOCA, referente ao período aquisitivo de 15.08.2005 a 14.08.2010, requeridos anteriormente para o 
período de 21 a 25 de setembro de 2015, através da PORTARIA/DPG Nº 641/2015, publicada no Diário 
Oficial do Estado nº 2590 de 26.08.2015, a serem usufruídas no período de 21 a 25 de novembro de 2015. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ 
Defensor Público-Geral 
 
 

DIRETORIA GERAL 
 
 
PORTARIA/DG Nº 213, DE 28 DE SETEMBRO DE 2015. 
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 3º, I, da Portaria/DPG Nº. 118/12 e Portaria/DPG Nº 050/13,  
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Cessar os efeitos da PORTARIA/DG Nº. 241 de 10 de setembro de 2014, que designou Designar a 
servidora DANIELE TRIBINO FERRERA, Assessora Especial I, para exercer o encargo de substituto 
eventual do referido fiscal em sua ausência ou impedimento legal, com efeitos a contar de 02 de fevereiro 
de 2015. 
Art. 2º - Designar o servidor JOÃO WALDECY MUNIZ DE SOUZA, Diretor do Departamento de 
Administração, como Gestor do Contrato nº 003/14, processo nº. 174/2014. 
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Art. 3º - Designar a servidora ÉRIKA PEREIRA ALEXANDRINO PRADO HORTA, Chefe da Divisão de 
Planejamento, para acompanhar e fiscalizar o objeto do Contrato n.º 003/14, firmado entre o Fundo 
Especial da Defensoria Pública do Estado de Roraima e o Banco do Brasil S.A, processo nº. 174/2014. 
Art. 4º - Designar a servidora EDILÊ BERNADO ICASSATTI, Chefe da Seção de Controle e Avaliação de 
Convênios, Contratos e Acordos, para exercer o encargo de substituto eventual do referido fiscal em sua 
ausência ou impedimento legal. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Maria de Fátima Lima da Silva 
Diretora Geral DPE/RR 
 
 
PORTARIA/DG Nº 215, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 050/13, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder ao servidor público JOSÉ COSTA PEREIRA, Motorista, 30 (trinta) dias de férias, referentes ao 
exercício 2014, a serem usufruídas no período de 06 de outubro a 04 de novembro de 2015. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Maria de Fátima Lima da Silva 
Diretora Geral 
 
 
PORTARIA/DG Nº 216, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 050/13, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder a servidora pública DIANA MARTA BONFIM DE SOUSA, Auxiliar Operacional de Serviços 
Diversos, 05 (cinco) dias de férias, referentes ao exercício de 2014, a serem usufruídas no período de 13 a 
17 de outubro 2015. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Maria de Fátima Lima da Silva 
Diretora Geral 
 
 
PORTARIA/DG Nº 217, DE 02 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria/DPG Nº 118/12 e Portaria/DPG Nº 050/13, 
 
RESOLVE: 
 
Conceder a servidora pública JOSIMARI OLSEN, Auxiliar de Serviços Gerais, 30 (trinta) dias de férias 
referentes ao exercício 2015, a serem usufruídas no período de 03 de novembro a 02 de dezembro 2015. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Maria de Fátima Lima da Silva 
Diretora Geral 
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PORTARIA/DG Nº 219/2015, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015. 
 
A Diretora Geral da Defensoria Pública do Estado de Roraima, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o art. 3º, I, da Portaria/DPG Nº. 118/12 e Portaria/DPG Nº 050/13,  
Considerando a Resolução nº. 05, de 04 de julho de 2012,  
Considerando o MEMO Nº. 260/2015 DPE/RR/DA 
 
R E S O L V E: 
 
Autorizar o afastamento dos servidores abaixo relacionados, lotados na sede da Defensoria Pública do 
Estado de Roraima, conforme demonstrativo: 

BENEFICIÁRIO CPF FINALIDADE DO 
DESLOCAMENTO DESTINO PERÍODO VALOR 

TOTAL 

João Waldecy 
Muniz de Souza 

065.143.162-
04 

Acompanhar o técnico de 
refrigeração para manutenção de 
ar-condicionado da Defensoria 
Pública do interior. 

Mucajaí/RR 

 
02/10/201
5 
 

158,13 

Jeferson Lima 
Ferreira 

727.495.982-
49 

Transportar o Diretor Administrativo 
em viagem de serviço. Mucajaí/RR 

 
02/10/201
5 
 

86,97 

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.  
 
Maria de Fátima Lima da Silva 
Diretora Geral 
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL 
 
Expediente de 06/10/2015 
 
 
 

EDITAL Nº 259/2015 
CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL PARA AS ELEIÇÕES 
 

O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de 
Roraima, no uso de suas atribuições regulamentares e de acordo com o disposto nos artigos 
63 do Estatuto da Advocacia e da OAB, 128 do Regulamento Geral, 20 do Regimento Interno 
e o Provimento 146/2011 do Conselho Federal com suas alterações, CONVOCA os 
advogados inscritos na OAB/RR para as eleições da Diretoria da Seccional, dos Conselheiros 
Seccionais, dos Conselheiros Federais e da Diretoria da Caixa de Assistência dos Advogados 
de acordo com as seguintes normas: 

 
01 - DATA DAS ELEIÇÕES: 
 
As eleições serão realizadas dia 27 de novembro de 2015 (sexta feira), 

no horário contínuo das 09 (nove) horas às 17 (dezessete) horas. 
 
02 - PRAZO PARA REGISTRO DAS CHAPAS: 
 

O prazo para registro das chapas terá seu termo final às 18 (dezoito) horas do dia 28 (vinte e 
oito) de outubro de 2015, no protocolo da Entidade, sito a Av. Ville Roy, n.º 4284, bairro 
Aparecida, nesta cidade de Boa Vista-RR. 
 

03 - COMPOSIÇÃO DAS CHAPAS: 
 

A chapa para o Conselho Seccional deverá ser composta por 30 (trinta) Conselheiros 
Titulares; 30 (trinta) Conselheiros Suplentes; 03 (três) Conselheiros Federais e 03(três) 
Suplentes e de 05 (cinco) Diretores para a Caixa de Assistência dos Advogados de Roraima 
e seus 03 (três) suplentes. 
 
 
04 - DO PRAZO PARA IMPUGNAÇÃO 
 
O prazo de 03(três) dias úteis, tanto para impugnação das chapas, contados este após o 
encerramento do prazo do pedido de registro (item 2), quanto para a defesa, contado da 
notificação, sendo de 05( cinco) dias úteis o prazo para a decisão da Comissão Eleitoral) 
 
 
05 - COMISSÃO ELEITORAL:  
 

A Comissão Eleitoral é composta pelos seguintes advogados: ANDRÉ 
LUIZ GALDINO – OAB/RR 297-B (Presidente), FERNANDO CAMILO PIMENTEL 
FERNANDEZ – OAB 1151, DAYANE DANDARA JOAQUIM PINTO – OAB/RR 1050; FÁBIO 
LUIZ DE ARAÚJO SILVA – OAB/RR 821 e LAIRTO ESTEVÃO DE LIMA SILVA – OAB/RR 
946. 
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0 6 - LOCAL DA VOTAÇÃO: 
 

A votação será realizada no Auditório Adv. Hesmone Saraiva Grangeiro, 
localizado no prédio sede da Seccional, sito na Av. Ville Roy, n.º 4284, bairro Aparecida, 
nesta cidade de Boa Vista-RR. 

 
07 - TÉRMINO DO PERÍODO ELEITORAL 
 

O termino do período eleitoral dar-se-á com a proclamação dos eleitos. 
 

08 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 
 

Na ausência de normas expressas neste edital, aplicam-se supletivamente o Regulamento 
Geral do EOAB (Capítulo VII do Título II), o Regimento Interno, o Provimento 146/2012, a 
Resolução n.º 002/2015 do Conselho Seccional e demais decisões que houver do Conselho 
Federal e Comissão Eleitoral, bem como a legislação eleitoral, no que couber. 

 
Boa Vista (RR), 02 de outubro de 2015. 

 
 

Jorge da Silva Fraxe 
Presidente da OAB/RR 

 
 
 

Cláudio Belmino R. Evangelista 
Secretário Geral 
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PORTARIA N.º 70/2015 
 
 
 
O Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional de Roraima, no uso de suas 
atribuições legais e regimentais,  
 
 

 
R E S O L V E: 

                     
 

                                   Exonerar, a pedido, o Advogado CLÓVIS MELO DE ARAÚJO, inscrito 
nesta Seccional, do Cargo de Presidente da Comissão de Defesa do Patrimônio e 
Gastos Públicos. 

 
 

           Certifique-se. Publique-se. Cumpra-se.  
 
 

 
Boa Vista (RR), 01 de outubro de 2015. 

 
 
 
 

JORGE DA SILVA FRAXE 
Presidente da OAB/RR 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
O Relator do Tribunal de Ética da Ordem dos Advogados do Brasil – 

Seccional de Roraima, usando das atribuições que lhe são conferidas na Lei nº 8.906/94, nos 
termos do que dispõem o art. 137-D, §§ 2º, 3º e 5º do Regulamento Geral da Ordem dos 
Advogados do Brasil, considerando a impossibilidade de notificação pessoal nos endereços 
constantes do Cadastro Nacional dos Advogados (CNA), NOTIFICA os Advogados e as 
Advogadas inscritos nesta Seccional, abaixo relacionados para, no prazo de 15 (quinze) dias, 
contados a partir da publicação deste EDITAL, à comparecerem na Sede da OAB/RR, 
localizada na Av. Ville Roy, 4284, Bairro Aparecida, para tratar de assunto de seu interesse, 
podendo se fazer representar por procurador devidamente habilitado. 

 
 
 
                        

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
Boa Vista-RR, 01 de outubro de 2.015. 

 
REGENILTON FERREIRA GOMES 

Relator do TED/OAB/RR 
 

JOÃO BARROSO DE SOUZA OAB/RR 376 

JOSÉ SARQUES QUEIROZ OAB/RR 166-A 

JOSÉ FRANCISCO SANTOS SILVA OAB/RR 253-A 

JOELINA SANTIAGO E SILVA OAB/RR 119-B 

JULIANA VIEIRA FARIAS OAB/RR 283-A 

LAMIR FARIAS OAB/RR 320-A 

LUIZ AUGUSTO DSO SANTOS PORTO OAB/RR 221-A 

MARIA AUXILIADORA PINHEIRO LEITE OAB/RR 120 

MARCOS WILLIAM MEDEIROS MOTTA OAB/RR 265-A 

MARCOS GUIMARÃES DUALIBI OAB/RR 420  

MARCIO RICARDO GARDIANO RODRIGUES OAB/RR 
243-A 

MAISA DE ANDRADE SAMPAIO OAB/RR 411 

NOEMI CAROLINE RODRIGUES DE SOUZA OAB/RR 674 

ORDALINO DO NASCIMENTO SOARES OAB/RR 242-B 

PAULO LUIZ MONTEIRO CHILITTI OAB/RR 332-A 

ROBERTA XIMENES DE ARAGÃO REIS OAB/RR 104-B 

SEBASTIÃO ORLANDO RESENDE E SILVA OAB/RR 407 

UBIRAJARA DOS C. DE OLIVEIRA E C. LEITE OAB/RR 
263-A 

WELANY REBOUÇAS ATHAIDES OAB/RR 258-B 

ALESSANDRA COSTA PACHECO OAB/RR 339-A 

ALEXANDRA THEREZA ZANGEROLAME OAB/RR 219-A 

ANA CAROLINA PINHEIRO MACHADO OAB/RR 367-A 

ANA LÚCIA AGUIAR OAB/RR 065 

ANA IZALTINA JAUREGUY BENITES OAB/RR 256 

ANTONIO LOPES FILHO OAB/RR 636 

ANTONIO CARLOS NANTES DE OLIVEIRA OAB/RR 194-A 

CARLA ROSE FEITOZA DE ASSIS FRANCO OAB /RR 334 

CARLOS DE LIMA FERREIRA OAB/RR 354 

CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA OAB/RR 206-A 

CLAUDIO JORGE DE OLIVEIRA FIGUEIROA OAB/RR 267 

DENISE ROSA DA SILVA FRAGA OAB/RR 053 

EDUARDO LYRA PORTO DE BARROS OAB/RR 328-A 

EDSON FRANCISCO DA SILVA OAB/RR 151-A 

EUFLÁVIO DIONIZIO LIMA OAB/RR 180-A 

ELIAS MENDES DOS SANTOS OAB/RR 244-A 

GILSON FERNANDES MEDEIROS OAB/RR 142-A 

HILDEBERTO CORREA DIAS OAB/RR 255-A 

IVO CALIXTO DA SILVA OAB/RR 106-B 

IZETH DA COSTA MONTEIRO OAB/RR 224 
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO 

 
Dr. Rogenilton Ferreira Gomes OAB/RR 337, Relator, usando de suas 

atribuições e considerando que se encontra em local incerto e não sabido, RESOLVE: 
 

 
NOTIFICAR a Advogada IVONE MARCIA DA SILVA MAGALHÃES OAB/RR n.º 193-B à 
comparecer na Ordem dos Advogados do Brasil – Seccional de Roraima, Av. Ville Roy, n.º 
4284, Aparecida, Boa Vista/RR, no prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir desta 
publicação, para tratar de assunto de seu interesse, podendo se fazer representar 
pessoalmente ou por procurador devidamente habilitado. 
 
 
 
   Boa Vista-RR, 01 de outubro de 2.015. 

 
 
 

ROGENILTON FERREIRA GOMES 
Membro do TED/OAB/RR 
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TABELIONATO DO 1º OFÍCIO 
 
Expediente de 06/10/2015 

 
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
Faço saber que pretendem casar-se e apresentaram os documentos exigidos pelo Código Civil Brasileiro, 
neste Registro Civil das Pessoas Naturais - 1º Ofício da Capital de Boa Vista-RR: 
 
01)ROBSON  THAIGO  DA  COSTA  SANTOS  e  BRENDA  SI LVA  SAMPAIO 
 
ELE: nascido em São João da Baliza-RR, em 01/05/1997, de profissão Autônomo, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Avenida Capitão Clovis da Costa, nº267, Bairro São Bento, Boa Vista-RR, filho 
de JOSÉ HILTON ADIODATA DOS  SANTOS  e  JACIRLENE  DA  COSTA  SANTOS. ELA: nascida em 
Itaituba-PA, em 27/11/1994, de profissão Autônoma, estado civil solteira, domiciliada e residente na 
Avenida Capitão Clovis da Costa, nº267, Bairro São Bento, Boa Vista-RR, filha de DAMIÃO LAURINDO 
SAMPAIO e EDNA  COSTA  SILVA  . 
 
02)JHASSON  DA  SILVA  NUNES  e  SAMARA  FERREIRA  PAIVA 
 
ELE: nascido em Manaus-AM, em 23/01/1979, de profissão Comerciante, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Avenida Capitão Clovis da Costa, nº215, Bairro São Bento, Boa Vista-RR, filho de MIRIAN DA 
SILVA NUNES. ELA: nascida em Manaus-AM, em 17/04/1992, de profissão Comerciante, estado civil 
solteira, domiciliada e residente na Avenida Capitão Clovis da Costa, nº215 Bairro São Bento, Boa Vista-
RR, filha de IVAN CARVALHO PAIVA  e CLEIDE ROSELI  FERREIRA. 
 
03)MARCOS  TEIXEIRA  e  LEIDENARA  MALHEIRO  MIRAND A 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 23/09/1985, de profissão Conferente, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Jose Felix Correia, nº. 853, Bairro  Operario,  Boa  Vista-RR, filho de NEIDE TEIXEIRA. 
ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 12/06/1992, de profissão do Lar, estado civil solteira, domiciliada e 
residente na Rua Juazeiro, nº. 909, Bairro Centenário, Boa Vista-RR, filha de SEBASTIÃO FORNACIARI 
MIRANDA e VALCY MALHEIRO. 
 
04)MIKE  AROUCHE  DE  PINHO  e SIMONE WALESKA GERAL DO ALCOFORADO 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 24/07/1982, de profissão Advogado, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Parime, nº 1944, Barirro São Vicente, Boa Vista-RR, filho de SEBASTIÃO AFONSO 
RODRIGUES DE PINHO e CLAUDINA  MARIA  AROUCHE  DO  LAGO. ELA: nascida em Campina 
Grande-PB, em 17/07/1986, de profissão Farmaceutica, estado civil divorciada, domiciliada e residente na 
Rua Parime, nº 1944, Barirro São Vicente, Boa Vista-RR, filha de SALVIO DE ALMEIDA ALCOFORADO 
FILHO e SOLANGE MARIA GERALDO  ALCOFORADO. 
 
05)SAEED  M.  YAHIA  ALKERJ  e  MICHELA  HENRIQUE  GOMES 
ELE: nascido em Andan- Aleppo/ Siria-, em 26/10/1985, de profissão Anestesista, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua: Gaúcho Dias, nº 66, Bairro: São Francisco, Boa Vista-RR, filho de M.YAHIA 
ALKERJ e MIRASH  ATEEK. ELA: nascida em Boa Vista-RR, em 10/09/1978, de profissão Professora, 
estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua: Gaúcho Dias, nº 66, Bairro: São Francisco, Boa Vista-
RR, filha de ADONEL DA SILVA GOMES e JOSEFA HENRIQUE 
GOMES. 
 
06)MANOEL  PEREIRA  DA  SILVA  e  SEBASTIANA  FERRA Z  DE  SOUZA 
ELE: nascido em Chapadinha-MA, em 18/05/1959, de profissão Carpinteiro, estado civil solteiro, 
domiciliado e residente na Rua: Estrela Cadente, nº 531, Bairro: Raiar do Sol, Boa Vista-RR, filho de 
RAIMUNDO LOPES DA SILVA e RAIMUNDA  PEREIRA  DA  SILVA. ELA: nascida em Olhos-D´água-MA, 
em 20/01/1961, de profissão do Lar, estado civil divorciada, domiciliada e residente na Rua: Estrela 
Cadente, nº 531, Bairro: Raiar do Sol, Boa Vista-RR, filha de DANIEL JOSE DE SOUZA e MUDESTINA 
FERRAZ  DE  SOUZA. 
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07)FRED  WILLIAM  ALVES  DE  ALMEIDA e BRUNA ARENHA RT CAVALHEIRO 
 
ELE: nascido em Recife-PE, em 04/05/1968, de profissão Servidor Público, estado civil divorciado, 
domiciliado e residente na Rua Pedro Rodrigues, nº365, Bairro Centro, Boa Vista-RR, filho de JOSÉ 
ALVES DA SILVA e MARIA DE ALMEIDA  ALVES. ELA: nascida em São Miguel do Iguaçu-PR, em 
08/11/1989, de profissão Professora, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua Caimbé, nº341, 
Bairro Paraviana, Boa Vista-RR, filha de GILMAR NUNES CAVALHEIRO e MARILEI  LUCIA  ARENHART  
CAVALHEIRO. 
 
08)FELIPE BRENDO OLIVEIRA FERREIRA e YASMIN CHRISTI NA MARTINS MATOS MESSIAS 
 
ELE: nascido em Boa Vista-RR, em 17/03/1993, de profissão Autônomo, estado civil solteiro, domiciliado e 
residente na Rua Moacir da Silva Mota, nº. 2233, Bairro Tancredo Neves, Boa Vista-RR, filho de 
FRANCISCO CLEUDIOMAR ALVES  FERREIRA  e  MARINILDES  OLIVEIRA  SERRA. ELA: nascida em 
Boa Vista-RR, em 18/12/1996, de profissão Autônoma, estado civil solteira, domiciliada e residente na Rua 
Antonio Coutrin da Silva, nº. 105, Bairro Senador Helio Campos, Boa Vista-RR, filha de EDMILTON DE 
JESUS MESSIAS  e  CARLA  DEMETRIO  MARTINS  MATOS. 
 
09)LUIS OTAVIO DE LACERDA OLIVEIRA e LILIAN MARY DO  NASCIMENTO SANTOS 
 
ELE: nascido em Belém-PA, em 15/04/1963, de profissão Servidor Público, estado civil divorciado, 
domiciliado e residente na Travessa Castelo Branco, nº 2360, apt.301, Bloco B, Bairro: Guamá, Belém-PA, 
filho de  ALAIDE DE LACERDA  OLIVEIRA. ELA: nascida em Maceió-AL, em 06/04/1963, de profissão 
Servidora Pública, estado civil divorciada, domiciliada e residente na Travessa Castelo Branco, nº 2360, 
apt.301, Bloco B, Bairro: Guamá, Belém-PA, filha de ZOROASTRO DE OLIVEIRA  SANTOS  e  LISETE  
DO  NASCIMENTO  SANTOS. 
 
Se alguém souber de algum impedimento queira acusá-lo na forma da Lei. Boa Vista-RR, 06 de outubro de 
2015. DEUSDETE COELHO FILHO, Oficial, subscrevo e assino. 
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